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Câmara Municipal de Alto Alegre do Maranhão
Alto Alegre do Maranhão/MA

E-mail: cama raa ltoa legre@gmail.com
Rua São Lucas - Bairro Santo Antonio. SN

CNPJ - 02.232.04410001 -7 2

PROCESSO ADMINISTRATIVO NO 07 12025

ORGÃO REQUISITANTE: CÂMARA MUNICIPAL DE ALÍO ALEGRE DO
IVARANHÃO/MA

OBJETO:

CONTRATAÇAO DE EMPRESA PARA PRESTAÇ O DE SERVIçO DE
DISPONIBILIZAÇÃO DE ACESSO À REDE DE INTERNET, PARA USO NO

PRÉDIo PÚBLICo DA CÂMARA MUNICIPAL DE ALTO ALEGRE DO

MARANHÃO/MA.

m,fl

DATA DA ABERTURA: 10 DE FEVEREIRO DE 2025

Câmara Municipal de Alto Alegre do Maranhão/MA

Rua São Lucas - Bairro Santo Antônio - Alto Alegre do Maranhão/MA, CEP:

65.4 13-000
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Câmara Municipal de Alto Alegre do Maranhão
Alto Alegre do Maranhâo/MA

E-mail: camaraaltoal rcídsmail.com
Rua São Lucas Bairro Sanlo Antonio. SAJ

cNPJ - 02.232.014t0001 -72

MEMORANDO no 0412025

A Exma. Senhora
Juliana dos Santos Vieira
Presidente da Câmara Municipal
Alto Alegre do Maranhão - MA.

Assunto: Contratação de empresa para prestâçâo de serviço de disponibilização de
acesso à rede de internet, paÍa uso no prédio público da Câmara l\ilunicipal de Alto Alegre
do Í\,4aranhão/MA.

Senhora Presidente,

Pelo presente instrumento, solicito as providências imediatas de vossa senhoria
no sentido de autorizar a instauraÇão e realização dos procedimentos legais objetivando
a ContrataÇão de empresa para prestaÇão de serviço de disponibilização de acesso à rede
dê internet, para uso no prédio público da Câmara Municipal de Alto Alegre do
l\4aranhão/NIA.

Encaminhamos em anexo, o DFD contendo os elementos básicos de forma clara
e sucinta para realizaÇão dos procedimentos necessários, para avaliar a viabilidade
técnica e econômica da contratação, e indicar a melhor soluÇão para atênder à
necessidadê da adminisÍação, bem como justiÍicava para obtenção do objeto a ser
licitado.

Sem mais para o momento, colocamo-nos ao seu inteiro teor para quaisquer
esclarecimentos.

--t
eAk)

o Nasci
Diretora de Gabinete da Câmara Munrcipal

m

Alto Alegre do l\ilaranhão/MA, 10 de fevereiro de 2025.

1 r{{
Katia
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Câmara Municipal de Alto Alegre do Maranhão
AIto Alegrc do Maranhão/MA

E-mail: camaraaltoale gmail.com
Rua São l-ucas Bairro Santo Antonio. S,t,]

cNP.r 02.232.014t0001-72

DOCUMENTO DE FORMALIZAÇÃO DE DEMANDA NO O4l2025

Pelo píesentê instrumento, em atendimento à Lei n.o 14.13312021, encaminhe-sê à Presidente da
Câmara Municipal o Documento de Formalizaçáo da Demanda - DFD para análise e adoçáo das
providências necessárias.

Unidades Requisitantes:
Gabinete da Câmara Munacapal de Alto Alegre do Maranhão

Cargo: Diretora de Gabinete da Câmara Municipal

Responsável pela demanda:
Nome: Katia Regina Alves do Nascimento

INFORiIAÇOES GERAIS

1.2. Alinhamento com o Plano de Contratação Anual: Não houve elaboraçáo do Plano de Contrataçáo
Anual (PCA) para a Câmara Municipal de Alto Alegre do Maranháo -MA em 2024, êntão a referjda
demanda decorreu da estratégia de seguir um planejamento dê compras alinhado à Lei Orçamentária
Anual (LOA) e necessidades corriqueiras, visando otimizar os rêcursos e a eficiência das contrataçôes
públicas. Essa decisáo foi fundamentada na avaliaçáo das necessidades imediatas ê na priorização de
açóes que assegurassem a continuidade dos serviços públicos essenciais. lmportantê salientar que, para
o corrente ano, está programada a elaboração do PCA, conforme os procedimêntos e prazos deÍinidos,
garantindo assim a Íetomada deste importante instrumento de planejamento e gestão das contrataçóes
da Câmara Municipal.

A Câmara lilunicipal de Alto Alegre do Maranhão necessita contratar um serviço de acesso á

internet com link dedicado de dados de alta performance, visando otimizar o funcionamento de seus
processos internos e melhorar a qualidade no atendimento ao público e aos seus servidores. Essa
necessidade se justifica por diversos motivos essenciais para o bom desempenho das atividades da
Câmara.

Primeiramente. a instituiçáo lida com uma alta demanda de tráfego de dados, sela no
gerenciamento de documentos eletrônicos, na utilizaçáo de sistêmas de votaçáo, na comunicação com
outras esferas do governo ou na promoçáo da transparência e acessibilidade para o público. Para garantir
o bom andamento dessas operaçÕes, é Íundamental contar com um link dedicado de alta capacidade, que
permita um fluxo de dados constante e eficiente

Outro ponto crucial é a necessidade de uma conexáo com velocidade de ô00 Ir/BPS, que
assegure que processos como videoconferências, uploads de documentos e a troca dê informaçÕes com

1.1. Descrição sucinta do objeto: Contratação de empresa para prestaçáo de serviço de disponibilização
de acêsso à rede de internet, para uso no prédio público da CâmaÍa Municipal de Alto Alegre do
lvlaranháo/MA.
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outros órgãos aconteçam de forma rápida e sem interrupÇoes. Uma conexão de alta velocidade também
evita congestionamentos na redê, que poderiam afetar o desempenho de serviços essenciaas.

Alem disso, o link dedicado proporciona uma conexáo exclusiva para a Câmara Municipal, sem
compartilhamento com outros usuários, o que garante maior estabilidade, sêgurança e conflabilidade. Essa
característica é vital para êvitar quedas de conexáo e garantir o acesso ininterrupto aos sistemas internos
e à rede externa.

A inclusáo do comodato de equipamentos, como roteadores, dispositivos Wi-Fi e outros
aparelhos necessários, também é uma vantagem importante. lsso permite que a Câmara tenha toda a
infraestrutura necessária para atender à demanda interna, sem precrsar se preocupar com a compra ou
manutenção dos equipamentos, facilitando a gestáo e a continuidade dos serviços.

O serviço de internet ilimitado e outro aspecto fundamental, pois permite que a Câmara utrhze
a rede sem restriçõês de tráfêgo, evitando sobrecargas e problemas decorrentes de planos limitados. lsso
asseguÍa que a instituição possa operar de forma contínua. sem preocupaçÕes com limites de dados.

Ademais. uma infraestrutura de internet robusta é essencial para que a Câmara possa fornecer
transparência nas suas açÕes, como transmissões ao vivo de sessÕes, consultas públicas e
disponibilização de documentos, além de garantir que os cidadáos possam interagir eficientemente com a
instituição.

Por fim, a segurança da informação é uma prioridade em qualquer instituiçáo pública. A conexão
de internet contratada precisa ser segura, protegendo dados sensíveis e garantindo a integridade das
inÍormaçÕes trocadas, tanto anternamente quanto com outros órgãos governamentais ou com o público.

Em resumo, a contratação de um serviço de internet de alta qualadade é imprescindível para
que a Câmara Municipal de Alto AlegÍe do Maranháo funcione de maneira eficiente, segura e transparente,
minimizando interrupçÕes e otimizando seus processos administrativos e de comunicação.
Data Previstã da Demanda: Estimamos a previsão para conclusão da presente contrataçáo, estando
contrato apto a gerar seus eÍeitos, no prazo de 40 (quarênta) dias corridos, contados a partir desta
requisiçáo, podendo sofrer alteraçôes a depender da quantidade de processos administrativos de
contrataçáo pública em andamento nos órgâos desta Câmara, bem como da disponibilidade das empresas
disponíveis no mercado em negociar com esta administraçáo.

1.3 Grau de Prioridadê da Contratação:

Baixa() Média() Alta (x )

Quant.

RU BRICA
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Especificaçáo Unid.
SERVIÇO DE ACESSO A INÍERNET COIVI LINK DEDICADO DE DADOS.
DE USO ILIMITADO, DE ALTO DESEMPENHO. ATRAVES DE SERVIÇO DE
IP. POR FIBRA OPTICA. COM VELOCIDADE DE ACESSO DE 600 I\iIBPS,

t\4ês
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Câmara Nlunicipal de Alto Alcgre do Maranhão
Alto Alcgre do Nlaranhão/MA

E-mail: camaraaltoalegreúil gm ail.com
Rua São Lucas Bairro Santo Antonio. S/N

('NI'.r 02.232.0.1.+/0001-72

1



{a-:or*t:'' §

Câmara Municipal de Alto Alegre do Maranhão
Alto Alegre do Maranhão/MA

E-mail: camaraaltoal gmail.com
Rua São Lucas - Bairro Santo Antonio. S,4l1

CNPJ 02.232.044t0001-72
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INCLUSO COMODATO ROTEADOR. W.FI E TODOS APARELHOS
NECESSÁRIOS AO FORNECTMENTO DOS SERVTÇOS.

ENCAMINHAMENTO

Encaminhe-se à autoridade competente, que deverá:
| - Decidir sobre o prosseguimento da contratação, caso aprove a referida DFD;
ll - Autorizar abertura do Procêssô Administrativo com a devida autuaçáo.

Alto Alegre do N4aÍanhão i lVlA, 10 de fevereiro de 2025

/1
lrJ,^ *xw$\,rr, do ryr" ^r,,ti\ Katia Re(7ina Aúes do Nascianênto
Diretora de Gabinete da Câmara Municipal

I



Fts.:

PROCESSO; JOJ5

Rlc

cÂnu,nl MUNTcIpAL DE ALTo ALEGRE »o nrlmxHÀo
Alto Alegre do Maranhão - MA

E-mail: camayaaltoalegrema@qmail.com
Rua São Lucas. s/n - Baino Santo Antônio

cNPJ - 02.232.04 4t0001-72

D/SPÓE soBRE A NoMEAÇÃo DE ocupANTE DE
CÁRRGO COAI/SS/ONÁDO DA CÂIVIARA /,IUNICIPAL DE
ALTO ALEGRE DO |,IARANHÀO-/,IA.. E DA OUTRAS
PROVIDÉNCIAS.

A PRESIDENTE DA CÂIMARA IUUNICIPAL DE ALTO ALEGRE DO IVARANHÀO,
ESTADO D0 MARANHÃO, no uso de suas atribuições legais, previstas no regimento lnterno e na

Lei Orgânica lVunicipal,

RESOLVE

Art. 1" NOIVEAR a Senhora KATIA REGINA ALVES DO NASCIMENTO, brasileira, identificada
pelo RG n0 057497692015, SSP/lt/A e CPF: 463.303.052-34, para ocupar o cargo comissionado de
Diretora de Gabinete da Câmara [/unicipal de Alto Alegre do lVaranhão - lVA.

Art. 20. Esta Portaria entra em vigor nesta data

Art. 3". Revogadas as disposiçoes êm contrário

Gabinete da Presidente da Câmara Municipal de Alto Alegre do lvaranhão-lvA., 02

de janeiro de 2025.

JULIANA DOS :r:;f:'-?::.. ., .-.".,...-.
SANTOS VIEIRA: *.XA:r.::1=l',,,...,...,.

03610089377 :iff:-"-'*'"-'

Juliana dos Santos Vieira

Presidente

r){
f

PORTARIA N" O7l2025,
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Câmara Municipal de Alto Alegre do Maranhão
Alto Alegre do Maranhão/MA

E-mail: camãraaltoal re@gmail.com
Rua São Lucas - Bairro Santo Antonio, S/N

cNPj - 02.232.044 /OOO7-72

AUTORIZAçAO PARA ABERTURA DE PROCESSO ADMINISTRATIVO E
solrcrTAÇÃo PARA ELABORAÇÃO DE PESQU|SA DE PREçOS

Analisada a Formalização de Demanda qual via a Contratação de empresa

para prêstação de serviço de d isponibilização de acesso à rede de internet, para uso no

prédio público da Câmara Municipal de Alto Alegre do Maranhão/MA. Venho, por meio

deste, AUTORIZAR a abertura de Processo Administrativo, nos termos da Lei Federal

No 14.133/21.

Nestes termos, encaminhe-se à Drretora de Gabinete da Câmara Municipal de

Alto Alegre do Maranhão - MA para que se proceda a Autuação do Processo

Administrativo, e em seguida adote as providências necessárias para a elaboração da

pesquisa de preços, com vistas à contrataçáo de empresa para prestação de serviço de

disponibilizaçáo de acesso à rede de internet, para uso no prédio público da Câmara

tvlunicipal de Alto Alegre do Maranhão/MA.

A pesquisa de preços deverá observar os parâmetros estabelecidos no art. 23,

§1", da Lei Federal no 14.133, de 1o de abril de 2021 , bem como no arl. 12 da Lei Municipal

no 352, de 28 de dezembro de 2023, utilizando-se fontes de pesquisa válidas e atualizadas,

citadas na legislação supracitada, tais como contratações similares realizadas por entes

públicos, propostas formais de fornecedores, dados obtidos em sistemas oficiais de

consulta de preços, dentre outras fontes idôneas previstas nas referidas normas.

?
,'büL*r,r rdk^hslaerM-1'

pJJsroer.rrc DA cAMARA MUNTcTPAL

1t1

ffirr

Após concluída, solicito o retorno dos autos para análise e deliberação.

Alto Alegre do Maranhão-MA, 'l 1 de íevereiro de 2025.
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AIA DE POSSE

Ata da sessão solene de posse dos Vereadores,
eleiçào da Mesa Diretora, posse da prefeita Munrci-
,ai e Vice-prefeita eleitos em sels de outubro cle
i.j,:is mil e vlnte pai.a o ntandato de 2025 a 20Zg

Ao pnmeiro dia do môs rJe janeiro do ano de dois mir e vinte e cinco, às 17:00
horas. nesta crdade de Alto Alegre do Maranhào - MA. no Ginásio Esportivo -Teresa MuÀd:. locali_
zado rra Rua são Lucas. s,/n - Bairro Santo Antonio, com a pÍesença dos Vereadores: Antônia Ka_
trane dos santos de souza, cleusinej santana silva, Davids Lopes Lima, Eljane sirva iJe oriveira,
.r:'liana dos santos Vieira, Leocy cuÍim dos santos sobrinho, Manoel Rodrigues pereira, Miriami :, neiro costa.,Patrícia Arbuquerque paiva, Ruidougras de Armeida Rodriguei . ir,.irio argu...
ljezerra Paiva sob a presiclência do vereador Leocy rlutrim dos santoJsobrinho, na forria dori 40. § 10, do Regimento Interno, que convidou a vereadora patrícia Arbuquárqrà Ériw pr.. ,r-
cietariar os trabalhos. reuniram-se em Sessào Solene cie instalação da oitava Legisarura oá Càma-
ra tulunicipal de Alto Aregre do Maranhão - i,4A, para a posse doi vereadores dJmandato de i" oe
ianerro de 2025 a3l ie dezemrvo de 202g. eleição da Mesa Diretora para o biênio deza25 a2026.
posse da Prefeita e da Vice'PreÍeita eleitos no pleito de seis de outubio de 2024. Danda continuioa-
de o senhor Presidente decrarou aberta a sessão e convidou os presentes para ficarem de pe para
ouvirem o hino nacional. o hrno do Maranhâo e 0 hino do rMunicípio de Alio Alegre oo waian'nao
continuando, o senhor presiciente convidou os senhores vereadores ereitos pãra upr.r.ntàru,
set-rs 0rplomas e respectivas declaraçÕes de bens. que após verrficada a autentrcidade dos docu-
inentos. cotivtijou-o§ a prestare o sêguinte comprcfi[sso: "Prometo manter e cjefender a Consti-
iuiÇ;io do Brasil, a Corlstituiçáo do Êsiaclo cio À/ararrhào. a Lei orgânica do Municipio de Attc Àiegre
do lüaranhào e as lers. desenrpenhar corr realdarie ê iJedicação o mandato que me íoi confiadcpelo povo altoalegrense. Ern seguida o se,nhoi presi..jente decrarou empossados os verealores
para o mandato de pnrnerro de laneiro cie riois rnii e viirie e cinco a kinta e um de dezembro de doismrl e vinte e orto, convrdando-os pâía assrnaÍefli os respectivos Termos de posse, declarando enr
seguida rnstalada a oitavâ Legislatu ra da càmara Municipai de Alto Aiegre do Maranhà0. continu-ando o Senhor Presidente artuncicu que conforrne cerlidào enritida peljsecretana oa casá,-toranre:"esentados os pedidos de regisrc r1e uuas chapas *,nra candidaura individuai pr,.r.on.ou"_
-,,, a eleição paia 0s cargos da -[,,lesa Diretora. E,n >ig,Jida o senhor president. 'rrúárlã, ,,kabalhos por quinze minuros para.que Íosserri ieitos:,,1 pieparativos para a ereiçacda üáü ôi"t._ra da câmara Municipai para o biênio de dc,is i-nir e vrnte e cinco a dois mir e vinte e seis, sendoanunciando- apresentação. em tempo hábil, das §eguixles i:hapas e candidatura individual. CHApA01; PRESIDENTE: Tarcisio Auqusto Bezerra paiv"a i', vrcE..P--RES|DENTE, ert,il,, eürq-r.rqr"Paiva. 20 VTGE.PRESTDENTE: õreusinei santana siiva, rr§ecneuno: Leocy currim dos san-



§,-€_

( .iu^RÂ !ltl\l( lP.\t, l)Ít .\L t'() ,\LtiG t{1. l)o i\lARÀN}tÀ()
-â.1ttr 

^legre 
d0 l\laranhâo - Nta

l--mail: càmârrâltoâlegremâ:a,gnlâil.com
Rua São Lucãs sN - Bairro Santo Ântonio

cNPt , 02 t,:, cáll3cO1 7:

los Sobrinho. 2" SECREÍÁRIO: Antônia Katjane dos Santos de Souza; CHAPA 2: PRESIDENTE:

firane §riva de Oliveira, 1" VICE-PRESIDENTE: Ruidouglas de Almeida Rodrigues, 2o VICE'

PRE§IDENTE: Manoel Rodriques Pererra, 1" SECREIÁR|O| Miriam Carneiro Costa, 20 SECRE-

TÁRIO: Davids Lopes Lima e CHAPA 03: PRESIDENTE: Juliâna dos Santos Vierra Em seguida o

Senhor Presidente lniciou o processo de votaÇáo secreio, ao Íim do qual convidou os vereadoíes

Patricla Albuquerque Paiva, de Souza e Davids Lopes Lima para funcionarem como escrutinadores,

Âo Íim, Íoi apurado o seguinte resultado: 06 votos para a chapa 3. 05 votos para a chapa 1 e ne-

nhum volo para a chapa 2. Em seguida o Senhor Presidente declarou vencedoÍa a Chapa 3, com a

seguinte composição: PRESIDENTE - Juliana dos Santos Vieira. Continuando, o Senhor Presidente

inrciou os preparativos para a eleiçáo dos cargos remanescentes da Mesa Diretora da Câmara lVu-

nicipal para o biênio de dois mil e vinte e cinco a dois mit e vinte e seis, sendo anunciando apresen-

tação de chapa única com a seguinte composrÇão: CHAPA ÚNICA - 10 VICE-PRESIDENTE: Rui-

douglas de Almeida Rodrigues. 2o VICE-PRESIDENTE: Davrds Lopes Lima, 1o SECRETÁRIO: Eti-

ane Silva de Oliveira 
" 

SECRETÁRIo: Mrriam Carneiro Costa Em seguida o Senhor Presidente

iniciou o processo de votação secreto, ao fim do qual convidou os vereadores Patricia AlbuqueÍque
f:rva. e Davids Lopes Lima para funcionarem como escrutinadores. Ao fim da apuração Íoi apurado

r ;aguinte resultado: 06 votos a favor e 05 votos de abstenção. Em segutda o Senhor Presiderte

declarou vencedora a Chapa única. com a seguinte composiçáo: 10 VICE-PRESIDENTE: Ruidou-
glas de Almeida Rodrigues, ? VICE-PRESIDENTE: Davids Lopes Lima, Í" SECRETÁR|O: Eliâne

Srlva de Oliveira 20 SECRETARIO: Miriam Carneiro Costa. Em seguida, o Senhor Presidente de-

clarou eleita a l\,íesa Diretora da Câmara lVunicipal de Alto Alegre do Maranhão, com os seguinles

membros: PRESIDENTE: Juliana dos Santos Vieira. í" VICE-PRESIDENTE: Ruidouglas de Almei-

da Rodrigues, 2" VICE-PRESIDENTE: Davids Lopes Lima, '1" SECRETARIO: Eliane Silva de Olivei-

ra 2" §ECRETÁR|O: Miriam Carneiro Costa. Enr seguida. o Senhor Presidente convidou a PreÍeita

elêitâ e a Vice'Prefeita â tomarem assento na Mesa Diretora dos Trabalhos. Continuando, o Senhor

Presidente convidr:u a Senhora Nilsilene Santana Ribeiro Almeida e a Senhora Terezinha Jansen

Sllva a âpresentarem seus diplomas, declarações de bens, que após verificada a sua autentrcidade,

convidou-as a prestarem o seguinte compromisso: "Prometo cumprir a Conslituição Federal, a

Constiluição Estadual, a Lei Orgânica do l\lunicipio e as demais leis, desempenhar Íiel e lealmente

o mandato de preferta e vice-prefeita, que o povo Íne outorgou. oromovendo o bem geral cio munrci-
pio " Em seguida. o Senhor Presidente declarou empossada a Senhora Nilsilene Santana Ribeiro
Almeida e a Senhora Terezinha Jansen Silva no cargo de Prefeita e Vice-PreÍeita Municipal, res-
pectivamente, para o mandato de primeiro de janeiro de dois mil e vrnte e cinco a trinta e um de
dezembro de dois mil e vinle e oilo e convidando-as para assrnarem os respectivos Termos de Pos-
se Continuando, o Senhor Presidente Íez pronunciamento no qual prestou contas de sua geslão à
{.:nte da Càmara Municrpal, agradeceu a seus eleitores e coneligionários e deu posse aos novcs
'icsrânles da [/esa Diretora para o biênio de 2A25 a 2028. Continuando a Senhora Presiderrre

franqueou a palavra à Vtce-Prefeita Terezinha Jansen Srlva e à PreÍeita Nilsilene Santana Ribelro
Âimeida. que fizeram seus pronunciamenlos de agradecimenlo por sua reeleição e para falar de
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projetos futuros para desenvolver mais ainda o municipjo e proporcionar melhores condiEoes dq i.,
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vida e trabalho à populaÇáo, principalmente r.laquelas pessoas mais carentes. Em seguida. a Se-
rirola Presidente usou a palavra onde agradeceu aos cidadãos altoalegrenses em lhe conÍlar seus
'.otos Agradeceu aos colegas vereadores por lhe haverem conduzido à presidência da Câmara
füunicipai e ptometeu dedicâr seu mandato ao povo de Alto Alegre do lllaranhâo. A Senhora Presi-
riente franqueou a palavÍa ao Ex-PÍefeito e líder politicc Liorne Branco de Almeida Junior que fez
ufir relato de sua tra.ietória polltica em Alto Alegre do Maranhão e fez um balanço de sua adminrs-
tração à Írente da PreÍeitura Municipal, em seus dois mandatos, no período de 2005 a 2012 desta-
cou a excelente administração da Prefeita em seu primeiro mandato e desejando-lhe sorte nos pró-
irrrros quatro arros a Írente da PreÍeitura Municipal |lada mais havendo a katar, a Senhora Pr:",-
dente declarcu encerrada a sessão e aulorizou que se lavrasse a presente ata que depois de lida e
achada conforme, será por todos assinada. gu : r-^,.-...,. l-.r -,' , .' , .;ir Secretário da Mesa
Dttetora lavrei esta e assino juntanrenle com a Preíeita. a Vice-PÍefeita, a Presidente. todos os ve-
readores e demais presentes.
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Câmara Municipâl de Alto Alegre do Maranhâo
Alto Alegre do Maranhão/MA

E-mail: camaraaltoalegreíd gmail.com
Rua São Lucas - Bairro Santo Antonio. SN

cNPJ - 02.232.044t0001 -t2

CERTIDÃO AUÍUAÇÃO DE PROCESSO ADMINISTRATIVO

ORGAO INTERESSADO: Gabinete da Câmara lvlunicipal de Alto Alegre do Maranhão

OBJETO: ContrataÇão de empresa para prestação de serviÇo de disponibilização de acesso à

rede de internet, para uso no prédio público da Câmara ltilunicipal de Alto Alegre do

Maranhão/MA.

Certificamos para os devidos fins de direito, a autuação do processo administrativo

acima identificado.

Desta forma. em juízo de cognição, vislumbrando imprimir mais celeridade à

tramitaÇão dos feitos e mais seguranÇa ao manuseio dos autos deste processo, eu Katia Regina

Alves do Nascimento, servidora pública deste poder legislativo, lavro esta autuaÇão na data em

epígrafe.

Diretora de Gabinete da Câmara Municipal
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PROCESSO ADMINISTRATIVO No: 07/2025

DATA DA AUTUAÇÃO: 11 de fevereiro de 2025

#á,*mA:*lK.Á

l



§ ALTO ALEGRE
DO II{ARA}IHÂOrI Ç

Prefeitura lVlunicipal de Alto Alegre do Maranhão
CNP.I: 01.612.326/0001-32

I LI \" i5l llt l)l:ll:\ltlo t)t: 20ll

REGLILAMENTA A LEI N' I4.I33. DE OI DE ABRIL

t)u :0t I. QUt DISPÔ1. SOBRE Lr( t L\('OF.S E

CONTRATOS ADIVíINISTRATIVOS. NO PODER

I,TGISLATIVO DO MT'NICÍPIO DE ALTO AI-EGRE DI)

VI A RAN HÀoi N4 A.

^ 
PR I'ltrlll'l 

^ 
Mt tNI(lll';\t- Sr\NCIONA A SLC;[llNTIi t-EI

CAPÍTI]I,O I
DISPOSIÇÔES GERAIS

Art. I' Esta I-cí rcgulamenta a Lci n" 14.133" dc 0l de abril de 2021, quc dispõe sobrc

Licitaçôes e t'ontratos Adrninistrativos. no âmbito do I'oder Legislativo Municipal de

Alto Alcgrc do Maranhão/MA.

Arr. 2' O tlis;rosto nesta [-ci abrange exclusilame e as cornpras e conlratações do Poder

Legislatiro. não sc cstcndcndo aos denrais órgãos tia administração direta do Poder'

Erecutir o Municipal dc Alto Alegle do MaranhãoÀ4A. autarquias. t-undações. lundos

especiais. que eristanr ou venham a ser ins(ituídos. e as demâis entidades controladas

dirc'ta ou indirglarlente pela Preleitula.

Art.3'Na aplicação desta Lci. scrào obsenados os princípios da legalidade. da

impessoalitlade_ da moralidade. da publicidade. da etlciência. do inÍeresse pÍrblico. da

probidadc aduiinislra( i! a. da igualdade. do planejamento. da transparência. da ellcácia,

da segrcgação de funções. tla nrotivaçâo. da vinculaçào ao edital. do julgamento objetivo.

da segurança .jurídica. da razoabilidade. da competitividade. da proporcionalidade. da

celeridade. da ccononricidade e do desenvoh imento nacional sustentá\ el. âssilr corro as

disposiçôcs do Dccrcto-l-ci n'4.657" de 04 de selembrô de 19:12 (Lei de Introdução às

Noltnas do Direito lJrasileiro].
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Prefeitura Municipal de Alto Alegre do Maranhão
CN PJ: 01.612.326/0001-32

DoS AGENTES QUE ATUAM NO PROCESSO DE CONTRATAçÀO ert.

4" 4 Clon.rissão de Licitação. incumbe a condução da fase externa do processo licitatório.

incluindo o recebimento e o julgarnento das propostas. a negociação de condições mais

vanta.iosas com o primeiro colocado. o exanre de documentos, cabendo-lhes ainda:

I - Condr.rzir a sessão pírblica:

II - receber. examinar e decidir as impugnações e os pedidos de esclarecimentos ao edital e aos

anexos. além de poder requisitar subsídios lormais aos respons.ár'eis pela elaboraçâo desses

docunrcnlos:

III - veriÍicar a conformidade da proposta em relação aos requisitos estabelecidos no edital:

IV - coordenar a sessão pública e o cnvio dc lanccs. quando for o casol

V - r'eriÍicar ejtúgar as condições de habilitaçãol

VI - sanear erros ou Íàlhas que não alterem a substância das propostas, dos documentos de

habilitação e sua validade juridica:

VII - receber. examinar e decidir os recursos e encaninlyálos à autoridade competente quando

mantiver sua decisão:

VIII - indicar o vencedor do ceÍame:

IX - adjudicar o objeto. quando úo houver recurso:

X - conduzir os trabalhos da equipe de apoio: e

XI - encarninhar o processo devidamente instnrído à autoridade competente e propor a sua

homologação.

§ 1" A Comissão de Licitação conduzirá o Diálogo Competitivo. cabendoJhe. no quc couber.

as atribuições listadas acima. sem prejuízo de outras tarelàs inerentes a essa modalidade.

§ 2" Caberá à Comissão de Licitação. além dos procedimenlos auxiliares a que se reÍ'ere
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Prefeitura Municipal de Alto Alegre do Maranhão
CNPJ: 01.612.326/000 l-32

a t.ci n' 14.133. dc 0l de abril de 2021. a instrução tlos processos dc contratação dircta

nos tcnlros dos artigos 72, 74 e 75 da citada Lei.

§ 3o Os menibros da Comissào de l-icitaçâo serão designados de acordo corn os requisitos

disposto na Iegislação de que trata do assr.rnto.

§.1".{ Cloniissão de Licitação contará. sempre que considerarem necessário. cour o

suporte dos órqãos dc assessoramento .iurídico e dc controle intemo para o desempenho

das ÍirnçÕes listadas acirna.

§ 5'A Comissão de [,icitação conlará corn, no mínimo.03 (três) membros. dentre

servidores efetivos ou ocupantes de cargos em comissâo da Câmara Municipal.

§ 6'firl licitação na modalidade Pregào. o membro da Comissão de Licitação responsár el

pcla conduçào do ccrtame será designado Pregoeilo.

Art. 5" Na dcsignaçâo dc agcnte pirblico para âtuaÍ como ['-iscal ou Gcstor dc contratos

dequetrataaLei n'l4.l33.de0l de abril de 2021. a autoridade observará o seguinte:

I - t rlesignaçào tle agentes públicos del'e considemr a sua Í-omração acadêmica ou técnica.

ou scrr conhecir.nento cm rclação ao ob.icto contratado:

II - a scgregação cntrc as funções. vcdada a dcsignação do rnesnto agentc púbüco para

atuaçào simultânea naquelas mais srrscetiveis a riscos durante o processo de contrataçào:

e

I i l - previarnenre i'r designação. vcriflcar-se-á o comprometinrcnto concomitante do

agcnte côln outros serviços- além do quantitativo de conlratos sob sua responsabilidade.

corn vistas a uma adequada fiscalização conlratual.

C'APiTULO III

DO PLANO DE CONTRAI-AÇOES ANTJAT-

Art. 6o O Poder l.egislativo Municipal poderá elaborar Plano de Contrataçeies Anual. com

o ohjetilr'r de racionalizar as contratações dos órgãos e entidades sob sua competência,

garantir o alinhanrento conl o seu planc'jamento estrategico e subsidiar a elaboração das

respectivas le is orçarnentárias.
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Prefeitura Municipal de Alto Alegre do Maranhão
CNPJ: 01.612.32610001-32

Parágrafo Írnico. Na elaboração do Plano de Contralações Anual do Poder Legislativo

Municipal. observar-se-á como parâmetro normativo, no que couber. o disposto na

Instrução Normativa n" l. de 10 de janeiro de 2019. da Secretaria de Gestão do Ministério

da Economia.

CAPÍTULO IV

DO ESTUDO TECNICO PREL]MINAR

Àrt. 7' No âmbito do Poder Legislativo Municipal" a obrigação de elaborar Estudo

Técnico Prelirninar aplica-se à aquisição de bens e à contratação de serviços e obras.

inclusive locação e contratações de soluçôes de Tecnologia da Informação e

Comunicação TIC" ressalvado o disposto no afi. 80.

Art. 8o Em ârnbito do Poder Legislatii.o municipal. a elaboraçào do Estudo Técnico

Prelinrinar será opcional nos seguintes casos:

I - contralaçào de obras, serviços. comprâs e locações. cujos valores se enquadreur nos

limites dos incisos I e II do art.75 da Lei n'14.133. de l" de abril de 2021.

independentemente da Íbnna de contratação: II - dispensas de licitação previstas nos

incisos VII. VIII. do art. 75. daLei n' 14.133. de l" de abril de 2021:

II - dispensas de licitação previstas nos incisos ViI, VIII. do art. 75. da Lei n" 14.133. de

1' de abril de 2021:

III - contratação de remanescente nos tcrmos dos §§ 2' â 7" do aÍ. 90 da Lei n' 14,I li3.

de I o de ahril de 2021:

IV - quaisquer alterações contratuais realizadas por meio de Termo Aditivo on

Apostilamento, inclusive acréscimos quantitati\ os e pronogaçôes contratuais relativas a

serviços contínuos.

F[S.: I
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CAPÍTULO V

DO CATÁLOGO ELETRONICO DE PADRONIZAÇÃO DE COMPRAS

Art. 9'O Poder Legislativo poderá elaborar catálogo eletrônico de padronização de

compras. serviços e obras. o qual poderá ser utilizado en.r licitações cujo critério de
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Prefeitura Municipal de Alto Alegre do Maranhâo
CN PJ: 01.61 2.3261000I --32

.julgamento seia o de menor preço ou o de maior desconto e conterá toda a docunentação

c os procedinrcntos próprios da Íàse interna de licitaçôes, assim como as cspecificaçõcs

dos respectivos objetos.

Parágrafo único. Enquanlo não for elaborado o catálogo elelrônico a que se refere o caput.

será adotado. nos tennos do art. 19. II, da Lei n" 14.133. de 0l de abril de 2021. os

Catálogos CATMAT e CATSEII. do Sistema Integrado de Administração de Serviços

Ge'rais - SIASG. do Govcmo Fcdcral. ou o quc vier a substituí-los.

Art. 10. Os itens de consumo adquiridos para suprir as demandas do Poder Legislativo

Municipal deverâo ser de qualidade comum. nãô superior à necessária para cumprir as

finalidades às quais se destinam. vedada a aquisição de artigos de luxo.

§ l' Na espcciticação de itens de consumo. a Câmara Municipal buscará a escolha do

produto que. atendendo de Í'orrna satisÍàtória à demanda a que se propõe. apresente o

melhor preço.

§ lo Considera-se bem de consumo de luxo o que se revelar. sob os aspectos de qualidade

e preço. superior ao necessário para a execução do objeto e satisfação das necessidades

da Câmara niunicipal.

CAPiTIII,O VI

DA PESQT]ISA DE PREÇOS

AÍ. I l. No procedin.rento de pesquisa de preços realizado en, âmbito do Poder Legislativo

rnunicipal. os paràretros preristos no § l'do aÍt.23 da Lei n' 14.133. de 0l de abril de

2021. são autoaplicáveis. no que couber.

Art. 12. Adotar-se-á. para a obtenção do preço estimâdo. cálculo que incida sobre urr

conjunto de três ou mais preços. oriundos de um ou mais dos parâmelros de que trata o §

l'do art.23 da Lei n" 1.1.1i3. de 0l de abril de 2021. desconsiderados os valores

inexequíveis- inconsistentes e os excessivamente elevados.

§ I ' A panir dos preços obtidos por meio dos parâmetros de qrre trata o s\ I 
o do art- 23 da

l-ei n" 14.133. de 0l de abril tle 2021. o valor estimado poderá ser. a critério do Poder

Legislativo Municipal. a nrédia. a mediana ou o menor dos valores obtidos na pesquisa

de preços. podendo ainda ser utilizados outros critérios ou métodos. desde que

§)

Ç
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Prefeitura Municipal de Alto Alegre do Maranhão
CNPJ: 01.612.32610001-32

devidamente justiÍicados nos autos pelo gestor responsár.el e aprovados pela autoridade

competente.

§2'Os preços coletados devem ser analisados de forma crítica, em especial. quando

houver grande variação entre os valores apresentados.

§3o A dcsconsideração dos valores inexequíveis. inconsistentes ou cxcessivamente

elevâdos, será acompaúada da devida motit ação.

§4' Excepcionalmente. será admitida â dctcrminação de prcço estimado com base ent

menos de três preços, desde que devidamente justiÍlcada nos autos.

Art. 13. Nâ pesquisa de preço relativa às contratações de prestação de serviços com

dedicação de rnão de obra exclusiva. observar-se-á como parànetro nomutivo. no que

couber. o disposto na Instrução Normativa n" 5. de 26 de maio de 2017. da Secretaria de

Gestào do Ministerio da Econornia.

Art. 14. Na elaborâção do orçarnento de referência de obras e serviços de engeúaria a

serem realizadas em âmbito do Poder Legislativo Municipal- quando se tratar de recursos

próprios. observar-se-á como parâmetro normati!o, no que couber. o disposto no Decreto

Federal no 7.983. de 08 dc abril de 2013. e na Portaria Interministerial 111.395. de 05 de

junho de 2020.

CAPÍTULO VII
DO CICLO DE VIDA DO OBJETO LICITADO

Art. 15. Desde que objetivamente rnensuráveis, fatores vinculados ao ciclo de vida do

objeto licitado. poderão ser considerados para a dcfinição do n.renor dispêndio para o Poder

Legislativo Municipal.

§ l' A modelagem de contratação mais vantajosa para o Poder Legislativo Municipal.

consillcrado loclo o ciilo dc lida do oirjetrt. d*r,e ser considclada ait.rdn ne Ígse i]e

planc'iamento rll coittrataçào. a partir da daboraçlio rio Estrxlo 'lécnico Plclirninar e do

Tcr.uro dc tr{c i'crôncil.

§ l'\a crtir;lrlirl .la d.:spcsas tlr llxnul.nçào^ ulili/ario. l,:po:ição- dcnrecirçio c

iml,tcl() írllllan1itl. pí)(iar:-tl) scr ulilizarkrs ;)alilratros ,-'lir,crsr.rs- lâis a{-}ni(r hislirlicos iie
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Prcfeitura Municipal de Alto Alegre do Maranhão

CN PJ: 0 l.61 2.326/0001-32

c()nlraitos antcliorcs. serics !'stalisli,'.as disporrivcis. intirnraçt)es aonstalltes (lc

pul.litaçõcs c:,pcciuli,/l.idãs- n)úkrd()s rlc cálculo LrsLralnrcrrtc aceitos orr crerrtualmcnlc

prcrisloi cnr lcr:islac;iio- trabllhos técnicos c aca(lôn'licos. dcnllc outros.

C.\PÍTT'LO \ III

lx) .Íl !1.( i.,\\'i!lN'l () POIt I'1lt'Nla'\ ll I'i{E(o

.\rt. l6 I'ula o juJgarrrcntrr l.ol lccrtiea c praç{). o .lcsenrluriro prttr,ilittr rrit crccuçào clc

c()nlral()s crrrn o i'otlcr l.egislatirr-r \lunicipal delcr-á ser c,.rir:iricratlo na poniuar,à{)

lacl)rcl

l'aráglalir írnico. l-lnr ârnbito do Podcr l-cgisiativo municipal. considcla-sc au«raplicárcl o

tlispoç1o nos § -,s 
3'e.1" dr,r art. 88 da I ei n' l.t.l-il. de l" de abril Lle l0l l. cabendo ao erlital

da Iicitaçiu> tletalhal a lirnna tle cálcLrlo da pontunção ticnicu.

(.,\ l't1'1,l,( ) l\

DOS ('RITLRI0S DE I)I,SE\íP:\ II:

.,\rt. 17. ('orno critclio dc ilescrll.raie prü\ isr,o no 1r1.60. lll- cla l-ci n' I'l.lll. de f)l tlc

ahril dc l{)ll- para clcito dL- crnrlpro\ llçilo dc- dcseuVolr inrento. pcl(r iicitantc. de açi)cs

tlc cquiila.lc cntle irontctts e ntrtlheres r)r) nnbientc de tral,alho- podcriio ser consideraLlas

no cdllal ilc licitlciio..lesclc tlric compror adanrcntc implcnrcntaclas. politicas intcnlas tais

colno l')rol1r'anrírs de liclerança para ruulhcres" lrroictos pala r]inrir.uril u tlesigLraldatle entrc

Iron'rcns a urulhclcs c o prcconccilo (icntr'o riils cnrprasa:. incir.:sirc aç(ics ü(llrcitti\as.

tiistlibuiçiii, cquâninrc clc gênelo. lrol nír cis hienirqLricr,rs. (lcrllrt oritlls.

CAPITULO X

DA NI:«)CIA(]ÀO DT] PREÇ]OS IVIAIS VANIAJoSOS

Art. 18. Nl negociâção dc pleços mais vantaiosos para o Poder I-r'gislatiro. a

('onrissào dc I-icitaçixr podcrá oleleccr contrapr'op()sta.
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CAPÍTULO XI

DA IIABILITAÇÀO

Art. 19. Para efeito de veriticação dos docunenros de habilitação. será

penrit.ida- desde que plevista em edital. a sua realização por processo eletrônico de

comunieação à distância. ainda qr-re se lrate de licitaçào realizar.la pl.eseltciallnente nos

teünos.1o § -5'' do art. 17 da l-ei n' 14.ill. de 01 de abril de 2021. assesurado aos

deurais iicitantes o direito de acesso aos dados collstântes dos sistemrs.

Paráeralb irnico. Se o cnvio cla docurnentaçào ocorr!,r a partir de sistema inlbmatizado

prevendo acesso por meio de chave de identificação c senha do interessado. presulne-

se a devida segurança qnanto à autenticiclade e autoria. sendo desnecessário o envio

tle clocunrenlos assinados digitalmente corn padrão ICP-llrasil.

Art. 20. I'ara etêito de velilicação da qualiticação técnica, quando ltào se tl'atâr de

contratação dc ohras c scrviços cle cngcnharia. ôs âtcstados de capacidadc

técnicoproÍissional e técnico- operacional poderão ser substituídos pol'outra prova de

que o prolissionai ou a empresa possui conhecimanto técnico e experiêr.rcia prática

na cxccuçâo dc serviço de carâcterísticas selnclhânlcs, tais como. poÍ e\emplo. tcmtô

de contralo ou notas fiscais abrangendo a execução dc obico compatível com o

licitado. riesdr'c1itc, cnr qualqucr caso. a Comissão ile I.-icitação realize diligência para

conilmar tais intbnlaçôes.

r\rt. 21. Não serâo adniilidos atestâdos de responsabiliclade 1écnica de plo{issionais que.

cotnpt'ovadaruente, tenhanl dado causa à aplicaçào das sanções previstas nos incisos

III e lV do caput dô aft. 156 da l-ei n" 14.133. dc 0l dc abril de2021. em decorrência

de orient.rçào propostâ, de prescrição técnica ou de qr,ralquer ato profissional de

sua lesponsabilidade.

CAPITULO XII
DO SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS

Art. 22. Em ànbito do Poder Legislativo municipal. é pemitida a adoçào do sistema de

registro de preços para contratação de bens e seniços comuns. inclusive de engeúaria.

)5
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sendo vedada a adoção do sistema de regisúo de preços para contratação de obras de

engeúatia. bem como nas hipóteses de dispensa e inexigibilidade de licitaçâo.

Art. 23. As licitações do Poder Legislativo Municipal processadas pelo sistema de registro de

preços poderão ser adotadas nas nrodalidades de licitação Pregão ou Concorrência.

§ l" Em âmbito do Poder Legislativo municipal. na licitaçào para registro de preços. não será

admitida a cotação de quantitativo inlêrior ao máximo previsto no edital. sob pena de

desclassilicação.

§ 2' O edital deverá informar o quantitativo mínimo previsto para cada contrato oriundo da

ata de registro de preços. con'r \.istas a reduzir o grau de incerteza do licitante na elaboração

da sua proposlâ. sem que isso represente ou assegure ao Íbmecedor direito subietiro à

contratação.

Art. 24. Nos casos de licitação para registro de preços. o Poder Legislatil'o der,erá. na fase de

planejaÍnento da conüatação. di\ulgar aviso de intençâo de registro de preços - [RP. concedendo

o prazo míninro de 08 (oito) dias úteis para que ounos órgãos ou entidades registrem eventual

interesse eur paÍicipar do processo licitatório.

§ 1o O procedimento previsto no caput poderá ser dispensado mediante justificativa.

§ 2" Cabe ao Poder Legislativo Municipal analisar o pedido de participação e decidir.

moti\ adamente. se aceitará ou recusará o pedido de panicipação.

§ 3' Na hipótese de inclusão. na licitaçào. dos quantitativos indicados pelos participantes na

fase da IRP. o edital deverá ser ajustado de acordo com o quantitati\o tôtal a ser licitado.

Art. 25. A ata dc Íegistro de preços Ícrá prazo de validade de até 01 (um) ano. podcndo ser

prorrogado por igual período desde que comprovada a r anta.losidade dos preços registrados.

fut. 16. A ata de registro de preços não seú objeto de reajuste. repactuação. revisão. ou

supressão ou acréscimo quantitativo ou qualitativo. sem prejuizo da incidência desses

instilutos aos contralos dela decorrente. nos tennos da Lei no 14.133. de 0l de abril de

2021 .

rrq.
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{rt. 27 . O registro do fomecedor será cancelado quando:

I - descumprir as condições da ata de registro de preços:

Il - não retirar a nota de empenho ou instrumento equivalente no prazo estabelecido pelo Poder

Legislativo MruLicipal. sem.justificativâ aceitável;

III - nào aceital reduzir o preço de contrato decorrenÍe da ata- na hipótese deste se tomar

superior àqueles praticados no mercado: ou

IV- soÍier as sanções previstas nos incisos III ou iV do caput do ârt. I 56 da Lei no 14.133, de

0l de abril de 2021.

Parágrafo único. O cancelamcnto de Íegistros nas hipóteses previstâs nos incisos I. II e

IV do caput será formalizado por despacho fundamentado.

Art. 28. O cancclamento do registro de preços talubóm poderá ocorrer por fato

supeneniente. decorrente de caso fortuito ou força maior. que prejudique o cumprimento da

ata- devidarnente comprovados e justificados: I - por razão de interesse público: ou II - a

pedido do fomecedor.

CAPÍTULOXIII

DO CREDENCIAMENTO

Art. 29. O crcdenciamento poderá ser utilizado quando o Poder Legislativo pretendcr

l'ormar uma rede de prestadores de serviços. pessoas fisicas ou jurídicas. e houver

inviabilidade de competição em virtude da possibilidade da contratação de qualquer uma das

empresas credenciadas.

§ l" O credenciamento será dir,ulgado por meio de edital de chamamento público. que

deverá conter as condições gerais para o ingresso de qualquer prestador interessado em integrar

a lista de credenciados. desde que preenchidos os reqüsitos delinidos no referido documento.

§ 2' O Poder Legislativo Municipal fixará o preço a ser pago ao credenciado, bem como as

respectivas condições de reajustamento.

§ 3" A escolha do credenciado poderá ser Í'eita por terceiros sempre que este for o

beneficiário direto do serviço.
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§ 4" Quando a escolha do prestador for feita pelo poder Legislativo Municipal. o
instmmento conr,ocatório deverá fixar a maneira pela qual será feita a clistribüção dos

sen iços- desde quc tais critérios sejarn aplicados de Ítrrma objetiva c impessoal.

§ 5' O prazo mínir.no para recebimento de documentação dos interessados não poderá ser

rnlerior a 30 (trinta) dias.

§ 0 prazo para credenciamento delerá ser reabeÍo- no mínimo. uma vez a cada l2 (doze)
meses. para ingresso de novos interessados.

CAPITTTLO XIV

DO PROCEDIMENTO DE MANIFESTAÇÃO DE INTERESSE

Art. 30. Adotar-se-á. cm âmbito do Poder Legislativo Municipal. o Procedimento de

Manitêstação de Interesse obsenando-se. como parànetro normativo. no que couber. o

disposto no Decreto Federal n'8.428, de 02 de abril de 2015.

CAPITULO XV

DO REGIS'I'RO CADASTRAL

Att. 31. Enquanto não for efetir,'amente impler.nentado o Portal Nacional de Contratações

Públicas (PNCP) previsto no arr. 87 da Lei n." 14.133. de 0l de abril de 2021. o sisrema de

rcgisffo cadastral de Íbmecedores do Podcr Legislativo Municipal será regidô. no quc couber.

pelo disposto na Instrução Nonnativa no 3. de 26 de abril de 2018. da Secretaria de Gestão

do Ministerio da Economia.

Parágrafo único. Ern nenhuna hipótese as licitações realizadas pelo Poder Legislativo

Municipal serão restdtas a fornecedores previamente cadastrados na forma do disposto no

caput deste artigo. exceto se o cadastramento for condição indispensável para

autenticação na platafomra utilizada para reahzação do certame ou procedirnento de

contÍatação direta.

CAPÍTULO XVI
DO CONTRATO NA FORMA ELETRÔNICA

AÍ. 32. Os contratos e temos aditivos celebrados entre o Poder Legislativo Municipal e os

particulares poderão adotar a fônna eletrônica. Parágrafo único. Para assegurar a

ffitl',..tw
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confiabilidade dos dados e infonnações. as assinaturas eletrônicas apôstas no contrato deverão

ser classificadas como qualificadas. por meio do uso de ceÍificado digital pelas panes

subscritoras. nos temios do art.4". inc. III. da Lei n. 14.063. de 23 de setcmbro de 2020_

CAPÍTULO XVII

DA SUBCONTRATAÇÃO

Art. 33- A possibilidade de subcontratação. se for o caso, deve ser expressamente prevista no

edital ou no instrurnento de contratação direta. ou altematiYamente no contrâto ou instrumento

equivalente. o qual deve. ainda. informar o percentual máximo permitido para

subcontratação.

§ 1" E vedada a subcontrataçãô cle pessoa fisica ou jurídica- se aquela ou os dirigentes

desta mantiverem vinculo de natureza técnica. comercial- econômica- tlnanceira-

trabalhista ou ciYil corn dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente público que

desempeúe Íunção na licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato. ou se deles

forem cônjuge. compaúeiro ou parente ern liúa reta, colateral. ou por afinidade. até o

terceiro grau. dcvcndo essa proibição constar expressamente do edital de licitaçâo. § 2. E

vedada cláusula que permita a subcontratação da parcela principal do objeto. entendida esta

como o conjunto de itens para os quais. como requisito de habilitação técnico-operacional.

foi exigida apresentação de atestados com o objetivo de comprovar a execução de seniço.

pela licitante ou contratada. com características semelhantes.

§ 3" No caso de fornecímento de bens. a indicação de produtos que não sejarn de

Íàbricação própria não deve ser considerada subcontratação.

CAPITULO XVIII
DO RECEB]MENTO PROVISÓRIO E DEFINITIVO

AÍ. :14. O obleto do contralo será recebido:

I - Em se tratandô de obras e sen iços:

;r.! Pror"isoriamente. em ate 15 (quinze) dias da comunicação escrita do contratado de

término da execução:
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b) DeÍ'rnitivamente- após prazo de observaçào ou vistoria- que não poderá ser superior a 90

(noventa) dias. salvo em casos excepcionais. devidamente justificados e previstos no ato

conYocatono oLr no contrafo

II - Em se tratando de compras:

a) Provisoriamente. em até l5 (quinze) dias da comunicação escrita do contratado:

b) Definitivaniente. para efeito de verificação da qualidade e quantidade do material e

consequenÍe aceitação, em até 30 (rinta) dias da comunicação escrila do contratado. § l'
O edital ou o instn.unento de contratação direta. ou altemativamente o contratô ou instnuuento

equivalente. poderá prever apenas o rcccbimento definitir,o. podendo ser dispensado o

recebimento provisório de gêneros perecíveis e alimentação preparada. objetos de

pequeno valor, ou dernais contratações que não apresentem riscos consideráveis ao

Poder Legislativo N4unicipal.

§ 2" Para os frns do parágrafo anterior. consideram-se objetos de pequeno valor aqueles

enquadráveis nos incisos I e II do art. 73 da Lei n' 14.133. de 01 de abril de 2021 .

CAPÍTULO XIX

DAS SANÇÕES

Art. 35. Observados o contraditório e a ampla defesa, todas as sanções previstas no art. 156

da Lei no 14.133. de 01 de abril de 2021. serào aplicadas pela autoridade máxir.na do

Poder Legislativo Municipal.

CAPÍTULO XX

DAS DTSPOSIÇÔUS r-rNerS

Art. 36. Ern ârnbito do Poder Legislativo Municipal. enquanto não for efetivamente

implementado o Portal Nacional de Contratações Públicas (PNCP) a que se reÍêre o art.

174. da Lei n' 1,1.133. de 0l de abril de 2021:

o
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I - Quando a divulgação obrigatória dos atos exigidos pela citada Lei no PNCP se referir a

ariso. autorizaçào ou extrato. a publicidade dar-se-á atrar'és de sua publicaçào no

Boletinr Oficial do Município;

II - Quando a divulgação obrigatória dos atos exigidos pela citada Lei no PNCP se referir

a inteiro teor de documenlo. edital. contrato ou processo. a publicidade dar-seá através de

sua disponibilizaçâo integral e tempestiva no Portal da Transparência da Câmara

Municipal:

III - não haverá prejuizo à realização de licitações ou procedimentos de contrataçào direta

ante a ausência das infonnações previstas nos §§ 2" e 3" do an. 174 da Lei n' 14 133. de 1"

de abril de 2021. eis que o Poder Legislativo Municipal adotará as funcionalidades

atuallnente disponibilizadas pelo Govemo Federal. no que couber. nos terÍnos desta Leil

Parágrafo único. o disposto nos incisos I e II acirna ocorrerá sem preiuizo da respectiva

rlivulgação em sítio etetrônico olicial. sempre que previsto na Lei n" 14.133. de 0l de

abril de l02l .

Art. 17. A Secretaria da câmara Municipal poderá disponibilizar inl'ormaçôes adicionais

em meio eletrônico- inclusive modelos de aíefatos necessários à contrâtaçào'

Arr. 38. Nas referências à utilização de atos normativos federais conlo parâmetro

nomrativo do Poder Legislativo rnunicipal. considerar-se-á a redação em Yigor na data de

publicação desta Lei.

Ârr. 39. Esra Lei entra em vigor na dara de sua publicação. revogadas as disposições enl

colitrário

Alto Alegre do Maranhão/MA. 28 de dezembro de 2023.

Assinado dê foÍma digital Por
NILSILENE SANTANA RIBEIRO NTLsTLENE sANTANA RlBErRo

ALM EIDA:78728746368 ALIíEIDA:78728746368

NILSILENE SANTANA RIBEIRO AI-MEIDA
Prefeita N'luniciPal
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(lâmara Municipal de Alto Alegre do Maranhão
AlÍo Alegre do Maranhâo/MA

UBRICA

E-nrail: camaradealtoal epre2025tu)c nlail.co nl
Ruo 5õa Lr.as - Bono Sonto Antonto,5N

cNPJ 02 .2 3 2.04 4 /0001 -12

oFicro N'0{/202s
r\lto Alcgre do Maranhão/MA. 25 dc t'er erciro dc 2025.

Assunto: Solicitação de pesquisas de preços para Contratação de empresa para prestação de

sel iço de disponibilização de acesso à rede de internet. para uso no prédio público da Câmara

Municipal de Alkr Alegrc do Maranhão/MA.

Prczado (a) Scnhor (a)

r't'Ell

()l

VÀLOR
TOTAL

VALOR
UNITÁRIO
MENSAL

rrl

z
=

QTr)DESCRTÇAO

R.Srl R§IMES

SERVIÇO DE ACESSO A

INTERNIiT COM I,INK
DEDICADO DE DADOS. Dt-] USO

ILIMITADO. DE ALTO
I)ESt]I\,IPENI IO. ATRAVÉS DT]

SERVIÇO DE lP. POR l- IBRA
()PTICA. COM VI.,LOCIDADE Dt]

ACI.:SSO DE 600 MBPS. INCI,USO
(.OMODATO RO'IEADOR. WI.FI I-]

,I'ODoS APARET,HOS

NECI]SSÁRIOS AO

I:ORNECTMENTO DOS

sERVIÇOS.

l..t-3

A ('ân]ara Municipal cle Alto legre do Maranhão. realizará processo para a Contratação de empresa

para preslaçào de serviço de disponibilização de acesso à rede de internet. para uso no prédio

público desta Casa Legislativa. Dcsta tbnna. solicitamos a cotação de preços dos itens conÍbrme

quitntidaclc e cspeciÍicaçiies abairo. a tlm de embasar o valor cstimado da Í'utura contrataçâo:

QTD.
PONTOS

t
I

I

I

I

Os serviços de disponibilização de acesso à rede de intemet. compreendem os seguintes itens:

a) A Câmara Municipal de Alto Alegre do Maranhão necessita contratar um serviço de acesso à

internet com link dedicado de dados de alta performance, visando otimizar o funcionamênto

de seus processos internos e melhorar a qualidade no atendimento ao público e aos seus

servidores. Essa necessidade se justifica por diversos motivos essenciais para o bom

desempenho das atividades da Câmara.
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IUBRIC

Rúo sõo loco. Eotrra Sonta Antonta SN

cNPJ - 02.232.04 4/0001-72

b) Primeiramente, a instituição lida com uma alta demanda de tráfe8o de dados, se.ia no

gerenciamento de documentos eletrônicos, na utilização de sistemas de votação, na

comunicação com outras esferas do governo ou na promoção da transparência e

acessibilidade para o público. Para garantir o bom andamento dessas operações, é

fundamental contar com um link dedicado de alta capacidade, que permita um fluxo de dados

constante e eficiente.

c) Outro ponto crucial é a necessidade de uma conexão com velocidade de 600 MBPS, que

assegure que processos como videoconfe rên c ia s, uploads de documentos e a troca de

informações com outros órgãos aconteçam de forma rápida e sem interrupções. Uma

conexão de alta velocidade também evita congestionamentos na rede, que poderiam afetar

o desempenho de serviços essenciais.

d) Além disso, o link dedicado proporciona uma conexão exclusiva para a câmara Municipal,

sem com partilhamento com outros usuários, o que garante maior estabilidade, segurança e

confiabilidade. Essa caracterÍstica é vital para evitar quedas de conexão e garantir o acesso

ininterrupto aos sistemas internos e à rede externa.

e) A inclusão do comodato de equipamentos, como roteadores, dispositivos wi-Fi e outros

aparelhos necessários, também é uma vantagem importante. lsso permite que a Câmara

tenha toda a infraestrutura necessária para atender à demanda interna, sem precisar se

preocupar com a compra ou manutenção dos equipamentos, facilitando a gestão e a

continu idade dos serviços.

f) o serviço de internet ilimitado é outro aspecto fundamental, pois permite que a câmara

utilize a rede sem restrições de tráfego, evitando sobrecargas e problemas decorrentes de

planos limitados. lsso assegura que a instituição possa operar de forma contínua, sem

preocupações com limites de dados.

g) Ademais, uma infraestrutura de internêt robusta é essencial para que a câmara possa

fornecer transparência nas suas ações, como transmissões ao vivo de sessões, consultas

pú blicas e dispon ibllização de documentos, além de garantir que os cidadãos possam interagir

ef icientemênte com a instituição.

h) por fim, a segurança da informação é uma prioridade em qualquer instituição pública. A

conexão de internet contratada precisa ser segura, protegendo dados sensíveis e garantindo

a integridade das informações trocadas, tanto internamente quanto com outros órgãos

governamentais ou com o Público.

fr--?lt,--.t
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Câmara Municipal de Alto Alegre do Maranhão
Alto Alegre do Maranhâo/MA

Il-mail: camaradealtoalesre202Síalemail.com
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i) Em resumo, a contratação de um serviço de internet de alta qualidade é imprescindível para

que a Câmara Municipal de Alto Alegre do Maranhão funcione de maneira eficiente, segura

e transparente, minimizando interrupções e otimizando seus processos administrativos e de

comunicação.

Por'lim. esclareço que a proposta dcverá ser enviada no prâzo impreterível de até 0-j (três) dias

corridos para o e-mail: camaradcaltoalegre.contrâtacoes@gmail.com e/ou protocolo da

('ârnara Municipal de Al«r Alegre do Maranhão/MA.

[)iante o exposlo. aguardo vossa Proposla de Preços

Atenci0samente-

di*I^g, p1.q.,t" J,* Jo rlcw*,:pffu
\ KATIAi reEGINÁ,/ALVES DOY\ASCIMENTO

DIREI'ORA DE G^lllNEl'tr DA CAMARA MUNICIPAL

f,--r.-ã
R
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PROcÊsso:

R U!râ Gmait Cámara Municipal de Alto Alegrê Contrataçôes
<camaradealtoalegre.contratacoes@gmail.com>

Solicitação de Pesquisa de Preços - Rede de lnternet

Câmara Municipal dê Alto Alêgre Contrataçôes
<camaradealtoalegÍe.contratacoes@gmail.com>
To: mercia.silva@cas.net. br

fue, F eb 25, 2025 at
1'1 :32 Alil

Prezado (a) Senhor (a)

Segue em anexo o Oficio n'07/2025. acompanhado da Minuta do Termo de Referência. no intuito de

embasar e solicitar à presente empresa o tbmecimento de pesquisas mercadológicas para o obieto apresentado.

Atenciosamente.

2 attachments

:l soLrctTAçÃo DE PESQUISA OE PREçOS.pdf
187R

MINUTA,TERMO DE REFERÊNCIA.Pdf
247K:l
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PROCESSO:

FI.S;

tlt Gmail Câmara Municipal de Alto Alegre Contrataçôes
<camaradealtoalegre,contratacoes@gmail"com>

Solicitação de Pesquisa de Preços - Rede de lnternet

Câmara Municipal de Alto Alegre Contrataçôes
<camaradealtoalegre.contratacoes@gmail com>
Tô: financeiro@ilnet.com

Tue, Feb 25, 2025 al1'l:32
AM

[Ouol--] l€xl h ddenl

2 attachments

-l SoLIcITAçÃo DE PESQUISA DE PREços.pdf
187K

MtNUTA.TERMo oe nerenÊHcn.pot
247K:l
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PROCESSO:

§& &rn*;l Câmara Municipa! de Alto AlegÍe Contrata ções
maradealtoalegre.contratacoês@gmâil com>

Solicitação de Pesquisa de preços - Rede de tnternet
Câmara Municipal de Alto Alegrê Contrataçôes
<camaradealtoalegre.contratacoes@gmail.com>
To: zayne.s.albuquerque@gmail.com

Tue, Feb 25. 2025 at l't:33
AM

:Q!ois'r lexi hiddenl

3 froflctraCAo 
oE pEseursA DE pREços.pdr

:] UfiJrA.rERMo 
oe nerenÊrucre.pot

2 attachmênts



REDE BJNET TELECOMUNICAÇÕES LTDA
QUALIDADE COM RESPONSABILIDADE

PROPOSTA DE PREÇOS

AO DEPARTAMENTO DE COMPRAS DA CAI1,1ARA MUNICIPAL DE ALTO ALEGRE DO
MARANHÃO. MA.

Razão social da PRoPoNENTE: REDE BJNET TELECOMUNICAÇÔES LTDA
Endereço: RUÂ 7 DE SETEMSRO 648-8 - CENÍRO - BOM JARDIM - MA

CEP:65.3aO-OOO Fax:3664-3182

E-mail: francavalcant@omôil.com CNPJ no 10.660.771l00O1-69
Inscrição Estadual no

l2l l2 I i.l0

DETALHE DO OBJETO

DESCRIçÃO QTO UNID QTD DE MESES VALOR MENSAL ÍOTAL

SERVIçO DE INTERNET BÂNDA LÁRGA
PARA (01) UI4 PONTO

600 i4BPS 12 319,99 3.839,88

VALIDADEi 30 DIAS

Bom Jardim - MA- 26 de Fevereiro de 2025

F'rancisco Cavalcante Damasceno
Proprietário

CPF n" 001.290.693-02

CN PJ : 1 0.660.771 /0001 -69 E-mail: redebjnet@gmail.com
Tel. (98) 991763666, Fone/Fax: 3664-3182 ou 0800-0983182
Rua 7 de setembro 648-8 - centro, Bom Jardim - MACEP: 65.380-000

lJo0

tcA.RLI ?,

TLS:

PROCISSO:

Contratação de empresa de fornecimento de sinal de internet banda larga,
atendendo as necessidades da Câmara Municipal de Alto Alegre do Maranhão - Ma.

â./*arf,..-
L/

Fone: (98) 3664-3182
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co§
Av. Antonio Pêrêirâ Aragão, 1099, Centro - São Mateus do Maranhão - MA

CNPJ no 17.404 23210001 08-lnsc Est 124003117

PROPOSTA DE PREÇO

a cÂmIRI MUNICIPAL DE ALTo ALEGRE DO MARANHÃO.MA

oBJETo: A contratação de pessoa(s) jurÍdica(s) para prestaçâo de serviços de provedor de internet,

de interesse da Câmara Municipal de Alto Alegre do Maranhão - l\44

Total da proposta: (Três mil e oitocêntos e oito reais e vinte centavos).

Validade desta proposta: 30 dias.

São lvlateus do Maranhão - lVA, 26 de fevereiro de 2025

'<l/'

Anthony Henrique Castro de Oliveira

Sócio proprietário

RG.: 13061072000-0

CAS TELECOIVUNICAÇÕES EIRELI

17 A04232t0001-08

Av. Antonio Pereira Aragão 1099. Cenlro - São lúateus do lúaranhão - IvlA

Fone:0800 9700337 - E'mail atendr nel.bÍ

r'01 ,i pará a ,,Câínâra ,Muniáipal, I
com velocidade de 600 Mbps.

ITEM

12 317,35

DESCRçÃO
YÀLOR
TOTAL

VALOR
i,lENSÂL

Fornecimento de intemet 600 MBPS

,,i erÍr'no 01

QUANT UNI QUANT/MESES



I Lnet
cNPJ 36 876 109/000r{2 NSC ESÍAOUAL 123421667

COTAÇÀO DE PREÇOS

A CAMARA MUNICIPAL DE ALTo ALEGRE Do MARANHÂo _ MA

Item Quant. unid. Quant./
meses

Preço Unit. R$ Preço Total
R$

Fornecimento de internet para a
Câmara Municipal, com velocidade
de 600 l\ilbps, em no 0'l (um) ponto,
com 99.9% de DOWNLOAD e 50%
dê UPLOAD.

600 12 3í 8,00 3.816,00

3. Prazo de validade informações: ( ) 30dias; ( X)60dias; ( )-dias.
4. Declaro que nos preços indicados na cotação acima, estão incluídos todos os
custos, beneíícios, encargos, tributos e demais contribuições pertinentes.

São l\ilateus do Maranhão- Í\í4, 25 dê fevereio de 2025

. . -4-
/4/14- I 4l"Jrê'-\ 

> z' L

Marco Antonio Castro
IVI, A. CASTRO ANTENAS PARABOLICAS

CNPJ 86.876 1 09/0001 -02
Proprietário

@
FONE t99)9315&3000 / (99)98r,43 5557 - CEP 65 470 000 - produmr m@horrorr@m

Referente à Solicitação de Cotação de Preços.

Prezados Senhores, pelo presente, encaminhâmos nossa cotação de
preços referente a contÍataçáo de pessoa jurídica para prestaçáo de serviços de Provedor de
internet, de interesse da CAMARA MUNICIPAL DE ALTO ALEGRE DO MARANHÃO - MA,

conforme as especificaçóes constantes na solicitação de cotação dê prêços. Após tomar
conhecimento de todas as condições, pâssamos a formular a seguinte cotaçáo:

1. Proponente:

Razáo Social: M. A. CASTRO ANTENAS PARABOLICAS

CNPJ n": 86.876.1 09/0001-02

Cidade: Sáo Mateus do Maranháo- MA

E-mail: financeiro@ilnet.com.br Telêfone; (99) 9 8497-9799

2. Planilha da proposta/cotação (especificaçôes, quantitativos e preços).

DESCRICAO DOS PRODUTOS

Descrição

1

l""l I



ml
Câmara Municipal de Alto Alegre do Maranhão

Alto Alegre do Maranhão/MA
E-mail: camaíaaltoãlêgrema@gmail.com
Rua São [u.as- Bairro Santo Antonio, SN

cNP t - 02.232.O44 I 0OOt-7 2

MAPA DÊ APURAçÃO

OBJETO: Contratação de empresa para prestação de serviço de disponibilização de acesso à Íede de internet, para uso no prédio público da Câmara Municipal de AIto Ale8re

do Maranhão/MA.

ITEM ESPECIFICAÇÃO UNIDADE
QTD.

TOTAL
RECOR
RÊNcIA

PESQUISA DE PREçOS

VALOR
MENSAL

VATOR TOTAL
REDE BJNET

TELECOMUNIC
AçOES LTDA

CAS
TELECOMUNI

CAçÔES
EIRELI

M. A. CASTRO
ANTENAS

PARÂBOLICAS

VALOR UNT, VALOR UNT. VALOR UNT.

1

SERVIÇO DE ACESSO A INTERNET COM

LINK DEDICADO DE DADOS, DE USO

ILIMITADO, DE AtTO DESEMPENHO,

ATRAVÉS DE SERVIçO DE IP, POR FIBRA

óprtca, col VELoCTDADE DE AcEsso

DE 600 MBPS, INCLUSO COMODATO

ROTEADOR, WI,Fi E TODOS APARELHOS

NECÊSSÁRIOS AO FORNECIMENTO DOS

sERVrçOS.

MENSAL 12 319,99 Rs 317,3s Rs 318,00 Rs 318,4s Rs 3.821,40

VALORTOTAI: Rs 318,4s R$ 3.821,40

Alto Alegre do Maranhão-MA, 26 de fevereiro de 2025
C)

o

o
-U
N
N\-1

&I-&.r+f enJof»o, ff,
'Katia Rég-ina Alíes do Nascimento

Diretora de Gabinete da Câmara Municipal
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Câmara Municipal de Alto Alegre do Maranhão
Alto Alegre do Mârân hão/M A

Ii-mail: camâr{altoal rc mil il.co nr

Rua São Lucas Bairro Santo Antonio. SN
cNPJ 02.2i2.044/000t-72

PROCESSO ADMI NISTRATIVO N9 07 IZOZ5

ASSUNTO: Contratação de empresa para prestação de serviço de disponibilização de acesso à

rede de internet, para uso no predio pÚblico da Câmara Municipal de Alto Alegre do

Mârâ nnao/ tvlA.

BASE LEGAL: Lei ns 1-4.13312021 e Lei l\,4unicipal 352 de dezembro de 2023.

ANÁLISE DE M ERCADO

| - DO OB.TETIVO

Esta análise, realizada pelo Departamento de Compras, tem como obietivo fazer um exame

acerca dos preços estimativos na contratação de empresa para prêstação de serviço de

disponibilização de acesso à rede de internet, para uso no prédio público da câmara Municipal

de Alto Alegre do N/aranhão/MA.

II _ DA SíNTESE PROCESSUAL

lnobstante a importância que esta contratação tem para a produtividade desta Câmara

Legislativa, a preocupação com os melhores preços levou à necessidade de abertura de

processo administrativo para tal, visando atender aos princípios da economicidade,

vantajosidade, eficiência e eficácia para a Administração Pública. com base nosfatos narrados,

apresenta-se a pesquisa de mercado.

III- DA PESQUISA DE MERCADO

De forma breve, o método adotado para a obtenção dos preços praticados no mercado foi

realizado por meio de consulta juntos às empresas que prestam serviços em conformidade com

o ob.ieto pretendido.

As pesquisas junto às empresas foram realizadas entre os dias 25 de fevereiro de 2025 a 26

de fevereiro de 2025.

Após analisar as pesquisas feitas, elaborou-se o Mapa de Apuração no dia 26 de fevereiro de

2025. A partir da pesquisa realizada foram obtidos os seguintes preços:

PESQUISA DE PREÇOS

VALOR

MENSAL
VALOR TOTAL

REDE BJNET

TELECOMU NICÁÇÕE5

LTDA

M, A, CASTRO

ANTENAS

VALOR UNT. VALOR UNT. VALOR UNT.

m,ã

cAs
TELECOMUNICAÇÕES

ErRE!-l
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Câmara Municipal de Alto Alegre do Maranhão
Alto Alegre do Maranhão/MA

E-mail: cama raa ltoalegre@gm ail.com
Rua São l,ucas Bairro Santo Antonio. S,À]

cNPJ 02.2i2.04,1i 000 t-72

319,99 R5 317,3s R5 318,00
R5318,4

5
RS 3.821,40

A partir dos valores encontrados, foi realizado o cálculo utilizando-se como criterio para tal, a

MÉDIAARITMfiICA entre os valores obtidos, determinando-se dessa forma, o valor estimado da

contratação, sendo o valor global de RS 3.821,40 (três mil, oitocentos e vinte e um reais e

quarenta centavos).

IV - DA CONCLUSÃO

Destarte, com base na análise demonstrêda anteriormente, fixa como estimativa para esta

contratação o valor total de RS 3.821,40 (três mil, oitocentos e vinte e um reais e quarenta

centavos), que será utilizado como critério de aceitabilidade de preços para o processo licitatório
e como base para a emissão da disponibilidade orçamentárla.

lmporta ressaltar que o valor estimado enquadra-se no limite previsto no art. 75,

inciso ll, da Lei Federal ne 14.733/2021, que dispõe:

"Art. 75. E drspensovel o licitoçõo: t...1

ll - paro controtoÇõo que envolvo volores ínt'eriores o R$

62.725,59 (sessento e dois mil setecentos e vínte e cinco

reois e cinquento e nove centovos)."

(Redoçõo dodo pelo Decreto na Q.343, de 30 de

dezembro de 2024.)

Dessa forma, encaminham-se os autos à Presidente da Câmara Municipal de Alto

Alegre do Maranhão/MA pera sua consideração e adoção das providências necessáriãs à

continuidade do processo.

Alto Ale , 26 de fevereiro de 2025

N asci

Diretora de Gabinete da Câmara Municipal

m.H
.l

Xúr,- 4g.1" dt l" Jp \w*n ^d,



Câmara Municipal de Alto Alegre do Maranhão
Alto Alegre do Maranhão/MA

E-mail:camaraaltoal re@sm il.coma

Rua São Lucas - Bairro Santo Antonio, S/N

cNPJ - 02.232.044 /00Ot-72

DESPACHO ADMINISTRATIVO
SOLICITAÇÃO DE DOTAÇÃO ORçAMENTÁRlA

Senhor Contador,

Venho por meio deste solicitar a Vossa Senhoria que iníorme sobre a disponibilidade
orçamentária, bem como a classificação orÇamentária/financeira dos recursos para custeio da

despesa referente ao PROCESSO ADMINISTRATIVO no 07/2025, cujo objeto é contratação
de empresa para prestação de serviÇo de disponibilização de acesso à rede de internet, para

uso no prédio público da Câmara Municipal de Alto Alegre do Maranhão/MA.

o valor total estimado da presente demanda e de R$ 3'821,40 (três mil' oitocentos e
vinte e um reais e quarenta centavos).

Para tanto, encaminhamos os autos do processo administrativo acima identificado.

Na certeza do pronto atendimento a esta sollcitaÇão, aproveitamos o ensejo para

reiterar nossos votos de elevado apreço.

Assunto: SolicitaÇão de informação de disponibitidade orçamentária e rubrica para contratação
de empresa para prestação de serviço de disponibilização de acesso à rede de internet, para

uso no prêdio público da Câmara h/unicipal de Alto Alegre do Maranhão/MA.

tuíJA.q{* r?,..fliÔ 1)uua
idente da Câmara Municipal

t,---m

Ao Senhor
LEONARDO DO BONFIM GUIMARÃES
Contador da Câmara Municipal de Alto Alegre do Maranhão

ti

Alto Alegre do l\/aranhão - IvlA, 11 de março de 2025.

Ft5.:

PROCESSO: ?-a zJ
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Câmara Municipal de Alto Alegre do Maranhão
Alto Alegre do Maranhão/MA

E-mail: camaraaltoalegrema@lgmail.com
Ruo Sdo Lu(os - Butrro Santo Antônio, SN

CNPJ - 02.232.044 t0001 -72

Cornissão Permanente de Licitâção. I I de março de 2025

A despesa para atendimento do objeto. com empresa especializada em serviços de disponibilização de

acesso à rede de internet. que poderá ser realizado conforme recursos indicados:

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA:

Orqão 0'l - Poder Legislativo
Unidade 00 - Câmara Níunicipal de Alto Alegre do Maranhão
Função 01 - Legislativa
SubfunÇão 031 - AÇão Leqislativa
Programa 0001 - Gestão do Poder L islativo

200'1 - l\4anut. e Func. das Atividades Administrativas
33.90.39 - Outros Se os de Terceiros - Pessoa JurÍdica

Pro eto/atividade
Natureza da despesa
Dotação lnicial R$ 189 000,00
DotaÇão Atualizada R$ 441.000,00
Saldo Dotação R$ 417.900,00

LEONAROO DO BONFIM
GU MARAES:02549404394

l,eonardo do Bonfim Cuimarães
cRC PI 0n201/o-0

Contador

Rua São Lucas, S/N - Centro
Alto Alegre do lvlaranhão MA CEP:65.413-000

Y

rm
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PROCESSO:

DIARIO OFICIAL

CÂMARA MUNtctpAL DE ALTo ALEGRE Do MARÂNHÃoÀirA
LEGISLATIVO
Volume: I - NúmeÍo: 1698 de 3 de Janeiro de 2025
DATA: 03/01/2025

APRESENTAÇÃO
E UI\4 VEíCULO OFICIAL DE DIVULGAÇÃO DO PODER
LELGISLATIVO MUNICIPAL. CUJO OBJETIVO É ATENDER AO
PRINCIPIO DA PUBLICIDADE QUE TEM COMO FINALIDADE
MOSTRAR OUE O POOER PÚBLICO DEVE AGIR COIVI A MAIOR
TRANSPARÊNCN POSS|VEL, PARA QUE A POPULAÇÃO TENHA
O CONHECIMENTO DE TODAS AS SUAS ATUAÇÕES E

DECISÓES

I I

I
CPF: --"'100893"
Dala: 03101 12025

lP com n"; 172.10.1.153
www cmaltoalegredomaranhao.ma gov br/diaíioof

icial.PhP?id=225

tssN 2764-7951

ACERVO
Todas as ediçóes do Diário Oficial encontram-se disponíveis na Íorma
eleüônica no domínio
www.cmaltoalegredomaranhao.ma.gov.brldiariooÍlcial, podendo ser
consultadas e baixadas de forma gratuita por qualquer interessado,
independente de cadastro prévio.

PERIOIOCIDAOE
Todas as ediçóês sáo geradas diariamente, com exceçáo aos

sábados. domingos e feriados.

CONTATOS
Te1.9991426593
E-mailr diarioaltoalegrecamara@gmail.com

ENDEREçO COMPLETO
AV. RODOVIARIA, S/N - CENTRO - CEP: 6í13{00 - ALTO

\- ALEGRE DO MARANHÃO\MA

RESPONSAVEL
Câmara Municipal de Alto Alegre do Maranhão

aDOM www.cmaltotlêgÍsdomaranhao.ma.gov.br 1t4

I
I

I
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I



PORTARIA
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cÂmana MUNtctpAL DE ALTo ALEGRE Do MARANHÃo - poRTARtA - uorvteaÇÃo: poRTARtA No 03/2025

RtA N" 03/2

DispóE soBRE Á N)MEAÇA) DE ocupANTE DE cARRGo coVlsstoNADo DA
CAMARA MUNICIPAL DE ALT) ALEGRE Do MARANHA1-MA,. E DÁ 2UTRAS
PRoVIDÊNCIAS.

A PRESIDENTE DA CÂMARA NIUNtctpAL DE ALTo ALEGRE Do MARANHÃo, ESTADo Do tvIARANHÃo.
no uso de suas atribuiçóes legais, previstas no regimento Interno e na Lei Orgânica N4unicipal,

RESOLVE

Art 10. NOIVIEAR o Senhor LEONARDO DO BONFIM GUIMARÃES, brasileiro, identificado pelo RG no 171774820019,
SSP/MA e CPF. 025.494.043-94, para ocupar o cargo comissionado de Contador da CâmaÍa Municipal de Alto Alêgre do
lvlaranháo ' MA.

Art 2". Esta Portaria entra em vigor nesta data

Art 30. Revogadas as disposições em contrário

Gabinete da Presidente da Câmara Municipal de Alto Alegre do Maranhão-M4., 02 de janeiro de 2025

Juliana dos Santos Vieira
Presidente

CÂMARA íIiIUNIGIPAL DE ALTo ALEGRE DO MARANHÃO . PORTARIA . NOMEAÇÃO: PORTARIA NO O2l2025

PORTARIA N' 0212025.

DiSPÓE SOERE Á NOMEAÇÃO DE OCUPANTE DE CARRGO COMISS/ONÁDO DÁ
CÂMARA MUNICIPAL DE ALTO ALEGRE DO MARANHÀO.MA,. E DÁ OUTRAS
PRovtDÉNCtAS.

A PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE ALTO ALEGRE DO MARANHÃO, ESTADO DO MARANHÃO,
no uso de suas atribuiçóes legais, previstas no regimento lnterno e na Lei Orgânica Municipal,

RESOLVE

Art 1'. NOMEAR o Senhor ANTONIO ANDRE DE OLIVEIRA, brasileiro, identificado pelo RG n" 0001119536992, SSP/MA e

CPF: 039.167.043-38, para ocupar o cargo comissionado de Pregoeiro/Agente de Contrataçáo da Câmara Municipal de Alto
Alêgre do Maranháo - MA.

Art.2". Esta Portaria entra em vigor nesta data.

-Art. 3". Revogadas as disposiçóes em contráíio.

Gabinete da Presidente da Câmara Municipal de Alto Alegre do lvlaranháo-MA., 02 de janeno de 2025.

Juliana dos Santos Vieira
Presidente

CPFr 't'.100 893 " Data: 03/01/2025 - lP com n'r 172.10.1.153
AulenticaÇão em: \^/ww cmalloalegrêdomaranhao.ma.gov.br/diariooflcial.php?id=225

EÜ;âE

ffi
árcir ií,ww.cmaltoalegrsdomara nhao.ma. got.bt 3t4

CÂMARÀ MUNICIPAL DÊ ALTo.ALEGRE Do TIÁRANHÃO - PORTARIA - NO!,EAçÃO: PORTARIA N.06,2025

PORTARIA N" 06/2025

DISPÓE SOBRE A NOMEAÇÃO DE OCUPANTE DE CARRGO COMISSIONADO DA
)ÂMARA MIJNICIPAL DE ALTO ALEGRE DO MARANHÀO-MA, E DÁ OUTRAS
PROVIDÊNCIAS.

A pRESTDENTE DA cÂturARA MUNtctpAL DE ALTo ALEGRE Do MARANHÁo. ESTADo Do t\lARANHÃo.
no uso de suas atribuiçóes legais, previstas no regimênto lnterno e na Lei Orgânica Municipal,

RESOLVE:



Art 1". NOMEAR o Sênhor NIKOLLY CAMPOS DE SOUSA, brasileira, idêntificada pelo RG no 0138880720000, SSP/MA e
CPF 072.073.203-45, para ocupar o cargo comissaonado de Controladora lnterna da Câmara Municipal de Alto Alegre do
l\4aranháo - lVlA.

Juliana dos Santos Vieira
Presidentê

CPF: "'.100.893j'- Dala 0310112025 lP com n': 172.10.1.153
AulenticâÇáo em: !v!vw.cmaltoalegredomaranhao.ma.gov.br/diariooíicial.php?id=225

ADOM 4t4

cÂnaRÂ [uMctPAL DE ÂLTo ALEGRE Do aRÂNHÃorHA I LEcIslanvo I lsst{ 27s4-?gotaRto oFlclal -Nú ERo: t598r2o2s - o3oír2o2s

Art.20. Esta Portaíia entra em vigor nesta data.

Art. 30. Revogadas as disposiçÕes em contÍário.

Gabinete da Presidente da Câmara Municipal de Alto Alegre do Maranhâo-MA., 02 de janeiro de 2025.

www.cma ltoalêgredomaranhao.ma.gov.bÍ



Na qualidade de Ordenadora de Despesas, no uso de minhes atribuições legais

e em cumprimento às determinaÇões do artigo 16, inciso ll, da Lei Complementar n.o

101/2000 (Lei de Responsabilidade Fiscal), DECLARO que as despesas relativas ao objeto
para a contratação de empresa para prestaÇão de serviço de disponibilizaÇão de acesso à

rede de internet, para uso no prédio público da câmara Municipal de AIto Alegre do

Maranhão/MA, possui adequação orçamentária e financeira com a Lei orçamentária Anual

(LOA) e compatibilidade com o Plano Plurianual (PPA) e com a Lei de Diretrizes

ôrçamentária (LDO), sendo que a mesma não ultrapassará os limites estabelecidos para o

exercício financeiro.

Câmara Municipal de Alto Alegre do Maranhão
Alto Alegre do Maranhão/MA

E-mail: camaraaltoa re/a'smail.com
Rua São l.ucas Bairro Santo Antonio. S,Ô,tr

cNPJ - 02.232.04410001-72

DECLARAÇÃO DE ADEQUAçÃO ORÇAMENTÁRIA E FINANCEIRA

Alto Alegre do Maranhão /MA, 12 de março de 2025

,1,mra=dffi.u?[ÍIl'
Píesidente da Câmara lvlunicipal

a)u.rLc,"
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Câmara Municipat de Atto Ategre do Maranháo
Atto AtegÍe do MaÍanhão/MA

E-mait: camaJaaltoategre@gmail.com
Rua Sâo Lucas - Bairro Santo Antonio, S/N

cNP ) - 02.232.O44tOOO1 -1 2

DECLARAÇ Ão soBRE EsnMATrvA Do rMpAcro oRÇAMENTÁRIo-FtNAxeElBQ

Declaro, para os fins no inciso I do artigo 16 da Lei Complementar n.o 101 de 04 de Maio

de 2000, Lei de Responsabilidade Fiscal, a estimativa de impacto orçamentário-financeiro

da contrataÇão pretendida sobre a previsão de despesas para o exercício de 2025 em que

ocorrerá a contratação objeto da Dispensa de Licitação N.o 07/2025 - CPL, cujo obleto e

a contrataÇão de empresa especializada na prestação de serviços de d isponibilizaçáo de

acesso à rede de internet, para uso no prédio público da Câmara Municipal de Alto Alegre

do Maranhão/MA, tem índice de comprometimento orÇamentário-financeiro no exercício

de 2025 conforme planilha abaixo.

PREVIS O TOTAL DA DESPESA ORÇADA PARA O R$ 2.625.000,00

EXERCíCIO 2025

ESTrÍMATIVA DA CONTRATAÇ O PRETENDIDA

PERCENTUAL DO II\íPACTO DA CONTRATAÇÃO R$ 0,15%

ESTIMADA SOBRE A PREVISÃO DA DESPESA ORÇADA

PARA O EXERC|CIO DE 2025

Declaramos ainda, que a referida despesa não causará impacto orçamentário nos dois

exercicios subsequentes.

Juliana dos Santos Vieira
Presidente da Câmara Municipal

R$ 3.821,40

Ct.

Eil

Alto Alegre do Maranhão - MA, em '12 de março de 2025

(
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SOLICITAÇÃO PARA ELABORAçÃO DO ESTUDO TÉCNICO PRELIMINAR E TERMO
DE RÉFERÊNCIA

Câmara Municipal de Alto Alegre do Maranhão
Alto Alegre do Maranhão/MA

E-mail: camaraaltoalegre@gmail.com
Rua São Lucas - Bairro Santo Antonio, 5/N

cNPJ - 02.232.044 /0001.-72

Considerando o andamento do Processo Administrativo n'0712025, solicito à

Dirêtora de Gabinete da Câmara Municipal de Alto Alegre do Maranhão, Sra. Katia

Regina Alves do Nascimento, que adote as providências necessárias para a

elaboração do Estudo Técnico Preliminar (ETP), nos termos do art. 18, §1", da Lei

Federal n' 14.13312O21 .

Solicito, ainda, a elaboração do Termo de Referência, contendo os

elementos técnicos que subsidiarão a contrataÇão pretendida, conforme disposto no art.

6o, inciso XXlll, da mesma Lei.

Após a conclusão das providências, retornem-se os autos a esta Presidência

para análise e demais deliberaçÕes.

r{Ob SarFiô lt'una
OS SANTOS VIEIRA

SIDENTE DA CAMARA I\iIUNICIPAL

1t1

i

Alto Alegre do Àrlaranhão-[vlA, 13 de março de 2025
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Câmara Municipal de Alto Alegre do Maranhão
Alto Alegre do Maranhão/MA

E-mail: camaraaltoaleqreía-rgmail.com
Rua São Lucas - Bairro Santo Antonio. S/N

cNP.l - 02.232.01410001 -72

JUSTIFICATIVA PARA NÃO APRESENTAçÃO DO ESTUDO TÉCNICO PRELIMINAR - ETP

Em conformidade com o inciso ldo art. 18 da Lei Federal ns 14.133/2021, o presente instrumento

constitui a etapa inicial do planejamento do processo de contratação, com o objetivo de atender

ao interesse público envolvido e identificâr a solução mais adequada para suprir a necessidade

aqui descrita.

Trata-se da contratação de serviços especializada em locação de sistema de gerenciamento e

controle do portal oficial da Câmara Municipal para gerir informações de licitações, dêcretos,

leis, notícias, diário oficial do município, ESIC e ouvidoria e LRF (Lei de Responsabilidade Fiscal)

para atender a LEI Ns 12.527/2011 - Lei de Acesso à lnformação, dê interesse da Câmara

Municipal de Alto Alegre do Maranhão, fundamentada no Art. 75, inciso ll, da Lei ne

74.13312021, que segue "in verbis".

"Art.75. E dispensável o licitoção:
(...)

ll - poro controtoçõo que envolvo volores inferiores o R$

50.000,00 (cinquenta mil reois), no coso de outros serviços e

compros".

Em virtude da fundamentação legal desta contratação ser disciplinada pelo Art.75, inciso ll, da

Lei ne 14.133/2021, a apresentação do Estudo Técnico Preliminar (ETP) torna-se opcional em

atendimento ao Art.8s da Lei Municipal ns 352 de 28 de dezembro de 2023, que determina:

o7 /202sPROCESSO ADMI NISTRATIVO

CÂMARA MUNICIPAL DE ALTO ALEGRE DO MARANHÃOUNIDADE REQUISITANTE

Katia Regina Alves do Nascimento
DIRETORA DE GABINETE DA

cÂMARA MUNICIPAT

Necessidade de serviço de disponibilização de acesso à

rede de internet, para uso no predio público da Câmara

Municipal de Alto Alegre do Maranhão/MA.
PROBLEMA RESUMIDO

r_.q

+.......-.-

Art. 8q da Lei Municipal nq 352 de 28 de dezembro de 2023
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Câmara Municipal dc Alto Alegre do Maranhão
Alto Alegre do Maranhão/MA

ll-mail: camaraaltoalegre(a. gmail.com
Rua São Lucas - Bairro Santo Antonio. SA{

cNP.I - 02.232.041t0001 -72

Art. 8e Em ômbito do Poder Legisloüvo municipal, o

eloboraçdo do Estudo técníco Preliminar seró opcionol nos

seguintes cosos:

l- ('onlrüldção de ohrus. serviçrts, tttntpras e lttcuções,

tnjos os v ores ,se enquudrem nos limites dos ittcisos I e II
do ort. 15 du Lei n" ll.l33/21. in(lepandente du fornru de

(dtlruloção; ll- dispenv dt licitação prelistus nos itrcisos

V Il. yl II. do drt. 7 5 du Lei n" 11. I 33/2 I .

considerando o valor estimado da contratação e o amparo legal conferido pela leSislação

municipal, justifica-se a não apresentação do Estudo Técnico Preliminar (ETP) neste processo,

sem prejuízo à legalidade, economicidade e ao interesse público.

Alto Alegre do Maranhão/MA, 13 de março de 2025

{#$ern*;vt*ffi;^
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Câmara Municipat de ALto ALegre do Maranhão
ALto AtegÍe do Maranhão/MA

E-mait: cama raattoa tegre@gma it,com
Rua São Lucas - Bairro Santo Antonio, S/N

cNPJ - 02.232.04 4|OOO1-72

TERMO DE REFERÊNCIA

PROCESSO ADMINISTRATIVO N9 07 /2025

DAS CONDIçÕES GERAIS DA CONTRATAçÃO

O presente Termo de Referência destina-se a estabelecer normas relativas à contratação dê

empresa especializada em locação de sistema.

1. DEFTNIçÃO DO OBJETO

1 .1 O objetivo deste Termo é a contratação de empresa para prestação de serviço de

dispon ibilização de acesso à rede de internet, para uso no prédio público da Câmara Municipal de

Alto Alegre do Maranhão/MA.

1.1 Das Especiíicações dos quantitativos

l.l.l No que versa sobre os quantitativos do projeto constantes no Termo de Referência,

estimou-se base na quantidade de meses que os serviços deverão ser disponibilizados, bem como

o valor estima da contratação:

Especificação Unid. Quant.
Valor

Mensal

Valor

Tota I

1

SERVIçO DE ACESSO A INTERNET COM LINK

DEDICADO DE DADOS, DE USO ILIMITADO, DE

ALTO DESEMPENHO, ATRAVÉS DE SERVIçO DE IB

POR FIBRA ÓPTICA, COM VELOCIDADE DE

ACESSO DE 600 MBPS, INCLUSO COMODATO

ROTEADOR, WI-FI E TODOS APARELHOS

NECESSÁRIOS AO FORNECIMENTO DOS

SERVIÇOS

Mês 12
RS

318,45

Rs

3.82L,40

1.2 Da classificação dos serviços

1.2.1. Os serviços a serem executados enquadram-se na classificação de serviços comuns, nos

termos do Art.06, lnciso Xlll da Lei Federal np 1,4.133/27.

1.3 Da !ustificativa

t---q

Item I

I
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Câmara Municipat de Atto Ategre do Maranhão
Atto Ategre do Maranhão/MA

E-mait: camaraattoategre@gÉnaLcom
Rua São Lucas - Bairro Santo Antonio, S/N

cNPJ - 02.232.04 4/0001-72
A Câmara Municipal de Alto Alegre do Maranhão necessita contratar um serviço de

acesso à internet com link dedicado de dados de alta performance, visando otimizar o

funcionamento de seus processos internos e melhorar a qualidade no atendimento ao público e

aos seus servidores. Essa necessidade se justifica por diversos motivos essenciais para o bom

desempenho das atividades da Câmara.

Primeiramente, a instituição lida com uma alta demanda de tráfego de dados, seja no

gerenciamento de documentos eletrônicos, na utilização de sistemas de votação, na comunicação

com outras esferas do governo ou na promoção da transparência e acessibilidade para o público.

Para garantir o bom andamento dessas operações, é fundamental contar com um link dedicado

de alta capacidade, que permita um fluxo de dados constante e eficiente.

Outro ponto crucial é a necessidade de uma conexão com velocidade de 600 MBPS,

que assegure que processos como videoconferências, uploads de documentos e a troca de

informações com outros órgãos aconteçam de forma rápida e sem interrupções. Uma conexão de

alta velocidade também evita congestionamentos na rede, que poderiam afetar o desempenho

de serviços essenciais.

Além disso, o link dedicado proporciona uma conexão exclusiva para a Câmara

Municipal, sem compartilha mento com outros usuários, o que garante maior estãbilidade,

segurança e confiabilidade. Essa característica é vital para evitar quedas de conexão e garantir o

acesso ininterrupto aos sistemas lnternos e à rede externa.

A inclusão do comodato de equipamentos, como roteadores, dispositivos Wi-Fi e

outros aparelhos necessários, também é uma vantagem importante. lsso permite que a Câmara

tenha toda a infraestrutura necessária para atender à demanda interna, sem precisar se preocupar

com a compra ou manutenção dos equipamentos, facilitando a gestão e a continuidade dos

serviços.

O serviço de internet ilimitado é outro aspecto fundamental, pois permite que a

câmara utilize a rede sem restrições de tráfego, evitando sobrecargas e problemas decorrentes

de planos limitados. lsso assegura que a instituição possa operar de forma contínua, sem

preocupações com limites de dados.

Adêmais, uma infraestrutura de internet robusta é essenciãl para que a câmara possa

fOrnecer transparência nas Suas ações, comO transmissões aO vivo de SessõeS, Consultas públicaS

e disponibilização de documentos, além de garantir que os cidadãos possam interagir

eficientemente com a instituição.

f-*"ry
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Câmara Municipat de Atto Ategre do Maranhão
Atto Ategre do MaÍanhão/MA

E-mait: camaraattoategre@gmail.com
Rua São Lucas - Bairro Santo Antonio, S/N

cNa - 02.232.0 44 I 000 1 -7 2
Por fim, a segurança da informação é uma prioridade em qualquer instituição pública.

A conexão de internet contratada precisa ser segura, protegendo dados sensíveis e garantindo a

integridade das informações trocadas, tanto internamente quanto com outros órgãos

governamentais ou com o público.

Em resumo, a contratação de um serviço de internet de alta qualidade e

imprescindível para que a Câmara Municipal de AIto Alegre do Maranhão funcione de maneira

eficiente, segura e transparente, minimizando interrupções e otimizando seus processos

admin istrativos e de comunicação.

7.4 Da Vigência do Contrato

L.4.1. O prazo de vigência do presente contrato será de 12 (doze) meses, a parür de sua

assinatura, prorrogável por até dez anos, na forma dos artigos 106 e 107 da Lei n" 14.133, de 2021.

1.4.2. A prorrogação de que trata este item é condicionada ao ateste, pela autoridade

competente, de que as condições e os preços permanecem vantaiosos parê a Administração,

permitida a negociação com o contratado, atentando, ainda, para o cumprimento dos seguintes

requisitos:

a) Estar formalmente demonstrado no processo que a forma de prestação dos serviços tem

natureza continuada;

b) Seja juntado relatório que discorra sobre a execução do contrato, com informações de que os

serviços tenham sido prestados regularmente;

c) Seja juntada justificaüva e moüvo, por escrito, de que a Administração mantém interesse na

realização do serviço;

d) Ha.ia manifestação expressa do contratado informando o interesse na prorrogação;

e) Seja comprovado que o contratado mantém as condições iniciais de habilitação

f.4.3. O contratado não tem direito subjetivo à prorrogação contratual.

7.4.4. A prorrogação de contrato deverá ser promovida mediante celebração de termo

aditivo.

1..4.5. Nas eventuais prorrogações contratuais, os custos não renováveis já pagos ou

amortizados ao longo do primeiro período de vigência da contratação deverão ser reduzidos ou

eliminados como condição para a renovação.

L.4.6. O contrato não poderá ser prorrogado quando o contratado tiver sido penalizado nas

sanções de declaração de inidoneidade ou impedimento de licitar e contratar com poder público,

observadas as abrangências de aplicação.

1.5 Dos Acréscimos e Supressões
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CâmaÍa Municipat de Atto Ategre do Maranhão
Atto Ategre do Maranhão/MA

E-maiL: camaraaltoa tegre@gmê it.e om
Rua São Lucas - Bairro Santo Antonio, S/N

cNPJ - 02.232.044/0001 -7 2

1.5.1 A CONTRATADA é obrigada a aceitat nas mesmas condições contratuais, os acréscimos

ou supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor

inicial atualizado do contrato, nos termos do art. 125 da Lei 1'4.t33/2O2L.

1.6 Da Rescisão Contrâtual

1.6.1 O Contrato ou lnstrumento correlato oriundo deste Termo de Referência poderá ou não

ser rescindido quando do descumprimento de norma legal, nos termos do art. 124 e seguintes da

Lei t4.L33/27.

2. DOS REQUTSITOS DA CONTRATAçÃO

Z.l A empresa deverá estar regular perante os órgãos públicos e obrigada a cumprir todas as

exigências contidas do Termo de Referência, contrato, e ou Nota de Empenho, a ser firmado.

Dando integral cumprimento a sua proposta, a qual passa a integrar o Contrato.

2.2 Atender os requisitos de habilitação jurídica, regularidade fiscal e trabalhista, conforme

exigido neste Termo.

2.3 Atender os critérios de qualificação econômico-financeira, estabelecido neste termo.

2.4 Atender critérios de qualificação Técnica estabelecida neste termo.

2.5 Da avaliação da proposta

2.5.1. Será selecionado o fornecedor proponente da melhor oferta, assim considerada a menor

proposta por valor globa l.

2.5.2. A empresa interessada em participar do procedimento de Dispensa deverá apresentar

propostas de preços, de acordo com as condições estabelecidas neste Termo de Referência e no

AVISO e seus a nexos.

3 MODETO OA EXECUçÃO E IMPLANTAçÃO DO OBUTO

3.1. DESCRTÇÃo DOS SERVIÇOS: os serviços deverão ser executados por técnicos especializados,

sob a supervisão direta da CoNTRATADA, a fim de manter os equipamentos adequadamente

ajustados e em perfeito estado de conservação e funcionamento.

3.2. A execução dos serviços será iniciada.iunto a contratante no prazo máximo de 05 (cinco) dias

crridos, contados da emissão da ordem de Serviço.

3.3. Os atrasos ocasionados por motivo de Íorça maior ou caso fortuito, desde que notificados no

prazo de 48 (quarenta e oito) horas e aceitos pela contratante, não serão considerados como

inadimplemento contratual.

3.4. Contratada executará os serviços através de mão-de-obra qualificada, observando os critérios

de qualidade técnicã, prazos, custos e demais condições estabelecidas nesse Termo de Referência.



Câmara Municipat de Alto Ategre do Maranhão
Atto Alegre do Maranhão/MA

E-mait: caÍnaÍaattoategre@gmail.oom
Rua São Lucas - Bairro Santo Antonio, S/N

cNPJ - 02.232.04 4/0001-72
3.5. A CONTRATADA deve garantir os serviços prestados à CONTRATANTE, responsabilizando-se

pelas consequências de quando executados fora das especificações exigidas por esta última, e

entregá-los conforme as exigências do CONTRATO, assumindo todas as despesas necessárias para

sua perfeita rea lização.

3.6. O recebimento e aceitação dos serviços pela CONTRATANTE não exclui a responsabilidade civil

da CONTRATADA, por não executar ou estar em desconformidade com as especificações

estabelecidas no presente CONTRATO e seus anexos, bem como na proposta comercial vencedora,

posteriormente verifi cados.

3.7. Os serviços deverão ser executados por profissionais especializados para realizar os

atendimentos, de segunda a sexta-feira, no horário de 08:00 às 12:00 e das 13:00 às 17:00 horas,

ou fora do horário de expediente, ou nos finais de semana a critério exclusivo da CONTRATANTE,

de modo a não interromper ou prejudicar as atividades da CONTRATANTE.

3.8. Para a perfeita execução dos serviços, fica estabelecido que o fornecimento de equipamentos,

ferramentas, aparelhos de medições e testes bem como seu transporte e tudo o mais que for

necessário para disponibilizá-los a fim de assegurar a prestação dos serviços, é de responsabilidade

da CONTRATADA, devendo, obrigatoria mente, a CONTRATADA incluir no preço do serviço os

correspondentes custos.

3.9. A CONTRATADA deverá reparar, corrigir ou refazer, às suas expensas, no totalou em parte, os

serviços em que se verifiquem vícios, defeitos ou incorreções resultantes de sua execução.

3.10. Para a prestação dos serviços de manutenção preventiva e corretiva, caberá à CONTRATADA

fornecer os materiais e equipamentos necessários à manutenção bem como peças de reposição

que porventura sê façam necessárias e de reconhecida qualidade, de forma a assegurar o

progresso satisfatório aos serviços e a conclusão destes nos prazos fixados'

3.11. O custo para deslocamento e prestação de serviços de manutenção correüva corresponde

ao valor de uma manutenção registrado em cada item, conforme propostã da empresa vencedora,

não podendo haver cobrança duplicada em caso de uma manutenção preventiva e corretiva

realizadas concomitantemente e nem em caso de necessidade de mais de um deslocamento para

deixar o ar em pleno funcionamento.

3.12. Caso seja necessária a reürada do aparelho para reparos nas dependências da contratada, o

retorno ao local para reinstalação do equipamento estârá contemplado no valor dos serviços de

manutenção corretiva, que será de uma unldade, não podendo ser cobrado novamente o valor

dos serviços para fins de instâlação.

3.13. Ocorrendo qualquer dano, avaria ou mancha, nos locais onde serão executados os serviços,

bem como nas demais dependências e acessos à área de trabalho, a empresa CONTRATADA deverá

assumir a imediata reparação, restaurando às condições originais da edificação.

m



Câmara Municipal de Atto Ategre do MaÍanhão
Atto Ategre do Maranháo/MA

E-mait: camêraalloategre@gmait.eom
Rua São Lucas - Bairro Santo Antonio, S/N

cNPj - 02.232.04 4lOOO1-72

3.14. Os serviços serão solicitados de forma parcelada, de acordo com o cronograma de serviços a

ser estabelecido pelas Secretarias contratantes, nos termos da Ordem de Serviço encaminhada

diretamente à CONTRATADA, via e- mail, e no prazo fixado.

3.15. Em caso de recusa dos serviços pela contratante, a CONTRATADA deverá efetivar ã

substituição do mesmo no prazo de até 24 (vinte e quatro) horas, contados a parür da comunicação

da recusa.

DO RECEBIMENTO

3.16. Os serviços serão recebidos provisoriamente, de íorma sumária, no ato da entrega,

juntamente com a nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente, pelo responsável pelo

acompanhamento e fiscalização do contrato, para efeito de posterior verificação de sua

conformidade com as especificações constantes no Termo de Referência e na proposta.

3.1.7. Os serviços poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, inclusive antes do recebimento

provisório, quando em desacordo com as especificações constantes neste Termo de ReÍerência e

na proposta, devendo ser substituídos no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, a contar da

noüficação da CONTRATADA, às suas custas, sem prejuízo da aplicação das penalidades.

3.18. O recebimento definitivo ocorrerá no prazo de 05 (cinco) dias Úteis, a contar do recebimento

da nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente pela Administração, após a verificação da

qualidade do serviço e consequente aceitação mediante termo detalhado.

3.1.9. para as contratações decorrentes de despesas cujos valores não ultrapassem o limite de que

trata o inciso ll do art. 75 da Lei nç '1,4.733/202L, o prazo máximo para o recebimento definitivo

será de até 03 (três) dias úteis.

3.20. O prazo para recebimento definitivo poderá ser excepciona lmente prorrogado, de forma

justificada, por igual período, quando houver necessidade de diligências para a aferição do

atendimento das exigências contratua is.

3.21. No caso de controvérsia sobre a execução/fornecimento do objeto, quanto à dimensão,

qualidade e quantidade, deverá ser observado o teor do art. 143 da Lei nç L4.t33l2O2L'

comunicando-se à empresa para emissão de Nota Fiscal no que diz respeito à parcela

incontroversa da execução/Íornecimento do objeto, para efeito de liquidação e pagamento.

3.22. O prazo para a solução, pelo CONTRATADO, de inconsistências na execução/fornecimento do

objeto ou de saneamento da nota fiscal ou de instrumento de cobrança equivalente, verificadas

pela Administração durante a análise prévia à liquidação de despesa, não será computado para os

fins do recebimento definitivo.

3.23. O recebimento provisório ou definitivo não excluirá a responsa bilidade civil pela solidez e

pela segurança dos serviços nem a responsa bilidade ético-profissiona I pela perfeita

execução/fornecimento do contrato.

4 MODELO DE GESTÃO DO CONTRATO

ffiã
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4.1 Do contrato
,1.1.1 O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas

avençadas e as normas da Lei ne 14.133, de 2021,, e cada parte responderá pelas consequências

de sua inexecução total ou parcial.

4.1 .2 As comunicações entre o órgão ou entidade e a contratada devem ser realizadas por escrito

sempre que o ato exigir tal formalidade, admitindo-se o uso de mensagem eletrônica para esse

fim.

4.1 .3 O CONTRATANTE poderá convocar representante da empresa para adoção de providências

que devam ser cumpridas de imediato.
.1.1 ..1 A formalização da contratação ocorrerá por meio de termo de contrato ou instrumento

equivalente.

-1. t.5 A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo(s)fiscal(is) do contrato,

ou pelos respecüvos substitutos (Lei no 14.133, de 202!, art. 117, caput).

.+.1.6 O fiscal administrativo do contrato verificará a manutenção das condições de habilitação

da contratada, acompanhará o empenho, o pagamento, as garantias, as glosas e a formalização de

apostilamento e termos aditivos, solicitando quaisquer documentos comprobatórios pertinentes,

caso necessário (Art. 23, I e ll, do Decreto no- 17.246, de 2022\.

4.1.7 Caso ocorram descumprimento das obrigações contratuais, o fiscal administrativo do

contrato atuará tempestivamente na solução do problema, reportando ao gestor do contrato para

que tome as providências cabíveis, quando ultrapassar a sua competência; (Decreto ne 1,7.246, de

2022, aft.23, lv\.

4.2 Fiscalização

4.4 Das Obrigações Da Contratada
,1..+.1 A Contratada deve cumprir todas as obrigações constantes neste Termo de Referência,

assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita

execuçãodo ob.jeto, observando, ainda, as obrigações a seguir dispostas:

a) Executar o objeto conforme especificações do Termo de Referência, da sua proposta e deste

m

4.1.1 A execução/fornecimento do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo fiscal do

contrato, ou pelos respectivos substitutos (Lei ne 14.133/2021, art. 117, caput).

4-3 Gestor do Contrato
.1.1.1 O gestor do contrato coordenará a atualização do processo de acompanhamento e

fiscalização do contrato contendo todos os registros formais da execução no histórico de

gerenciamento do contrato, a exemplo da ordem de serviço, do registro de ocorrências, das

alterações e das prorrogações contratuais, elaborando relatório com vistas à verificação da

necessidade de adequações do contrato para fins de atendimento da finalidade da administração.
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Contrato;

b) Reparai corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no totalou em parte, no

prazo fixado pelo fiscal do contrato, os serviços nos quais se verificarem vícios, defeitos ou

incorreções resultantes da execução dos serviços.

c) Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, bem como por

todo e qualquer dano causado à Administração ou terceiros, não reduzindo essa responsabilidade

a fiscalização ou o acompanhamento da execução contratual pelo contratante, que ficará

autorizado a descontar dos pagamentos devidos ou da garanüa, caso exigida no AVISO, o valor

correspondente aos danos sofridos;

d) Não contratar cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até

o terceiro grau, de dirigente do contratante ou do Fiscal ou Gestor do contrato, nos termos do

artigo 48, parágrafo único, da Lei nq 14.133, de 2O2l;

e) A empresa contratada deverá entregar ao setor responsável pela fiscalização do contrato, até

o dia trintã do mês seguinte ao da prestação dos serviços, os seguintes documentos: 1) provade

regularidade relativa à Seguridade Social;2) certidão conjunta relativa aos tributos federaise à

Dívida Ativa da União;3) cerridões que comprovem a regularidade perante a Fazenda Municipal

ou Distrital do domicílio ou sede do contratado; 4) Certidão de Regularidade do FGTS - CRF; e 5)

Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas - CNDT;

f) Responsabilizar-se pelo cumprimento das obrigações previstas em Acordo, Convenção,

Dissídio Coletivo de Trabalho ou equivalentes das categorias abrangidas pelo contrato, por todas

as obrigações trabalhistas, sociais, previdenciárias, tributárias e as demais previstas emlegislação

específica, cuja inadimplência não transfere a responsabilidade ao Contratante;

g) Prestar todo esclarecimento ou informâção solicitada pelo Contratante ou por seus prepostos,

garantindo-lhes o acesso, a qualquer tempo, aos documentos relativos à execução do serviço.

h) Paralisat por determinação do Contratante, qualquer atividade que não esteja sendo

executada de acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas ou bens

de terceiros.

i) Conduzir os trabalhos com estrita observância às normas da legislação pertinente, cumprindo

as determinações dos Poderes Públicos.

j) Submeter previamente, por êscrito, ao Contratante, para análise e aprovação, quaisquer

mudanças nos métodos executivos que íujam às especificações do memorial descritivo ou

instrumento congênere.

k) Não perm itir a utilização de qualquer tra balho do menor de dezesseis anos, exceto na condição

de aprendiz para os maiores de quatorze anos, nem permiür a uÜlização do trabalho do menor de

dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre.

l) Ma nter dura nte toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações assu midas,

todas as condições exigidas para habilitação e qualificação.

m



4.5 Das obrigações da contratante
a) Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo Contratado, de acordo com o
contrato e seus anexos;

b) Prestar os serviços no prazo e condições estabelecidas no Termo de Referência;

c) Notificar a Contratada sobre qualquer irregularidade encontrada na execução do objeto;
d) Aplicãr ao Contratado sanções motivadas pela inexecução total ou parcial do Contrato;

e) Prestar à Contratada, em tempo hábil, as informações e os esclarecimentos eventualmente

necessários à prestação dos serviços;

f) Acompanhar e fiscalizar a prestação dos serviços descritos por intermédio do Gestor do

Contrato e da Comissão de Fiscalização;

g) Atestar os documentos fiscais pertinentes, quando comprovada ã prestação dos serviços.

h) Notificar a CONTRATADA, para a substituição de equipamentos reprovados no recebímento
provisório, conforme Termo de Recusa;

i) Notificar a CONTRATADA, para a correção dos serviços que apresentarem vícios redibitórios
após a assinatura do ateste que formalizar o recebimento definitivo, conforme Termo de Recusa;

j) Emiür as Notas de Empenho e respecüvas Ordem de Servíço da contratação;

k) Efetuar os pagamentos de acordo com a forma e prazo estabelecidos, observando as

normas administrativas e financeiras em vigor;

l) Comunicar toda e qualquer ocorrência relacionada com a prestação dos serviços ou o
fornecimento.

m) Prestar as informações e os esclarecimentos que venham a ser solicitados pêlos

empregados da contratada;

n) Propor a aplicação das sanções administrativas e demais cominações legais pelo

descumprimento das obrigações assumidas pela contratada;

o) Fiscalizar para que, durante a validade do contrato, sejam mantidas todas as condições de

habilitação e qualifi cação exigidas.

p) A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pelo Contratado com

terceiros, ainda que vinculados à execução do contrato, bem como por qualquer dano causado a

terceiros em decorrência de ato do Contratado, de seus empregados, prepostos ou subordinados.
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m) Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos quantitativos

de sua proposta, inclusive quanto âos custos variáveis decorrentes de fatores futuros e incertos,

devendo com plementá-los, caso o previsto inicialmente em sua proposta não seja saüsfatório para

o atendimento do objeto da contratação, exceto quando ocorrer algum dos eventos arrolados no

art. 124, ll, d, da Lei ne 14.133, de 2021; e

n) Cumpriç além dos postulados legais vlgentes de âmbito federal, estadual ou municipal, as normas

de segurança do Contratante.
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4.6 Das lnfrações e Sanções Administrativas
,1.6.1 Comete infração administrativa, nos termos da Lei ns 14.133, de 2021, o Contratado que:

a) der causa à inexecução parcial do contrato;

b) der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração ou ao
funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coleüvo;

c) der causa à inexecução total docontrato;
d) deixar de entregar a documentação exigida para o certame;

e) não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamentejustificado;
l) não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação,quando
convocado dentro do prazo de validade de sua proposta;

g) ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem motivo
justifica do;

h) apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou presta rdec la ração
falsa durante o processo de contratação ou execução do contrato;
i) fraudar a contratãção ou praticar ato fraudulento na execução do contrato;

.j) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;

k) prahcar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da contratação;
I) praticar ato lesivo previsto no art. 5e da Lei ne 12.846, de 1e de agosto de 2013.

1.6.2 Serão aplicadas ao responsável pelas infrações administraüvas acima descritas as seguintes
sanções:

I) Advertência, quando o Contratado dercausa à inexecução parcial do contrato, sempre que não

se justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §2e, da Lei);

II) lmpedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas alíneasb, c, d,

e, f e g do subitem acima deste Termo de Referência, sempre que não se justificara imposição de
penalidade mais grave (art. 156, §4e, da Lei);

lll)Declaração de inidoneidede para licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas

nas alíneas h, i, j, k e I do subitem acima deste Termo de Referência, bem comonas alíneas b, c, d,

e, f e g, que justifiquem a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §5e, da Lei).

IV) Multa:
(1)moratória de 2% (dois por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor daparcela
inadimplida, até o limite de 15 (quinze) dias;

(a)O atraso superior a 30 (trinta) dias autoriza a Administração a promover a rescisãodo contrato
por descumprimento ou cumprimento irregular de suas cláusulas, conforme dispõe o inciso ldo
art. 137 da Lei n. 14.133, de 2021.

(2 )com pensatória de 5% (cinco por cento) sobre o valor total do contrato, no caso de inexecução

tota I do objeto;
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1.6.3 Aaplicação das sanções previstas neste Contrato não exclui, em hipótese alguma, a obrigação
de reparação integral do dano causado à Contratante (art. fSO, g9o1.

4.6.4 Íodas as sanções previstas neste instrumento poderão ser aplicadas cumulativamente com
a multa (art. 156, §7e).
;1.6.5 Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze)
dias úteis, contado da data de sua intimação (art. 157).

'1.6.6 se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do pagamento
eventualmente devido pelo contratante ao contratado, além da perda desse valor, a diferençaserá
descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente (art. 155, §8e).
;1.6.7 Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser recolhida
adm inistrativa mente no prazo máximo de 15 (quinze) dias, a contar da data do recebimento da
comunicação enviada pela ãutoridade competente.
4.6.8 A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o
contraditórioe a ampla defesa ao contratado, observando-se o procedimento previsto no caput e

parágrafos doãrt. 158 da Lei ne 14.133, de 2021, para as penalidades de impedimento de licitar e
contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar.
4.6.9 Na aplicação das sanções serão considerados (art. 156, s1e):
a) a natureza e a gravidade da infração cometida;

b) as peculiaridades do caso concreto;

c) as circunstâncias agravantes ou atenuantes;

d) os danos que dela provierem para o Contratante;

e) a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e

orientações dos órgãos de controle.
4.6.10Os atos previstos como infrações administrativas na Lei ne 14.133, de 2021, ou em outras
leisde licitações e contratos da Administração Pública que também sejam üpificados como atos
lesivos na Lei ne 1.2.846, de 2013, serão apurados e julgados conjuntamente, nos mesmos autos,
observados o rito procedimental e autoridãde competente definidos na referida Lei (art. 159).
.+.6.11A personalidade jurídica do Contratado poderá ser desconsiderada sempre que utilizada
com abuso do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos neste

Contrato ou para provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das sanções

aplicadas à pessoa.jurídica serão estendidos aos seus administradores e sócios com poderes de
administração, à pessoa jurídica sucessora ou à empresa do mesmo ramo com relação de coligação
ou controle, de fato ou de direito, com o Contratado, observados, em todos os casos, o

contraditório, a ampla defesa e a obrigatoriedade de análise jurídica prévia (art. j.60).

;1.6.12 O Contratante deverá, no prazo máximo 15 (quinze) dias úteis, contado da data de
aplicação da sanção, informar e manter atualizados os dados relativos às sanções por ela aplicadas,
parafins de publicidade no Cadastro Nacional de Empresas lnidôneas e Suspensas (CEIS) e no
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Cadastro Nacional de Empresas Punidas (CNEP), instituídos no âmbito do Poder Executivo Federal.
(Art. 161).

'1.6.13 As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar
ou contratar são passíveis de reabilitação na forma do art. 163 da Lei ne L4.L33lZl.

5 DOS CRITÉRIOS DE PAGAMENTO

5.1.1 O pagamento será realizado através de ordem bancária, para crédito em banco, agência e
conta corrente indicados pelo contratado.

5.1.2 será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária
para paga mento.

5.1.3 O pagamento será efetuado no prazo máximo de até 30 (trinta) dias, contados do
recebimentoda Nota Fiscal ou Fatura.

5.1.4 Considera-se ocorrido o recebimento da nota fiscal ou fatura quando o órgão contratante
atestar a execução do objeto do contrato.

5.1.5 No caso de atraso pelo Contrãtante, os valores devidos ao contratado serão atualizados
monetariamente entre o termo final do prazo de pagamento até a data de sua efetiva realização,

mediante aplicação do índice IPCA de correção monetária.

5.1.6 A emissão da Nota Fiscal ou Fatura será precedida do recebimento definitivo do objeto da

contratação, conforme disposto neste instrumento e/ou no Termo de Referência.

5.1.7 Quando houver glosa parcial do objeto, o contratante deverá comunicar a empresa para
queemita a nota fiscalou fatura com o valor exato dimensionado.
5.1.8 o setor competente para proceder o pagamento deve verificar se a Nota Fiscal ou Faturã
apresentada expressa os elementos necessários e essenciais do documento, tais como:
a) o prazo de validade;

b) a data da emissão;

c) os dados do contrato e do órgão contratante;
d) o período respecüvo de execução do contrato;
e) o valor a pagar; e

Í') eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis.

5.1.9 Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal ou Fatura, ou circunstância que impeça a

liquldação da despesa, o pagamento ficará sobrestado até que o contratado providencie as

medidas saneadoras. Nesta hipótese, o prazo para pagamento iniciar-se-á após a comprovação da

regularização da situação, não acarretando qualquer ônus para o contratante;

5.1.10 A Nota Fiscal ou Fatura deverá ser obrigatoria mente acompanhada da comprovação
da regularidade fiscal, constatada por meio de consulta on-line ao slcAF ou, na impossibilidade de
acesso ao referido Sistema, mediante consulta aos sítios eletrônicos oficiais ou à documentação
mencionada no art.68 da Lei np 1,4.733/2021.
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5.1.11 Previamente à emissão de nota de empenho e a cadã pagamento, a Administração
deverá realizar consulta para: a) verificar a manutenção das condições de habilitação exigidas no
AVISO edital; b) identificar possível razão que impeça a participação em licitação, no âmbito do
órgãoou entidade, proibição de contratar com o Poder Público, bem como ocorrências impeditivas
indiretas.

5.L.L2 constatando-se, a situação de irregularidade do contratado, será providenciada sua

notificação, por escrito, para que, no prazode5 (cinco) dias úteis, regularize sua situação ou, no mesmo
prazo, apresente sua defesa. o prazo poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, a critério
do contratante.

5.1.13 Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, o contratante
deverá comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal quanto à

inadim plência do contratado, bem como qua nto à existência de pagamento a ser efetuado, paraque
sejam acionados os meios pertinentes e necessários para garantir o recebimento de seuscréditos.
5.7.1,4 Persistindo a irregularidade, o contratante deverá adotar as medidas necessárias à

rescisão contratual nos autos do processo administrativo correspondente, assegurada ao
contratado a ampla defesa.

5.1.15 Havendo a eÍetiva execuçâo do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente,
até quese decida pela rescisão do contrato, caso o contratado não regularize sua situação.
51.16 Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação
a plicáve l.

5.1.1'7 lndependentemente do percentual de tributo inserido na planilha, no pagamento serão
retidos na fonte os percentuais estabelecidos na legislação vigente.
5.1.18 O contratado regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei

Complementar np 123, de 2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e
contribuições abrangidos por aquele regime. No entanto, o pagamento ficará condicionado à

apresentação de comprovação, por meio de documento oficial, de que faz jus ao tratamento
tributário favorecido previsto na referida Lei Complementar

6 FORMA E CRITÉRIOS DE SELEçÃO DO FORNECEDOR

6.1 Da Modalidade, do Tipo e do CrítéÍio De Julgamento.
6.1.1 O fornecedor será selecionado por meio da realização de procedimento Dispensa de

Licitação, por cÍitério de menor preço global.

6.2 Exieências De Habilitacão

6.2.1" Para fins de Habilitação, deverá ser observado os seguintes requisitos:
a) No caso de empresário individual: inscrição no Registro público de Empresas Mercantis, a

cargo da Junta Comercial da respectiva sede;

L_m
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b) Em se tratando de microempreendedor individual - MEI: Certificado da Condição de
Microempreendedor lndividual - ccMEt, cuja aceitação ficará condicionada à verificação da
autenticidade no sítio www.portaldo empre e n d e do r. gov. b r;

c) No caso de sociedade empresária ou empresa individual de responsabilidade limitada - EIRELI:

ato constitutivo, estatuto ou contrãto social em vigor, devidamente registrado na Junta Comercial
da respectiva sede, acompanhado de documento comprobatório de seus adm in istradores;
d) inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis onde opera, com averbação no Registro
onde tem sede a matriz, no caso de ser o participante sucursal, filial ou agência;
e) No caso de sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil das pessoas

JurÍdicas do local de sua sede, acompanhada de prova da indicação dos seus admin istradores;
f) No caso de cooperaüva: ata de fundação e estatuto social em vigot com a ata da assembleia que
o aprovou, devidamente arquivado na Junta Comercial ou inscrito no Registro Civil das Pessoas
Jurídicas da respectiva sede, bem como o registro de que trata o art. 107 da Lei na 5.764, de 1971,;
g) No caso de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no país: decreto de
autorização;

h) No caso de atividade adstrita a uma legislação específica:ato de registro ou autorização para
funcionamento expedido pelo órgão competente.
i) Os documentos acima deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da consolidação
respectiva;

6.3 Regularidade Fiscal e Trabalhista:

6.3.1 Para fins de Regularidade Trabalhista, deverá ser observado os seguintes requisitos:
a) lnscrição no Cadastro de Pessoas Físicas (CPF) ou no Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica
(cNPJ);

b) lnscrição no cadastro de contribuintes estadual e/ou municipal, se houver, relaüvo ao
domicílio ou sede do licitante, pertinênte ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto
contratual;

c) Prova de regularidade com a Fazenda Federal, do domicílio ou sede do licitante, mediante
a Certidão Conjunta Negativa de Débitos expedida pela Secretaria da Receita Federal do Brasil e

pela Procu radoria-Gera I da Fazenda Nacional;

d) Prova de Regularidade com a Fazenda Estadual do domicílio ou sede do licitante, mediante
a Certidão Negativa quanto à Dívida Ativa do Estado e Cerüdão Negativa quanto a Tributos
Estadua is.

e) Prova de Regularidade com a Fazenda Municipal, do domicílio ou sede do licitante,
mediante a Certidão Negativa de Dívida Ativa relativa aos Tributos (lSS e TLVF) e apresentação do
licenciamento para localização e Funcionamento empresarial;

m
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f) Prova de Regularidade relaüva à seguridade social e com o Fundo de Garantia por Tempo de
Serviço - FGTS, demonstrando situação regular no cumprimento dos encargos sociais insütuídos
por lei;

g) Prova de regularidade perante a Justiça do Trabalho, mediante a apresentação da certídão
Negativa de Débitos Trabalhistas;
g.1) As microempresas ou empresas de pequeno porte, beneficiárias do tratamento diferenciado
e favorecido prêvisto na Lei complementa r n"- 121106, deverão apresentar toda a documentação
exigida para efeito de comprovação de regularidade fiscal, mesmo que esta apresente alguma
restrição, de acordo com o art. 43 da Lei Complementar ne 1.23/2006.
g.2) Havendo alguma restrição na comprovação da regularidade fiscal, será assegurado o prazo de
05 (cinco) dias úteis, contados da declaração de vencedor do certame, prorrogável por igual
período, a critério da Administração, para regularização da documentação;
g.3) A não regularização da documentação, no prazo previsto no subitem acima, impricará na
decadência do direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas em Lei;
6.4 Qualificãca o Econômico-Financeira

6.4.1. Para fins de qualificação econôm ico-financeira, deverá ser observado os segurntes
requisitos:

a) Balanço patrimonial e demonstrações contábeis dos últimos 02 (dois) exercícios sociais, já
exigíveis e apresentados na forma da lei, que comprovem a boa situação financeira da empresa,
vedada a sua substituição por balancetes ou balanços provisórios, podendo ser atualizados por
índices oficiais quando encerrado há mais de 3 (três) meses da data de apresentação da proposta;
b) Serão considerados aceitos como na forma da lei o balanço patrimonial e demonstrações
contábeis assim a presentados:

b 1) Publicados em Diário Oficial ou;
b 2) Publicados em jornal de grande circulação ou;
b.3) Registrados na Junta Comercial da sede ou domicílio do licitante ou;
b 4) Por cópia do Livro Diário, devidamente autenticado na Junta comercial da sede ou
domicílio da empresa, na forma do arügo 6s, da lN ne 11 de 05 de dezembro de 2013, do
Departamento de Registro Empresarial e lntegração
- BREI, acompanhada obrigatoria mente dos Termos de Abertura e de Encerramento;
c) Na hipótese de alteração do capital social, após a realização do Balanço patrimonial, a

empresa deverá apresentar documentação de alteração do Capitalsocial, devidamente registrada
na Junta Comercial ou Entidade em que o Balanço foi arquivado;
d) A pessoa jurídica optante do sistema de Lucro Real ou presumido deverá apresentar
juntamente com o Balanço Patrimonial, cópia do recibo de entrega da escrituração contábil digital
- SPED CONTABIL, nos termos da TNRFB 1..420/2013;
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f) A pessoa jurídica optante pelo simples Nacional deverá apresentar juntamente com o
Balanço Patrimonial, cópia do termo de opção ao simples nacional;
h) certidão Negativa de Falência, Recuperação Judicial ou Extrajudicial, expedida pelo
distribuidor da sede da pessoa jurídica, com data não excedente a 60 (sessenta) dias de
antecedência da data de apresentação da Documentação e proposta.

. Nos cosos em que o empresario esteja em recuperação judiciol ou
extrojudiciol, poderá porticÍpor desde que opresente o plono de
recuperoção homologodo em juizo.

6.5 Da Qualificação Técnica

6.5.1 Entre as obrigações técnicas, objetivando garantir que os proponentes interessados em
prestar em serviços aos entes públicos, sejam empresas idôneas devidamente inspecionadas, bem
como assegurar que a qualidade de seus serviços esteja de acordo com as normas técnicas
necessárias, deverá ser apresentada a seguinte documentação:
5.6 Atestado de capacidade Técnica, fornecido por pessoa jurídica de direito público ou privado,
comprovando que a licitante executou ou está executando os serviços compatrveis com o objeto
deste Termo de Referência. O atestado deverá conter as seguintes informações:
a. lmpresso em papel timbrado
b. Dados da empresa cliente: nome, razão social, CNpJ, endereço completo e telefone.
c. Descrição do ob.ieto executado com dados que permitam ampro entendimento da
prestação dos serviços realizado e que permitam idenüficar a compatibilidade e semelhança com
o objeto pretendido.

d. Dados do emissor do atestado: nome completo, cargo, matrícula e assinatura.
6.7 Documentação Complementar
6.7.1 Além dos documentos referidos anteriormente, deverão ser apresentados os seguintes
documentos:

a) Declaração que não possuí em seu quadro de pessoal empregado(s) com menos de 18
(dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e de 16 (dezesseis) anos em qualquer
trabalho, salvo na condição de aprendiz, nos termos do inciso xxxlll, do art.7e, da constituição
Federal de 1998. conforme Anexo ll.
b) Declaração que entre seus dirigentes, gerentes, sócios, responsáveis técnicos, e demais
profissionais não figuram empregados na gestão do câmara Municipal de Alto Alegre do
Maranhão, conforme Anexo lll.
c) Declaração assinada pelo licitante ou representante legal da empresa, devidamente
identificado, indicando que o licitante não se encontra suspenso de licitar ou impedido de
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contratar com qualquer entidade integrante da Administração Pública Municipal, estadual ou

Federal, direta ou indireta, conforme Anexo lV

7 DA ESTIMATIVA DO VALOR DA CONTRATAçÃO

7.1 O custo estimado total da contratação e de RS 3.821,35 (três mil, oitocentos e vinte e um
reais e trinta e seis centavos), conforme custos unitários apostos na tabela em anexo (ANEXO I do
TR - Pla n ilha Orçamentária).

7.2 O preço considerado como estimativa para o objeto do presente termo de referência foi
determinado com base em pesquisas de mercadológicas realizadas nos termos da Lei 14.133/21.

8 ADEQUAçÃOORçnNrerurÁnre

08.1 Os recursos para cobertura das despesas decorrentes da execução do objeto contratado
correrão à conta da seBUinte dotação orçamentária:

9 FUNDAMENTAçÃO LEGAT

09.1 A presente contratação terá como fundamentação legal, o Art. 75, inciso ll, da Lei ne

L4.1,33 /2021,, e suas alterações e Decreto ne 11.246, de 2022, Lei Complementar n.a 12312006

alterada pela Lei Complementar nç 1,47 /201,4 e suas alterações, e su.ieitando-se aos preceitos de

direito público e aplicando-se, supleüvamente, os princípios da teoria geral dos contratos e as

disposições de direito privado.

09.2 Na elaboração do objêto contratado deverão ser observados os documentos abaixo, assim

como toda a legislação municipal, estadual, federal pertinente, independente de citação:
. Códigos, leis, Decretos, Portarias e Normas Federais, Estaduaas e Municipais;
o Normas brasileiras elaboradas pela Associação Brasileira de Normas Técnicas, ABNI,
. Normas regu lamentadoras do Ministério do Trabalho e Emprego MTE

. Outras normas aplicáveis ao objeto do Contrato.

lo DAs DtsPosrçÔEs FrNArs

10.1. Não serão admitidas declarações posteriores de desconhecimento de fatos, no todo ou

em parte, que venham a impedir ou dificultar a execução dos serviços.

70.2. As condições estabelecidas neste documento farão parte do contrato e do aviso, visando

à prestação dos serviços, independentemente de estarem nele transcritas.

Alto Alegre do Maranhão/MA, 13 de março 2025.

'\Í , ' y
| í,*t "Hl k,a,'h&:"z,t"J,t yv rtt'){í u
Dketora de Gabinete da Câmara Municipat

{â.f t
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ANEXO I

PLANITHA ORçAMENTÁRIA

Especificação Unid. Quant.
Valor

mensal
Valor Total

I

sERVrÇO DE ACESSO À rrurrnruET COM L|NK

DEDICADO DE DADOS, DE USO ILIMITADO, DE

ALTO DESEMPENHO, ATRAVÉS DE SERVIÇO DE IE

POR FIBRA ÓPTICA, COV VELOCIDADE DE

ACESSO DE 600 MBPS, INCLUSO COMODATO

ROTEADOR, WI.FI E TODOS APARELHOS

NECESSÁRIOS AO FORNECIMENTO DOS

sERVrÇOS.

Mês 1,2
RS

318,45

LM

] ,,".

Rs 3.821,40
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ANEXO II

MODELO DE DECLARAçÃO

Processo Administraüvo N9 _J_

(NOME DA EMPRESA) , CNPJ/MF

COMPLETO) 
,

N_o (ENDEREÇO

neste ato representada
pelo seu (Sócio/Procurador)_, Estado CivÍ1, nacionalidade, CpF

endereço

p".., 
",1" 

. t", d.. h,, q * 
". 

t ,= *;:T ftil 3 TJ::?::: :::iJj1,,-r1l ffJJ: 1Lifi :; :"ffi ::
profissionais não figuram empregados na gestão do câmara Municipal de Alto Alegre do
Maranhão.

Local e data

Assinatura e carimbo (representante legal)

(,ã ?§n"
í'Â

1,
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ANEXO

MODELO DE DECLARAçÃO NOS TERMOS DO tNC|SO XXXilt, DO ART. 7e, DA CONST|TU|çÃO

FEDERAI- DE 1998

Processo Administrativo Ne _J_

N.e (EN DEREÇO

neste ato representada
pelo seu (Sócio/Procurador)_, Estado Civil, nacionalidade, CPF

RG endereço

ffi ::il::",';,:iJ,:"::;:ii::i:§i:.:il"i:[#";'"",i"ff ..i;
(dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e de 1.6 (dezesseis) anos em qualquer
trabalho, salvo na condição de aprendiz, nos termos do inciso XXXlll, do afi.7e, da Constituição
Federal de 1998.

Local e data

Assinatura e carimbo (representante legal)

(NOME DA EMPRESA) , CNPJ/MF

CoMPLETO) 
,

mil
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ANEXO IV

MODELO DE DECLARAçÃO DE INEXISTÊNCIA DE FATOS IMPEDITIVOS

Processo Admin istrativo Ne _/_

(NOME DA EMPRESA)

N.s
CNP]/MF

(EN DEREçO

neste ato representada pelo
Estado Civil, nacionalidade, CpF

RG endereço

credenciado para este ato, declara, so

por meio do seu representante legal devidamente
b as penas da lei, que até esta data inexistem fatos

impediüvos para sua habilitação neste processo licitatório, ciente da obrigatoriedade de declarar
ocorrências posteriores.

Local e data

Assinatura e carimbo (representante legal)

COMPLETO)----
seu (Sócio/Procurador)_,

t-_.rã
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DESPACHO DE ENCAMINHAMENTO PARA APROVAçÃO DO TERMO DE
REFERENCIA

Encaminho à apreciação da presidente da Câmara Municipal de Alto Alegre
do Maranhão, sra. Juliana dos santos Vieira, o presente Termo de ReÍerência,
elaborado nos termos do art. 6o, inciso XXlll, da Lei Federal no i4.13312021 . com vistas á
contrataÇão de empresa especializada em serviços de edrção, diagramação e divulgaçâo
no Diário Oíicial da Câmara.

solicito a anárise e, se for o caso, a devida aprovação para prosseguimento das
etapas subsequentes do processo.

Alto Alegre do Maranhão/MA, 13 de marÇo de 2025

-)

1
Katia tna Alves do Nascimento

Diretora de Gabinete da Câmara Municipat

ml

I rl ítl \
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TERMO DE APROVAÇÃO DO TERMO DE REFERÊNCIA

Recebido os autos do Processo Administrativo N" 07/2025, o qual visa a
abertura de Procedimento para Contratação Direta, por Dispensa de Licitação, de serviço

de d ispon ibilização de acesso à rede de internet, para uso no prédio público da Câmara

Municipal de Alto Alegre do Maranhão/MA., APROVO O TERMO DE REFERÊNCA

anexado.

Encaminhem-se os autos para demais providências

Alto Alegre do Maranhão/MA, 13 de março de 2025

C-
JULIANA DOS SANTOS VIEIRA

Presidente da Câmara Municipal de Alto Alegre do Maranhão

S

{\ff
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JUSTIFICATIVA E AUTORIZAÇÃO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO

PROCESSO ADMINISTRATIVO NO O7l2025

I - DA NECESSIDADE OO OBJETO:

Trata os presentes autos de procedimentos que tem por objeto a contratação
de empresa para prestaÇão de serviÇo de disponlbilização de acesso à rede de internet,
para uso no predio público da Câmara l\ilunicipal de Alto Alegre do Maranhão/MA, conforme
condiÇÕes, quantidades e exigências estabelecidas nos documentos abaixo:

í. Documento de Formalização da Demanda
2. Pesquisa de Mercado
3. Termo de Referência

il - DA DTSPENSA DE L|C|TAÇÃO:

Em 01 de abril de 2021 entrou em vigor a Lei 14.13312021 , iniciando um novo
marco nas Licitações e contratos.

Objetivo da Lacitação é contratar a proposta maas vantajosa primando pelos
princípaos da legalidade, impessoalidade, igualdade, moralidade e publicidade. Licitar e a
regra.

Entretanto há requislÇÕes que por características especíícas tornam-se
rmpossíveis ou inviáveis as licitaÇÕes nos trâmites usuais. Na ocorrência de licitaÇões
inviáveis ou impossíveis a lei previu exceções as rêgras, as Dispensas de LicitaÇões e a
Inexigibilidade de licitação. Trata-se de certame realizado sob obediência ao estabelecido
no artigo 72, lei 14.13312021.

AÍ1. 72. O processo de contrataçáo direta, que
compreende os casos de inexigibilidade e de dispensa de
licitação, deverá ser instruído com os seguintes
documentos:
I - documento de formalização de demanda e, se for o
caso, estudo técnaco preliminar, análise de riscos, termo
de referência, projeto básico ou pÍo.jeto executavo:
ll - estimativa de despesa, que deverá ser calculada na
Íorma estabelecida no art. 23 desta Lei;
lll - parecer jurídico e pareceres técnicos, se Íor o caso,
que demonstrem o atendimento dos requisitos exigidos;
lV - Demonstração da compatibilidade da previsão de
recursos orÇamentários com o compromtsso a ser
assumido,
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V - ComprovaÇão de que o contratado preenche os
requisitos de habilitação e qualiíicação mínima
necessária,
Yl - razáo da escolha do contratado;
Vll - justificativa de preço;

Vlll - autorização da autorrdade competente.
Parágrafo único. O ato que autoriza a contratação direta
ou o extrato decorrente do contrato deverá ser divulgado
e mantido à disposiçáo do público em sítio eletrônico
oficial.

No nosso caso em questão verifica-se a Dispensa de licitação com base
jurídica no inciso ll do artigo 75 da Lei 14133t2021

"Art.75. E dispensável a licitação: [...]

ll - para contratação que envolva valores anferiores a Rg
62.725,59 (sessenta e dois mil setecentos e vinte e cinco
reais e cinquenta e nove centavos)." (RedaÇão dada pelo
Decreto no 12.343, de 30 de dezembro de 2024.)

ilr - oAS coTAçoES

Na contratação em epígraÍe, verificou-se no orçamento do projeto básico o
valor de R$ 3.821,36 (três mil, oitocentos e vintê e um reais e trinta e seis centavos).

Comparativamente, demostra-se que a contratação está dentro dos valores
para dispensa do art. 75, inciso ll da Lei no 14j3312021.

rv- DA HABIL|TAÇÃO JURíD|CA E DA REGULARTDADE F|SCAL.

Nos procedimentos para contratação, a AdministraÇão tem o dever de
veriÍicar os requisitos de habilitação estabelecidos no artigo 62 L:ei 14j332021.

Art. 62. A habilitação é a fase da licitação em que se
verifica o conjunto de iníormações e documentos
necêssários e suficientes para demonstrar a capacidade
do licitante de realizar o obleto da licitaÇão, davidindo-se
em.
l- J urídica,
ll - técnica;
lll - Ílscal. social e trabalhista
lV - econômico-Íinanceira.

I -_:=-7--_-
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Do acima exposto, e tendo por base as informaÇões contidas neste ato, AUTORIZO

a Íealizaçào do pÍocedimento de contratação, por meio de Dispensa de Licitação.

Alto Alegre do Maranhão/MA, 14 de março de 2025

u a

dente da Câmara

*rnW l-tu.r-,rc,-
Vieira'
Municipal

s*ff"

t".-.il
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DESPACHO ADMINISTRATIVO

Assunto: Elaboração do Aviso de Dispensa de Licitação

Em conformidade com os documentos nos autos do processo, solicito que seja
redigido a minuta do aviso de dispensa de licitação, garantindo a conformidade com as normativas
aplicáveis e a transparência no processo, além de conter todas as informações necessárias para
possibilitar uma participação ampla e qualificada dos interessados, precedidas de divulgação de
aviso em sítio eletrônico ofrcial, pelo prazo mínimo de 3 (três) dias úteis promovendo a
competitividade e a eficiência na contrataÇão.

Alto Alegre do Maranhão, 17 de março de 2025

Atenciosamente,

t[rfu^^,. deo §-.nid' -7tu-u1e
U Juliana dos Santos Vieira
Presidente da Câmara [\ilunicipal

{t *r'r'
4_il

Processo Administrativo 07 I 2025
Dispensa de Licitação 0412025

Agradeço antecipadamênte pela sua atenção e dedicaÇão.
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AVISO DE CONTRATAçÃO DIRETA
D|SPENSA DE LtCtTAÇÃO No O4l2025

Torna-se público que a Câmara Municipal de Alto Alegrê do Maranhão - MA, realizará Dispensa de
Licitação, em razão do valor, para contratação de empresa para prestação de serviço de
disponibilização de acesso à rede de internet, para uso no prédio público da Câmara Municipal de Alto
Alegre do Maranhão/MA, com critério de julgamento de menor preço global, na hipótese do art. 75,
inciso ll. nos termos da Lei n' 14.13312021 .

As informações referentes às especificaÇões do objeto, condiçõês da prestaÉo dos serviços e demais
obrigaÇÕes são descritas no termo de referência e na minuta contratual, os quais são anexos do
presente instrumento de aviso, estando à disposiÇão dos interessados no diário oficial da Câmara
Municipal de Alto Alegre do Maranhão, lfl!s lçfffatqaEffCgefff ara rrhao- nra qov !ti/ assim como no
portal de transparência

As propostas comerciais poderão ser enviadas para o endereÇo eletrônico

!, t!! 4!l!.rl!!!1SSfp202!@S]n!!L_c!I ou entregues presencialmente, no Setor de protocolo da
Câmara municipal de Alto Alegre do l\raranháo/MA, no endereço Av. Rodoviária, s/n -Centro -CEP:
65413-000 -Alto Alegre do Maranhão\MA entre os dias _ de março de 2025 e _ de marÇo de
2025, das 8h às '14h.

As lmpugnações e pedidos de Esclarecimentos poderão ser enviadas para o endereço eletrônico
; raradÉ'a toa e qre2025@,cmall.com ou entregues presencialmente, no Setor de protocolo da Câmara
municipal de Alto Alegre do Maranhão/MA, no endereço A,v,_Be-S_quÉ_!ê-§1!_OÊ_Ut o_ClE_95:1_1_j_QÇ_í.1

.) Aieqrê do Í\4aranháo\lüA - das th às as 14h ate dia I 12025 (até três dias antes da data máxima
de coleta das propostas).

Prazo de envio dos DocuÍnentos de Habilitação e de 24h (vinte e quatro horas) a contar da solicitação

tealizada pela administração via correspondência eletrônica.

lntegram este Aviso de Contratação Direta, para todos os fins e efeitos, os seguintes anexos:

ANEXO I - Termo de Referência e seus anexos.

ANEXO ll - Minuta de Termo de Contrato ou instrumento equivalente.

m
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AVISO DE CONTRATAçÃO DTRETA

DTSPENSA DE LrCrrAçÃO

1 - DO OBJETO

A Câmara l\4unicipal de Alto Alegre do l\4aranhão/l\ilA, torna público que o obJeto do presente
procedimento é a escolha da proposta mais vantajosa para a contratação de empresa para prestação
de serviço de disponibilização de acesso à rede de internet, para uso no prédio público da Câmara
lvlunicipal de Alto Alegre do Maranhão/MA, conforme condições, quantidades e exigências
êstabelecidas neste Aviso dê Contratação Direta e seus anexos.

2 - DAS COND|çÕES, DAS VEDAçÕES DE pARTlCtpAÇÃO NA D|SPENSA E DO ENVTO DA
PROPOSTA

2.1 - Poderão participar desta Dispensa os interessados cu.io ramo de atividade seja compatível com
o objeto desta contrataÇão, regularmente estabelecidos no pais, que satisfaÇam todas as exigências,
especificações e normas contidas no Termo de Referência, nestê Aviso de Dispensa de Licitação
simpliÍcado e seus Anexos.

2.2 - Seá concedido tratamento favorecido para às pessoas jurídicas, enquadradas como
microempresas e empresas de pequeno porte, nos limites previstos na Lei Complementar no 12312006.

2.4 - O fornecedor intêrêssado, após a divulgação do âviso de contratação direta, encaminhará,
exclusivamente por meio do e-mail descrito no item 2.4.1. deste instrumento, na forma eletÍônica ou de
forma presencial no endereço Av. Rodoviária, s/n -Centro -CEP: 65413-000 -Alto Aleqre do
I\,4aranhão\MA, junto ao setor de protocolo das 8h às 14h, a proposta de preços, com a descrição do
obleto ofertado e o prêço, até a data e o horário estabelecidos para seu íecebimento neste aviso.

2.4.1 - O e-mail para recêbimento da proposta

camaradealtoaleqre202S@omail.com
e documentação é

{â4^'
-r' ' i

2.3 - O fornecedor interessado em paÍicipar desta dispensa deverá apresentar a sua proposta de
preÇos, na forma prevista no termo de referência ê neste aviso.

2.4.2 - O endereço para recebimento de forma presencial e Av. Rodoviária, s/n -Centro -CEP: 65413-
000 -Alto Aleore do Maranhão\MA, tendo como destinatário o Setor de Protocolo.

2.4.3 - CabeÍá ao proponente interêssado em participar da dispensa de licitação acompanhar os avisos
e comunicações emitidos pela AdministraÇão Pública, via e-mail durante o procedimento e se
responsabilizar pelo ônus decorrente da perda de negócios diante da inobservância, em tempo hábil,

de mênsagens enviadas pela Administração Pública Municipal.
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2.5 - Todas as especificações do objeto contidas na proposta, em especial o preÇo, a Íorma e o prazo
da entrega vinculam a Contratada.

2.6 - Nos valores propostos estârão inclusos todos os custos operacionais, encargos previdenciários,
trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam dareta ou indiretamente na
prestaÇão dos serviÇos.

2.6.1 - Os preços ofertados serão de exclusiva responsabilidade do fornecedor, não lhe assistindo o
direito de pleitear qualquer alteração, sob alegação de erro, omissão ou qualquer outro pretexto.

2.7 - A apresentação das propostas implica obrigatoriedade do cumprimento das disposiÇões nelas
contidas, em conformidade com o que dispõe o Termo de Referência, assumindo o proponente o
compromisso de executar os serviços. nos seus termos, bem como de fornecer os serviços,
equipamentos, ferramentas e utensílios necessários, em quantidades e qualidades adequadas à
peíeita execuÇão contratual, promovendo, quando rêquerido, sua substituição.

2.8 - Havendo propostas iguais à menor já ofertada, prevalecerá aquela que for recebida primeiro

2.9 A participaÇão, no presente certame, em íazáo do valor da contratação, é exclusiva a

microempresas e empresas de pequeno porte, nos termos do art. 49, inciso lV, c/c o art. 48, inciso l,

da Lei Complementar no 123, de 14 de dezembro de 2006.

2.1 0. Não poderão participar dêstâ dispensa de licitaçâo os fornecedores:

2.10.1. Que não atendam às condiÇões deste Avíso de ContrataÇão Dareta e seu(s) anexo(s);

2.10.2. estrangeiros que não tenham representação legal no Brasil com poderes expressos para

receber citaÇão e responder administrativa ou judicialmente;

2.10.3. Aqueles que se enquadrêm nas seguintes vedações

a. autor do anteprojeto, do projeto básico ou do projeto executivo, pessoa fisica ou juridica, quando

a contratação vêrsar sobre obra, serviços ou foÍnecimento de bens a ele relacionados;
b. empresa, isoladamente ou em consórcio, responsável pela elaboração do projeto básrco ou do
projeto executivo, ou empresa da qual o autor do projeto sela dirigente, gerente, controlador, acionista
ou detentor dê mais de 5% (cinco por cento) do capital com direito a voto, responsável técnico ou
subcontratado, quando a contratação versar sobre obra, seÍviços ou fornecimento de bens a ela
necessáriosi
c. pessoa fisica ou jurídica que se encontre, ao tempo da contrataÇáo, impossibilitada de contratar
em decorrência de sanção que lhe foi impostai
d. aquele que mantenha vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, flnanceira, trâbalhista
ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente público que desempenhe função
na dispensa de licitaÇão ou atue na Íiscalização ou na gestão do contrato, ou que deles seja cônjuge,
companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por aflnidade, até o terceiro grau;
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e. empresas controladoras, controladas ou coligadas, nos termos da Lei no 6.404. de 15 de dezembro
de 1 976 concorrendo entre sa,

f. pessoa física ou jurídica que, nos 5 (cinco) anos anteriores à divulgaÇão do aviso, tenha sido
condenada .,udicialmente, com trânsito em julgado, por exploração de trabalho infantil, por submissão
de trabalhadores a condiçôes análogas às de escravo ou por contrataÇão de adolescentes nos casos
vedados pela legislaÇão trabalhista.

2.10.3. Equiparam-se aos aulores do pro.leto as empresas integrantes do mesmo grupo econômico;

2.10.4. O disposto na alínea "c" aplica-se também ao fornecedor que atue em substituição a outra
pessoa, física ou.iurídica, com o intuito de burlar a efetividade da sanção a ela aplicada, inclusive a sua

controladora, controlada ou cofigada, desde que devidamente comprovado o ilícito ou a utilizaÇáo

fraudulenta da personalidade jurídica do fornecedor;

2.10.5. OrganizaÇões da Sociedade Civil de lnteresse Público - OSCIP, atuando nessa condigão
(Acórdão n' 7 46 l2O1 4-Í CU-Plenário) ; e

2.10.6. Não poderá participar, direta ou indiretamente, da presente daspensa ou da execução do

contrato agente público do órgão ou entidade contratante, devendo ser observadas as situações que

possam conÍgurar conflito de interesses no exercicio ou após o exercÍcio do cargo ou emprego, nos

termos da legislação que disciplina a metéria, conÍoÍme § 10 do art. Io da Lei n.o 14.133. de 2021

2.10.6. O fornecedor NÃO poderá oíerecer proposta em quantitativo inferior ao máximo previsto para

conlrataÇão, sob pena de desclassificaçâo.

2.10.7. Não será admitida a previsão de preços diÍerentes em razão de local de entrega ou de

acondicionamento, tamanho de lote ou qualquer outro motivo.

3 - DO VALOR ESTIMADO DA CONTRATAçÃO E DO JULGAMENTO DAS PROPOSTAS

3.'1 - O valor estimado da contratação perfaz a monta de R$ 3.821 ,40 (três mil, oitocentos e vinte e um

reais e quarenta centavos).

3.2 - O criterio de julgamento adotado, observadas as exigências contidas neste Aviso de Contratação

Direta e seus anexos quanto às especiÍlcaçôes do objeto, será de IVIENOR PREÇO GLOBAL.

3.3 - Encerrado o prazo de recebimento das propostas, será veriÍicada a coníormidade da proposta

classificada em primeiro lugar quanto à adequaÇão do objeto e à compatibilidade do preço em relaÇão

ao estipulado para a contratação.

3.4 - O Wazo de validade da proposta não será inferior a 60 (SESSENTA) dias, a contar da data de

sua apresentação.

ffim
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3.5 - Após escoado o prazo paÍa o recebimento das propostas de preço, será selecionada a oferta
mais vantajosa para a Administração Pública, considerando as propostas apresentadas após a
publicação do presente aviso de dispensa.

3.5.1. No casode o procedimento restar fracassado, o agente público responsável pelo procedimento
de contratação poderá:

a - Republicar o procedimento;

b - Fixar ptazo para que os fornecedores inteÍessados possam adequar as suas propostas ou sua
situaÇão no que se refere à habilitação; ou

c - valer-se, para a contratação, de proposta obtida na pesquisa de preços que serviu de base ao
procedimento, se houver, privilegiando-se os menores preços, sempre que possível, e desde que

atendidas às condições de habilitação exigidas.

d. O disposto nas alíneas "a" e "c" do caput poderá ser utilizado nas hipóteses de o procedimento restar
deseíto.

3.5.2. Verificadas as condições de participaÉo, o gestor êxaminará a proposta classiÍicada em primeiro
lugar quanto à adequação ao objeto e à compatibilidade do preço em relação ao máximo estipulado
para contrataÇão neste Aviso de Contrataçáo Direla e em seus anexos.

3.6 - Será desclassificada a proposta que:

3.6.1 - Contiver vícios insanávêis;

3.6.2 - Não obedecer às especificações técnicas pormenorizadas neste aviso ou em seus anexos;

3.6.3 - Apresentar preÇos inexequíveis ou permanecerem acima do preço máximo definido para a
contratação;

3.6.4 - Não tiverem sua exequibilidade demonstrada, quando exigido pela AdministraÇáo;

3.6.5 - ApresêntaÍ desconformidade com quaisquer outras exigências deste aviso ou seus anexos,

desde que insanável.

3.7 - Quando o fornecedor não conseguir comprovar que possui recursos suÍlcientes para exêcutar, à

contento, o objeto, será considerada inexequível a proposta de preço que:

3.7.1 - Fot insuficiente para a cobertura dos custos da contratação, apresente preços globais ou

unitários simbólicos, irrisórios ou de valor zero, incompatÍveis com os preços dos insumos e salários
de mercado, acíescidos dos respectivos encargos, ainda que o ato convocatório da dispensa não tenha
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estabelecido limites mínimos, exceto quando se refêrirem a materiais e instalações de propriedade do
próprio fornecedor, para os quais ele renuncie a parcela ou à totalidade da remuneração.

3.8 - Se houver indícios de inexequibilidade da proposta de preço, ou em caso da necessidade de
esclarecimentos complementares, poderão ser efetuadas diligências, para que a empresa comprove a

exequibilidade da proposta.

3.9 - Erros no preenchimento da planilha náo constituem motivo para a desclassificação da proposta
A planilha poderá ser ajustada pelo fornecedor, desde que não haja majoração do preço.

3.9.1 - O ajuste de que trata este dispositivo se limita a sanar erros ou falhas que não alterem a

substância das propostas.

4 - CRITÉRIOS DE HABILITAÇÃO

4.1 - Como condição prévia ao exame da documentação de habilitaÇão do fornecedor detentor da

proposta classificada em primearo lugar, será verificado o eventual dêscumprimento das condiçÕes de
participação, conforme aft. 14 da Lei i' 14j331202'1, legislação correlata e no item 02 ê subitens

seguintes deste Aviso, especialmente quanto à existência de sanção que impeça, a participaçáo no

certame ou a futura contrataÇão, mêdiante a consulta aos sêguintes cadastros:

a) Cadastro Nacional de Empresas lnidôneas e Suspensas - CEIS, mantido pela Controladoria-Geral

da Uniáo (https://oortaldatransparencia.oov.br/paqinainterna/603245-ceis);

b) Cadastro Nacional de CondenaÇões Cíveis por Atos de lmprobidade Administrativa, mantido pelo

Conselho Nacaonal de JustiÇa

4.2. A consulta aos cadastros seá rcalizada em nome da empresa fornecedora;

4.2.1. Caso conste na Consulta de Situação do Íornecedor a existência de Ocorrências lmpeditivas

lndiretas, o órgão diligenciatá paz Veriflcar se houve fraude por parte das emprêsas apontadas nô

Relatório de Ocorrências lmpeditivas lndiretas. (lN n'3/2018, art. 29, caput)

4.3. A tentativa de buÍla seÍá veriÍicada por meio dos vínculos societários, linhas de fornecimento

similares, dentre outros. (lN no 3/20'18, art. 29, §1').
4.4. O fornecedor será convocado para maniíestação previamente a uma eventual desclasslÍcaÇão.

(lN n" 3/2018, art. 29, §2o).
4.5. Constatada a existência de sanção, o fornecedor será reputado inabilitado, por falta de condição

de paÍticipação.

m,ã

3.10 - Se a proposta vencedora for desclassiÍicada, será êxaminada a proposta subsequente, e, assim
sucessivamente, na ordem de classiÍlcaÇão.

(\/vvw cni.ius.br/improbidade adm/consultar requerido.oho).
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4.6 - Será inabilitado o fornecedor que não comprovar sua habilitação, seja por não apresentar
quaisquer dos documentos exigidos, ou apresentá-los em desacordo com o estabelecido nesle Aviso
de Contratação Direta.
4.6.1 - Na hipótêsê de o fornecedor não atender às exigências para a habilitaÇão, o órgão examinarà
a proposta subsequente e assim sucessivamente.
4.6.2. na ordem de classificação, ate a apuração de uma proposta que atenda às especificações do
objeto e as condições de habilitação.

4.7.1 Para fins de Habilitação, deverá ser observado os seguintes requisitos, estabelecidos no Termo
de Referência, anexo I deste aviso.

4.8 REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA:
4.8.1 Pa.a flns de Regularidade Fiscal e Trabalhista, deverá ser observado os seguintes requisitos,
estabelecidos no Termo dê Rêferêncla. anexo I do aviso.

4.9 QUALIFICAçÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA:
4.9 1 PaG fins de QualiÍicação Econômica- Financeira, deverá ser ôbservado os seguintes requisitos,
estabelecidos no Termo de Referência, anexo I deste aviso.

4.1 O QUALTFTCAÇÃO TECNTCA:

4.10.1 As exigências de qualificação técnica dos licitantes, deverá ser observado os seguintes
requisitos, estabelecidos no Termo de Referência, anexo I deste aviso.

4.11 - A Administração Pública, visando a celeridade do feito, fica autorizada a Íealizat consultas por

meio da rede mundial de computadores dos documentos disponibilizados de maneira online.

4.12 - Constatado o atendimento às exigências de habilitação, o fornecedor será habilitado

5 - CONTRATAçÃO

5.'1 - Após a homologação e adjudicação, caso se conclua pela contrataÇão, será Íirmado Termo de
Contrato ou emitido instrumento equivalente.

5.4 - O adjudicatário terá o Wazo de 02 (dois) dias úteis, contados a partir da data de sua convocação,
para assinar o Termo de Contrato ou aceitar instrumento equivalente, conforme o caso (Nota de
Empenho/Carta Contrato/Autorização), sob pêna de decair do direito à contratação, sem prejuízo das
sanções previstas neste Aviso de Contratação Direta.

4.7 HABTLTTAçÃO JURíDtCA:

5.3 - A presente contratação e passÍvel de prorrogação contratual, nos termos dos artigos 106 e 107

da Lei no 14.133121 .
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5.4.1 - O prazo previsto para assinatura do contrato ou aceitação da nota de empenho ou instrumento

equivalente poderá ser prorrogado 1 (uma) vez, por igual período, por solicitaÇão justiÍicada do

adjudicatário e aceita pela Administração.

5.5 - O Aceite da Nota de Empenho ou do instrumento equivalente, emitida à empresa âdjudicada,

implica no reconhecimento de que:

5.5.1 ReÍerida Nota está substituando o contrato, aplicando-se à relação de negÓcios ali estabelecida

as disposições da Lei no 14.133, de 2021 ,

5.5.2 - A contratada se vincula à sua proposta e às previsões conüdas no Aviso de Contratação Direta

e seus anexos;

5.5.3 - A contratada reconhece que as hipóteses de rescisão são aquelas previstas nos artigos 137 e

138 da Lei no 14.133121 e reconhece os direitos da Administração previstos nos artigos 137 a 139 da

mesma Lei.

5.6 - Na assinaturâ do contrato ou do instrumento equivalente será exigida a comprovação das

condições de habilitaÇáo e contrataÇão consignadas neste aviso, que deverão ser mantidas pelo

fornecedor durante a vigência do contrato.

6- DAS SANÇÓES

6.j - Comete inÍração administrativa o fornêcedoíprestador de serviÇos que cometer quaisquer das

infrações previstas no art. 155 da Lei no 14.133, de 2021

6.2 - O fornecedor que cometer qualquer das infrações discriminadas no aÍ. 155 da Lei 14.133121

ficará sujeito, sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal, às seguintes sanções previstas no art.

156 da Lei 14.133121

6.3 - Na aplicaÇão das sanÇÕes serão considerados

6.3 1 - A natureza e a gravidade da infração cometida;

6.3.2 - As pêculiaridades do caso concreto;

6.3.3 - As circunstâncias agravantes ou atênuantes;

6.3.4 - Os danos que dela provierem para a Administração Públicai

6.4 - Se a multa aplicada e as indenizaÇóes cabíveis forem superiores ao valor de pagamento

eventualmente devido pela AdministraÇão ao contratado, além da perda desse valor, a diíerença será

descontada da garantia prestada (quando houver) ou será cobrada judicialmente.

RI
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6.5 - A penalidade de multa pode ser aplicada cumulativamente com as demais sançôes

6.7 - A apuração e o.iulgamento das demais infrações administrativas não consideradas como ato
lesivo à Administração Pública nacional ou estrangeira nos termos da Lei no 12.846, de 1o de agosto
de 2013, seguirão seu rito normal na unidade administrativa.

6.8 - A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo administrativo que
assegurará o contraditório e a ampla defesa ao fornecedor/adjudicatário, observando-se o
procedimento previsto na Lei n" 14.133, de 2021.

7.1 - A execuÇão do serviço ou entrega dos produtos será dê acordo com a demanda da Câmara
Municipal de Alto Alegre do lv]aranhão/ÍtilA.

7.2 - As quantidades solicitadas são uma êstimativa da demanda, podendo ou não serem utilizadas
em sua totalidade. O pagamento será realizado conforme a quantidade de itens utilizados.

7.3. Havendo a necessidadê de realizaçáo de ato de qualquer natureza pelos fornecedores, cujo prazo
não conste deste Aviso de ContrataÇão Direta, deverá ser atendido o prazo indicado pelo agente
competente da Administração na Íespectiva notificação.

7.4 Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer íato superveniente que impeÇa a realização do
certame na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para o primeiÍo dia útil
subsequente, no mesmo horário anteriormente estabelecido, desde que não haja comunicaÇáo em
contrário.

Alto Alegre do Maranhão/MA,_ de _ de 2025

Antônio André de Oliveira
Agente de Contratação

(ê.'.çz'
í'I

6.6 - Se, durante o processo de aplicaÇão dê penalidade, houver indícios de prática de infração
administrativa tipificada pela Lei no 12.846, de 1o de agosto de 2013, como ato lesivo à administraÇão
pública nacional ou estrangeira, cópias do processo administrativo necessárias à apuÍaÇão da
responsabilidade da empresa deverão ser remetidas à autoridade competente, com despacho
fundamentado, para ciência e decisão sobre a eventual instauraÇáo de investigação preliminar.

7 - DAS CONDTÇÕES GERATS

7.5. Em caso dê divergência entre disposições deste Aviso de Contratação Direta e de seus anexos ou
demais peças que compõem o processo, prevalecerá as deste Aviso
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ANEXO I- DO AVISO

TERMO DE REFERÊNCIA

PROCESSO ADMINISTRATIVO N9 07 12025

DAS CONDIçÕES GERAIS DA CONTRATAçÃO

O presente Termo de Referência destina-se a estabelecer normas relativas à contratação

de empresa especializada em locação de sistema.

1. DEFTNTçÃO DO OBJETO

1 .1 O obietivo deste Termo é ã contratação de empresa para prestação de serviço de

disponibilização de acesso à rede de internet, para uso no prédio público da Câmara

Municipal de Alto Alegre do Maranhão/MA.

1..2 Da classiÍicação dos serviços

1.2.1. Os serviços a serem executados enquadram-se na classificação de serviços

comuns, nos termos do Art.06, lnciso Xlll da Lei Federal ne 1,4.L33/2L.

Item Especificação Unid. Quant.
Valor

Mensal

Valor

Total

SERVIçO DE ACESSO A INTERNET COM LINK

DEDICADO DE DADOS, DE USO ILIMITADO, DE

ALTO DESEMPENHO, ATRAVÉS DE SERVIçO DE

IP, POR FIBRA ÓPTICE, COIVI VELOCIDADE DE

ACESSO DE 600 MBPS, INCLUSO COMODATO

ROTEADOR, WI-FI E TODOS APARELHOS

NECESSÁRIOS AO FORNECIMENTO DOS

sERVrÇO5.

Mês L2
RS

318,45

1.3 Da justificativa

,m

1.1, Das Especificações dos Quantitativos
I.l.l No que versa sobre os quantitativos do projeto constantes no Termo de

Referência, estimou-se base na quantidade de meses que os serviços deverão ser

dispon ibilizados, bem como o valor estima da contratação:

t, I
RSI
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A Câmara Municipal de Alto Alegre do Maranhão necessita contratar um

serviço de acesso à internet com link dedicado de dados de alta performance, visando

otimizar o funcionamento de seus processos internos e melhorar a qualidade no

atendimento ao público e aos seus servidores. Essa necessidade se justifica por diversos

motivos essenciais para o bom desempenho das atividades da Câmara.

Primeiramente, ã instituição lida com uma alta demanda de tráfego de dados,

seja no gerenciamento de documentos eletrônicos, na utilização de sistemas de votação,

na comunicação com outras esferas do governo ou na promoção da transparência e

acessibilidade para o público. Para garantir o bom andamento dessas operações, é
fundamental contar com um link dedicado de alta capacidade, que permita um fluxo de

dados consta nte e eficiente.

Outro ponto crucial é a necessidade de uma conexão com velocidade de 600

MBPS, que assegure que processos como videoconferências, uploads de documentos e a

troca de informãções com outros órgãos aconteçam de forma rápida e sem interrupções.

Uma conexão de alta velocidade também evita congestiona mentos na rede, que poderiam

afetar o desempenho de serviços essenciais.

Além disso, o link dedicado proporciona uma conexão exclusiva para a Câmara

Municipal, sem compartilhamento com outros usuários, o que garante maior estabilidade,

segurança e confiabilidade, Essa característica e vital para evitar quedas de conexão e

garantir o acesso ininterrupto aos sistemas internos e à rede externa.

A inclusão do comodato de equipamentos, como roteadores, dispositivos Wi-

Fi e outros aparelhos necessários, também é uma vantagem importante. lsso permite que

a Câmara tenha toda a infraestrutura necessária para atender à demanda interna, sem

precisar se preocupar côm a compra ou manutenção dos equipamentos, facilitando a

gestão e a continuidade dos serviços.

O serviço de internet ilimitado é outro aspecto fundamental, pois permite que

a Câmara utilize a rede sem restrições de tráfego, evitando sobrecargas e problemas

decorrentes de planos limitados. lsso assegura que a instituição possa operar de forma

contínua, sem preocupações com limites de dados.

Ademais, uma infraestrutura de internet robusta é essencial para que a Câmara

possa fornecer transparência nas suas ações, como transmissôes ao vivo de sessões,

H-,-q
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consultas públicas e disponibilização de documentos, além de garantir que os cidadãos
possam interagir eficientemente com a lnstituição.

Por fim, a segurança da informação é uma prioridade em qualquer instituição
pública. A conexão de internet contratada precisa ser segura, protegendo dados sensíveis
e garantindo a integridade das informações trocadas, tanto internamente quanto com
outros órgãos governamentais ou com o público.

Em resumo, a contratação de um serviço de internet de alta qualidade é
imprescindível para que a câmara Municipal de Alto Alegre do Maranhão funcione de
maneira eficiente, segura e transparente, minimizando interrupções e otimizando seus
processos administrativos e de comunicação.

1.4 Da Vigêncie do Contreto
0.1 O prazo de vigência do presente contrato será de 12 (doze) meses, a partir de sua
assinatura, prorrogável por até dez anos, na forma dos artigos 106 e 107 da Lei n. 14.133,
de 2021..

0.2 A prorrogação de que trata este item á condicionada ao ateste, pela a utoridade
competente, de que as condições e os preços permanecem vantajosos para a

Administração, permitida a negociação com o contratado, atentando, ainda, para o
cumprimento dos seguintes requisitos:

a) Estar formalmente demonstrado no processo que a forma de prestação dos serviços
tem natureza continuada;

b) Seja juntado relatório que discorra sobre a execução do contrato, com informações
de que os serviços tenham sido prestados regularmente;
c) Seja juntada justificativa e motivo, por escrito, de que a Administração mantém
interesse na realização do serviço;

d) Haja manifestação expressa do contratado informando o interesse na prorrogação;
e) Seja comprovado que o contratado mantém as condições iniciais dê habilitação.
0.3 O contrãtado não tem direito subjetivo à prorrogação contratual.
O.4 A prorrogação de contrato deverá ser promovida mediante celebração de
termo ãditivo.

0.5 Nas eventuais prorrogações contratuais, os custos não renováveis já pagos ou
amortizados ao longo do primeiro período de vigência da contratação deverão ser
reduzidos ou eliminados como condição para a renovação.

0.6 O contrato não poderá ser prorrogado quando o contratado tiver sido
penalizado nas sanções de declaração de inidoneadade ou impedimento de licitar e

1)
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contratar com poder público, observadas as abrangências de aplicação.

1.5 Dos Acréscimos e Supressões

1.5.1 A CONTRATADA é obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os

acréscimos ou supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco
por cento) do valor inicial atualizado do contrato, nos termos do art. 125 da Lei

74.133 /202L.

1.6 Oa Rescisão Contratual

L6.1 O Contrato ou lnstrumento correlato oriundo deste Termo de Referência poderá

ou não ser rescindido quando do descumprimento de norma legal, nos termos do art. L74

e seguintes da Lei 14.133/21,.

2. DOS REQUTSTTOS DA CONTRATAçÃO

2.L A empresa deverá estar regular perante os órgãos públicos e obrigada a cumprir

todas as exigências contidas do Termo de Referência, Contrato, e ou Nota de Empenho, a

ser firmado. Dando integral cumprimento a sua proposta, a qual passa a integrar o
Contrato.

2.2 Atender os requisitos de habilitação jurídíca, regularidade fiscal e trabalhista,

conforme exigido neste Termo.

2.3 Atender os critérios de qualificação econôm ico-fina nceira, estabelecido neste

termo.

2.4 Atender critérios de qualificação Técnica estabelecida neste termo.

3 MODELO DA EXECUçÃO E IMPLANTAçÃO DO OBEJTO

3.1. DESCRIÇÃO DOS SERVIÇOS: Os serviços deverão ser executados por técnicos

especializados, sob a supervisão direta da CONTRATADA, a fim de manter os

l--I-jT

2.5 Da avaliação da proposta

2.5.1. Será selecionado o fornecedor proponente da melhor oferta, assim considerada a

menor proposta por valor global.

2.5.2. A empresa interessada em participar do procedimento de Dispensa deverá

apresentar propostas de preços, de acordo com as condições estabelecidas neste Termo

de Referência e no AVISO e seus anexos.
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equipamentos adequadamente ajustados e em perfeito estado de conservação e

fu nciona mento.

3.2. A execução dos serviços será iniciada junto a contratante no prazo máximo de 05

(cinco) dias crridos, contados da emissão da ordem de Serviço.

3.3. Os atrasos ocasionados por motivo de força maior ou caso fortuito, desde que

notificados no prazo de 48 (quarenta e oito) horas e aceitos pelã contratante, não serão

considerados como inadimplemento contratual.

3.4. Contratada executará os serviços através de mão-de-obra qualificada, observando os

critérios de qualidade técnica, prazos, custos e demais condições estabelecidas nesse

Termo de Referência.

3.5. A CONTRATADA deve garantir os serviços prestados à CONTRATANTE,

responsabilizando-se pelas consequências de quando executados fora das especificações

exigidas por esta última, e entregá-los conforme as exigências do CONTRATo, assumindo

todas as despesas necessárias para sua perfeita realização.

3.6. O recebimento e aceitação dos serviços pela CONTRATANTE não exclui a

responsa bilidade civil da CONTRATADA, por não executar ou estar em desconformidade

com as especificações estabelecidas no presente CONTRATO e seus anexos, bem como na

proposta comercial vencedora, posteriormente verificados.

3.7. Os serviços deverão ser executados por profissionais especializados para realizar os

atendimentos, de segunda a sexta-feira, no horário de 08:00 às 12:00 e das 13:00 às 17:00

horas, ou fora do horário de expediente, ou nos finais de semana a critério exclusivo da

CONTRATANTE, de modo a não interrompêr ou prejudicar as atividades da CONTRATANTE.

3.8. Para a perfeita execução dos serviços, ficã estabelecido que o fornecimento de

equipamentos, ferramentas, aparelhos de medições e testes bem como seu transporte e

tudo o mais que for necessário para disponibilizá-los a fim de assegurar a prestação dos

serviços, é de responsabilidade da CONTRATADA, devendo, obrigatoriamente, a

CONTRATADA incluir no preço do serviço os correspondentes custos.

3.9. A CONTRATADA deverá reparar, corrigir ou refazer, às suas expensas, no total ou em

parte, os serviços em que se verifiquem vícios, defeitos ou incorreções resultantes de sua

execução.

3.10. Para a prestação dos serviços de manutenção preventiva e corretiva, caberá à

CoNTRATADA fornecer os materiais e equipamentos necessários à man utenção bem como

peças de reposição que porventura se façam necessárias e de reconhecida qualidade, de

forma a assegurar o progresso satisfatório aos serviços e a conclusão destes nos prazos

fixados.
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3.11. O custo para deslocamento e prestação de serviços de manutenção corretiva

corresponde ao valor de uma manutenção registrado em cada item, conforme proposta

da empresa vencedora, não podendo haver cobrança duplicada em caso de uma

manutenção preventiva e corretiva realizadas concom itantemente e nem em caso de

necessidade de mais de um deslocamento para deixar o ar em pleno funcionamento.

3.12, Caso seja necessária a retirada do aparelho para reparos nas dependências da

contratada, o retorno ao local para reinstalação do equipamento estará contemplado no

valor dos serviços de manutenção corretiva, que será de uma unidade, não podendo ser

cobrado novamente o vâlor dos serviços para fins de instalação.

3.13. Ocorrendo qualquer dano, avaria ou mancha, nos locais onde serão executados os

serviços, bem como nas demais dependências e acessos à área de trabalho, a empresa

CONTRATADA deverá assumir a imediata reparação, restaurando às condições originais da

edificação.

3.14. Os serviços serão solicitados de forma parcelada, de acordo com o cronograma de

serviços a ser estabelecido pelas Secretarias contratantes, nos termos da Ordem de

Serviço encaminhãda diretamente à CONTRATADA, via e- mail, e no prazo fixado.

3.15. Em caso de recusa dos serviços pela contratante, a CONTRATADA deverá efetivar a

substituição do mesmo no prazo de até 24 (vinte e quatro) horas, contados a partir da

com unlcação da recusa.

DO RECEBIMENTO

3.16. os serviços serão recebidos provisoriamente, de forma sumária, no ato da entrega,

juntamente com a nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente, pelo responsável

pelo acompanhamento e fiscalização do contrato, para efeito de posterior verificação de

sua conformidade com as especificações constantes no Termo de Referência e na

proposta.

3.17. Os serviços poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, inclusive antes do

recebimento provisório, quando em desacordo com as especificações constantes neste

Termo de Referência e na proposta, devendo ser substituídos no prazo de 24 (vinte e

quatro) horas, a contar da notificação da CONTRATADA, às suas custas, sem prejuízo da

aplicação das penalidades.

3.18. O recebimento definitivo ocorrerá no prazo de 05 (cinco) dias úteis, a contar do

recebimento da nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente pela Administração,

após a verificação da qualidade do serviço e consequente aceitação mediante termo

detalhado.

1.500.7 / .)
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3.19. Para as contratações decorrentes de despesas cujos valores não ultrapassem o limite
de que trata o inciso ll do art. 75 da Lei ne L4.1-33/2O21-, o prazo máximo para o
recebimento definitivo será de até 03 (três) dias úteis.

3.20. O prazo para recebimento definitivo poderá ser excepcionalmente prorrogado, de

forma justificada, por igual período, quando houver necessidade de diligências para a

aferição do atendimento das exigências contratuais.

3.21. No caso de controvérsia sobre a execução/fornecimento do ob.jeto, quanto à

dimensão, qualidade e quantidade, deverá ser observado o teor do art. 143 da Lei ne

1,4.L33/2O71,, comunicando-se à empresa para emissão de Nota Fiscal no que diz respeito

à parcela lncontroversa da execução/fornecimento do objeto, para efeito de liquidação e

paga mento.

3.22. O prazo para a solução, pelo CONTRATADO, de inconsistências na

execução/fornecimento do objeto ou de saneamento da nota fiscal ou de instrumento de

cobrança equivalente, verificadas pela Administração durante a análise prévia à liquidação

de despesa, não será computado para os fins do recebimento deíinitivo.

3.23. O recebimento provisório ou definitivo não excluirá a responsabilidade civil pela

solidez e pela segurança dos serviços nem a responsabilidade ético-profissional pela

perfeita execução/fornecimento do contrato.

4 MODELO DEGESTÂO DO CONTRATO

4.1- Do contrato
,l.l.l O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as

cláusulas avençadas e as normas da Lei ns 14.133, de 2021,, e cada parte responderá pelas

consequências de sua inexecução total ou parcial.

4.1.2 As comunicações entre o órgão ou entidade e a contratada devem ser realizadas

por escrito sempre que o ato exigir tal formalidade, admitindo-se o uso de mensagem

eletrônica para esse fim.
,1.1.3 o CONTRATANTE poderá convocar representante da empresa para adoção de

providências que devam ser cumpridas de imediato.

4.1.4 A formalização da contratação ocorrerá por meio de termo de contrato ou

instrumento eq u ivalente.

4.1.5 A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo(s) fiscal(is) do

contrato, ou pelos respectivos substitutos (Lei ne 14.133, de 2021,, art. 11.7, caput).

1.1.6 O fiscal administrativo do contrato verificará a manutenção das condições de

habilitação da contratada, acompanhará o empenho, o pagamento, as garantias, as glosas

e a formalização de apostilamento e termos aditivos, solicitando quaisquer documentos
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comprobatórios pertinentes, caso necessário (Art.23, le ll, do Decreto ne 11.246, de

20221.

1.1.1 Caso ocorram descumprimento das obrigações contratuais, o fiscal administrativo

do contrato atuará tempestivamente na solução do problema, reportando ao gestor do

contrato para que tome as providências cabíveis, quando ultrapassar a sua competência;

(Decreto ne 1.L.246, de 2027, art. 23, lV).

4.2 Fiscalização

.1.2.1 A execução/fornecimento do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo

fiscal do contrato, ou pelos respectivos substitutos (Lei ns 14.133/2021, art. 117, caput).

4.3 Gestor do Contrato
.1.i.1 O gestor do contrato coordenará a atualização do processo de acompanhamento

e fiscalização do contrato contendo todos os registros formais da execução no histórico de

gerenciamento do contrato, a exemplo da ordem de serviço, do registro de ocorrências,

das alterações e das prorrogações contratuais, elaborando relatório com vistas à

verificação da necessidade de adequações do contrato para fins de atendimento da

finalidade da administração.

4.4 Das Obrigações Da Contrãtada
-l..l.l A Contratada deve cumprir todas as obrigações constantes neste Termo de

Referência, assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da

boa e perÍeita execuçãodo objeto, observando, ainda, as obrigações a seguir dispostas:

a) Executar o ob.,eto conforme especificações do Termo de Referência, da sua proposta

e deste Contrato;

b) Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou em

parte, noprazo fixado pelo fiscâl do contrato, os serviços nos quais se verificarem vícios,

defeitos ou incorreções resultantes da execução dos serviços.

c) Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, bem

como por todo e qualquer dano causado à Administração ou terceiros, não reduzindo essa

responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento da execução contratual pelo

contratante, que ficará autorizado a descontar dos pagamentos devidos ou da garantia,

caso exigida no AVISO, o valor correspondente aos danos sofridos;

d) Não contratar cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por

afinidade, até o terceiro grau, de dirigente do contratante ou do Fiscal ou Gestor do

contrato, nos termos do artigo 48, parágrafo único, da Lei ne 14.133, de 2021-;

e) A empresa contratada deverá entregar ao setor responsável pela fiscalização do

t,FtS:: .-
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contrato, até o dia trinta do mês seguinte ao da prestação dos serviços, os seguintes

documentos: 1) provade regularidade relativa à Seguridade Social;2) certidão conjunta
relativa aos tributos federaise à Dívida Ativa da União; 3) certidões que comprovem a

regularidade perãnte a Fazenda Municipal ou Distrital do domicílio ou sede do contratado;
4) Certidão de Regularidade do FGTS - CRF; e 5) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas

- CNDI;

f) Responsabilizar-se pelo cumprimento das obrigações previstas em Acordo,

Convenção, Dissídio Coletivo de Trabalho ou equivalentes das categorias abrangidas pelo

contrato, por todas as obrigações trabalhistas, sociais, previd e nc iá rias, tributárias e as

demais previstas em legislação específica, cuja inadimplência não transfere a

responsa bilidade ao Contratante;

g) Prestar todo esclarecimento ou informação solicitada pelo Contratante ou por seus

prepostos, garantindo-lhes o acesso, a qualquer tempo, aos documentos relativos à

execução do serviço.

h) Paralisar, por determinação do Contratante, qualquer atividade que não esteja sendo

executada de acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas ou

bens de terceiros.

i) Conduzir os trabalhos com estrita observância às normas da legislação pertinente,

cumprindoas determinações dos Poderes Públicos.

j) Submeter previamente, por escrito, ão Contratante, para análise e aprovação,

quaisquer mudanças nos métodos executivos que fu.jam às especificações do memorial

descritivo ou instrumento congênere.

k) Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na

condiçãode aprendiz para os maiores de quatorze anos, nem permitir a utilização do

trabalho do menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre.

l) Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações

assumidas,todas as condições exigidas para habilitação e qualificação.

m) Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos

quantitativos de sua proposta, inclusive qua nto aos custos variáveis decorrentes de fatores

futuros e incertos, devendo complementá-los, caso o previsto inicialmente em sua

proposta não seja satisíatório para o atendimento do objeto da contratação, exceto

quando ocorrer algum dos eventos arrolados no art. 124, ll, d, da lei ns 14.133, de 702L;

e

n) Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou municipal, as

normas de segurança do Contratante.
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4.5 Das obrigações da contratante
a) Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo Contratado, de acordo

com o contrato e seus anexos;

b) Prestar os serviços no prazo e condições estabelecidas no Termo de Referência;

c) Notificar a Contratada sobre qualquer irregularidade encontrada na execução do

objeto;

d) Aplicar ao Contratado sanções motivadas pela inexecução total ou parcial do

Contrato;

e) Prestar à Contratada, em tempo hábil, as informações e os esclarecimentos

eventualmente necessários à prestação dos serviços;

f) Acompanhar e fiscalizar a prestação dos serviços descritos por intermédio do

Gestor do Contrato e da Comissão de Fiscalização;

g) Atestar os documentos fiscais pertinentes, quando comprovada a prestação dos

serviços.

h) Notificar a CONTRATADA, para a substituição de equipamentos reprovados no

recebimento provisório, conforme Termo de Recusa;

i) Notificar a CONTRATADA, para a correção dos serviços que apresentarem vícios

redibitórios após a assinatura do ateste que formalizar o recebimento definitivo, conforme

Termo de Recusa;

j) Emitir as Notas de Empenho e respectivas Ordem de Serviço da contratação;

k) Efetuar os pagamentos de acordo com a forma e prazo estabelecidos, observando

as normas administrativas e Íinanceiras em vigor;

l) Comunicar toda e qualquer ocorrência relacionada com a prestação dos serviços

ou o fornecimento.

m) Prestar as informações e os esclarecimentos que venham a ser solicitados pelos

empregados da contratada;

n) Propor â aplicação das sanções administrativas e demais cominações legais pelo

descumprimento das obrigações assumidas pela contratada;

o) Fiscalizar para que, durante a validade do contrato, sejam mantldas todas as

condições de habilitação e qualificação exigidas.

p) A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pelo

Contratado com terceiros, ainda que vinculados à execução do contrato, bem como por

qualquer dano causado â terceiros em decorrência de ato do Contratado, de seus

empregados, prepostos ou subordinados.
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.1.6. I Comete infração administrativa, nos termos da Lei ne 14.133, de 2021, o Contratado

q ue:

a) der causa à inexecução parcial do contrato;

b) der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração ou

aofuncionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo;

c) der causa à inexecução total do contrato;

d) deixar de entregar a documentação exigida para o certamei

e) não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente

justificado;

Í) não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação,

quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta;

g) ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem

motivo.iustificado;

h) apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar

declaração falsa durante o processo de contratação ou execução do contrato;

i) fraudar a contratação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato;

j) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;

k) praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da contratação;

l) praticar ato lesivo previsto no art. 5e da Lei ne 12.846, de 1e de agosto de 2013.

1.6.2 Serão aplicadas ao responsável pelas infrações administrativas acima descritas as

seguintes sanções:

I) Advertência, quando o Contratado der causa à inexecução parcialdo contrato, sempre

que não se justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §2e, da Lei);

ll) lmpedimento de licitar e contÍatar, quando praticadas as condutas descritas nas

alíneasb, c, d, e, f e g do subitem acima deste Termo de Referência, sempre que não se

lustificara imposição de penalidade mais grave (art. 156, §zle, da Lei);

III)De€laração de inidoneidade para li€itar e contratar, quando praticadas as condutas

descritas nas alíneas h, i, j, k e I do subitem acima deste Termo de Referência, bem como

nas alíneas b, c, d, e, f e g, que justifiquem a imposição de penalidade mais grave (art. l'56,

§5e, da Lei).

IV) Multa:
( I )moratória de 2% (dois por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor daparcela

inadimplida, até o limite de 15 (quinze) dias;

(a)O atraso superior a 30 (trinta) diãs autoriza a Administração a promover a rescisãodo

contrato por descumprimento ou cumprimento irregular de suas cláusulas, conforme

dispõe o inciso I do art. 137 da Lel n. 1,4.133, de 2O2L.
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(2) com pensatória de 5% (cinco por cento) sobre o valor total do contrato, no caso de

inexecuÇão total do objeto;
,1.6.3 A aplicação das sanções previstas neste Contrato não exclui, em hipótese alguma, a

obrigaçãode reparação integraldo dano causado à Contratante (art. 156, §9e).

,+.6..1 Todas as sanções previstas neste instrumento poderão ser aplicadas

cumulativamente com a multa (art. 156, §7e).

4.6.5 Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15

(quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação (art. 157).

4.6.6 Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do

pagamento eventualmente devido pelo Contratante ao Contratado, além da perda desse

valor, a diferençaserá descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente (art.

156, §8e).
,1.6.7 Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser recolhida

admin istrativamente no prazo máximo de 15 (quinze) dias, a contar da data do

recebimento dacomunicação enviada pela autoridade competente

4.(r.8 A aplicação das sanções realizar-se-á em pÍocesso administrativo que assegure o

contraditórioe a ampla defesa ao Contratado, observando-se o procedimento previsto no

caput e parágrafos doart. 158 da Lei ne 14.133, de 2021, para as penalidades de

impedimento de licitar e contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou

contratar.

4.(r.9 Na aplicação das sanções serão considerados (art. 156, §1e):

a) a natureza e a gravidade da infração cometida;

b) as peculiaridades do caso concreto;

c) as circunstâncias agravantes ou atenuantes;

d) os danos que dela provierem para o Contratante;

e) a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e

orientações dos órgãos de controle.

4.6.10Os atos previstos como infrações administrativas na Lei ne 14.133, de 2021, ou em

outras leis de licitações e contratos da Administração Pública que também seiam

tipificados como atos lesivos na Lei ns 12.846, de 2013, serão apurados e iulgados

conjuntamente, nos mesmos autos, observados o rito procedimental e autoridade

competente definidos na referida Lei (ârt. 159).

4.6.1lA personalidade jurÍdica do Contratado poderá ser desconsiderada sempre que

utilizada com abuso do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos

ilícitos previstos neste Contrãto ou para provocar confusão patrimonial, e, nesse caso/

todos os efeitos das sanções aplicadas à pessoa jurídica serão estendidos aos seus

()-
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administradores e sócios com poderes de administração, à pessoa jurídica sucessora ou à
empresa do mesmo ramo com relação de coligação ou controle, de fato ou de direito, com
o Contratado, observados, em todos os casos, o contraditório, a ampla defesa e a

obrigatoriedade de análise jurÍdica prévia (art. 160).

4.6.12 O Contratante deverá, no prazo máximo 15 (quinze) dias úteis, contado da data de

aplicãção da sanção, informar e manter atualizados os dados relativos às sanções por ela

aplicadas, para fins de publicidade no Cadastro Nacional de Empresas lnidôneas e

Suspensas (CEIS) e no Cadastro Nacional de Empresas Punidas (CNEP), instituídos no

âmbito do Poder Executivo Federal. (Art. 161).

,1.6.13 As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade
para licitar ou contratar são passíveis de reabilitâção na forma do art. 163 da Lei ne

1.4.133/2r.

5 DOS CRITÉRIOS OE PAGAMENTO

5.1.1 O pagamento será realizado através de ordem bancária, para crédito em banco,

agência e conta corrente indicados pelo contratado.

5.L2 Será conslderada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem

bancária para pagamento.

5. J .3 O pagamento será efêtuado no prazo máximo de até 30 (trinta) dias, contados do

recebimentoda Nota Fiscal ou Fatura.

5.1.,1 Considera-se ocorrido o recebimento da nota fiscal ou fatura quando o órgão

contratânte atestar a execução do objeto do contrato.

5.1.5 No caso de atraso pelo Contratante, os valores devidos ao contratado serão

atualizados monetariamente entre o termo final do prazo de pagamento até a data de sua

efetiva realização, mediante aplicação do índice IPCA de correção monetária.

5.1.6 A emissão da Nota Fiscal ou Fatura será precedida do recebimento definitivo do

objeto da contíatação, conforme disposto neste instrumento e/ou no Termo de

Reíerência.

5.1.7 Quando houverglosa parcial do objeto, o contrâtante deverá comunicar a empresa

para queemita a nota fiscal ou fatura com o valor exato dimensionado.

5.1.8 O setor competente para proceder o pagamento deve verificar se a Nota Fiscal

ou Fatura apresentada expressa os elementos necessários e essenciais do documento,

tais como:

a) o prazo de validade;

b) a data da emissão;

c) os dados do contrato e do órgão contratante;

(e.xr
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d) o período respectivo de execução do contrato;

c) o valor a pagar; e

l-) eventual destaque do valor de retenções tributárias cabÍveis.

5.1.9 Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal ou Fatura, ou circunstância que

impeça a liquidação da despesa, o pagamento ficará sobrestado até que o contratado

providencie as medidas saneadoras. Nesta hipótese, o prazo para pagamento iniciar-se-á

após a comprovação da regularização da situação, não acarretando qualquer ônus para o

contratante,

5.1.10 A Nota Fiscal ou Fatura deverá ser obrigatoria mente acompanhada da

comprovação da regularidade fiscal, constatada por meio de consulta onJ,ne ao SICAF ou,

na impossibllidade de acesso ao referido Sistema, mediante consulta aos sítios eletrônicos

oficiais ou à documentação mencionada no art.68 da Lei ne 14.133/2021.

5.l.ll Previamente à emissão de nota de empenho e a cada pagamento, a

Administração deverá realizar consulta para: a) verificar a manutenção das condições de

habilitação exigidas no AVISO edital; b) identificar possível razão que impeça a participação

em licitação, no âmbito do órgãoou entidade, proibição de contratar com o Poder Público,

bem como ocorrências impeditivas indiretas.

5. I .l2 Constatando-se, a situação de irregularidade do contratado, será providenciada

sua notificação, por escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, regularize sua situação

ou, no mesmo prazo, apresente sua defesa. O prazo poderá ser prorrogado uma vez, por

igual período, a critério do contratante.

5.l.ll Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, o

contratante deverá comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade

fiscal quanto à inadimplência do contratado, bem como quanto à existência de pagamento

a ser efetuado, paraque sejam acionados os meios pertinentes e necessários para garantir

o recebimento de seuscréditos.

5.1.14 Persistindo a irregularidade, o contratante deverá adotar as medidas

necessárias à rescisão contratual nos autos do processo administrativo correspondente,

assegurada ao contratado a ampla defesa.

5.1.15 Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados

normalmente, até quese decida pela rescisão do contrato, caso o contratado não

regularize sua situação.

5.).16 Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na

legislação aplicável,

5.I .l 7 lndependentemente do percentual de tributo inserido na planilha, no pagamento

serãoretidos na fonte os percentuais êstabelecidos na legislação vigente.

Àl
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5.1.18 O contratado regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei

Complementar ne 123, de 2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e

contribuições abrangidos por aquele reglme. No entanto, o pagamento ficará

condicionado à apresentação de comprovação, por meio de documento oficial, de que faz

.ius ao tratamento tributário favorecido previsto na referida Lei Complementar.

6 FORMA E CRITÉRIOS DE SELEçÃO DO FORNECEDOR

6. I Da Modalidade, do Tipo e do Critério De Julgamento.

6.1.1 O fornecedor será selecionado por meio da realização de procedimento Dispensa

de Licitação, por critério de menor preço global.

ô.2 Exigências De Habilitacão

6.2.1 Para fins de Habilltação, deverá ser observado os seguintes rêquisitos:

a) No caso de empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas

Mercantis, a cargo dã Junta Comercial da respectiva sede;

b) Em se tratando de microem preendedor individual - MEI: Certificado da Condição

de Microempreendedor lndividual - CCMEI, cu.ia aceitação ficará condicionada à

verificação da autenticidade no sítio www.oortaldoempree ndedor.gov. br;

c) No caso de sociedade empresária ou empresa individual de responsabilidade limitada -

EIRELI: ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado na

Junta Comercial da respectiva sede, acompanhado de documento comprobatório de seus

administradores;

d) inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis onde opera, com averbação no

Registro onde tem sede a matriz, no caso de ser o participante sucursal, filial ou agência;

e) No caso de sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil das Pessoas

Jurídicas do local de sua sede, acompanhada de prova da indicação dos seus

adm inistradores;

f) No caso de cooperativa: ata de fundação e estatuto social em vigor, com a ata da

êssembleia que o aprovou, devidamente arquivado na Junta Comercial ou inscrito no

Registro Civil das Pessoas Jurídicas da respectiva sede, bem como o registro de que trata

o art. 107 dê Lei ne 5.764, de 197L;
g) No caso de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no País: decreto de

autorização;

h) No caso de atividade adstrita a uma legislação específica:ato de registro ou autorização

para funcionamento expedido pelo órgão competente.

i) Os documentos acima deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da

consolidação respectiva;
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6.-l Reguleridade Fiscal e Trabalhista:

6.1.1 Para fins de Regularidade Trabaihista, deverá ser observado os segulntes

requ isitos:

a) lnscrição no Cadastro dê Pessoas Físicas (CPF) ou no Cadastro Nacional da Pessoa

J urídica (CNPJ);

b) lnscrição no cadastro de contrlbuintes estadual e/ou municipal, se houver, relativo

ao domicílio ou sede do licitante, pertinente ão seu ramo de atividade e compatível com o

objeto contratua l;

c) Prova de regularidade com a Fazenda Federal, do domicílio ou sede do licitante,

mediante a Certidão Conjunta Negativa de Débitos expedida pela Secretaria da Receita

Federal do Brasil e pela Procuradoria-Geralda Fazenda Nacional;

d) Prova de Regularidade com a Fazenda Estadual do domicílio ou sede do licitante,

mediante ã Certidão Nêgativa quanto à Dívida Ativa do Estado e Certidão Negativa quanto

a Tributos Estadua is.

e) Prova de Regularidade com a Fazenda Municipal, do domicílio ou sede do licitante,

mediante a Certidão Negativa de Dívida Ativa relativa aos Tributos (lSS e TLVF) e

apresentação do licenciamento para localização e Funcionamento empresarial;

f) Prova de Regularidade relativa à Seguridade Social e com o Fundo de Garantia por

Tempo de Serviço - FGTS, demonstrando situação regular no cumprimento dos encargos

sociais instituídos por lei;

g) Prova de regularidade perante a Justiça do Trabalho, mediante a apresentação da

Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas;

g.1) As microempresas ou empresas de pequeno porte, beneficiárias do tratamento

diferenciado e favorecido previsto na Lel Complementar nç 123/06, deverão apresentar

toda a documentação exigida para efeito de comprovação de regularidade fiscal, mesmo

que esta apresente alguma restrição, de acordo com o art.43 da Lei Complementar ne

L23l2006.

g.2) Havendo alguma restrição na comprovação da regularidade fiscal, será assegurado o

prazo de 05 (cinco) dias úteis, contados da declaração de vencedor do certame,

prorrogável por igual período, a critério da Administração, para regularização da

documentação;

g.3) A não regularização da documentação, no prazo previsto no subitem acima, implicará

na decadência do direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas em Lei;

ír.l Qualificaçã o Econômico-Financeira

6.4.1. Para fins de qualificação econômico-financeira, deverá ser observado os seguintes

requisitos:
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a) Balanço patrimonial e demonstrações contábeis dos últimos 02 (dois) exercícios

sociais, já exigívels e apresentados na forma da lei, que comprovem a boa situação

financeira da empresa, vedada a sua substituição por balancetes ou balanços provisórios,

podendo ser atualizados por índices oficiais quando encerrado há mais de 3 (três) meses

da data de apresentação da proposta;

b) Serão considerados aceitos como na forma da lei o balanço patrimonial e

demonstrações contábeis assim a presentados:

b.1) Publicados em Diário Oficial ou;

b.2) Publicados em jornal de grande circulação ou;

b.3) Registrados na Junta Comercial da sede ou domicílio do licitante ou;

b.4) Por cópia do Livro Diário, devidamente autenticado na Junta Comercial da sede ou

domicílio da empresa, na forma do artigo 6s, da lN ne 11 de 05 de dezembro de 2013, do

Departamento de Registro Empresarial e lntegração

- BREI, acompanhada obrigatoriamente dos Termos de Abertura e de Encerramento;

c) Na hipótese de alteração do Capital Social, após a realização do Balanço

Patrimonial, a empresa deverá apresentar documentação de alteração do Capital Social,

devidamente registrada na Junta Comercial ou Entidade em que o Balanço foi arquivado;

d) A pessoa jurídica optante do Sistema de Lucro Real ou Presumido deverá

apresentar juntamente com o Balanço Patrimonlal, cópia do recibo de entrega da

escrituração contábil digital - SPED CONTABIL, nos termos da INRFB 1,.42012013;

f) A pessoa jurídica optante pelo Simples Nacional deverá apresentar juntamente

com o Balanço Patrimoniã|, cópia do termo de opção ao simples nacional;

h) Certidão Negativa de Falência, Recuperação Judicial ou Extrajudicial, expedida pelo

distribuidor da sede da pessoa jurídicê, com data não excedente a 60 (sessenta) dias de

antecedência da data de ãpresentação da Documentação e Proposta.

o Nos cosos em que o empresário esteio em recuperoçõo

judiciol ou extrojudiciol, poderá porticipor desde que opresente o

plono de recuperação homologodo em iuízo.

6.5 Da Qualificação Técnica

6.5,1 Entre as obrigações técnicas, objetivando garantir que os proponentes interessados

em prestar em serviços aos entes públicos, sejam empresas idôneas devidamente

inspecionadas, bem como assegurar que a qualidade de seus serviços este.ja de acordo

com as normas técnicas necessárias, deverá ser apresentada a seguinte documentação:
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6.6 Atestado de Capacidade Técnica, fornecido por pessoa jurídica de direito público ou
privado, comprovando que a licitante executou ou está executando os serviços
compatíveis com o objeto deste Termo de Referência. O atestado deverá conter as

seguintes informações:

a. lmpresso em papel timbrado
b. Dados da empresa cliente: nome, razão social, CNPJ, endereço completo e
telefone.

c. Descrição do objeto executado com dados que permitam amplo entendimento da
prestação dos serviços realizado e que permitam identificar a compatibilidade e
semelhança com o objeto pretendido.

d. Dados do emissor do atêstado: nome completo, cargo, matrícula e assinatura.
6.7 Documentação Complementar
6.7.1 Além dos documentos referidos anteriormente, deverão ser apresentados os
segu intes docu mentos:

a) Declaração que não possuí em seu quadro de pessoal empregado(s) com menos
de 18 (dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e de 16 (dezesseis) anos
em qualquer trabalho, salvo na condição de aprendiz, nos termos do inciso XXX|ll, do art.
7s, da Constituição Federal de 1998. conforme Anexo [,
b) Declaração que entre seus dirigentes, gerentes, sócios, responsáveis técnicos, e
demais profissionais não figuram empregados na gestão do Câmara Municipal de Alto
Alegre do Maranhão, conÍorme Anexo lll.

c) Declaração assinada pelo licitante ou representante legal da empresa,
devidamente identificado, indicando que o licitante não se encontra suspenso de licitar ou
impedido de contratar com qualquer entidade integrante da Administração pública

Municipal, estadual ou Federal, direta ou indireta, conforme Anexo lV.

7 DA ESTIMATIVA DO VATOR DA CONTRATAçÃO

7.1 O custo estimado total da contratação é de RS 3.821,36 (três mil, oitocentos e
vinte e um reais e trinta e seis centavos), conforme custos unitários apostos na tabela em
anexo (ANEXO I do TR - Planilha Orçamentária).
7.2 O preço considerado como estimativa para o objeto do presente termo de
referência foi determinado com base em pesquisas de mercadológicas realizadas nos
termos da Lei 14.133/21,.

8 ADEqUAçÃO OnçAUerurÁnra

m
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08.1 Os recursos para cobertura das despesas decorrentes da execução do objeto
contratado correrão à conta da seguinte dotação orçamentária:

9 FUNDAMENTAçÂO LEGAL

09.1 A presente contratação terá como fundamentação legal, o Art. 75, inciso ll, da Lei
ne 14.133/2021,, e suas alterações e Decreto ne !,)-.246, de 2022, Lei Complementar n.e
123/2oo' alterada pela Lei complementa r ne 147 /20L4 e suas alterações, e sujeitando-se
aos preceitos de direito público e aplicando-se, supletivamente, os princípios da teoria
geral dos contratos e as disposições de direito privado.

09.2 Na elaboração do ob.ieto contratado deverão ser observados os documentos abaixo,
assim como toda a legislação municipal, estadual, federal pertinente, independente de
citação:

o Códigos, leis, Decretos, Portarias e Normas Federais, Estaduais e Municipais;

' Normas brasileiras elaboradas pela Associação Brasileira de Normas Técnicas -
ABNT,

. Normãs regulamentadoras do Ministério do Trabalho e Emprego MTE

. Outras normas aplicáveis ao objeto do Contrato.

10 DAS D|SPOSIçÔES FtNAtS

L2.7. Não serão admitidas declarações posteriores de desconhecimento de fatos, no
todo ou em parte, que venham a impedir ou dificultar a execução dos serviços.
12.2. As condições estabelecidas neste documento farão parte do contrato e do aviso,
visando à prestação dos serviços, indepêndentemente de estarem nele transcritas.

Alto Alegre do Maranhão/MA, 13 de março 2025.

Antonio André de Oliveira
Agente de contratação

Ft5.:
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ANExo I Do rERMo og nsrrnÊructn
PLANTLHA oRçAMrrurÁRla

Item EspeciÍicação Unid. Quant.
valor

mensal
Valor Total

-),

SERV|ÇO DE ACESSO À nrrEnrurr COM UNK

DEDICADO DE DADOS, DE USO ILIMITADO, DE

ALTO DESEMPENHO, ATRAVÉS DE SERVTçO DE tp,

PoR FTBRA óPICA, coM vELoctDADE DE

ACESSO DE 600 MBPs, INCLUSO COMODATO

ROTEADOR, WI-FI E TODOS APARELHOS

NECESSÁRIOS AO FORNECIMENTO DOS

sERVtÇOS.

Mês 12
RS

318,45

L.a

I

RS

3.82L,40
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ANExo I Do rERMo DE REFERÊNC|A

MoDELo or orcuRnçÃo
Processo Administrativo Ne _J_

(NOME DA EMPRESA) CNPJ/M F

N,9-, (ENDEREço
COMPLETO) neste ato
representada pelo seu (sócio/Procu rador)_, Estado civil,
nacionalidade, CPF RG endereço

por meio do seu representante legal devidamente
credenciado para este ato, declara que êntre seus dirigentes, gerentes, sócios,
responsáveis técnicos, e demais profissionais não figuram empregados na gestão do
Câmara Municipal de Alto Alegre do Maranhão.

Local e data

Assinatura e carimbo (representante legal)
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ANEXO III DO TERMO DE REFERÊNCIA

MODELO DE DECLARAçÃO NOS TERMOS DO tNC|SO XXXilt, DO ART. 7e, DA

coNSTrTUrçÃO FEDERAL DE 1998

Processo Administrativo Ns __J_

N.s

COMPLETO) ,

Íepresentãda pelo seu (Sócio/Procurador)_,

(NOME DA EMPRESA) CNPJ/MF
(EN DEREÇO

neste ato
Estado Civil,

nacionalidade, CPF endereço

.,"d" *r. do p.,.. ",t" .to, d".,ff ' ['J " i; ü,f i':ff "::l"o 
1".*0"1" 

o:"J oil::t:

empregado(s) com menos de 18 (dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso ou
insalubre e de 16 (dezesseis) anos em qualquer trabalho, salvo na condição de aprendiz,
nos termos do inciso XXXlll, do aÍ|. 7e, da Constituição Federal de 1998.

Local e data

Assinatura e carimbo (representante legal)

.d§.h
l\

{â"
-al
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ANEXO IV DO TERMO DE REFERÊNCIA

MODETO DE DECLARAçÃO DE INEXISTÊNCIA DE FATOS IMPEDITIVOS

Processo Administrativo Ne _/_

(NOME DA EMPRESA) ,

CNPJ/MF N,S-, (ENDEREçO

COMPLETO) , neste ato representada
pelo seu (Sócio/Procu rador)
CPF

,.- Estado Civil, nacionalidade,
RG

por meio do seu repíesentante legal

devidamente credenciado para este ato, declara, sob as penas da lei, que até esta data

inexistem fatos impeditivos para sua habilitação neste processo licltatório, ciente da

obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores.

Local e data

Assinatura e carimbo (representante legal)

L5

endereço
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ANEXO II - DO AVISO
MINUTA OE CONTRATO

PROCESSO ADMINISTRATIVO N"
DISPENSA DE LICITAÇÃO N'

CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS, QUE ENTRE SI CELEBRAIVI A CÂNIARA NTUNICIPAL
DE ALTO ALEGRE DO MARANHÃO/MA, E A EMPRESA NA FORMA ABAIXO:

A CAMARA MUNICIPAL DE ALTO ALEGRE DO MARANHÃO, pessoa juridica de Direito Público
lnterno, inscrito no CNPJ sob o no 02.232.0 44looo1-72, com sede na Rua são Lucas, s/N, bairro santo
Antônio, nesta cidade, doravante denominada CoNTRATANTE, neste ato representado pela
Presidente da Câmara Municipal a Sra._lnscrita no CpF sob no

residente e domiciliado nesta cidade e
empresa-, com 

-, 

inscrita
no CNPJ sob o no , doravante denominada CONTRATADA, neste ato representada pelo (a) Sr "
(a) ,RGNO- CPF NO têm, entre si, ajustado o
presente Contrato de prêstaçáo de serviços , formalizada nos autos do Processo no / ZOZ4, e
em observância às disposiçôes da Lei n" 14.133, dê 1o de abril de2021, e demais legislaçáo aplicável,
resolvem celebrar o pÍesente Têrmo de Contralo, decorrente do Termo de Dispensa de Licitação no

12025, mediante as cláusulas ê condições a seguir enunciadas.

CLAUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO

1.1 Contratação de empÍesa

CLAUSULA SEGUNDA - DA VINCULAçÂO

2.1 . A CONTRATANTE e a CONTRATADA vinculam-se plenamente ao presente Contrato e aos
documentos adiante enumerados, colacionados ao Processo Administrativo no............. e que são
partes integrantes deste instrumento, independente de transcrição:
2.1 .1 . Termo de Referência,
2.1 .2. Aviso de Dispensa no

2.1.3. A Proposta da contratada;

CLÁUSULA TERCEIRA - DA LEGISLAçÃo APLICÁVEL

r-_.-q
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b)

c)
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O presente Contrato rege-se pelas seguintes normas:

Constituição Federal de 1988;
Lei Federal no 14.133, de 1o de abril de 2021 e alterações.
Lei Complementar no 123, de 14 de dezembro 2006 e alteraçõês;
Demais normas regulamentares aplicáveis à matéria;

3.2. Na interpretaÇão, integraÇão, aplicação ou em casos de divergência entre as disposiÇões deste
Contrato e as disposições dos documentos que o integram, deverá prevalecer o conteúdo das cláusulas
contratuais.
3.3. Os casos omrssos serão decididos pela CONTRATANTE, segundo as disposições contidas na Lei

Federal no lei 14j3312021e demais normas pertanentes às licitações e contratos administrativos e,

subsidiariamente, os princípios da Teoriâ Geral dos Contratos ê as disposiÇões de direito privado, em
especial a Lei Federal n" 8.078, de 1'l de setembro de 1990 (Código de Defesa do Consumidor).

CLAUSULA QUARTA - DO VALOR

4.1. O valor global deste Contrato e de R$..........(...................), não se obrigando a CONTRATANTE a

demandar todos os quantitativos previstos neste instrumento. conforme Proposta de Preços abaixo:

ITEM

TAL

CLÁUSULA QUINTA _ DA DOTAçÃO ORçAMENTÁRIA
5.1. As despesas decorrentes do presente Contrato correrão por conta da seguinte dotaÇão

orçamentária:

CLAUSULA SEXTA - DO PRAZO DE VIGENCIA

ô.'1 O prazo de vigência do presente contrato será de 12 (doze) meses, a partir de sua assinatura,
prorrogável por até dez anos, na foÍma dos artigos 106 e 107 da Lei n" 14.133, de 2021 .

6.2 A prorrogaÇão de que trata este item é condicionada ao ateste, pela autoridade competente, de
que as condições e os prêços pêrmanecem vanlajosos para a Administração, permitida a negociação
com o contratado, atentando, ainda, para o cumprimento dos seguintes requisitos:
1) Eslar formalmente demonstrado no processo que a forma de prêstaÇão dos serviços tem natureza

continuada,
g) Seja juntado relatório que discorra sobre a execuÇão do contrato, com inÍormaÇões de que os
serviços tenham sido prestados regularmente;
h) Seja juntada justiflcativa ê motivo, por escrito, de que a AdministraÇão mantém interesse na
realização do serviço;

VLR. UNÍ VLR. TOTAL.ESPECIFICAÇÃO

Eil

ouANTl UNID.

I
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i) Haja manifestaÇão expressa do contratado informando o interesse na prorrogaÇão;

.i) Seja comprovado que o contratado mantém as condições iniciais de habilitaÇão.

6.3 O contratado não tem dirêito subjetivo à prorrogação contratual.

6.4 A prorrogaÇão de contrato deverá ser promovida mediante celebração de termo aditivo.

6.5 Nas êventuais prorrogações contÍatuais, os custos não renováveis já pagos ou amortizados ao

longo do primeiro período dê vigência da contratâção deveráo ser reduzidos ou eliminados como

condição para a renovação.

6.6 O contrato náo poderá ser prorrogado quando o contratado tiver sido penalizado nas sanções de

declaração de inidoneidade ou impedimento de licitar e contratar com poder público, observadas as

abrangências de apliÕação.

CLÁUSULA SÉTIMA - DO LOCAL DO FORNECIMENTO

7.1 O Local para recebimento e demais condigões, encontram-se deÍinidos no Termo de Referência.

CLÁUSULA OITAVA - DAS CONDIÇOES DE EXECUçÃO DO OBJETO

8.1 Das Condiçôes para execuÇão do objêto e demais condiÇões, encontram-se deÍinidos no Termo de

Referência.

cLÁUSULA NoNA - DA RESPONSABILIDADE SOLIDÁRIA

9.1 A CONTRATADA responderá solidariamente pela prestação dos serviços, aplicando-se as

disposiÇões contidas no Código de Defesa do Consumidor - Lei Federal n" 8.078/1990.

cLÁUSULA DÉCIMA - OBRIGAçÔES E RESPONSABILIDADES DA CONTRATADA.

10.í São obrigaÇões da CONTRATADA:
10.2 Das ObrigaÇões da contratada encontram-se deflnidos no Termo de Referência

cLÁUSULA DECIMA PRIMÊIRA - OBRIGAÇÔES E RESPONSABILIDADE DA CONTRATANTE.

íí.1 Das obrigações e responsabilidade da CONTRATANTE encontram-se deÍinidos no Termo de

Referência.

oLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DO PAGAMENTO

{'i,ff§'
-r'lI

cLÁUSULA DÉcIMA TERCEIRA - INFRAÇOES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS

12.1 O pÍazo para pagamento ao contratado e demais condiÇões a ele referentes encontram-se

definidos no Termo de Referência.
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13.1 As infrações e Sangões encontram-se deÍinidos no Termo de Reíerência

CLÁUSULA DÉcIMA QUARTA - DoS AcRÉScIMoS E SUPRESSoES:

14.1. A CONTRATADA e obrigada a aceilar, nas mesmas condições contÍatuais, os acréscimos
ou supressões que se fizerem necessários, ate o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inrcial
atualizado do contrato, nos termos do art. 125 da Lei 14.13312021 .

CLÁUSULA DECIMA QUINTA - DO REAJUSTAMENTO DE PREÇOS:

caso:
16.4.1

16.4.2
to 4.J

Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos;
RelaÇão dos pagamentos já efetuados e ainda devidos,
lndenizaçÕes e multas.

CLAUSULA DECIMA SETIMA - DOS ENCARGOS OE MORA POR ATRASO DE PAGAMENTO:

15.'1. Os preÇos contratados manter-se-ão inalterados pelo período de vigência do presente
contrato, admitida a revisão no caso dê desequilíbrio da equação econômico-Íinanceira inicial deste
instrumento.
15.1.1. Os preÇos contratados que sofrerem revisão não ultrapassarão aos preços praticados no

mercado, mantendo-se a diferença percentual apurada êntre o valor originalmente constante da
proposta e aquele vigente no mercado à época da assinatura do contrato.
15.1.2. Serão considerados compatíveis com os de mercado os preços contratados que forem
iguais ou inferiores à média daqueles apurados pelo setor competente da Câmara Municipal de Alto
Alegre do Maranhão-lVlA.

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA. DA RESCISÃO

16.1O presente Termo de Contrato poderá ser rescindido nas hipóteses previstas em lêi, sem prejuízo

das sanÇões aplicáveis.
16.2E admissÍvel a fusão, cisão ou incorporação da contratada com/em outra pessoa jurídica, desde
que:

a) sejam observados pela nova pessoa jurídica todos os requisitos de habilitação exigidos na licitação
original;
b) sejam mantidas as demais cláusulas e condrçÕes do contrato,
c) não haja pre.iuÍzo à execução do objeto pactuado e ha.ia a anuência expressa da Adminastraçáo à

continuidade do contrato.
16.3Os casos de rescisão contratual serão formalmente motivados, assegurando-se à CONTRATADA
o direito à prévia e ampla defesa.
16.4O termo de rescisão será prêcedido de Relatório indicativo dos seguintes aspectos, conforme o
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17.1. A contratante náo arcará com os encargos da mora por atraso de pagamento decorrente de
ausência total ou parcial da documentação hábil ou pendente de cumprimento de quaisquer cláusulas
constantes da cláusula sétima deste instrumento, por parte da contratada.

cLÁUSULA DÉcIMA oITAVA_ DoS ILícIToS PENAIS:

18.1. As infrações penais tipificadas na Lei no 14,133, de 2021 e suas alteraçôes posteriores serão
objeto de processo judicial na forma legalmente prevista, sem prejuízo das demais cominações
aplacáveis.

CLÁUSULA DÉcIMA NoNA- DoS CASoS oMISSoS:

CLÁUSULA VIGÉSIMA - DA ALTERAçÃo CoNTRATUAL

20.1 . O contrato poderá ser alterado nos teÍmos do Lei 14.133121 , mediante as devidas
justiflcativas. A referida alteraÇão, caso haja, será realizada através de termo de aditamento

21 1A contratante indicará um profissional para exercer as atividades de fiscalização da execução
deste instrumento de contrato.
21.2As decisões e/ou providências que ultrapassarem a competência do fiscal do contrato deverão seÍ
encaminhadas ao Gabinete do Prefeito, em tempo hábil, para adoção das medidas cabíveis.

CLAUSULA VIGESIMA TERCEIRA- DO FORO
23.1Em atendimento ao art. 92, §1o, da Lei no 14.133/2021, fica eleito o Foro da comarca de São
Mateus /MA, para dirimir quaisquer dúvidas oriundas do presente contrato, que de outra forma não
sejam solucionadas, com expressa renúncia das partes a qualquer outro que tenham ou venham a ter,
por mais privilegiado que seja.
23.2E poÍ estarem plenamente em acordo com todas as cláusulas e condiçÕes, as partes assinam o
presente instrumento em 3 (três) vias de igual teor e forma, perante as teslemunhas signatárias para
que produzam seus efeitos jurídicos e legais.

FI.S;

PR0CESSO;

BR C

19.1. Os casos omissos serão decididos pela CONTRATANTE, segundo as disposições contidas na
Lei 14.13312021 e demais normas federais de licitaÇões e contratos administrativos e,
subsadiariamente. segundo as disposiçôes contidas na Lei n" 8.028, de 1990 - Código de Defesa do
Consumidor - e normas e princípios gerais dos contratos

CLÁUSULA VIGESIMA PRIMEIRA - DA FISCALIzAÇÃo

CLÁUSULA vIGÉSIMA SEGUNDA- DA PUBLICAçÃo
22.1lncumbirá ao contratante divulgar o pÍesente instrumênto no Portal Nacional de Contratações
Públicas (PNCP), na forma prevista no art. 94 da Lei 14.133, de 2021, bem como no respectivo sÍtio
oÍicial na lnternet, em atenção ao art. 91, caput, da Lei n.o 14.133, de 2021, e ao art. 80. §2o. da Lei n.
12.527.de2011. c/cart.70, §3o. incisoV. do Decreto n.7.724. de 2012.
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Alto Alegre do Maranhão/MA, _ de _ de 2025.
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iOCESSO: v L 5
DtspóE soBRE A NoMEAÇÃo DE ocupANTE DE cARRGo coÚtsstoNADo DA
CAMARA MUNICIPAL DE ALTo ALEGRE Do MARANHÀ)-MA, E DÁ 2UTRAS
PROVIDENCIAS,

E DA CÂMARA MUNICIPAL DE ALTo ALEGRE Do IVIARANHÃo, ESTADo Do I/ARANHÂo,
no uso de suas atÍibuiçóes egais, previstas no regimento lnterno e na Lei Orgânica Municipal,

RESOLVE:

Art. 1". NOMEAR o Senhor LEONARDO DO BONFIM GUIMARÃES, brasileiro, identificado pelo RG no 17177 482OOig,
SSP/MA e CPF: 025.494.043-94, pata ocupar o cargo comissionado de Contâdor da Câmara Municipal de Alto Alegre do
Maranháo - MA.

AÍt. 20. Esta Portaria entra em vigor nesta data.

Art. 3'. Revogadas as disposiçÕes em contrário.

Gabinete da Presidente da Câmara Municipal de Alto Alegre do lvlaranhão-M4., 02 de janeiro de 2025.

Juliana dos Santos Vieira
Presidente

CÁMARA MUNtctpAL DE ALTo ALEGRE Do MÂRANHÃo , PoRTARTA - NoMEAÇÃo: poRTARtA No 02t202s

D/SPÓE SOERE A NOMEAÇÃO DE OCIJPANTE DE CARRGO COMISSIONADO DA
CAMARA MUNICIPAL DE ALTO ALEGRE DO MARANHÃO-MA,, E DÁ OUTRAS
PROVIDÊNCIAS,

A PRESIDENTE DA CÂI/IARA I\iIUNICIPAL DE AITO ALEGRE DO MARANHÃO. ESTADO DO MARANHÃO.
no uso de suas atribuiçóes legais, previstas no regimento lnterno e na Lei Orgânica Municipal,

RESOLVE:

Art. 1o. NOMEAR o Senhor ANTONIO ANDRE DE OLIVEIRA, brasileiro, identificado pelo RG no 0001119536992, SSP/[/A e
CPF: 039.167.043-38, para ocupar o cargo comissionado de Pregoeiro/Agente de Contrataçáo da Câmara Municipal de Alto
Alegre do Maranháo - MA.

Art. 20. Esta Portaria entra em vigor nesta data.

vArt. 3'. Revogadas as disposições em contrário.

Gabinete da Presidente da Càmara Municipal de Alto Alegre do Maranháo-MA., 02 de janeiro de 2025

Juliana dos Santos Vieira
Presidente

CAMARA MUNICIPAL DE ALTO ALEGRE DO MARANHAO - PORTARIA - NOMEAÇAO: PORTARIA No 06/202s

PORTARIA N" 06/2025

DISPÓE SOBRE A NOMEAÇÃO DE OCUPANTE DE CARRGO COMISSIONADO DA
CÂMARA MUNICIPAL DE ALTO ALEGRE DO MARANHÃO-MA,, E DA OUIRÁS
PROVIDÊNCIAS.

A PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE ALTO ALEGRE DO MARANHÁO, ESTADO DO MARANHÃO.
no uso de suas atribuiçóes legais, previstas no regimento lnterno e na Lei Orgânica Municipal,

RESOLVE:

RU c

cPF: '"' 100.893-r',- Data 03t01t2025 tP com n': 172 10.1 153
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PORTARTA No 03/2025.
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Art. 1". NoMEAR o Senhor NIKOLLY CAMPOS DE SOUSA, brasileira, identificada pelo RG n. 0138880720000, SSp/MA e
Ç-PF.07,2.07.3203-45, para ocupar o cargo comissaonado dê Controladora lnterna da Câmara Municipal de Alto Alegre do
Maranhão - MA.

Art.20. Esta PortaÍia entra em vigor nesta data.

Art. 3'. Revogadas as disposaçóes em contrário.

Gabinete da Presidente da Câmara Municipal de Alto Alegre do Maranhâo-MA., 02 de janeiro de 2025.

Juliana dos Santos Vieira
Presidente
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Câmara Municipal de Alto Alegre do Maranhão
Alto Alegre do Maranhão/MA

E-mail: çamataalloalegre@gmail.com
Rua São Lucas - Bairro Santo Antonio, S/N

cNPJ - 02.232.044 /OO0L-72

À

Senhora Annabel Gonçalves Barros Costa

Assessora Jurídica da Câmara Municipal de Alto Aletre do Maranhão.

Processo Ad m in istrativo ns: 07l2025

Referência: Solicitação de Parecer Jurídico quanto a contratação de empresa para prestação

de serviço de dlspon ibilização de acesso à rede de internet, para uso no prédio público da

Câmara Municipal de Alto Alegre do Maranhão/MA.

Em conformidade com o artigo 72, inciso lll da Lei L4.I33/2O2L, venho através do presente

solicitar a Vossa Excelência, a emissão de PARECER JURÍDICO sobre a possibilidade e legalidade

da contratação de empresa para prestação de serviço de disponibilização de acesso à rede de

internet, para uso no prédio público da Câmara Municipal de Alto Alegre do Maranhão/MA.

Anexo, Minuta do Aviso de Contratação Direta e minuta do termo de Contrato.

Depois de emitido o parecêr, o processo deve devolvido a Autoridade Competente para

deliberação.

Na certeza de ser atendido, antecipo agradecimentos.

rg o/MA, 18 de março de 2025

Anton oA ré de Oliveira

Agente de Contratação

Fls;.
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Câmara lvlunicipal de Alto Alegre do N4aranhão
Alto Alegre do Maranhão/MA

E-mail: camaraaltoal re@qmail.com
Rua São Lucas - Bairro Santo Antonio, S/N

cNPJ - 02.232.044t0001 -7 2

ItEQt F-RE\1.tl : .\GE\TE DE ('()\1'R.\T,\Ç,\O.

,\SSUNTO: Ânálise da possibilidade de Contratação direta, através de Dispensa de

Licitação, com lundamcnto no Artigo 75, inciso lI, da Lei n" 14.13312021.

PROCESSO ADM INISTRATIVO N' 07 12025.

DTSPENS^ D[, LrCrr^ÇÃO 04t202s

OBJETO: CONTRATAÇAO DE ENIPRESA P.{RA PRESTAçAO DE SER|lÇO DE
I)ÍSPO\tBIt.t7.AÇ iO DE A(',ESS(),\ He On DE Í\TER\ET. PAR \ t'S0 \() PRFDIO
I,(IBLICO DA CÂMAldA, }IU\ICIP^I- DE ALTO ALEGRE DO ]\IAR.\\HÃO/NI,A.

PRINCiPIO DA LIGALIDADE. EXAME DA
POSSIBILTD^DE LE(i^L DE ('ONTRAT^ÇÀO

I)IRETA, DISPIJNSA DE LICITAÇÀO CO\4

FUNDAMENTO N() ARTIGO 75. INCISO II. DA
LEI N' I4.I33/202I. CONTROLE PREVENTIVO

DA LEGALIDADE. ARTIGO 53, §I", INCISO II
L'tC 72. IN(llSO Ill. DA LEI N' l.t.l33/2021.
TUMPRIMENTO DAS NORMAS L PRINCiPIOS

N( )RTEADORES DA Lr( rTA('ÀO.

I. 0B.I ETO D,\ CONST, t-'I"\

Trata-sc de solicitação exarada cla Controladoria Intenta da Câmara Municipal de

Àlto Alegre,'MA, acerca da Contratação, por Dispensa de Licitaçào com fulcro no Ar1. 75, II,
da Lei no 14.13312021, de pessoa iuúdica para prestação de scwiços de preparaçào. tratamento

tócnico, gestão. codiÍicação e upload de documentos, de interesse da Cârnara Municipal De

Âlto Alcgrc Do Maranhão,/MA. dc acordo com os docuntcntos que intcgranr o proccsso

atlrninistrativo 0412025. o qual requer o processamento de dispensa de licitaçâo com

lirndamentos na Nova Lei de Licitações ( Lei n" 14. I 33/202 I ).

H o que se tem a relatar.

Em scsuida. exara-se o opinativo c a análise juritlica

Página l de 7
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Câmara Municipal de Alto Alegre do Maranhão
Alto Alegre do lrlaranhão/lvlA

E-mail: camaraaltoaleqre@omail.com
Rua São Lucas - Bairro Santo Antonio, S/N

cNPJ - 02.232.044 t0001 -7 2

II. MERITO DA CONSULTA

Preliminanrente é imporlantc destacar que a submissão das dispensas de licitações,

na Lei 14.133/2021. ao parecer jurídico clo órgào de assessoramento jurídico da Câmara

Municipal. possui amparo em seu afiigo 53, §l', inciso [, c/c o artigo 72, inciso III, que assim

d ispõern:

Art. 53. Ao final da fase preparatória, o processo licitatório seguirá

para o órgão de assessoÍamento.jurídico da Administração, quc

realizará controle previo de legalidade mediante análisejuridica da

contrataçào.

§ l' - Na claboraçào do parecerjurídico, o órgào de assessoramcnto

juridico da Administraçào dc\ crá:

I - Apreciar o processo licitâtório confbmre critérios objetivos

próvios dc atribuição dc prioridade:

ll - Redigir sua rnanifestaçào enr linguagem sirnples e

conrpreensivel e cle forma clara e objetiva. com aprcciação de

todos os elementos indispensáveis à contrâtação e com exposiçâo

dos pressupostos de fato e de direito levâdos em considcração na

análise .jurídica. "

At1. 72. O processo de contratâÇào dircta, compreende os casos tle

inexigibilidade e dc dispcnsa dc licitaçào, deverá ser instruido com

os seguintes documentos:

lll - Parcccr Jurídico e pâreccrcs técnicos, sc for o caso, que

dernonstrcm o atcndimcnto dos requisitos exigidos.

Ncssc sentido, a prescÍrtc análisc tcm a finalidadc de verificar a conformidade do

procedimento, com as disposiçôes fixadas na nova Lei dc licitações, em especial no que tange a

possibilidade legal cle contrataçào direta dos seruiços, tendo por fundamento o aftigo 75, inciso

ll. da Lci n".14.13312021.

A princípio, cumpre esclarecer que, a pl€sente manifestação limitar-se-á à dúvida

estritamente j urí dica " in ubstrato", ora proposta e. aos âspectos jurídicos da nratéria, abstendo-

se quanto aos aspectos técnicos, administrativos. econômico-financeiros e quanto a outras

Página 2 de 7



RiC,q
-u-

Câmara Ír,4unicipal de Alto Alegre do Maranhão
Alto Alegre do Maranhão/MA

E-mail: camaraaltoaleore@qmail.com
Rua São Lucas - Bairro Santo Antonio, S/N

cNPJ - 02.232.044 tOOOl -72

qucstôcs nào ventiladas ou quc exijam o cxercício de conveniência c discricionariedade da

Adminrstraçào.

Por essa razào. a cnrissão dcstc pareccr não signiÍica cndosso ao nrérito

adrnin istrativo, tendo em vista que o prescnte ato é relativo à área juridica, nâo adentrando à

compctência técnica da Adrninistraçào. em atendimento ii recomendaçào da Consultoria Geral

da Uniào. por mcio das Boas Práticas Consultivas EICP n" 07. qual scja:

0 Orgão Consultivo nâo dcvc emitir manil'cstaçr)cs conclusir as

sobrc temas nào -juridicos, tais como os tecnicos. administmtivos

ou de convcniêrrcia ou oportunidade. se'm prejuízo da possibilidade

dc cmitir opiniiio ou lazcr lccomcndaçõcs sobrc tais qttcstõcs.

apontando tratar-sc dc juízo discricionário. sc aplicável. Adctlais.
caso adcntrc eln questào .jurídica quc possa ter rcllcxo signiticativo

em âspecto técnico deve apontar e csclarecer qual a situaçào

.juridica existente que âutoriza sua maniÍestaçào naquele pónto.

A recourendaçào citada acima e fundamental para assegurar a correta aplicação do

principio da lcgalidade. para quc os atos administrativos não contcnltam cstipulaçôcs quc

contravenhaur à lci, posto qnc. o prcceito da legalidade ó, singulamrente, relevante nos atos

adrrinistratii'os.

Assinr. sc Íàz neccssáno o exame prévio. para que a Administraçào nào se sujeite a

violar urn princípio de dileito, o que ó severattrente tão grave como transgredir uma norma.

Por esse motivo, a Constituiçàô Federal etn seu aÍigo 37 estabelece que, a

AdministraçÀo Pública rrbservará os Principios da Legalidade. Impessoalidade, Moralidade'

Publicidadc c Efi ciôncia.

Já no que range a inaÍàstabilidade do procedimento licitatório, o inciso XXI do artigo

rctro mencionado assevera que. "re.!.!d/r)íIdos o.! ca.§o.r cspecificndos na legislaçào, as obraç'

.s<,rllq r.r.s, Lotnpro:i c olianaçõc.r serão conlratados ntediante pncesso de licitação púhlita qua

u.\segute igualdatle dc condições d todos os concorrentes, t'om cláusulas qua estabcleçant

ohriguç'õe.s de paÍlanento, mantida.s us condilões efàtivts da propostd, ttos lermos do lei, rt qttal

.\onrcnte pernitit'à us erigêncius de quulilit'ttção tét'nitu e econôntica, indi.spensáveis it guranliu

rl,, t rtnpt irncnto l«: ohrigaçõcs. "
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Confomre dcspacho dc solicitação e autorizaçâo da autoridadc compclcntc c
considcrando que o serviço requisitado é importante para a Câmara Municipal. fàz-se necessário

l re-alizaçào da Clontrataçào, por Dispensa dc Licitaçào conr fulcro no Art. 75. II. da Lci n'
14.13312021, tlc empresa para prestaçào clc serviço de disponibilizaçào de acesso à recle de

interncl, para uso no prédio público da Cârnara Municipal de Alto Alegre do Maranhão/MA.

Dcvidamentc instruido, o proccsso fora rcmetido a esta Asscssoria Jurídica, para

crnissào de l.)arcccr acerca da legalidade do procedimento. objctivando a contratação direta de

r'lrpresa para a reâlizaçào dos serviços ora solicitados.

Desta feita. corno previsto na nolma superior. a realização <io procedimento é a regra.

contudo. a própria lei de licitaçôes prevê situações em que é mais vantajoso para a Administraçào,

a Íirrnralização da contratação direta, ou seja, sem que ha.ia a uecessidade do procedinretrto

licitatrilio.

Assinr. confomre prcvisão do Arligo 75, II. da Lci l4.l33l2O2l (Nova Lci de

[-icitações) trouxe em seu texto a possibilidadc de realizar dispensa de licitações para contrataçào

quc cnvolva valorcs inÍbriorcs a RS 50.(X)0.00 (cinquenta mil reais). no caso de scrviços e

cornprâs.

Opoftuno salientar que o referido valor foi atualizado, por meio do Decreto n"

12.34312024 para R$ 62.725.59 (Scssenta c dois mil. setecentos e vinte e cinco reais e cinquenta

c novc centavos ).

Conr efeito, conlorme previsto na nol'ma retro citacla, os critérios se aplicam no caso

eur tela. uma vez que, consoante disposto no Arligo 75, inciso ll, da Nova Lei de Licitações e

('ontrâtos (Lei n" 14. l13/2021 ), e autorizado e está em harmonia cont a lei a contrataçào direta

clc scrviços c corrpras, cujo valor scja de até o valor supracitado.

Totlavra. faz-se necessário tl'anscrcver o arligo alhures. quc assim dispõe:

Art. 75. É dispcnsávcl a licitação:

I]
ll - pala contratação que envolva valores int'eliores a RS

50.000,00 (cinquen(â mil reais). no caso de oulros sen,iços e

compras:
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Câmara t\,4unicipal de Alto Alegre do Maranhão
Alto Alegrê do lvlaranhão/MA

E-mail: camaraaltoaleqre@omail.com
Rua São Lucas - Bairro Santo Antonio, S/N

cNPJ - 02.232.044 t0001 -7 2

Assirn. é prcpondcrantc canrinhar. doravantc. na linha da possibilidade de

contrataçào direta do objeto. desde que. o valor dispendido no exercicio financeiro em curso.
para custcar a dcspcsa. não scja supcrior ao valor ora fixado.

Nessa vereda, c seguindo a recomcndação contida na nova lei de licitações. no

sentido dc que os pareceres j urid icos devam ser redigidos em linguagem simplcs e compreensír,el

t'dc forma clara c objctiva. conr aprcciaçào dc todos os elcurcntos rndispcnsávcis à contrataçào

c com exposiçào dos pressupostos de fàto c de direito lcvados cm consideraçào na análise
jurídica. cntcndo ser perfeitamcnte possível â conlrataÇào dircta dos serviços, atravós de dispensa

de licitaçâo, corr fundarnento na Nova Lei de Licitaçôes. desde clue obsewados os requisitos
fixados no artigo 72. da Lci n" 14.133/21 a saber:

Afi. 72. O processo de contrâtaçâo direta. que compreende os

casos de incxigibilidâde e dc dispcnsa de licitação, dcvcrá ser
instruido conr os scguintcs documcntos:

I - documcnto dc fonnalizaçào dc dcmanda e. sc for o caso,

cstudo ti'cnico preliminar. análisc dc riscos. tcrmo dc
relêrêntra. protclo básico ou protelo c\ecuti!o:

ll - estimâlivâ cle despesa. que deverá ser calculada na fbmra
estabelecida no aft. 23 desta [-ci:

Ill - parecer'.jurídico e pârecclcs tócnicos. sc fbr o caso. que

demonstrcrn o atcndimento dos rcquisitos cxigidos".

IV - dcrnonstraçào tla compatibilidade da prcvisâo dc rccursos

orçamcntários conr o compronrisso a ser assumido:

V - comprovação de que o contratado preenche os rctluisitos de

habilitaçâo c qualificação míninra necessária;

VI - razào da escolha do contratado:

VII - justiticatir a dc prcço:

Vlll - autolizaçiro da autoricladc compctcntlr.

lnclusive cumpre rccomendar tambern que, o ato que autorizar a contrataçâo direta

ou o extrato decon'ente do contrato deverá ser divulgado e mantido à disposição do público ent

sitio eletrônico oficial.
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Câmara Municipal de Alto Alegre do Maranhão
Alto Alegre do Maranháo/MA

E-mail : camaraaltoaleqre@qmail.com
Rua São Lucas - Bairro Santo Antonio, S/N

cNPJ - 02.232.04410001 -72

Por conseguinte, pode-se afirmar que, dentro das regras dos valores estabelecidos

pela legislação vigente, não há qualquer óbice quanto à pretensão.

Destaca-se, ainda, que nos autos consta o termo de referência, contendo os elementos

necessários e suficientes, com níveI de precisão adequado, para caracterizar o objeto requisitado.

Consta, ainda, estimativa da despesa, mediante pesquisa direta com fomecedor'

Nota-se, ainda, que o valor a ser contratado está dentro do limite previsto na Nova

Lei, e a realização de procedimento licitatório específico oneraria ainda mais os cofres públicos,

haja vista que demandaria a utilização de pessoas, tempo e material para sua conclusão.

considerando que contratação a ser realizada está estimada em e R$ 3.821'40 (três

mil, oitocentos e vinte e um reais e quârenta centavos), pode-se concluir pela possibilidade

legal de contratação direta, atÍavés de dispensa de licitação, uma vez que, o caso em questão, se

amolda perfeitamente no valor previsto no AÍigo 75, inciso II, da Lei n' 14.13312021.

Na liúa de raciocínio aqui sufragada, constata-se que, para haver respaldo legal, a

contratação direta deve se basear em justificativas. A justificativa de Dispensa de Licitaçâo para

a contratação do serviço em tela se funda no inciso II, do artigo 75, da Lei 14.13312021.

como já citado acima, o intuito da dispensa de licitação é dar celeridade às

contratações indispensáveis para a Administração Pública. Além disso, a contratação diretâ não

significa burlar aos princípios administrativos, pois a Lei exige que o contrato somente seja

celebrado, após procedimento simplificado de conconência, suficiente para justificar a escolha

do contratado, de modo a garantir uma disputa entre potenciais fomecedores'

Nesse diapasão, conforme previsto no aÍigo 75, § 3', da Nova Lei, as contratações

diretas, pelo valor, serão preferencialmente precedidas de divulgação de aviso em sítio eletrônico

oficial, pelo prazo minimo de 3 (três) dias úteis, com a especificação do objeto pretendido e com

a manifestação de interesse da Administração em obter propostas adicionais de eventuais

interessados, devendo ser selecionada a pÍoposta mais vantajosa'

Assim, para obter preços mais vantajosos dos serviços requisitados, faz-se necessário

que a Administração dê publicidade à intenção de realizar contratação com a divulgação de aviso

em sítio eletrônico oficial, pelo prazo mínimo de 3 (três) dias úteis'

Por fim, recomenda-se ao Setor Requisitante que sempre analise toda a

documentação necessária para a verificação do atendimento aos requisitos de habilitação da(s)

proponente(s).
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III. CONCI,USÃO

Assirn, observadas as prescrições suscitadas acima, vislumbro de plano a existência
de autorizaçào legal para contÍatação direta dos serviços. Sendo assim, o processo de dispensa

dc licitação em tela não afronta os princípios reguladores da Administraçâo Pública, e neste caso

é absolutamente possível a contÍataçào na lomrir prevista no arligo 75. inciso [l, da Lei n'
14.133t2021.

Dessa foma, observadas as prescrições exaradas nesse parecer, opino
fivoravelmente pela possibilidade de contrataçâo direta do objeto.

Este é o parecer jurídico, o qual sublneto à apreciação e quaisquer considerações das

autoridades competentes.

Alto Alcgrc do Maranhão. cm lS de março de 2025

ANNABEL N

t\ Ls=
VES BARROS COSTAÀ

À,-çessora Jurídica OAB/MA N" 8.939
PORTARIA O8I2O25

,,m

É o que n,rs parece,
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cÂnmRa MUNICTpAL DE ALTo ALEGnR oo nrauNuÃo
Àlto Alegre do N'Iaranhâo - MA

E-mail : camaraaltoalegremara'gmâil.com
Rua São [.ucas. s/n Bairro Sânto Antônio

('NP.l 02.212.04 4/0oOt -72

DiSPÓE SOBRE A NOMEAÇÃO DE OCUPANTE DE
CARRGO COMISS/ONÁDO DA CAMARA MUNICIPAL DE
ALTO ALEGRE DO I'IIARANHAO-MA.. E DA OUTRAS

PROY/DENC/AS.

A PRESIDENTE DA CÂMARA IVUNICIPAL DE ALTO ALEGRE DO MARANHÃo,

ESTADO DO iúARANHÃO, no uso de suas atribuiçoes legais, previstas no regimento lnterno e na

Lei Orgânica Municipal,

RESOLVE

Art. 1" NoI/EAR a Senhora ANNABEL GONÇALVES BARROS COSTA, brasileira, identificada

pelo RG no 1382740, SSP/IVA e CPF: 645.235.513-91, para ocupar o cargo comissionado de

Assessora Juridica da Câmara l,4unicipal de Alto Alegre do lvaranhão - lVA.

Art.20. Esta Portana entra em vigor nesta data

Art. 30. Revogadas as disposições em contrário.

Gabinete da Presidente da Câmara lVlunicipal de Alto Alegre do lVaranhão-M4., 02

de janeiro de 2025.

Juliãna dos Santos Vieira
Presidente

PORTARIA N" O8/2025,

JULIANA DOS
SANTOS VIEIRA:

03610089377
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AVTSO DE CONTRATAçÃO DTRETA

D|SPENSA DE LTCTTAçÃO N. O4l2025

Torna-se público que a Câmara Municipal de Alto Alegre do Maranhão - MA, realizará Dispênsa de
Licitação, em razão do valor, para contratação dê êmpresa para prestação de serviço de
disponibilização de acesso à rede de internet, parâ uso no prédio público da Câmara Municipal
de Alto Alegrê do Maranhão/MA, com critério dê julgamento de menor preço global, na hipótese do
art. 75, inciso ll, nos termos da Lei no 14j3312021.

As informações referentes às especificaçoes do objeto, condiÇões dâ prestaçáo dos serviços e demais
obrigações são descritas no termo de referência e na minuta contratual, os quais sáo anexos do
presente instrumento de aviso, estando à disposição dos interessados no Site Oficial da Câmara
ÍVlunicipal de Alto Alegre do Maranháo, no portal da transparência, acessado pelo link:
,:tf 3rl.'cltaltoaleqi3(lomaranhão. ma .lov br,'

As propostas comerciais poderão ser enviadas paÍa o endereço eletrônico
I imar adeâiloaleore.contratacoes rOrtfirari.cori'1, entre os dias 19 de marco dê 2025 a 24 dê marco dê
2025, ou entregues presencialmente, no Setor de protocolo da Câmara municipal de Alto Alegre do
Maranhâo/l\44, no endereço Rua São Lucas - Bairro Santo Antônio - Alto Alegrê do Maranháo/MA,
CEP: 65.4'13-000, no mesmo período, no horário das 8h às 14h.

As esclarecimentos ê questionamentos poderão ser enviados para o endereço eletrônico
i .rmaradealtoaleqre.contralacoes@qmarl.com ou entregues presencialmenle, no Setor de protocolo da
Câmara municipal de Alto Alegre do Maranhão/MA, no endereço Rua Sáo Lucas - Bairro Santo António

- Alto AIegre do Maranhão/MA, CEP: 65.413-000 - das 8h às as '14h dentro do mesmo período de
disponibilização do aviso.

Ito Alêg re do Maranhão/MA , 18 de março de 2025

OLIVEIRA

I!
{r{,

Prazo de envio dos Documentos de Habilitação é de 24h (vinte e quatro horas) a contar da solicitaçào
Íealizada pela administração via correspondência eletrônica.

Integram este Aviso de Contratação Direta, para todos os fins e efeitos, os seguintes anexos:

ANEXO I - Termo de Referência e seus anexos.

ANEXO ll- l\ilinuta de Termo de Contrato ou instrumento equivalente.

AGENTE DE CONTRATAçÂO
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AVTSO DE CONTRATAÇAO DTRETA
DISPENSA DE LICITAçÃO

,I - DO OBJETO

A Câmara lvlunicipal de Alto Alegrê do Maranháo/MA, torna público que o objeto do presente
procedimento é a escolha da proposta mais vantajosa para a contratação de empresa para prestaçáo

de serviço de dasponibilização de acesso à rede de inlernet, para uso no prédio público da Câmara
Municipal de Alto Alegre do Maranhão/MA, conÍorme condiçÕes, quantidades e exigências
estabelecidas neste Aviso de Contratação Dareta e seus anexos.

2. DAS CONDIÇÔES, DAS VEDAÇOES DE PARTICIPAÇÃO NA DISPENSA E DO ENVIO DA
PROPOSTA

2.1 - Poderão participar desta Dispensa os inleressados cujo ramo de atividade seja compatível com
o objeto desta contratação, regularmente estabelecidos no país, que satisÍaçam todas as exigências,
espêcificaçôês e normas contidas no Termo de Referência, nêste Aviso de Dispensa de Licitaçào
simplificado e seus Anêxos.

2.2 - Será concedido tratamento favorecido para às pessoas jurÍdicas, enquadradas como
microempresas e empresas de pequeno porte, nos limites previstos na Lei Complementar no 12312006.

2.3 - O fornecedor interessado êm participar desta dispensa deverá apresêntar a sua proposta de
preços, na forma prevista no termo de referência e neste aviso.

2.4 - O fornecedor interessado, após a divulgação do aviso de contratação direta, encaminhará,
exclusivamente por meio do e-mail descrito no item 2.4.1. deste instrumento, na forma elelrônica ou de
forma presencial no endereço Rua Sáo Lu - Bairro Santo Antônio - Alto A re do l\ilaran h ãollvlA
CEP: 65.4'13-00Q, junto ao setor de protocolo das 8h às 14h, a proposta de preÇos, com a descrição
do objeto ofertado ê o preço, até a data e o horário estabelecidos para seu recebimento neste aviso

2.4.1 - O e-mail para recebimento da proposta

camaradealtoaleqre.contratacoes@qmail.com
e documentaçáo é

2.4.3 - CabeÍá ao proponente interessado em particapar da dispensa de Iicitação acompanhar os avisos
e comunicaçoes emitidos pela Administração Pública, via e-mail durante o procedimento e se
responsabilizar pelo ônus decorrente da perda de negócios diante da inobservância, em tempo hábal,

de mensagens enviadas pela Administração Pública Municipal.

m=I

2.4.2 - O endereço para recebimento de forma presencial é Rua Sáo Lucas - Bairro Santo Antônio -
Alto Aleqre do Maranhão/lv]A. CEP: 65.413-000, tendo como destinatário o Setor de Prolocolo.
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2.5 - Todas as especificações do objeto contidas na proposta, em especial o preço, a forma e o prazo
de entrega vinculam a Contratada.

2.6 - Nos valores propostos estaráo inclusos todos os custos operacionais, encargos previdenciários,
trabalhistas, tributários, comerciais e quaisqueÍ outros que incidam direta ou indiretamente na
prestaçáo dos serviços.

2 6.1 - Os preços ofertados serão de exclusiva responsabilidade do fornecedor, não lhe assistindo o
direito de pleilear qualquer alteraçáo, sob alegaçáo dê êrro, omissão ou qualquer outro pretexto.

2.9 A participaçáo, no presente certame, em Íazáo do valor da contÍatação, é exclusiva a
microempresas e empresas de pequêno porte, nos têrmos do art. 49, inciso lV, c/c o art. 48, inciso l,

da Lei Complementar no 123, de '14 de dezembro de 2006.

2.10. Náo poderáo participar desta dispensa de licitação os fornecedores:

2.10.1. Que náo atendam às condições deste Aviso de ContralaÇão Direta e seu(s) anexo(s);

2.'10.2. estrangeiros que náo tenham representação legal no Brasil com poderes expressos para

receber citação e responder administrativa ou judicialmente;

2.10.3. Aqueles que se enquadrem nas seguintes vedações

a. aulor do anteprojeto, do projeto báslco ou do projeto executivo, pêssoa fÍsica ou jurídica, quando

a contrataçáo versar sobre obra, serviços ou fornecimento de bens a ele relacionados;
b. empresa, isoladamente ou em consórcio, responsável pela elaboraÇão do projeto básico ou do
projelo executivo, ou empresa da qual o autor do projeto seja dirigente, gerente, controlador, acionista
ou detentor de mais de 5% (cinco por cento) do capital com direito a volo, responsável técnico ou

subcontratado, quando a contratação versar sobre obra, serviços ou fornecimento de bens a ela
necessários:
c. pessoa física ou jurídica que se encontre, ao tempo da contratação, impossibilitada de contratar
em decorrência de sançáo que lhe foi imposta;
d. aquele que mantenha vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista
ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratantê ou com agentê público que desempenhe função
na dispensa de licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou que deles sêja cônjuge,
companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por aÍinidade, até o têrcêiro grau;

ffi

2.7 - A apresentaçáo das propostas implica obragatoriedade do cumprimento das disposiçoes nelas
contidas, em conformidade com o que dispõe o Termo de Referência, assumindo o proponente o
compromisso de executar os serviços nos seus termos, bem como de Íornecer os serviços,
equipamentos, ferramentas e utensílaos necessários, em quantidades e qualidades adequadas à
perfeita execução contratual, promovendo, quando requerido, sua substituiÉo.

2.8 - Havendo propostas iguais à menor já ofertada, prevalecerá aquela que for recebida primeiro.
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e. empresas controladoras, controladas ou coligadas, nos termos da i n" 6.404 de 15 de dezembr

de 1976, concorrendo entre si;

f. pessoa física ou jurídica que, nos 5 (cinco) anos anteriores à divulgação do aviso' tenha sido

condenada judicialmente, com trânsito em julgado, por exploração de trabalho iníantil, por submissáo

de trabalhadores a condições análogas às de escravo ou por contrataÇão de adolescentes nos casos

vedados pela legislaÇão trabalhista.

2.10.3. Equiparam-se aos autores do projeto as empresas integrantes do mesmo grupo econÔmico,

2.10.4. O disposto na alínea "c" aplica-se também ao fornecedor que atue em substituiçáo a outra

pessoa, física ou Jurídica, com o intuito de burlar a efetividade da sanÇão a ela aplicada, inclusive a sua

controladora, controlada ou coligada, desde que devidamente comprovado o ilícito ou a utilizaçáo

fraudulenta da personalidade jurídica do fornecedor;

2.10.5. Organizações da sociedade civil de lnteresse PÚblico - osclP, atuando nessa condição

(Acórdão no 7 461201 4-ÍCU-Plenário); e

2.10.6. Não poderá participar, direta ou indiretamentê, da presente dispensa ou da execução do

contrato agente público do órgão ou entidade contratante, devendo ser observadas as situâções que

possam configuraÍ conflito de interesses no exercÍcio ou após o exercício do cargo ou emprego, nos

termos da legislação que disciplina a matéria, conforme § 1" do art. 9" da Lêi n." 14.133 . de 2021

2.10.6. O fornecedor NÃO poderá oferecer proposta em quantitativo inferior ao máximo previsto para

contratação, sob pena de desclassificação.

2..1 0.7. Não será admitida a previsão de preços diferentes em @záo de local de entrega ou de

acondicionamento, tamanho de lote ou qualquer outro motivo.

3 - DO VALOR ESTIMADO DA CONTRATAçÃO E DO JULGAMENTO DAS PROPOSTAS

3.1 - O valor estimado da contrâtaÇão peÍÍaz a monta de R$ 3.821,40 (três mil, oitocentos e vinte e um

reais e quarenta centavos).

3.2 - O criterio de julgamento adotado, observadas as exigências contidas neste Aviso de Contratação

Direta e seus anexos quanto às especificações do obieto, será de MENOR PREÇO GLOBAL.

3.3 - Encerrado o prazo de recebimento das propostas, será verificada a conÍormidade da proposta

classiÍlcada em primeiro lugar quanto à adequação do obieto e à compatibilidade do preÇo êm relação

ao estipulado para a contrataÇão.

3.4 - O prazo de validade da proposta não será inferior a 60 (SESSENTA) dias, a contar da data de

sua apresentação.
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3.5 - Após escoado o prazo para o recebimento das propostas de preço, será selecionada a oferta
mais vantajosa para a Adminastração Pública, considerando as propostas apresenladas após a
publicação do prêsenle aviso de dispensa.

3.5.1 . No caso de o procedimento restar fracassado, o agente público responsável pelo procedimento
de contrataçáo poderá:

a - Republicar o procedimento,

b - Fixar prazo para que os fornecedores interêssados possam adequar as suas propostas ou sua
situaçáo no que se referê à habilitaçáo; ou

d. O disposto nas alíneas "a" e "c" do capuf poderá ser utilizado nas hipóteses de o procedimento restar
deserto.

3.5.2. VeriÍicadas as condiçoes de participaÉo. o gestor examinará a proposta classiÍicada em primeiro
lugar quanlo à adequaÉo ao objeto ê à compatibilidade do preço em relaÉo ao máximo estipulado
para contratação nesle Aviso de Contratação Direta e em seus anexos.

3.6 - Será desclâssificada a propostâ que:

3.6.1 - Contiver vicios insanáveis;

3.6.2 - Náo obedecer às especiflcaÇões técnicas pormenorizadas nêste aviso ou em seus anexos,

3.6.3 - Apresentar preços inexequíveis ou permanecerem acima do preço máximo definido parâ a
contrataçáo;

3.6.4 - Não tiverem sua exequibilidade demonstrada, quando exigido pela Administraçáo;

3.6.5 - Apresentar desconformidadê com quaisquer oulras exigências deste aviso ou seus anexos
desde que ansanável.

3.7 - Quando o fornecedor não conseguir comprovaÍ que possui recursos suÍicientes para executar, à

contento, o objêto, será consideíada inêxequível a proposta de preço que:

3.7.1 - For insuficiente para a côbertura dos custos da contrataÇão, apresênte preços globais ou
unitários simbólicos, irrisórios ou de valor zero, incompatíveis com os preços dos insumos e salários
de mercado, acrescidos dos respectivos encargos, ainda que o ato convocatório da dispensa não tenha

0
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c - valer-se, para a contratação, de proposta obtida na pesquisa de preços que serviu de base ao
procedimento, se houver, privilegiando-se os menores preços, sempre que possível, e desde que
atendidas às condiÇóes de habilitaçáo exigidas.
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estabelecido limites mínimos, exceto quando se referirem a materiais e instalaçÕes de propriedade do
próprio Íornecedor, para os quais ele renuncie a parcela ou à totalidade da remuneraçáo.

3.8 - Se houver indícaos de inexequ ibilidade da proposta de preço, ou em caso da necessidade de

esclarecimentos complementarês, poderâo ser efetuadas diligências, para que a empresa comprove a

exequibilidade da proposta.

3.9 - Erros no preenchimento da planilha náo constituem motivo para a desclassifica@o da proposta

A planilha poderá ser ajustada pelo fornecedor, desde que não ha.la majoração do preço.

3.9.1 - O ajuste de que trata este dispositivo se limita a sanar erros ou falhas que não alterem a
substância das propostas.

3.10 - Se a proposta vencedora for desclassificada, será examinada a proposta subsequenle, e, assim

sucessivamente, na ordem de classiÍlcação.

4 - CRITÉRIOS DE HABILITAÇÃO

4.1 - Como condiÇáo prévia ao exame da documentação de habilitação do fornecedor detentor da

proposta classifiôada em primeiro lugar, será veriÍicado o eventual descumprimento das condiçÕes de

partacipaçâo, conforme arl. 14 da lLei n" 14j|3312021, legislação correlata e no item 02 e subitens

seguintes deste Aviso, especialmente quanto à êxistência de sanÇáo que impeça, a participação no

ceÍtame ou a futura conlratação, mediante a consulta aos seguintes cadastros:

a) Cadastro Nacional de Empresas lnidôneas e Suspensas - CEIS, mantido pela Controladoria-Geral

da Uniáo h s.ll rtaldatran n cta ov.br/ inainterna/6032 IS

b) Cadastro Nacional de CondenaçÕes Cíveis por Atos de lmprobidade Administrativa, mantido pelo

Conselho Nacional de Justiça (www.cni.ius.brlimorobidade adm/consultar requerido.ohp).

4.2. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa íornecedora;

4.2.1. Caso conste na Consulta de Situação do fornecedor a existência de Ocorrências Impeditivas

Indaretas, o órgâo diligenciará para verificar se houvê fraude por parte das empresas apontadas no

Relatório de Ocorrências lmpeditivas lndirelas. (lN n" 3/2018, art.29, caput)

4.3. A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos societários, linhas de íornecimento

similares, dentre oulros. (lN n" 3i2018, art.29, §1Ô).

4.4. O fornecedor será convocado para manifestaÇáo previamente a uma eventual desclassiÍicaçào.
(lN n" 3/2018, art. 29, §2o).
4.5. Constatada a existência de sanção, o Íornecedor será rêputado inabilitado, por falta de condiçáo

de participaçáo.
4.6 - Será inabilitado o fornecedor que não comprovar sua habilitaçáo, seja por não apresentar
quaisquer dos documenlos exigidos, ou apresenlá-los em desacordo com o estabelecido neste Aviso

de Contratação Direta.
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4.6.1 - Na hipótese de o fornecedor não atender às exigências para a habilitação, o órgão examinará
a pÍoposta subsequente e assim sucessivamente.
4.6.2. na ordem de classificação, até a apuração de uma proposta que atenda às especiÍicaçÕes do
objeto e as condições de habilitação.

4.8 REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA:
4.8.1 Para flns de Regularidade Fiscal e Trabalhista, deverá ser observado os seguintes requisitos,
estabelecidos no Termo de RefeÍência. anexo I do aviso.

4.9 QUALTFTCAÇÃO ECONÔMrCO-FTNANCEtRA:
4.9.1 Paê fins de QualiÍicação Econômica- Financeira, deverá ser observado os seguintes requisitos,
êstabêlecidos no Termo de Refêrência. anexo I deste aviso.

4.10 QUALTFTCAÇÃO rÉCrrCa:

4.10.'1 As exigências dê qualificaçáo técnica dos licitantes, deverá ser observado os seguintes
requisitos, estabêlecidos no Termo de Refêrênciâ, anexo I deste aviso.

4.11 - A Administração Pública, visando a celeridade do feito, fica autorizada a realizar consultas por
meio da rede mundial de computadores dos documentos disponibilizados de maneira online.

4.12 - Constatado o atendimento às exigências de habilitação, o fornecedor será habilitado

5 - CONTRATAçÃO

5.1 - Após a homologaçâo e adjudicaÇão, caso se conclua pela contratação, será firmado Termo de
Contrato ou emitido instrumento equivalente.

5.3 - A presente contratação é passível de prorrogação contratual, nos termos dos artigos 106 e 107
da Lei no 14.133121 .

5.4 - O adjudicatário terá o prazo de 02 (dois) dias úteis, contados a partir da data de sua convocaçáo,
para assinar o Termo de ContÍato ou aceitar instrumento equivalente, conforme o caso (Nota de
Empenho/Carta Contrato/Autorizaçao), sob pena de decair do direito à contrataçâo, sem prejuízo das
sançÕes previstas neste Aviso de Contratação Direta.

5.4.1 -O prazo previsto para assinatura do contrato ou aceitaÇão da nota de empenho ou instrumento
equivalente poderá ser prorrogado 1 (uma) vez, por igual período, por solicitação justificada do
adjudicatário e aceita pela Administraçáo.

{â".(.^<' !:

4.7 HABILITAÇÃO JURíDICA:

4.7.1 Pa.a fins de Habilitação, deverá ser observado os seguintes requisitos, estabêlecidos no Termo
de Refêrência, anexo ldeste aviso.
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5.5 - O Aceite da Nota de Empenho ou do insÍumento equivalente, emitida à empresa adiudicada,

implica no reconhecimento de que:

5.5.'l Referida Nota está substituindo o contrato, aplicando-se à relaÇão de negócios ali estabelecida

as disposições da Lei n" 14.133, de 2021;

5.5.2 - A contratada se vincula à sua proposta e às previsões contidas no Aviso de Contrataçáo Direta

e seus anexos;

5.5.3 - A contratada reconhece que as hipóteses de rescisão sáo aquelas previstas nos artigos 137 e

138 da Lei n" 14.133121 e reconhece os direitos da Administração previstos nos artigos 137 a 139 da

mesma Lei.

5.6 - Na assinatura do contrato ou do instrumento equivalente será exigida a comprovação das

condições de habilitaçáo e contrataçáo consignadas neste aviso, que deverão ser mantidas pelo

fornecedor durante a vigência do contrato.

6- DAS SANÇOES

6.1 - Comete infraçáo administrativa o Íornecedor/prestador de serviÇos que cometer quaisquer das

infraçôes previstas no art. 155 da Lei no 14.133, de 2021

6.2 - O fornecedor que cometer qualquer das infrações discriminadas no art. 155 da Lei 14.133121

ficará sujeito, sem pre.iuÍzo da responsabilidade civil ê criminal, às seguintes sançoes previstas no art

156 da Lei 14.133121

6.3 - Na aplicação das sançoes serão considerados

6.3.1 - A naturêza e a gravidade da infração cometida;

6.3.2 - As peculiaridades do caso concreto;

6.3.3 - As circunstâncias agravantes ou atenuantes;

6.3.4 - Os danos que dela provierem para a Administração Pública;

6.4 - Se a multa aplicada e as indenizaÇoes cabíveis forem superiores ao valor de pagamento

eventualmente devido pela Administraçáo ao contratado, além da perda desse valor, a diÍerença Será

descontada da garantia prestada (quando houver) ou será cobrada judicialmente.

6.5 - A penalidade de multa podê ser aplicada cumulativamente com as demais sançôes

6.6 - Se, durante o processo dê aplicaçáo de penalidadê, houver indícios dê prática de infraçâo

administrativa tipiÍicada pela Lei no 12.846, de 'lo de agosto de 2013, como ato lesivo à administração
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pública nacional ou estrangeira, cópias do processo adminjstrativo necessárias à apuração da
responsabilidade da empresa deverão ser remetidas à autoridade competente, com despacho
fundamentado, para ciência e decisão sobre a evêntual instauração de investigação prêliminar.

6.7 - A apuraçáo e o julgamento das demais infraçÕes administrativas não consideradas como ato
lesivo à Administragáo Pública nacional ou estrangeira nos termos da Lei no 12.946, de 1o de agosto
de 201 3, seguirão seu rito normal na unidadê administrativa.

6.8 - A apliôaçâo de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo administrativo que
assegurará o contraditório e a ampla defesa ao fornecedor/adjudicatário, observando-se o
procedimento previsto na Lei no '14.1 33, de 2021 .

7 - DAS CONDIÇÕES GERAIS

7.1 - A execução do serviço ou entrega dos produtos será de acordo com a demanda da Câmara
l\ilunicipal de Alto Alegre do [/]aranhão/MA.

7.2 - As quantidades solicitadas são uma estimativa da demanda, podendo ou não serem utilizadas
em sua totalidade. O pagamento será realizado conforme a quantidade de itens utilizados.

7.3. Havendo a necessidade de realização de ato de qualquer natureza pelos fornecedores, cujo prazo
não conste deste Aviso de Contratação Direta, deverá ser atendido o prazo indicado pelo agente
competente da Administração na respectiva notificaçáo.

7.4 Não havendo expediente ou ocorrendo qualquêr fato superveniente que impeça a realização do
certame na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para o primeiro dia útil
subsequente, no mesmo horário anteriormente estabelecido, desde que não haja comunicação em
contrário.

7.5. Em caso de divergência entre disposiçÕes desle Aviso de Contratação Direta e de seus anexos ou
demais peças que compõem o processo, prevalecerá as deste Aviso

Aleg re do Ma nháo/MA, 18 de março de 2025

ANT A R E LIVEIRA
AGENTE DE CONTRATAÇÂO
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ANEXO I- DO AVISO

TERMO DE REFERÊNCIA

PROCESSO ADMINISTRATIVO N9 07 /2025

DAS CONDIçÔES GERAIS DA CONTRATAçÃO

O presente Termo de Referência destina-se a estabelecer normas relativas à contratação

de empresa especializada em locação de sistema.

1. DEFTNTçÃO DO OBJETO

1 .1 O ob.,etivo deste Termo é a contratação de empresa para prestação de serviço de

disponibilização de acesso à rede de internet, para uso no prédio público da Câmara

Municipal de Alto Alegre do Maranhão/MA.

1.1 Das EspeciÍicações dos Quentitativos

l.l.l No que versa sobre os quantitativos do projeto constantes no Termo de

Referência, estimou-se base na quantidade de meses que os serviços deverão ser

disponibilizados, bem como o valor estima da contratação:

L.2 Da classificação dos serviços

1.2.1. Os serviços a serem executados enquadram-se na classificação de serviços

comuns, nos termos do Art. 06, lnciso Xlll da Lei Federal ne 14.133/21".

Especificação Unid. Quant.
Valor

Mensal

Valor

Total

SERVIÇO DE ACESSO À INTERNET COM LINK

DEDICADO DE DADOS, DE USO ILIMITADO, DE

ALTO DESEMPENHO, ATRAVÉS DE SERVIÇO DE

IP, POR FIBRA ÓPTICA, COVI VELOCIDADE DE

ACESSO DE 600 MBPS, INCLUSO COMODATO

ROTEADOR, WI-FI E TODOS APARELHOS

NECESSÁRIOS AO FORNECIMENTO DOS

sERVIÇOS.

Mês 1Z
RS

318,45

RS

3.821,40

1.3 Da justificativa

l.-qã U

Item 
]
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A Câmara Municipal de Alto Alegre do Maranhão necessita contratâr um

serviço de acesso à internet com link dedicado de dados de alta performance, visando

otimizar o funcionamento de seus processos internos e melhorar a qualidade no

atendimento ao público e aos seus servidores. Essa necessidade se.justifica por diversos

motivos essenciais para o bom desempenho das atividades da Câmara.

Primeiramente, a instituição lida com uma alta demanda de tráfego de dados,

seja no gerenciamento de documentos eletrônicos, na utilização de sistemas de votação,

na comunicação com outras esferas do governo ou na promoção da transparência e

acessibilidade para o público. Para garantir o bom andamento dessas operações, é

fundamental contar com um link dedicado de alta capacidade, que peÍmita um fluxo de

dados constante e eficiente.

Outro ponto crucial é a necessidade de uma conexão com velocidade de 600

MBPS, que assegure que processos como videoconferências, uploads de documentos e a

troca de informações com outros órgãos aconteçam de forma rápida e sem interrupções.

Uma conexão de alta velocidade também evita co ngestio na me ntos na rede, que poderiam

afetar o desempenho de serviços essenciàis.

Além disso, o link dedicado proporciona uma conexão exclusiva pâra a Câmara

Municipal, sem com partilhamento com outros usuários, o que garante maior estabilidade,

segurança e confiabilidade. Essa característica é vital para evitar quedas de conexão e

garantir o acesso ininterrupto aos sistemas internos e à rede externa.

A inclusão do comodato de equipamentos, como roteadores, dispositivos Wi-

Fi e outros aparelhos necessários, também é uma vantagem importante. lsso permite que

a Câmara tenha toda a infraestrutura necessária para atender à demanda interna, sem

precisaÍ se preocupar com a compra ou manutenção dos equipamentos, facilitando a

gestão e a continuidade dos serviços.

O serviço de internet ilimitado é outro aspecto fundamental, pois permite que

a Câmara utilize a rede sem restrições de tráfego, evitando sobrecargas e problemas

decorrentes de planos limitados. lsso assegura que a instituição possa operar de forma

contínua, sem preocupações com limites de dados.

Ademais, uma infraestrutura de internet robusta é essencial para que a Câmara

possa fornecer transparência nas suas ações, como tÍansmissôes ao vivo de sessões,
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consultas públicas e disponibilização de documentos, além de garantir que os cidadãos
possam interagir eficientemente com a instituição.

Por fim, a segurança da informação é uma prioridade em qualquer instituição
pública. A conexão de internet contratada precisa ser segura, protegendo dados sensíveis

e garantindo a integridade das informações trocadas, tanto internamente quanto com

outros órgãos governamentais ou com o público.

Em resumo, a contratação de um serviço de internet de alta qualidade é

imprescindível para que a Câmara Municipal de Alto Alegre do Maranhão funcione de

maneira eficiente, segura e transparente, minimizando interrupções e otimizando seus

processos administrativos e de comunicação.

1-.4 Da Vigência do Contrato

0.1 O prazo de vigência do presente contrâto será de 12 (doze) mesês, a partir de sua

assinatura, prorrogável por até dez anos, na forma dos artigos 106 e 107 da Lei n' 14.133,

de 2O2L.

O.2 A prorrogação de que trata este item é condicionada ao ateste, pêla autoridade

competente, de que as condições e os preços permanecem vantajosos para a

Administração, permitida a negociação com o contratado, atentando, aindâ, paÍa o
cum pÍimento dos seguintes requisitos:

a) Estar formalmente demonstrado no processo que a forma de prestação dos serviços

temnatureza continuada;

b) Seja juntado relatório que discorra sobre a execução do contrato, com informações

de que os serviços tenham sido prestados regularmente;

c) Seja juntada justificativa e motivo, por escrito, de que a Administração mantém

interesse na realização do serviço;

d) Haja manifestação expressa do contratado informando o interesse na prorrogaçâo;

c) Seja comprovado que o contratado mantém as condiçôes iniciais de habilitação.

0.3 O contratado não tem direito subjetivo à prorrogação contratual.

0.4 A prorrogação de contrato deverá ser promovida mediante celebração de

termo aditivo.

0.5 Nas eventuais prorrogações contratuais, os custos nâo renováveis.já pagos ou

amortizados ao longo do primeiro período de vigência da contratação deverão ser

reduzidos ou eliminados como condição para a renovação.

0.6 O contrato não poderá ser prorrogado quando o contratado tiver sido
penalizado nas sanções de declaração de inidoneidade ou impedimento de licitar e

t**-rq
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contratâr com poder público, observadas as abrangências de aplicação

1.5 Dos Acréscimos e Supressões

1.5.i A CONTRATADA é obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os

acréscimos ou supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco

por cento) do valor inicial atualizado do contrato, nos termos do art. 125 da Lei

1.4.133 /2021..

1.6 Da Rescisão Contratual

L6.I O Contrato ou lnstrumento correlato oriundo deste Termo de Referência poderá

ou não ser rescindido quando do descumprimento de norma legal, nos termos do ãrt. 124

e se8uintes da Lei 14.73312L.

2. DOS REQUTSTTOS DA CONTRATAçÃO

2.L A empresa deverá estar regular perante os órgãos públicos e obriBada a cumprir

todas as exigências contidas do Termo de Referência, Contrato, e ou Nota de Empenho, a

ser firmado. Dando integral cumprimento a sua proposta, a qual passa a integrar o

Contrato.

2.2 Atender os requisitos de habilitação jurídica, regularidade fiscal e trabalhista,

conforme exigido neste Termo.

2.3 Atender os critérios de qualificação econômico-fina nceira, estabelecido neste

termo.

2.4 Atender critérios de qualificação Técnica estabelecida neste termo.

2,5 Da avaliação da proposta

2.5.1, Será selecionado o fornecedor proponente da melhor oferta, assim consideÍada a

menor proposta por valor global.

2.5.2. A empresa interessâda em participar do procedimento de Dispensa deverá

apresentar propostas de preços, de acordo com as condições estabelecidas neste Termo

dê Referência e no AVISO e seus anexos.

3 MODETO DA EXECUçÃO E IMPLANTAçÃO DO OBEJTO

3.1. DESCRIÇÃO DOS SERVIÇOS: Os serviços deverão ser executados por técnicos

especializados, sob a supervisão direta da CONTRATADA, a fim de manter os

H,ã
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equipamentos adequadamente ajustados e em perfeito estado de conservação e

funcionamento.

3.2. A execução dos serviços será iniciada junto a contratante no prazo máximo de 05
(cinco) dias crridos, contados da emissão da ordem de Serviço.

3.3. Os atrasos ocasionados por motivo de força maior ou caso fortuito, desde que

notificados no prazo de 48 (quarenta e oito) horas e aceitos pela contratante, não serão

considerados como inadimplemento contratual.
3.4. Contratada executará os serviços através de mão-de-obra qualificada, observando os

critérios de qualidade técnica, prazos, custos e demais condições estabelecidas nesse

Termo de Referência.

3.5. A CONTRATADA deve garantir os serviços prestados à CONTRATANTE,

responsabilizando-se pelas consequências de quando executados fora das especificações

exigidas por esta última, e entregá-los conforme as exigências do CONTRATO, assumindo

todas as despesas necessárias para sua perfêita realização.

3.6. O recebimento e aceitação dos serviços pela CONTRATANTE não exclui a

responsabilidade civil da CONTRATADA, por não executar ou estar em desconformidade

com as especificações estabelecidas no presente CONTRATO e seus anexos, bem como na

proposta comercial vencedora, posteriormente verificados.

3.7. Os serviços deverão ser executados por profissionais especializados para realizar os

atendimentos, de segunda a sexta-feira, no horário de 08:00 às 12:00 e das 13:00 às 17:00

horas, ou fora do horário de expediente, ou nos Íinais de semana a critério exclusivo da

CONTRATANTE, de modo a não interromper ou prejudicar as atividades da CONTRATANTE.

3.8. Para a perÍeita execução dos serviços, fica estabelecido que o fornecimento de

equipamentos, ferramentas, aparelhos de medições e testes bem como seu transporte e

tudo o mais que for necessário para disponibilizá-los a fim de assegurar a prestação dos

serviços, é de responsabilidade da CONTRATADA, dêvendo, o brigatoriamente, a

CONTRATADA incluir no preço do serviço os correspondentes custos.

3.9. A CONTRATADA deverá reparar, corrigir ou refazer, às suas expensas, no total ou em

parte, os serviços em que se verifiquem vícios, defeitos ou incorreções resultantes de sua

execução.

3.10. Para a prestação dos serviços de manutenção preventiva e corretiva, caberá à

CONTRATADA fornecer os materiais e equipa mentos necessários à manutenção bem como
peças de reposição que porventura se façam necessárias e de reconhecida qualidade, de

forma a assegurar o progresso satisfatório aos serviços e a conclusão destes nos prazos

fixa dos.

{ê.,§.1i
,ii' §



Câmara Municipal de Alto Alegre do Maranhão
Alto Alegre do Maranhão/MA

E-mail: camaraaltoalef re@gmâil.com

^'" 
t'".i,;:i;r:i\o santo Ântonio' YN

3.11. O custo para deslocamento e prestação de serviços de manutenção corretiva
corresponde ao valor de uma manutenção registrado em cada item, conforme proposta

da empresa vencedora, não podendo haver cobrança duplicada em caso de uma

manutenção preventiva e corrêtiva realizadas concomita ntemente e nem em caso de

necessidade de mais de um deslocamento para deixar o ar em pleno funcionamento-
3.12. Caso seja necessária a retirada do aparelho paÍa reparos nas dependências da

contratada, o retorno ao local para reinstalação do equipamento estará contemplado no

valor dos serviços de manutenção corretiva, que será de uma unidade, não podendo ser

cobrado novamente o valor dos serviços para fins de instalação.

3.13. Ocorrendo qualquer dano, avaria ou mancha, nos locais onde serão executados os

serviços, bem como nas demais dependências e âcessos à área de trabalho, a empresa

CONTRATADA deverá assumir a imediata reparação, restaurando às condições originais da

ed ificação.

3.14. Os serviços serão solicitados de forma parcelada, de acordo com o cronograma de

serviços a ser estabelecido pelas Secretarias contratantes, nos termos da Ordem de

Serviço encaminhada diretamente à CONTRATADA, via e- mail, e no prazo fixado.

3.15. Em caso de recusa dos serviços pela contratante, a CONTRATADA deverá efetivar a

substituição do mesmo no prazo de até 24 (vinte e quatro) horas, contados a partir da

com u nicação da recusa.

DO RECEBIMENTO

3.16. Os serviços serão recebidos provisoriamente, de forma sumária, no ato da entrega,
juntamente com a nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente, pelo responsável

pelo acompanhamento e fiscalização do contrato, para efeito de posterior vêrificação de

sua conformidade com as especificaçõês constantes no Termo de Referência e na

proposta.

3.L7. Os serviços poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, inclusive antes do

recebimento provisório, quando em desacordo com as especificações cônstantes neste

Termo de Referência e na proposta, devendo ser substituídos no prazo de 24 (vinte e
quatro) horas, a contar da notificação da CONTRATADA, às suas custas, sem prejuízo da

a plicação das penalidades.

3.18. O recebimento definitivo ocorrerá no prazo de 05 (cinco) dias úteis, a contar do

recebimento da nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente pela Administração,

após a verificação dâ qualidade do serviço e consequente aceitação mediante termo
d eta lh ado.

r__-a
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3.19. Pa ra as contrataçôes decorrentes de despesas cujos valores não ultra passem o limite

de que trata o inciso ll do art. 75 da Lei ne 1,4.733/2021, o prazo máximo para o
recebimento definitivo será de até 03 (três) dias úteis.

3.20. O prazo para recebimento definitivo poderá ser excepcionalmente prorrogado, de

forma justificada, por igual período, quando houver necessidade de diligências para a

aferição do atendimento das exigências contratuais.

3.21. No caso de controvérsia sobre a execução/fornecimento do objeto, quanto à

dimensão, qualidade e quantidade, deverá ser observado o teor do art. 143 da Lei ne

74.133/2021, comunicando-se à empresa para emissão de Nota Fiscal no que diz respeito

à parcela incontroversa da execução/fornecimento do objeto, para efeito de liquidação e

paga mento.

3.22. O prazo para a solução, pelo CONTRATADO, de inconsistências na

exec ução/fo rn ecime nto do objeto ou de saneamento da notâ fiscalou de instrumento de

cobrança equivalente, verificadas pela Administração durante a análise prévia à liquidação

de despesa, não será computado para os fins do recebimento definitivo.

3.23. O recebimento provisório ou definitivo não excluirá a responsabilidade civil pela

solidez e pela segurança dos serviços nem a responsabilidade ético -p rofissio na I pela

perfeita execução/fornecime nto do contrato.

4 MODELO DE GESTÃO DO CONTRATO

4.L Do contrato
1.1.1 O contrato deverá ser executado fielmente pêlas partes, de acordo com as

cláusulas avençadas e as normas da Lei ne 14.133, de 2021, e cada parte responderá pelas

consequências de sua inexecução totalou parcial.

1.1.2 As comunicações entre o órgão ou entidade e a contratada devem ser realizadas

por escrito sempre que o ato exigir tal formalidade, admitindo-se o uso de mensagem

elêtrônica parâ esse fim.

4.1.3 O CONTRATANTE poderá convocar representante da empresa para adoção de

providências que devam ser cumpridas de imediato.

+.1..1 A formalização da contratação ocorrerá por meio de termo de contrato ou

instru mento eq uivalente.

4.1.5 A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo(s) fiscal(is) do

contrato, ou pelos respectivos substitutos (Lei ne 14.133, de 2021, arl. 117, caput).

1.1.6 O fiscal administrativo do contrato verificará a manutenção das condições de

habilitação da contratada, acompanhará o empenho, o pagamento, as garantias, as glosas

e a formalização de apostilamento e termos aditivos, solicitando quaisquer documentos

f.q
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comprobatórios pertinentes, câso necessário (Art.23, le ll, do Decreto ne 11.246, de

20221.

4.1.7 Caso ocorram descumprimento das obrigações contratuais, o fiscal administrativo
do contrato atuará tempestivâmente na solução do problema, reportando ao gestor do
contrato para que tome as providências cabíveis, quando ultrapassar a sua competência;
(Decreto ne LL.246, de 2022, aft.23,1V]|.

4.2 Fiscalização

4.2.1 A execução/fornecimênto do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo

fiscal do contrato, ou pelos respectivos substitutos (Lei ne L4.f33/2021, art. 117, caput).

4.3 Gestor do Contrato
,1.i.1 O gestor do contrato coordenará a atualização do processo de acompanhamento

e fiscalização do contrato contendo todos os registros formais da execução no histórico de

gerenciamento do contrato, a exemplo da ordem de serviço, do registro de ocorrências,

das alterações e das prorrogações contratuais, elaborando relatório com vistas à

verificação da necessidade de adequações do contrato para fins de atendimento da

fina lidade da administração.

4.4 Das Obrigações Da Contratada

4.4.1 A Contratadâ deve cumprir todas as obrigações constantes neste Termo de

Referência, assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da

boa e perfeita execuçãodo objeto, observando, ainda, as obrigações a seguir dispostas:

a) Executar o objeto conforme especificações do Termo de Referência, da sua proposta

e deste Contratoj

b) Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou em

parte, noprazo fixado pelo fiscal do contrato, os serviços nos quais se verificarem vícios,

defeitos ou incorreções resultantes da execução dos serviços.

c) Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, bem

como por todo e q ualq uer da no causado à Administração ou terceiros, não reduzindo essa

responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento da execução contratual pelo

contratante, que ficará autorizado a descontar dos pagamentos devidos ou da garantiâ,

caso exigida no AVISO, o valor correspondente aos danos sofridos;

d) Não contratar cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por

afinidade, ate o terceiro grau, de dirigente do contratante ou do Fiscal ou Gestor do

contrato, nos termos do artigo 48, parágrafo único, da Lei ne 14.133, de 2021;

e) A empresa contratada deverá entregar ao setor responsável pela fiscalização do

tt5;
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contrato, até o dia trinta do mês seguinte ao da prestação dos serviços, os seguintes

documentos: 1) provade regularidade relativa à Seguridade Social; 2) certidão conjunta

relativa aos tributos federâise à Dívida Ativa da União;3) certidões que comprovem a

regularidade perante a Fazenda Municipalou Distrital do domicílio ou sede do contratado;

4) Certidão de Regularidade do FGTS - CRF; e 5) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas

_ CN DT;

f) Responsabilizar-se pelo cumprimento das obrigações previstas em Acordo,

Convençâo, Dissídio Coletivo de Trabalho ou equivalentes das cateSorias abrangidas pelo

contrato, por todas as obrigações trabalhistas, sociais, p revidenc iá ria s, tributáriâs e as

demais previstas em legislação especÍfica, cuja inadimplência não transfere a

responsa bilidade ao Contratante;

g) Prestar todo esclarecimento ou informação solicitada pelo Contratante ou por sêus

prepostos, garantindo-lhes o acesso, a qualquer tempo, aos documêntos relativos à

execução do serviço.

h) Paralisar, por determinação do Contratante, qualquer atividade que não esteja sendo

executada de acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas ou

bens de terceiros.

i) Conduzir os trabalhos com estrita observância às normas da legislação pertinente,

cumprindoas determinações dos Poderes Públicos.

i) Submeter previamente, por escrito, ao Contratante, para análise e aprovação,

quaisquer mudanças nos métodos êxecutivos que fujam às especificaçôes do memorial

descritivo ou instrumento congênere.

k) Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na

condiçãode aprendiz para os maiores de quatorze anos, nem permitir a utilização do

trabalho do menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre.

l) Mânter durante toda a vi8ência do contrato, em compatibilidade com as obÍi8ações

assumidas,todas as condições exiSidas para habilitação e qualificação.

m) Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos

quantitativos de sua proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores

futuros e incertos, devendo complementá-los, caso o previsto inicialmente em sua

proposta não seja satisfatório para o atendimento do ob.ieto da contratação, exceto

quândo ocorrer algum dos eventos arrolados no arl. 124,11, d, da Lei ne 14.133, de 2021i

e

n) cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou municipal, as

normas de segurança do Contratante.

FIS.: rii
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4.5 Das obrigações da contratante
a) Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo Contratado, de acordo

com o contrato e seus anexos;

b) Prestar os serviços no prazo e condições estabelecidas no Termo de Referência;

c) Notificar a Contratada sobre qualquêr irregularidade encontrada na execução do

objeto;

d) Aplicâr ao Contratado sançôes motivadas pela inexecução total ou parcial do

Contrato;

e) Prestar à Contratada, em têmpo hábil, as informações e os esclarêcimentos

eventualmente necessários à prestação dos serviços;

f) Acompanhar e fiscalizar a prestação dos serviços descritos por intermédio do

Gestor do Contrato e da Comissão de Fiscalização;

g) Atestar os documentos fiscais pertinentes, quando comprovada a prestação dos

serviços,

h) Notificar a CONTRATADA, para a substituição de equipamêntos reprovados no

recêbimento provisório, conforme Termo de Recusa;

i) Notificar a CONTRATADA, para a correção dos serviços que apresentarem vícios

redibitórios após a assinatura do ateste que formalizar o recebimento definitivo, conforme

Termo de Recusa;

j) Emitir as Notas de Empenho e respectivas Ordem de Serviço da contratação;

k) Efetuar os pagamentos de acordo com a forma e prazo estabelecidos, observando

as normas administrativas e financeirâs em vigor:

l) Comunicar toda e qualquer ocorrência relacionada com a prestação dos serviços

ou o fornecimento.

m) Prestar as informações e os esclarecimentos que venham a ser solicitados pelos

em pregados da contratada;

n) Propor a aplicação das sançôes administrativas e demais cominações legais pelo

descumprimento das obrigações assumidas pela contratadâ;

o) Fiscalizar para que, durante a validade do contrato, sêjam mantidas todas as

condições de habilitação e quâlificação exigidas.

p) A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pelo

contratado com terceiros, ainda que vinculados à execução do contrâto, bem como por

qualquer dano causado a terceiros em decorrência de ato do Contratado, de seus

em pregados, prepostos ou subordinados.

FtS.:
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4.6.1 Comete infração administrativa, nos termos da Lei ne 14.133, de 2021, o Contratado

q ue:

a) der causa à inexecução parcialdo contrato;

b) der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração ou

aofuncionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo;

c) der causa à inexecução totaldo contrato;

d) deixar de entregar a documentação exiSida para o certame;

e) não manter a propostâ, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente

justificado;

Í) não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exiSida para a contratação,

quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta;

g) ensejar o retardamento da execução ou da entre8a do objeto da contratação sem

motivojustificado;

h) apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar

declaração falsa durante o processo de contratação ou execução do contrato;

i) fraudar a contrataÇão ou praticar ato fraudulento na execução do contrato;

j) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;

k) praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da contratação;

l) praticaí ato lesivo previsto no art. 5s da Lei ne 12.846, de 1e de agosto de 20L3.

4.6.2 Serão aplicadas ao responsável pelas infraçÔes administrativas acima descritas as

seBuintes sa nçôes:

I) Advertência, quando o Contratado der causa à inexecução parcial do contrato, sempre

que não se justificar a imposição de penalidade mais grave (art 156, §2e, da Lei);

Il) lmpedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas

alíneasb, c, d, e, f e I do subitem acima deste Termo de Referência, sempre que não se

justificara imposição de penalidade mais grave (art. 156, §4e, da Lei);

lll)Declaração de inidoneidade para licitar e contrãtar, quando praticadâs as condutas

descritas nas alineas h, i,.i, k e I do subitem acima deste Termo de ReÍerência, bem como

nas alíneas b, c, d, e, f e g, que justifiquem a imposição de penalidade mais grave (art. 156,

§5e, da Lei).

lV) Multa:

( I ) moratória de 2% (dois por cento) por dia de atraso in.iustificado sobre o valor daparcela

inadimplida, ate o limite de 15 (quinze) dias;

(a) O atraso superior a 30 (trinta) dias autoriza a Administração a promover a rescisãodo

contrato por descumprimento ou cumprimento irregular de suas cláusulas, conforme

dispõe o inciso ldo art. 137 da Lei n. 1.4.133, de 2021.

t\0 0)
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(2) com pensatória de 5% (cinco por cento) sobre o valor total do contrato, no caso de

inexecução total do objeto;
.1.6.1 A aplicação das sanções previstâs neste Contrato não exclui, em hipótese alguma, a

obrigaçãode reparação integral do dano causado à Contratante (art. 156, §9e).
,1.6.4 Todas as sançôes previstas nêste instrumento poderão ser aplicadas

cumulativamentê com a multa (aít. 156, §7e).

4.6.5 Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15

(quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação (art. 157).

.1.6.6 Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do

pagamento eventualmente devido pelo Contratante ao Contratado, além da perda desse

valor, a diferençaserá descontada da garantia prestada ou será cobrada .iudicialmente (art.

156, §8e).

4.6.7 Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser recolhida

ad ministrativa mente no prazo máximo de 15 (quinze) dias, a contar da data do

recebimento dacomunicação enviada pela autoridade competente.
.l.6.tl A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que asse8ure o

contraditórioe a ampla defesa ao contratado, observando-se o procedimento previsto no

caput e parágrafos doart. 158 da Lei ne 14.133, de 2021, para as penalidades de

impedimento de licitar e contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou

contrata r.

4.6.9 Na aplicação das sanções serão considerados (art. 156, §1e):

a) a natureza e a gravidade da infÍação cometida;

b) as peculiaridades do caso concreto;

c) as circunstâncias agravantes ou atenuantes;

d) os danos que dela provierem para o contratante;

e) a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e

orientações dos órgãos de controle.
.+.6. l0Os atos previstos como infrações administrativas na Lei ne 14.133, de 2021, ou em

outras leis de licitações e contratos da Administração Pública que também sejam

tipificados como atos lesivos na Lei ne 12.846, de 2013, serão apurados e julgados

conjuntamente, nos mesmos autos, observados o rito procedimental e autoridade

competente definidos na referida Lei (art, 159).

4.6.llA personalidade jurídica do Contratado poderá ser desconsiderada sempre que

utilizada com abuso do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos

ilícitos previstos neste Contrato ou para provocar confusão patrimonial, e, nesse caso,

todos os efeitos das sanções aplicadas à pessoa .iurídica seÍão estendidos aos seus

t"-__m
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administradores e sócios com podêres de administração, à pessoa jurídica sucessora ou à

empresa do mesmo ramo com relação de coligação ou controle, de fato ou de direito, com

o Contratado, observados, em todos os casos,o contraditório, a ampla defesa e a

obrigatoriedade de análise jurídica prévia (art. 160).

,1.6.12 o Contratante deverá, no prazo máximo 15 (quinze) dias úteis, contado da data de

aplicação da sanção, informar e manter atualizados os dados relativos às sançõ€s por ela

aplicadas, parafins de publicidade no Cadastro Nacional de Empresas lnidôneas e

Suspensas (CEIS) e no Cadastro Nacional de Empresas Punidas (CNEP), instituídos no

âmbito do Poder Executivo Federal. (Art, 161).

.l.6.li As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade

para licitar ou contratar são passíveis de reabilitação na forma do art. 163 da Lei ns

t4.733/21.

5 DOS CRITÉRIOS DE PAGAMENTO

5.1,1 o pagamento será realizado através de ordem bancária, para crédito em banco,

agência e conta corrente indicados pelo contratado.

5.t.2 Será considerada data do pagamento o dia em que constaÍ como emitida a ordem

bancária para paga mento.

5.1.i O pagamento será êfetuado no prazo máximo de até 30 (trinta) dias, contados dô

recebimentoda Nota Fiscal ou Fatura.

5.1.-1 Considera-se ocorrido o recebimento da nota fiscal ou fatura quando o órgão

contratante atestar a execução do objeto do contrato.

5.1.5 No caso de atÍaso pelo Contratante, os valores devidos ao contratado serão

atualizados monetariamente entre o termo final do prazo de pagamento até a data de sua

efetiva realização, mediante aplicação do índice IPCA de correção monetária.

5.1.6 A emissão da Nota Fiscal ou Fatura será precedida do recebimênto definitivo do

objeto da contratação, conforme disposto neste instrumento e/ou no Termo de

Referência.

5.1.7 Quando houver glosa parcial do objeto, o contratante deverá comunicar a empresa

para quêemita a nota fiscalou fatura com o valor exato dimensionado.

5.1.8 O setor competente para proceder o pagamento deve verificar se a Nota Fiscal

ou Fatura apresentada expressa os elementos necessários e essenciais do documento,

tâis como:

a) o prazo de validade;

b) a data da emissão;

c) os dados do contrato e do órgão contratante;

rt5.: t-
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d) o período rêspectivo de execução do contrato;

c) o valor a pagar; e

Í) eventuâldestaque do valor de retenções tributárias cabíveis.

5.1.9 Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal ou Fatura, ou circunstância que

impeça a liquidação da despesa, o pagamento ficará sobrestado até que o contratado

providencie as medidas saneadoras. Nesta hipótese, o prazo para pagamento iniciar-se-á

após a comprovação da regularização da situação, não acarretando qualquer ônus para o

contratante;

5.1.10 A Nota Fiscal ou Fatura deverá ser obrigatoriamente acompanhada da

comprovação da regularidade Íiscal, constatada por meio de consulta on-line ao SICAF ou,

na impossibilidade de acesso ao referido sistema, mediante consulta aos sítios eletrônicos

oficiais ou à documentação mencionada no art.68 da Lei ne 14.133/2021.

5.l.ll Previamente à emissão de nota de empenho e a cada pagamento, a

Administração deverá realizar consulta para: a) verificar a manutenção das condiçôes de

habilitação exigidas no AVISO edital; b) identificar possível razão que impeça a participação

em licitação, no âmbito do órgãoou entidade, proibição de contratar com o Poder Público,

bem como ocorrências impeditivas indiretas.

5. I . l2 Constatando-se, a situação de irregularidade do contratado, será providenciada

sua notificação, por escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, regularize sua sltuação

ou, no mesmo prazo, apresente sua defesa. o prazo poderá ser prorrogado uma vez, por

igual período, a criterio do contratante.

5.l.li Não havendo regularização ou sendô a defesa considerada improcedente, o

contratante deverá comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade

fiscal quanto à inadimplência do contratado, bem como quanto à existência de pagamentô

a ser efetuado, paraque sejam acionados os meios pertinentes e necessários para garantir

o recebimento dê seuscréditos.

5.1.1.1 Persistindo a irregularidade, o contratante deverá adotar as medidas

necessárias à rescisão contratual nos autos do processo administrativo correspondente,

assegurada ao contratado a ampla defesa.

5.1.15 Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados

normalmente, até quese decida pela rescisão do contrato, caso o contratado não

regularize sua situação.

5.1.16 Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na

legislação aplicável.

5.l.l7 lndependentemente do percentual de tributo inserido na planilha, no pagamênto

serãoretidos na fonte os percentuais estabelecidos na legislação vigente.
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5.1.18 O contratado regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei

Complementar ne 123, de 2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e

contribuições abrangidos por aquele regime. No entanto, o pagamento ficará

condicionado à apresentação de comprovação, por meio de documento oficial, de que faz

jus ao tratamento tributário favorecido previsto na referida Lei Complementar'

6 FORMA E CRITÉRIOS DE SELEçÂO DO FORNECEDOR

6.1 Da Modalidade, do Tipo e do Critério De Julgamento.

6.1 . I o fornecedor será selecionado por meio da realização de procedimento Dispensa

de Licitação, por critério de menor preço global.

6.? Exieências oe Hab ilitacão

6.2.1 Para Íins de Habilitação, deverá ser observado os seguintes requisitos:

a) No caso de empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas

Mercantis, â cargo da Junta Comercial da respectiva sede;

b) Em se tratando de m icroempreendedor individual - MEI: Certificado da Condição

de M icroem preendedor lndividual - CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada à

verificação da autenticidade no sítio www.porta ldoe m preended o r.gov br;

c) No caso de sociedade empresária ou empresa individual de responsabilidade limitada -

EIRELI: ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vi8or, devidamente registrado na

Junta Comercial da respectiva sede, acompanhado de documento comprobatório de seus

adm inistradores;

d) inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis onde opera, com averbação no

Registro onde tem sede a matriz, no caso de ser o participante sucursal, filial ou agência;

e) No caso de sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no ReSistro civil das Pessoas

Jurídicas do local de sua sede, acompanhada de prova da indicação dos seus

administradores;

f) No caso de cooperativa: ata de fundação e estatuto social em vigor, com a ata da

assembleia que o aprovou, devidamente arquivado na Junta comercial ou inscrito no

Registro civil das Pêssoas lurídicas da respectiva sede, bem como o registro de que trata

o art. 107 da Lei ns 5.764, de 1971;

g) No caso de êmpresa ou sociedade estrangeiÍa em funcionamento no País: decreto de

autorização;

h) No caso de atividade adstrita a uma legislação específica: ato de registro ou autorização

para funcionamento expedido pelo órgão competente.

i) Os documentos acima deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da

consolidação respectiva;

Ê'íCA
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câmara Municipal de Alto Alegre do MaÍanhão
Alto Alegre do Maranhão/MA

E-mail: camaraaltoale e@Email.com
Rua São Lucas - Bairro Santo Antonio, S/N

cNP ) - 02.232.O44 / 0001-'1 2

6.3 Regularidade Fiscal e Trabalhista:

6.i.1 Para fins de Regularidade Trabalhista, deverá ser observado os seguintes

req uisitos:

a) lnscrição no Cadastro de Pessoas FÍsicas (CPF) ou no Cadastro Nacionalda Pessoa

J u rídica (CNPJ);

b) lnscrição no cadastro dê contribuintes estaduale/ou municipal, se houver, relativo

ao domicÍlio ou sede do licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o

objeto contratual;

c) Prova de regularidade com a Fazenda Federal, do domicÍlio ou sede do licitante,

mediante a Certidão Conjunta Nêgativa de Débitos expedida pêla secretaria da Receita

Federaldo Brasil e pela Procuradoria-Geralda Fazenda Nacional;

d) Prova de Regularidade com a Fazenda Estadual do domicílio ou sede do licitante,

mediante a Certidão Negativa quanto à Dívida Ativa do Estado e Certidão Negativa quanto

a Tributos Estaduais.

e) Prova de Regularidade com a Fazenda Municipal, do domicílio ou sede do licitante,

mediante a Certidão Negativa de Dívida Ativa relativa aos Tributos (lSS e TLVF) e

apresentação do licênciamento para localização e Funcionamento empresarial;

f) Prova de Regularidade relativa à Seguridade Social e com o Fundo de Garantia por

Tempo de Serviço - FGTs, demonstrando situação regular no cumprimento dos encargos

sociais instituidos por lei;

g) Prova de regularidade perante a Justiça do Trabalho, mediante a apresentação da

Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas;

g.1) As microempresas ou empresas de pequeno porte, beneficiárias do tratamento

diferenciado e favorecido previsto na Lei Complementar np t23lo6, deverão apresentar

toda a documentação exigida para efeito de comprovação de regularidade fiscâ1, mesmo

que esta apresente alguma restrição, de acordo com o art. 43 da Lei Complementar ns

12312006.

9.2) Havendo alguma restrição na comprovação da regularidade fiscal, será assegurado o

prazo de 05 (cinco) dias úteis, contados da declaração de vencedor do certame,

prorrogável por igual período, a critério da Administração, para regularização da

documentação;

g.3) A não regularização da documentação, no prazo previsto no subitem acima, implicará

na decadência do direito à contrâtação, sem prejuízo das sanções previstas em Lei;

ó..1 QualificaçãoEcgnômico-Financeira
6.4.1. Para fins de qualificação econômico-finânceira, deverá ser observado os seguintes

requisitos:
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a) Balanço patrimonial e demonstraçôes contábeis dos últimos 02 (dois) exercícios
sociais, já exigíveis e apresentados na forma da lei, que comprovem a boa situação
financeira da empresa, vedada a sua substituição por balancetes ou balanços provisórios,
podendo ser atualizados por Índices oficiais quando encerrado há mais de 3 (três) meses

da data de apresentaçâo da proposta;

b) Serão considerados aceitos como na forma da lei o balanço patrimonial e

demonstrações contábeis assim apresentados:

b.1) Publicados em Diário Oficialou;
b.2) Publicados em.iornalde grande circulação ou;

b 3) Registrados na Junta Comercialda sede ou domicílio do licitante ou;
b.4) Por cópia do Livro Diário, devidamente autenticado na Junta Comercialda sede ou
domicÍlio da empresa, na forma do artigo 60, da lN ns 11 de 05 de dezembro de 2013, do
Departamento de Registro Empresarial e lntegração

- BREI, acompanhada obrigatoriamente dos Termos de Abertura e de Encerramento;
c) Na hipótese de alteração do Capital Social, após a realização do Balanço

Patrimoniâ1, a empresa deverá apresentar documentação de alteração do Capital Social,

devidamente registrada na Junta Comercialou Entidade em que o Balanço foi arquivado;
d) A pessoa jurídica optante do Sistema de Lucro Real ou presumido dêverá
apresentar juntamente com o Balanço Patrimonial, cópia do recibo de entrega da

escrituração contábil digital - SPtD CONTABtL, nos termos da INRFB 1.42012013;

f) A pessoa jurídica optante pelo Simples Nacional deverá apresentar juntamente

com o Balanço Patrimonial, cópia do termo de opção ao simples nacional;

h) Certidão Negativa de Falência, Recuperação Judicial ou Extrajudicial, expedida pelo

distribuidor da sede da pessoa jurídica, com datâ não excedente a 60 {sessenta) dias de

antecedência da data de apresentação da Documentação e Proposta.

o Nos cosos em que o empresárío estejo em recuperoçõo
judicíol ou extrojudiciol, poderá porticipor desde que dpresente o

plono de recuperoçõo homoloqodo em juízo.

6.5 Da Qualificação Técnica

6.5.1 Entre as obrigações tecnicas, objetivando garantir que os proponentes interessados
em prestar em serviços aos entes públicos, sejam empresas idôneas devidamente

inspecionadas, bem como assegurar que a qualidade de seus serviços esteja de âcordo
com as normas técnicas necessárias, deverá ser apresentada a seguinte documentação:

ffir
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6.7 Documentação Complementâr

6.7.1 Além dos documentos referidos anteriormente, deverão ser apresentados os seguintes

docu mentos:

a) Declaração que não possuí em seu quadro de pessoal empregado(s) com menos de 18

(dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e de 16 (dezesseis) anos em

qualquer trabalho, salvo na condição de aprendiz, nos termos do inciso XXXlll, do arl.7e, da

Constituição Federal de 1998. conforme Anexo ll.

b) Declaração que entre seus dirigentes, gerentes, sócios, responsáveis técnicos, e demais

profissionais não figuram empregados na gestão do Câmara Municipal de Alto Alegre do

Maranhão, conforme Anexo lll.

c) Declaração assinada pelo licitante ou representante legal da empresa, devidamente

identificado, indicando que o licitante não se encontra suspenso de licitar ou impedido de

contratar com qualquer entidade integrante da Administração Pública Municipal, estadual ou

Federal, direta ou indireta, conforme Anexo lV

7 DA ESTIMATIVA DO VALOR DA CONTRATAçÃO

7 .L O custo estimado total da contratação é de RS 3.82L,40 (três mil, oitocentos e vinte e

um reais e quarenta centavos), conforme custos unitários apostos na tabela em anexo (ANEXO

I do TR - Planilha Orçamentária).

7.2 O preço considerado como estimativa para o objeto do presente termo de referência

foi determinado com base em pesquisas de mercadológicas realizadas nos termos da Lei

14.133/21..

S ADEqUAçÃOORçAMENTÁRIA

.m
Câmara Municipat de Atto Ategre do Maranhão

Atto Alegre do Maranhão/MA
E-maiL: camaraattoategre@gmait.com

Rua São Lucas - Bairro Santo Antonio, S/N
cNPJ - 02.232.04 4/OOO1-72

6.5 Atestado de Capacidade Técnica, fornecido por pessoa jurídica de direito público ou

privado, comprovando que a licitante executou ou está executando os serviços compatíveis com

o objeto deste Termo de Referência. O atestado deverá conter as seguintes informações:

a. lmpresso em papel timbrado

b. Dados da empresa cliente: nome, razão social, CNPJ, endereço completo e telefone.

c. Descrição do objeto executado com dados que permitam amplo entendimento da

prestação dos serviços realizado e que permitam identificar a compaübilidade e semelhança

com o objeto pretendido.

d. Dados do emissor do atestado: nome completo, cargo, matrícula e assinatura.
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Alto Alegre do Maranhão/MA
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Rua 5ão Lucas - Bairro Santo Antonio, S/N
cN - 02.232.044/0007 72

08.1 Os recursos para cobertura das despesas decorrentes da execução do objeto
contratado correrão à conta da seguinte dotação orçâmentária:

Órgão 01- PodeÍ Legislativo
Unidade 00 - Câmara Munacipal de Alto Alegre do Maranhão
Função 01- Legislâtiva
Subfunção 031 Ação Legislativa
Programa 0001 - Gestão do Poder tegislativo
Projeto/atjvidade 2001 - Manut. e Func. das Atividades Administrativas
Natureza da despesa 33.90.39 Outros Serviços de TeÍceiros - pessoa ,urídica
Dotação Inicial Rs 189.000,00
Dotação Atualizada RS 441.000,00
Saldo Dotação RS 417.900,00

9 FUNDAMENTAçÃo LE6Ar

09.1 A presente contratação terá como fundamentação legal, o Art. 75, inciso ll, da Lei

ne 1.4.1,33/2021, e suas alterações e Decreto ne 11.246, de ZO2Z, Lei Complementar n.e
L23/20O6 alterada pela Lei Complementar ne 147 /2074 e soas alterações, e su.ieitando-se
aos preceitos de direito público e aplicando-se, supletivamente, os princípios da teoria
geraldos contratos e as disposiçôes de direito privado.

09.2 Na elaboração do objeto contratado deverão ser observados os documentos âbaixo,
assim como toda a legislação municipal, estadual, federal pertinente, independentê de
citação:

. Códigos, leis, Decretos, Portarias e Normas Federais, Estaduais e Municipais;

. Normas brasileiras elaboradas pela Associação Brasileira de Normas Técnicas -

ABNT,

. Normas rêgula mentadoras do Ministério dô Trabalho e Emprego MTE

. Outras normas aplicáveis ao objeto do Contrato.

10 DAs DtspostçôEs FtNAts

72.1. Não serão admitidas declarações posteriorês de desconhecimento de fatos, no
todo ou em parte, que vênham a impedir ou dificultar a execução dos serviços.
72.2. As condições estabelecidas neste documento farão parte do contrato e do aviso,
visando à prestação dos serviços, independentemente de estarem nele transcritas.

Alto Alegre Maranhão/MA, 13 de março 2025

K a doN
Diretora de Gabinete da Câmara Municipal

+
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Câmara Municipat de Atto Ategre do Maranháo
Alto Ategre do Maranháo/MA

E-mâil: camaÍaaltoategre@gmai[.!om
Ruâ São Lucas - Bairro Santo Antonio, S/N

cNP J - 02.232.044tOO01 -72

ANExo I Do rERMo oe RrrrnÊructa
PTANILHA ORçAMENTÁRIA

Item Especificação Unid. Quant.
Valor

mensal
Valor Total

1

sERVtÇO DE ACESSO À rrurenrurt COM L|NK

DEDICADO DE DADOS, DE USO ILIMITADO, DE

ALTO DESEMPENHO, ATRAVÉS DE SERVIçO DE IP,

POR FIBRA ÓPTICA, COM VELOCIDADE DE

ACESSO DE 600 MBPS, INCLUSO COMODATO

ROTEADOR, WI-FI E TODOS APARELHOS

NECESSÁRIOS AO FORNECIMENTO DOS

sERVrÇOS.

Mês 12
R5

318,45

RS

3.82t,40

f--'t-3
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Câmara Municipal de Alto Alegre do Maranhão
Alto Alegre do Maranhão/MA

E-mail: camaraaltoaleEre@gmail.com
Rua São Lucas - Bairro Santo Antonio, S/N

cNPr - 02.232.044/0007-7 2

ANExo r Do rERMo oe nrrtnÊrucrn
MoDEro DE DEctARAçÃo

Processo Administrativo Ne J _

coMPLETO)_
representada pelo seu (Sócio/Procurador)_,

(NOME DA EMPRE5A) CNPJ/MF
N.e (ENDEREÇO

neste ato
Estado Civil,

nacionalidade, CPF RG endereço
por meio do seu representante legal devidamente

credenciado para este ato, declara que entre seus dirigentes, gerentes, sócios,
responsáveis técnicos, e demais profissionais não figuram empregados na gestão do
Câmara Municipal de Alto Alegre do Maranhão.

Local e data

Assinatura e carimbo (representante legal)

m,I



CâmaÍa Municipal de Alto Alegre do MaÍanhão
Alto Alegre do Marãnhão/MA

E-mail: camaraaltoalesre@smail.com
Rua São Lucas - Bâirro Santo Antonio, S/N

cNP J - 02.232.044 / 0007-1 2

ANEXO III DO TERMO DE REFERÊNCIA

MODETO DE DECLARAçÃO NOS TERMOS DO tNCtSO XXX |, DO ART. 7e, DA

coNSÍrTUtçÃo FEDERAT DE 1998

Processo Administrativo Ne _/_

Ne
COMPLETO)-
representada pelo seu (Sócio/Procurador)-,

(NOME DA EMPRESA) , CNPJ/MF
(ENDEREçO

neste ato
Estado civil,

nacionalidade, CPF RG e nd e reço
por meio do seu representante legal devidamente

credenciado para este ato, declara que não possuí em seu quadro de pessoal

empregado(s) com menos de 18 (dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso ou

insalubre e de 16 (dezesseis) anos em qualquer trabalho, salvo na condição de aprendiz,
nos termos do inciso XXX|ll, do art.7e, da Constituição Federalde 1998.

Locale data

Assinatura e carimbo (representante legal)

(â'fi.à
í11



CâmaÍa Municipal de Alto Alegre do Maranhão
Alto Alegre do Maranhão/MA

Ê'mail: cãmaraaltoalegre@gmail.com
Rua 5ão Lucas - Bairro Santo Antonio, S/N

cNP ) - 02.232.044/0007-72

ANEXO IV DO TERMO DE REFERÊNCIA

MODELO DE DECTARAçÃO DE INEXISTÊNCIA DE FATOS IMPEDITIVOS

(NOME DA EMPRESA) ,

CNPJ/MF N.N , (ENDEREÇO

COMPLETO)_ , neste ato representada
pelo seu (sócio/Procurãdor)_, Estado Civil, nacionalidade,
CPF RG endereço

por meio do seu representante legal
devidamente credenciado para este ato, declara, sob as penas da lei, que ate esta data
inexistem fatos impeditivos para sua habilitação neste processo licitatório, ciente da

obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores.

Locale data

Assinatura e carimbo (representante legal)

5o+l

B R rc

PROCESSOI

Fts,r

Fir

Processo Ad ministrativo Ne _J_



llt )
PROCESS0r

R CRU

FtS.:

Câmara Municipal de Alto Alegre do Maranhão
Alto Alegrê do Maranhão/MA

E-mail: camaraaltoalegre@gmail,com
Rua São Lucas - Bairro Santo Antonio, S/N

cN - 02.232.044/0007-7 2

ANEXO II - DO AVISO
MINUTA DE CONTRATO

CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS, QUE ENTRE SI CELEBRAIV1 A CÂI/ARA MUNICIPAL
DE ALTO ALEGRE DO I/ARANHÃO/MA, E A EMPRESA NA FORMA ABAIXO:

A CAMARA MUNICIPAL OE ALTO ALEGRE OO MARANHÃO, pessoa jurídica de Direito púbtico
lnterno, inscrito no CNPJ sob o no 02.232.04410001-72, com sede na Rua Sáo Lucas, S/N, bairro Santo
Antônio, nesta cidade, doravante denominada CONTRATANTE, nesle alo Íeprêsentado pela
Presidente da Câmara Municipal a Sra lnscrita no CPF sob no

residente e domiciliado nesta cidade e a
empresa-, com 

-,inscrita

no CNPJ sob o no , doravante denominada CONTRATADA, neste alo representada pelo (a) Sr o

(a) ,RGN"- CPF N" têm, entre si, ajustado o
presente Contrato de prestação de serviços , formalizada nos autos do processo no / ZOZ4. e
em observância às disposiçÕes da Lei no 14.1 33, de 1o de abril de 2021 , e demaas legislaÇão aplicável,
resolvem celebrar o presente Termo de contrato, decorrente do Termo de Dispensa de Licitação no

12025, mediante as cláusulas e condiçÕes a seguir enunciadas.

CLAUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO

1 .1 Contratação de empresa

cúUSULA SEGUNDA _ DA VINCULAÇÂo

2.1. A CONTRATANTE e a CONTRATADA vjnculam-se plenamente ao prêsenle Contrato e aos
documentos adiante enumerados, colacionados ao Processo Administrativo no............. e que são
partes integrantes deste instrumento, independente de transcriÉo:
2.1.1. Termo de Referêncial
2.1.2. Aviso de Dispensa no

2.'1.3. A Proposta da contratada;

CLÁUSULA TERCEIRA - DA LEGIsLAÇÃo APLICÁVEL

Fã

PROCESSO ADMINISTRATIVO N'
DISPENSA DE LICITAÇÃO N" 

-



3.1

a)

b)

c)
d)

Câmara Municipal de Alto Alegre do Maranhão
Alto AlegÍe do Maranhão/MA

E-mail: camaraaltoalesÍe@Em ail.com
Rua São Lucas - Baírro Santo Antonio, S/N

cNPt - 02.232.044/0007 72
O presente Contrato rege-se pêlas seguintes normas:
Constituição Federal de í 988;
Lei Federal no 14.133, de 1o de abrit de 2021 e alteÍações.
Lei Complementar no 123, de 14 de dezembro 2006 e alteraçôes;
Demais normas regulamenlares aplicáveis à matéria;

3.2. Na interpretação, integração, aplicação ou em casos de divergência entre as disposições deste
Contrato e as disposiçÕes dos documenlos que o integram, deverá prevalecer o conteúdo das cláusulas
contratuais.
3.3. os casos omissos serão decididos pela coNTRATANTE, segundo as disposições contidas na Lêi
Federal no Lei 14.1331?021e demais normas pertinentes às licitações e contratos administrativos e,
subsidiaraamente, os princípios da Teoria Geral dos contratos e as disposiÇóes dê direito privado, em
especial a Lei Federal no 8.078, de 11 de setembro de 1990 (código de Defesa do consumidoô.

CúUSULA QUARTA - Do vALoR

4.1. O valor globat deste Contrato é de R9..........(...................), não se obrigando a CONTRATANTE a
demandar todos os quantitativos previstos neste instrumento, conforme proposta de preços abaixo:

ITEM

VALOR TOTAL

CLAUSULA QUINTA _ DA DOTAçÃO ORçAMENTÁRA
5.1. As despesas decorrentes do presente contrato correrão por conta da seguinte dotaÉo
orçamentária:

Orgão 01 - Poder Legislâtivo
Unidade 00 - Câmara Municipal de Atto Alêgre do Maranháo
Função 01 - Legislativa
Subfunção 031 - Ação Legislativa
Programa 0001 - Gestâo do Poder Legislativo
Projeto/atividade 2001 - [íanut. e Func. das Atividades Administrativas
Natureza da despesa 33.90.39 - Outros Serviços de Terceiros - pessoa Jurídica
Dotação lnicial R$ 189.000,00
Dotação Atualizada RS 441 .000,00
Saldo DotaÉo R$ 417.900,00

CúUSULA SEXTA - oo PRAzo DE VIGÊNCIA

6.'l o prazo de vigência do presente contrato será de '12 (doze) meses, a partir de sua assinalura,
prorrogável por até dez anos, na forma dos artigos 106 e 1 07 da Lei n. 14j33. de ZOZ| .

Ft§;
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Câmara Municipal de Alto Alegre do Maranhão
Alto Alegre do Maranhão/MA

E-mail: camaraaltoa (asmail.com
Rua São Lucas - Bairro Santo Antonio, S/N

cNP ) - 02.232. 044 / 0007-7 2
6.2 A prorrogação de que trata este item é condicionada ao ateste, pela autoridade compêtente, de
que as condições e os preços permanecem vantajosos para a Administração, permitida a negociação
com o contratado, atentando, ainda, para o cumprimenlo dos seguinles requisitos:
l) Estar formalmente demonstrado no processo que a forma de prestaçáo dos servicos tem natureza
continuada:
g) seja juntado relatório que discorra sobre a execuçáo do contrato, com informaçÕes de que os
serviços tenham sido prestados regularmenle;
h) seja juntada justiÍicativa e motivo, por escrito, de que a Administração manlém interesse na
realizaçáo do serviço;
i) Haja manifestaçáo expressa do contratado informando o interesse na prorrogação;
i) Seja comprovado que o contratado mantém as condiçÕes iniciais de habilitaÉo.
6.3 O contratado não tem direito subjelivo à prorrogação contratual.
6.4 A prorrogaÇão de contrato deverá ser promovida mediante celebração de termo aditivo.
ô.5 Nas eventuais prorrogações contratuais, os custos não renováveis já pagos ou amortizados ao
longo do primeiro período de vigência da contratação deverão ser reduzidos ou eliminados como
condiçáo para a renovação.
6.6 O contrato não poderá ser prorrogado quando o contratado tiver sido penalizado nas sançôes de
declaração de inadoneidade ou impedimento de licitar e contralar com poder público, observadas as
abrangências de aplicaçáo.

CúUSULA SÉTIMA - Do LocAL Do FoRNECIMENTo

7.1 O Local para recebimento e demais condições, encontram-se definidos no Termo de ReÍerência.

CúUSULA oITAVA - DAS CoNDIÇÔES DE ExEcUÇÃo Do oBJETo

8.1 Das condições para execuÉo do objeto e demais condiçôes, encontram-se definidos no Termo de
Referência.

CLAUSULA NONA - DA RESPONSABILIDADE SOLIOÁRIA

CúUSULA DEcIMA . oBRIGAÇÔES E RESPoNSABILIDADES DA CoNTRATADA

10.1 Sáo obrigaçÕes da CONTRATADA:
1 0.2 Das ObrigaçÕes da contratada encontram-se deínidos no Termo de Referência

CLÁUSULA OECIMA PRIMEIRA - OBRIGAÇÔES E RESPONSABILIDADE DA CONTRATANTE.

9.1 A CoNTRATADA responderá solidariamente pela prestaÇáo dos serviços, aplicando-se as
disposiçÕes contidas no Código de Defesa do Consumidor - Lei Federal no 8.07g/1990.



CâmaÍa Municipal de Alto Alegre do Maranhão
Alto Alegre do Maranhão/MA

E-mail: camaraaltoalegre@pmail.com
Rua São Lucas - Bairro Santo Antonío, S/N

cN - 02.232.O44/OOO7-72
11.1 Das obrigaçôes e responsabilidade da CoNTRATANTE encontram-se deÍinidos no Termo de
Referência.

12.1 O píazo para pagamento ao contratado e demais condições a ele referentes encontram-se
definidos no Termo de Referência.

cúusuLA DÉctMA TERCE|RA - TNFRAÇÕES E SANÇÕES ADMtNtsTRATtvAS

13.1 As infrações e SançÕes encontrãm-se deÍinidos no Termo de Referênciâ

cúusuLA DÉcrMA QUARTA - Dos AcRÉsctMos E supRESsÕEs:

14.1. A CONTRATADA é obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos
ou supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial
atualizado do contrato, nos termos do art. '125 da lei 14.1331?021.

CúUSULA DEGIMA QUINTA - Do REAJUSTAMENTo DE PREÇoS:

15.1. Os preços conlratados manter-se-ão inalterados pelo período de vigência do presente
contrato, admitida a revisáo no caso de desequilíbrio da equaçáo econômico-financeira inicial deste
inslrumenlo.
15.1.'1. Os preços contratados que sofrerem revisão não ultrapassarão aos preços praticados no
mercado, mantendo-se a diferenÇa percentual apurada entre o valor originalmente constante da
proposta e aquele vigente no mercado à época da assinatura do contrato.
15.1.2. Seráo considerados compaliveis com os de mercado os preÇos contratados que forem
iguais ou inferiores à média daqueles apurados pelo setor competente da Câmara Municipal de Alto
Alegre do Maranhão-lVlA.

cúUSULA DECIMA SEXTA- DA RESCISÃo

16.'1 O presente Termo de Contrato poderá ser rescindido nas hipóteses previstas em lei, sem prejuizo
das sanÇoes aplicáveis.
16.2 E admissível a fusáo. cisão ou incorporação da contratada com/em outra pessoa .iurÍdica, desde
q ue:
a) se.iam observados pela nova pessoa.iurídica todos os requisitos de habilitação exigidos na licitação
original,
b) se.iam mantidas as dêmais cláusulas e condições do contratoj
c) náo haja prejuízo à execuçâo do objeto pactuado e haja a anuência expressa da Administraçáo á
continuidade do contrato.
16.3 Os casos de rescisão contratual serâo formalmente motivados, assegurando-se à CONTRATADA
o direito à prévia e ampla defesa.

t"-.rl--1

CúUSULA DÉCIMA SEGUNDA . Do PAGAMENTo



Câmara Municipal de Alto Alegre do Maranhão
Alto Alegre do MaÍanhão/MA

E-mail: camaraaltoalepre@gmail.com
Rua 5ão Lucas - Bairro Santo Antonio, S/N

cNPl - 02.232.044/0007 72

16.4O termo de rescisão será precedido de Relatório indicativo dos seguintês aspectos, conforme o
caso:
16.4.1

16.4.2
16.4.3

Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos,
RelaÇão dos pagamentos já efetuados e ainda devidos;
lndenizações e multas.

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA - DoS ENCARGoS DE MoRA PoR ATRASo DE PAGAMENTo:

17.1. A contratante não arcará com os encargos da mora por atraso de pagamento decorrente de

ausência total ou parcial da documentaçáo hábil ou pendente de cumprimento de quaisquer cláusulas
constanles da cláusula sétima deste instrumento, por parte da contratada.

cúUSULA DÉcIMA oITAVA- DOS ILíCITOS PENAIS:

18.1. As infraÇÕes penais tipificadas na Lei no 14,133, de 2021 e suas alteraçôes posteriores seráo
objeto de processo judicial na forma legalmente prevista, sem prejuÍzo das demais cominações
aplicáveis.

cúUSULA DÉCIMA NONA- DOS CASOS OMISSOS

'Í9.1. Os casos omissos seráo decididos pela CONTRATANTE, segundo as disposiçÕes contidas na

Lei 14.13312021 e demais normas federais de licitaçõês e contratos administrativos e,

subsidiariamente, segundo as disposiçÕes conlidas na Lei n" 8.078, de 1990 - Código de Defesa do
Consumidor - e normas e princípios gerais dos contratos

cúUSULA VIGESIMA - DA ALTERAçÃO CONTRATUAL

20.1. O contrato poderá ser alterado nos termos do Lei 14.133121, mediante as devidas
justificativas. A rêferida alteração, caso haja, será realizada através de termo de aditamento

cLÁUSULA VIGÉSIMA PRIMEIRA - DA FISCALIZAÇÃO

21.1A contratante indicará um profissional para exercer as atividades de fiscalizaçáo da execução
deste instrumento de contrato.
21.24s decisÕes e/ou providências que ultrapassaÍem a competência do Íiscal do conlrato deverão ser
encaminhadas ao Gabinetê do Prefeito, em lempo hábil, para adoçáo das medidas cabíveis.

{âff§'
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cLÁUSULA VIGÉSIMA SEGUNDA- DA PUBLICAÇÃO
22.1 lncumbirá ao contratante divulgar o presênte instrumento no Portal Nacional de Contratações
Públicas (PNCP), na forma prevista no art.94 da Lei 14.133. de 2021, bem como no respectivo sítio
oÍcial na lnternet, em atençáo ao art. 91 , caput, da Lei n.o 14.1 33, de 2021 , e ao art. 8o. §2o. da Lei n.

12.527, de 2011, c/c art. 7o. §3o. inciso V, do Decreto n. 7.724. de 2012.



Câmara Municipal de Alto Alegre do Maranhão
Alto Alegre do Maranhão/MA

E-mail: camaraaltoalegre@gmail.com
Rua São Lucas - Bairro Santo Antonio, S/N

cNP ) - 02.232.044 / 0007-1 2

cúUSULA VIGÉSIMA TERCEIRA- DO FORO
23.1 Em atendimento ao art. 92, §1", da Lei no 14.13312021, fica eleito o Foro da comarca dêAltoAlegre

do l\/aranhão /MA, para dirimir quaisquer dúvidas oriundas do presente contrato, que de outra forma

não sejam solucionadas, com expressa renúncia das partes a qualquer outro que tenham ou venham

a ter. por mais privilegiado que seja.

23.2E por estarem plenamente em acordo com todas as cláusulas e condiçÕes, as partes assinam o

presente instrumenlo em 3 (três) vias de igual teor e forma, perante as testemunhas signatárias para

quê produzam seus efeitos jurídicos e legais.

Alto Alegre do Maranhão/lvlA, _de _de2025

CONTRATANTE

CONTRATADO

NOM E

CPF NO

CPF NO

ET

TESTEMUNHAS:

NOME

ct
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AVISO

1!, DISPENSA DE LICITAÇÃO

i DISPENSA DE LICITAÇÃO

' DISPENSA DE LICITAÇÁO

. DISPENSA DE LICITAÇÃO

SUMÁRIO

AVISO DE CONTRATAÇÃO DIRETfuDISPENSA DÊ LICITAÇÃO N" O1/2025 .

AVISO DE CONTRAIAÇÀO DIRETfuDISPENSA DE LICITAÇÀO N" O2I2O25 ,

AVISO DE CONTRATAÇÃO DIRETAJDISPENSA DE LICITAÇÃO N" 03i2025.
AVISO DE CONTRATAÇÁO DIRETfuDISPENSA DE LICITAÇÃO NO O4l2025 .
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CÂMARA MUNICIPAL DE ALTo ALEGRE Do MARANHÃo . AvISo - DISPENSA DE LIGITAçÃo: Av|so DE
CONTRATAÇÃO DIRETA/DISPENSA DE LICITAÇÂO N" O1l2025

AVISO DE CONTRATAÇÃO DIRETA/DISPENSA DE LICITAÇÃO NO O1/2025

Torna-se público que a Câmara l\ilunicipal de Alto Alegre do Maranhão - MA, realizará Dispensa de Licitaçáo. em razáo do
valor. para contratação de êmprêsa especializada em serviços de locação de sistema de gerenciamento e controle do
portal Oficial da Câmara Municipal para gerir informaçÕes de licitaçoes, decretos, leis, noticias, diário oficial do
município, ESIC e ouvidoria e LRF (Lei de Responsabilidade Fiscal) para atênder a LEI N" 12.52712011 - Lei de Acesso
à lnformação, de interesse da Câmara Municipal de Alto Alegre do Maranhão, com critério de julgamento de menor
preço global, na hipótese do art. 75, inciso ll, nos termos da Lei n" 14.13312021.

As inÍormaçóes referentes às especificações do objêto, condiçóes da prestaçáo dos serviços e demais obrigações sáo
descritas no termo de referência e na minuta contratual, os quais são anexos do presente instrumento de aviso, estando à
disposiçáo dos interessados no Site Oficial da ÇàmaÍa Municipal de Alto Alegre do Maranhão, no portâl da transparência,
acessado pelo link: llir'i)s::ç_:-!j tca êa.ed..f r a 13,f&g.frr!,!l!! !l
As propostas comêrciais podêráo ser enviadas para o enderego eletrônico oale
entre os dias í9 de marco de 2025 a 24 de marco de 2025, ou entregues presencialmente, no Setor de protocolo da
Câmara municipal de Alto Alegre do Maranhão/l\4A, no endereço Rua São Lucas - Bairro Santo Antônio - Alto Alegre do
l\4aranháo/MA, CEP: 65 413-000, no mêsmo período, no horário das th às 14h.

qs esclarecimentos e questionamentos poderão ser enviados para o endereço eletrônico
\t7 . ,l::L t, ilrilt! il!f!:És.alff!! j ou entregues pÍesencialmente, no Setor de protocolo da CâmaÍa municipal de

Alto Alegre do Maranhão/l\ilA, no endereço Rua Sáo Lucas - Bairro Santo Antônio - Alto Alegrê do l\ilaranháo/MA, CEP.
65.413-000 - das 8h às as 14h dentro do mesmo período de disponibilização do aviso.

Prazo de envio dos Documentos de Habilitaçáo é de 24h (vante e quatro horas) a contar da solicitaçáo realizada pela
administraçáo via coÍrespondênciâ eletrônica.

lntegram este Aviso de Contrataçáo Direta, para todos os fins e efeitos, os seguintes anexos:

ANEXO I - Têrmo de Referência e seus anexos.

ANEXO ll - Minuta de Termo de Contrato ou instrumento equivalente.

Alto Alegre do Maranhâo/MA, '18 de março de 2025.

CÂMARA MUNICIPAL DE ALTo ALEGRE Do MARÂNHÃo - AvISo - DISPENSA DE LICITAÇÂo: AVISO DE
CONTR.ATAÇÃO DIRETA/DISPENSA DE LICITAÇÃO N" OZ2O25

AVISO DE CONTRATAÇÃO DIRETAi DISPENSA DE LICITAÇÃO NO O2I2O25

camara deall contÍatacoes marl com

Torna-se público que a Câmara Municipal de Alto Alegre do l\ilaranhão - MA, realizaÍá Dispensa de Licilaçáo, em razáo do
valor, para contratação de empresa especializada em serviços de edição, diagramação e divulgação no Diário Oficial
da Câmara Municipal de Alto Alegre do Maranhão, com critério de julgamênto dê menor preço global, na hipótese do art
75 inciso ll. nos termos da Lei n' 14j3312021

As informações referentes às especificaçôes do objeto. condições da prestaçáo dos serviços e demais obrigações sáo
dêscritas no termo de referência e na minuta contratual, os quais sáo anexos do presente instrumento de aviso, estando à
disposiçáo dos interessados no Site Oficial da Câmara lvlunicipal de Alto Alegre do Maranháo, no portal da transparêncra,
acessado pelo link: ., _:rl:jti l. t: . rl,i.r r' il:1,, l '

r.;alecr.- .!ni .r1ac.es,Oglr]arl ,riinr ou entregues presencialmente, no Setor de protocolo da Câmara municipal de
Alto Alegre do Maranhão/MA, no endêreço Rua Sáo Lucas - Bairro Santo Antônio - Alto Alegre do Maranháo/MA, CEP
65 413-000 - das th às as do mesmo período de disponibilização do aviso

Juliana dos Santos VierÍa - CPF "'100.893" Data: 18/03/2025, lP com n': 192 168.1 10'l
Autênlicação êm:www.cmalloalegÍedomaranhao.ma.gov.br/daariooÍicial.php?id=233

www.cmaltoâlêgrêdomaranhao.ma.gov.br 315

ANTÔNIO ANDRE DE OLIVEIRÂ
AGENTE DE CONTRATAÇÃO

As propostas comerciais poderáo ser ênviadas para o endêreço eletrônico car]laiaJearioare,rre r!r'1.:rt?..,esíari.ra' i.^r.
entre os dias 19 de marco de 2025 a 24 de marco de 2025, ou entregues prêsencialmente, no Setor de protocolo da
Câmara municipal de Alto Alegre do Maranhão/MA, no endereço Rua São Lucas - Bairro Santo Antônio - Alto Alegre do
Maranhão/lvlA, CEP 65 413-000, no mesmo período, no horário das th às 14h.

As esclarecimentos e questionamentos poderão ser enviados para o endereço eletrônico

âDOiit
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CÂMARA MUNICIPAL DE ALTo ALEGRE Do MARÂNHÃo . AvIsO - DISPENSA DE LICITAçÂO: AVISO DE

coNTRATAÇÃO DIRETA/DISPENSA DE LICITAÇÃO N" 03/2025

AVISO DE CONTRATAçÃO DIRETA/DISPENSA DE LICITAÇÃO NO O3/2025

Torna-se público que a Câmara Municipal de Alto Alegre do lvlaranháo - MA, realizará Dispensa de Licitação, em razáo do

valor. para contraiação de pessoa Jurídica para prestação de sêrviços de preparação, tratamento têcnico, gestáo,

codificação e upload de documêntos, de interesse da Câmara Municipal de Alto Alegre do Maranháo/MA, com critério

de julgamento de menor preço global, na hipótese do art. 75. inciso ll, nos termos da Lei no 14j3312021

vAs informaçóes referentes às especificaçÕes do objeto, condiçôes da prestaçáo dos serviços e demais obrigaçóes são

descritas nó termo de referência ó na minuta contratual, os quais são anexos do presente instrumento de aviso' estando à

disposição dos interessados no Site Oficial da Câmara lvlunicipal de Alto Alegre do lvlaranhão, no portal da transparência,

acessado pelo link: jl-:- rLll.l lla!.! !!h ll,rl3ll:trq! ril.i,qr i-l

Prazo de envio dos Documentos de Habilitaçáo é de 24h (vinte e quatro horas) a contar da solicitaçáo realizada pela

administraçáo via correspondência eletrônica.

lntegram este Aviso de Contrataçáo Direta, parã todos os fins e efeitos, os seguintes anexos

ANEXO l- Termo de Referência e seus anexos.

ANEXO ll- Minuta de Termo de Contrato ou instrumento equivalente

Alto Alegre do M ata

ANTÔNIO ANDRÉ DE OLIVEIRA
AGENTE DE CONTRATAÇÂO

As propostas comerciais poderão ser enviadas para o endereço eletrÔnico radêaltoal ntrât coê dl rxarl cô

Câmara municipal de Alto Alegre do Maranhão/MA, no endereço Rua
Maranhão/MA. CEP: 65.413-000. no mesmo periodo, no horário das th

As esclarecimentos e questionamentos poderão ser enviados para o endereço eletrônico

..:1.trd!! .lgeglc qel,Ialaçces,àon-a ,:.,,'i, ou entregues presencialmênte, no Setor de protocolo da Câmara municipal de

Ãno Ãregô ã; úara"háo/MA ço Rua Sáo Lucas - Bairro Santo Antônio - Alto Alegre do Maranháo/MA, CEP:

65.413-OOO - das 8h às as 14h dentro do mesmo periodo de disponibilização do aviso.

entre os dias í9 de marco de 2025 a 24 de marco de 2025, ou entregu es pÍesencialmente, no Setor de protocolo da
São Lucas - Bairro Santo AntÔnio - Alto Alegre do

às 14h.

prazo de envio dos Documentos de Habilitaçáo é de 24h (vinte ê quatro horas) a contar da solicitação realizada pela

administração via correspondência eletrÔnica.

lntegram este Aviso de Contrataçáo Direta, para todos os Íins e efeitos. os seguintes anexos:

ANEXO I - Termo de Refêrência e seus anexos.

NEXO ll - Minuta de TeÍmo de Contrato ou instrumento equivalente.

CÂMARA MUNICIPAL DE ALTo ALEGRE Do MARANHÃO - AVISO . DISPENSA DE LICITAÇÃO: AVISO DE

coNTPÁTAçÃO OIRETA/DISPEIISA DE LICITAÇÃO N" 0'U2025

AVISO DE CONTRATAÇÃO DIRETA/DISPENSA DE LICITAÇÀO NO 04/2025

Torna-se público que a Câmara Municipal de Alto Alegre do lvlaranhão - MA, realizará Dispensa de Licitaçáo, em razáo do

valor, para contraiação de empresa para prestação de serviço dê disponibilização de acesso à rêde de internêt, para

uso no prédio público da Câmara Municipal de Alto Alegre do Maranhão/MA. com critério de julgamento de menor preço

global, na hipótese do art. 75, inciso ll, nos termos da Lei i' 14.13312021.

As informaçóes rêferentes às especificaçóes do objeto, condiçóes da prestação dos serviços e demais obrigaçóes são
descritas nó teÍmo de referência e na minuta contratual, os quais são anexos do presente instrumento de aviso, estando à

disposição dos interessados no Site Oficial da Câmara Municipal de Alto Alegre do MaÍanháo, no portal da transparência.

Alto Alêgre do Maranháo/MA, 18 de março de 2025

ANTÔNIO ANDRÉ OE OLIVEIRA
AGENTE DE CONTRATAÇÃO

)
+
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o)IROCESSO:

Julianâ dos Sanlos Vieira CPF: '"- 100 893j' Dâtâ: 18/03/2025 lP com n': 192 168.1 101
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acessado pelo link htt,ls llcn'râltoaleored maranhao ma qov br,'

As propostas comerciais poderáo ser enviadas para o endereço eletrônico carnaradealtoaLe o re.conlratacoesôomarl com.
entre os dias 19 de ma rcô alê 2025 a 24 de ma rco de 2025 ou entregues presencialmente, no Setor de protocolo da
Câmara municipal de Alto Alegre do Maranháo/MA, no endereço Rua Sáo Lucas - Bairro Santo Antônio - Alto Alegre do
Maranháo/MA, CEP: 65.413-000, no mesmo período, no horário das th às'14h.

As esclarecimentos e questionamentos poderáo ser ênviados parâ o endereço eletrônico
...::j,.Lr.ir .r2re!l!_ ]..]'tltllrliê,it:! r,agüA.lL!g! ou entregues presencaalmente, no Setor de protocolo da Câmara municipal de

Alto Alegre do MaranháoiMA, no endereço Rua Sáo Lucas - Bairro Santo Antônio - Alto Alegre do Maranhâo/MA, CEP:
ô5 413-000 - das 8h às as 14h dentro do mesmo período de disponibilizaçáo do aviso.

Prazo de envio dos Documentos de Habilitação é de 24h (vinte e quatro horas) a contar dâ solicitação realizada pela
administraÇáo via correspondência elêtrônica.

lntegram este Aviso de Contrataçáo Direta, para todos os fins e efeitos, os seguintes anexos.

ANEXO I - Termo de Referência e seus anexos.

ANEXO ll - Minuta de Termo de Contrato ou instrumento equivalente.

Alto Alegre do Maranháo/MA, 18 de março de 2025

ANTÔNIO ANDRÉ DE OLIVEIRA
AGENTE DE CONTRATAÇÃO

Jutiana dos Santos vieira , CPF: "'.100.893,", Datâ 18/03/2025 - lP com n': 192 168.1.í01
Aulenlicaçáo em: www.cmaltoaiegredomaÍanhao.ma.gov.bí/dia ooíicjâl.php?id=233
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REDE BJNET TELECOMUNICAÇÓES LTDA
QUALIDADE COM RESPONSABILIDADE

PROPOSTA DE PREÇOS

AO DEPARTAMENTO DE COMPRAS DA CAMARA MUNICIPAL DE ALTO ALEGRE DO
r.r.rneNuÂo- ma.

ContrataÇão de empresa de fornecimento de sinal de internet banda larga,
atendendo as necessidades da Câmara Municipal de Alto Alegre do Maranhão - Ma.

Razão social da PRoPoNENTE: REDE BJNET I ELECOMUNICAÇOES LTDA

Endêreço: RUA 7 DE SETEMBRO 648-8 - CENTRO - BOM JARDIM - MA

cEP:65.380-000 Fone: (98) 3664-3182 Fax:3664-3182

CNPJ no 10.660.771l0O0r-69
Inscrição Estadual no

ll.llllr-10

OETALHE DO OS]ETO

oEscRrçao QTD UNID QTD DE MESES VALOR MENSAL TOÍAL

SERVIçO DE INTERNET BANDA LARGA
PAR-A (01) UM PONTO

600 I,4 BPS t2 319,99 3.839,88

VALIOAOE:30 DIÂS

CNPJ: 10 660.7711000'1-69 E-mail: redebjnet@gmail.com
Tel. (98) 991763666, Fone/Fax.3664-3182 ou 0800-0983182
Rua 7 de setembro 648-8 - centro, Bom Jardim - MACEP: 65.380-000
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Bom Jardim - MA. 20 de Março de 2025.
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Francisco Cavalcante Damasceno
Proprietário

CPF n' 001 .290.693-02
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coTAçÃo DE PREÇos
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RêÍêrente à Solicitaçáo de Cotaçáo de Preços

Prezados Senhores, pelo presente, encamanhamos nossa cotação de

preços referente a contrataçáo de pessoa jurídica para pÍestaçáo de serviços de Provedor de

internet, de interesse da CAMARA MUNICIPAL OE ALTO ALEGRE DO MARANHÃO - MA,

conÍorme as especifacaÇÕes constantes na solicitaçâo de cotação de preços. ApÓs tomar

conhêcimento de todas as condiçóes, passamos a formular a seguinte cotaçáo:

'1. Proponente:

Razáo Social: M. A. CASTRO ANTENAS PARABOLICAS

CNPJ no: 86.876.'l 09/0001-02

Cidader São Mateus do Maranhâo- MA

E-mail: financeiro@ilnet.com.br Telefone: (99) I 8497-9799

2. Planilha da propostrcotação (especificaÇôes, quantitativos e preços).

DESCRTcÃo Dos PRODUÍOS

Item Descrição Quant. Unid. Quant./
meses

Preço Unit. R$ Preço Total
R$

600 IV]BPS 12 318,00Fornecimento de internet para a
Câmara lVlunicipal, com velocidade
dê 600 Mbps. em no 01 (um) ponto,
com 99,9% de DOWNLOAD e 50%
de UPLOAD.

3 8í6,00

3. Prazo de validade informações: ( )30 dias; ( X ) 60dias; ( ) 

-dias.4. Declaro que nos preços indicados na cotação acima, estão incluídos todos os

custos, beneÍícios, encargos, tributos e demais contribuiÇões pertinentes.

São Mateus do Maranhão- MA, 25 de fevereiro de 2025

- -4-
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Marco Antonio Castro
M. A, CASTRO ANTENAS PARABOLICAS

cNPJ 86.876. 1 09/0001 -02
Proprietário

Àv RoDovrARtA 1037 -CENTRO sÁo MAÍEUS oo MARANHÃo MA
FoNE (99)9s158 3ooo / (99) 98443 s557 CEP 65 470 000 prÔduma, mê@holmaÚ @m

A CAMARA MUNICIPAL DE ALTO ALEGRE DO MARANHÃO - MA
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Av. Antonio PeÍêiÍa Arãgão, 1099, Centro - São Mateus do Maranhão - MA.

CNPJ n' 17.404 23210001-08 - lnsc Esi. 124003117

PROPOSTA DE PREÇo FL5.:

PROCISSO: ! t -1 .'

RUB CA

À cÂuenn MUNICIPAL DE ALTo ALEGRE DO MARANHÃo. MA

OBJETO: A contratação de pessoa(s) juridica(s) para prestação de serviços de provedor de internet,

de interesse da Câmara Municipal de Alto Alegre do Maranhão - l\44

Total da proposta: (Três mil e oitocentos e oito reais e vinte centavos)

Validade desta proposta. 30 dias

São Mateus do Maranhâo - MA, 19 de março de 2025

Anthony Henrique CastÍo de 0liveira
Sócro proprietário

RG.: 13061072000-0
CAS TELECOIVUNICAÇÕES EIRELI

17 .404.232t0001-08

Av. Antonio Pereira Aragáo. 1099, Centro - São lúateus do À,4aran

Foner 0800 9700337 - E-mâilr alend net br
háo - L4A

d , DESCRTÇÃO

Fornecimento de internet

lTEr

0í

auAry.r

..600.

UhtI QUANT/MESE§
.VALOR VALOR
iMENSAI , TOTAL

12 3í7,35.MBPS

para a Câmara
r com velocidaiíe dê:,600 :Mbpn

em Íto 01



CAS TELECOMUNICAçÕES ITDA
CNPJ : 17.404.23210001-08
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Pelo presente instrumento particular e na melhor forma de direito, o abaixo-assinado Sr.:

Página 1 de 11

1. ANTHONY HENRIQUE CASTRO DE OLIVEIRA, brasileiro, Casado com Regime

de Comunhão Parcial de Bens, Empresário, natural de Bacabal - MA, nascido

em 26/7111984, portador da RG n"130610720000 GEJUSP/MA e CPF ne

004.363.443-51, residente na Avenida Rodoviária ns 1087, Bairro: Centro,

São Mateus do Maranhão - MA, CEP 65470-000;

l
t1.s.:

PR0('r!S0:

RU BRI CA

único sócio componente da sociedade empresária limitada denominada CAS TELECOMIINICAçÕES LTDA,

estabelecida na Avenida Antonio Pereira Aragão ne L099, Bairro São Mateus, São Mateus do Maranhão -
MA, CEp.: 65470-000, inscrita no CNPJ sob o ns. 17.404.232/0001.-08, com registro arquivado na JUCEMA sob

o ns. 21600170567, por despacho em 02 de dezembro de ZO2O, resolve, alterar o instrumento original pelas

condições e cláusulas a seguir:

CúUSULA pRIMEIRA: o objeto social da sociedade passará a ser Serviços de comunicação multimídia - SCM;

serviços de telefonia fixa comutada - STFC; operadoras de televisão por assinatura por cabo; operadoras de

televisão por assinatura por satélite; Operadoras de televisão por assinatura por micro-ondas; Comércio

varejista especializado de peças e acessórios para aparelhos eletroeletrônicos para uso doméstico, exceto

informática e comunicação; comércio varejista de artigos de papelaria; Reparação e manutenção de

computadores e de equipamentos periféricos; Reparação e manutenção de equipamentos de comunicação;

Comercio varejista especializado de equipamentos de telefonia e comunicação; Provedores de acesso às

redes de comu nicações;Comércio vareiista especializado de equipamentos e suprimentos de informática;

Desenvolvimento e licenciamento de programas de computador não-custom izáveis; suporte técnico,

manutenção e outros serviços em tecnologia dâ informação; Tratamento de dados, provedores de serviços

de aplicação e serviços de hospedagem na internet; Portais, provedores de conteúdo e outros serviços de

informação na internet;

CONTRATO SOCIAL DA SOCIEDADE LIMITADA CONSOLIDADO

CAS TELECOMUNICAçÕES LTDA

DO NOME EMPRESARIAL E SEDE

A sociedade constituída na form- da Iegislação aplicável em vigor, sob a forma de sociedade limitada,

denomina-se "CAS TELECOMUNICAçÕES LTDA"

CúUsULA SEGUNDA

DA SEDE

A sociedade tem como sede social na Avenida Antonio Pereira Aragão ns 1099, Bairro S

CúUSULA PRIMEIRA

Ívlâteus do Maranhão - MA, CEP.: 65470-000.

ão Mateus, São

l
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cúUSULA TERCEIRA

DOS ESTABELECIMENTOS

A Sociedade mediante deliberação dos quotistas representando a 75% (setenta e cinco por cento) do capital

social, poderá abrir, manter e fechar, a qualquer tempo, estabelecimentos filiais, depósitos abertos,

depósitos Íechados, escritórios administrativos e de representação, no país ou no exterior, a qualquer

tempo.

cúU5ULA QUARTA

DO INíCIO E TEMPO DE DURAçÃO DA

SOCIEOADE

A sociedade iniciou suas atividades no dia 13 de novembro de 2012, sendo indeterminado o seu prazo de

duração.

CLÁUSUtA QUINTA

O objeto social da Sociedade compreenderá o exercício das seguintes atividades: Serviços de comunicaçao

multimídia - sCM; serviços de telefonia fixa comutada - sTFC; Operadoras de televisão por assinatura por

cabo; Operadoras de televisão por assinatura por satélite; Operadoras de televisão por assinatura por micro-

ondas; Comércio varejista especializado de peças e acessórios para aparelhos e letroe letrôn icos para uso

domestico, exceto informática e comunicação; Comércio varejista de artigos de papelaria; Reparação e

manutenção de computadores e de equipamentos periféricos; Reparação e manutenção de equipamentos

de comunicação; comércio varejista especializado de equipamentos de telefonia e comunicação;

provedores de acesso às redes de com u nicações;Comércio varejista especializado de equipamentos e

suprimentos de informática; Desenvolvimento e licenciamento de programas de computador não-

customizáveis; Suporte técnico, manutenção e outros serviços em tecnologia da informação; Tratamento de

dados, provedores de serviços de aplicação e servlços de hospedagem na internet; Portais, provedores de

conteúdo e outros serviços de informação na internet;

6110-8/03 - Serviços de comunicação multimídia - SCM;

6143-4/OO - Operadoras de televisão por assinatura por satelite;

15L7-6/OO - Reparação e manutenção de equipamentos de comunicação;

6319-4/00 - Portais, provedores de conteúdo e outros serviços de informação na internet;

6203-1/00 - Desenvolvimento e licenCiamento de programas de computador não-customizáveis;

4752-L/OO - Comércio varejista especializado de equipamentos de telefonia e comunicação;

9511-8/00 - Reparação e manutenção de computadores e de equipamentos periféricos;

6110-8/01 - Serviços de telefonia fixa comutada - STFC;

6L42-6/OO ^ operadoras de televisão por assinatura por microondas;

6190-6/O1- Provedores de acesso às redes de comunicações;

6L4L-8lOO - Operadoras de televisão por assinatura por cabo;

4761-0l03 - Comércio varejista de artigos de papelaria;

475:r-2lOL- Comércio varejista especializado de equipamentos e suprimentos de informática;

6311-9/00 - Tratamento de dados, provedores de serviços de aplicação e serviços de hospedagem na

2
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4751-1/OO - Comércio varejista especializado de peças e acessórios para aparelhos eletroeletrôn icos para

uso doméstico, exceto informática e comunicação;

6209-1/00 - Suporte técnico, manutenção e outros serviços em tecnologia da informação;

cúUSULA sExTA

DO CAPITAT SOCIAL

O Capital Social totalmente subscrito e integralizado é de RS 105.000,00 (cento e cinco mil reais)

dividido em 105.000 (cento e cinco mil) cotas, no valor nominal de RS 1,00 (hum real) cada uma, cabendo a
cada sócio as cotas abaixo demonstradas:

CAPITAT SOCIAL

Sócio-Cotista Ns de cotes Valor unitário R$ Valor Total RS % Capital

ANTHONY HENRIQUE CASTRO DE

OLIVEIRA

105.000 Rs 1,00 R5 10s.000,00 100,00%

10s.000 R5 1,oo Rs 10s.000,00 LOo,00%

PARÁGRAFO PRIMEIRO: O capital social poderá ser aumentado, a qualquer tempo, mediante subscrição de

novas cotas, quando resultar de deliberações de sócio(s) que representem a 3/4 (três quartos) do capital

social, admitindo-se a sua integralização em moeda corrente, bens e outros direitos, inclusive bens imóveis,
podendo, igualmente, vir o capital social a ser aumentado mediante a incorporação de lucros e reservas, de

quaisquer naturezas, bem assim nos casos de incorporação total ou parcial do acervo líquido de outras

sociedades.

PARÁGRAFO SEGUNDo: A responsabilidade de cada sócio é restrita ao valor de suas cotas, mas todos

respondem solidariamente pela integralização do cãpitalsociale cada quota dará direito a 01(um)voto nas

deliberações de cotistas.

cúUSULA SÉTIMA

DA ADMINISTRAçÃO E USO DA

DENOMTNAçÃO SOCTAL

A sociedade será administrada pelo sócio ANTHONY HENRIQUE CASTRO DE OLIVEIRA, isola da mente a ele

caberá a responsa bilidade ou representação ativa e passiva da sociedade, judicial e extrajudicia lmente,
podendo praticar todos os atos compreendidos no objeto social, sempre no interesse da sociedade, ficando

vedado, entretanto, o uso da denominação social em negócios estranhos ãos fins sociais.

PARÁGRAFO PRIMEIRO: DOS IMPEDIMENTOS DO ADMINISTRADOR

O Administrador, no âmbito das suas respectivas atribuições, concernentes à representação da sociedade,

deverá voltar-se, essencialmente, para o desenvolvimento da sociedade, responsabilizando-se,
pessoalmente, por quaisquer danos morais ou materiais decorrentes de atos praticados contrariamente ao

presente dispositivo. sem a prévia aprovação por escrito dos sócios, aprovação essa que deverá ser

evidenciada por e-mail, carta registrada ou aplicativo de mensagens, o Administrador não poderá executar

3

XFLS.:

RUB



cAs TETECOMUNTCAçÕES LTDA

CN PJ : 17.404.232 I OOOL-OB

19 ADITIVO AO CONTRATO SOCIAL

Página 4 de 11

qualquer um dos seguintes atos

v

v iii

assinar propostas de empréstimos/financia mentos, desde que previãmente autorizado pelos sócios;

estabelecer novos negócios ou segmentos de negócios;

estabelecer novas instalações ou outras filiais;

votar, onerar, transferir ou dispor de ações ou cotas possuídas pela Sociedade em outras sociedades;

relacionadas ou não;

emprestar dinheiro, transÍerir, emitir ou de outra forma lidar com qualquer instrumento de dívida da

Sociedade;

constituir, dissolver ou liquidar sociedades subsidiárias;

assinar quaisquer contratos ou acordos, cujo valor exceda o equivalente, em moeda nacional, a RS

100.000,00 (cem mil reais);

licenciar, ou de qualquer outra forma divulgar tecnologia, patenteada ou não, dados técnicos, know-

how, ou outra informação confidencial, que possa ser conheclda pela Sociedade;

reinvestir lucros ou distribuir dividendos;

promover a dissolução ou liquidação da Sociedade ou designar um liquidante, ou requerer a

fa lência da Sociedade;

incorporar a Sociedade em outras sociedades, vender, onerar ou adquirir participação societária em

outro negócio ou entidade; e criar ou cancelar cotas da Sociedade.

XI

I

ii

iii

iv

vi

x

PARÁGRAFo SEGUNDo: DA REMUNERAçÃo oos sÓc|os aDMINISTRADoRES

O sócios Administrador fica desobrigado de prestar caução, podendo receber remuneração, a tÍtulo de "pro

labore", que será fixada por deliberação e aprovação de 3/4 do capital social em Assembleia Geral de

Quotistas e levada à conta de despesas gerais da sociedãde, em tudo observado o estado econômico e

fina nceiro da em presa.

CúUSULA oITAvA

DO SÓCIO ADMINISTRADOR

O sócio adminlstrador declara, para os devidos fins de direito, sob as penas da lei, que não está impedido

de exercer a administração da sociedade, por lei especial, ou em virtude de condenação criminal, ou por se

encontrarem sob os efeitos dela, à pena que vede, ainda que temporariamente, o acesso a cargos públicos;

ou por crime falimentar, de prevaricação, peita ou suborno, peculato, concussão; ou contra a economia

popular, o sistema financeiro nacional, as normas de defesa da concorrência, as relações de consumo, fé

pública, ou contra a propriedade.

cúUsUtA NoNA

DO EXERCíCtO SOCTAL E

DEMONSTRAçÕES FINANCEIRAS

Ao termino de cada exercÍcio social, em 31 de dezembro, o administrador prestará contas justificadas de

sua administração, procedendo a elaboração do inventário, do balanço patrimonial e do balanço de

resultado econômico, cabendo aos sócios, na proporção de suas cotas, os lucros ou perdas apuradas,

4
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respeitadãs as seguintes condições:

PARÁGRAFO PRIMEIRO: Nos quatro meses seguintes ao término do exercício social, os sócios reunir-se-ão

ordinariamente para os fins previstos na Lei 10.406/02, de 10 de janeiro de 2002, bem como

extraordina riamente, sempre que os interesses sociais assim o exigirem podendo os sócios cotistas

confirmarem sua citação por simples aviso de recebimento, fac-símile, correio eletrônico(e-mail), carta com

aviso de recebimento ou tal citação será suprida pela assinatura unânime de todos os sócios no instrumento

de a lteração contratua l.

PARÁGRAFO SEGUNDO: O exercício social não poderá ter duração inferior a um ano, e deverá se iniciar no

19 dia de cada período, encerrando-se no último.

PARÁGRAFO TERCEIRO: A sociedade também poderá levantar demonstrações financeiras intermediárias e

distribuir desproporciona lmente lucros apurados, observadas as limitações legais, e ainda distribuir com

base nos lucros acumulados ou reservas de lucros constantes do último balanço patrimonial.

PARÁGRAFO QUARTO: Ficam dispensadas as formalidades de registro no Livro de Atas/Assembleias de

Cotistas das reuniões que serão lavradas na forma sumária.

PARÁGRAFO qUINTO: O lucro gerado em cada exercício social, apresentado nas Demonstrações Financeiras

referidas no caput desta cláusula, será distribuído entre os sócios, na proporção da participação de cada um,

no capltal social, compensando-se, antes dessa ou de outra destinação que os sócios deem, eventuais

prejuÍzos contábeis gerados em exercÍcios precedentes, podendo ser feita a retenção da totalidade dos

lucros, ou do seu valor remanescente, bem assim a sua incorporação ao capital social, distribuindo-se as

cotas bonificadas na proporção da participação de cada sócio no capital.

PARÁGRAFO SEXTA: Poderão ser levantadas Demonstrações Financeiras em períodos intercalares, iguais ou

superiores a um mês, podendo o lucro gerado em tais períodos, depois de feitas as compensações referidas

no parágrafo primeiro e formações de provisões, férias, 13.q, aviso prévio, multa de 50% FGTS, desta

cláusula, ser distribuído aos sócios, ou incorporado ao capital social, observando-se o disposto nos

parágrafos terceiro ou quinto, anteriores.

PARÁGRAFo SÉTIMA: A sociedade poderá pagar aos seus sócios "juros sobre o capital próprio", na forma

do disposto no Artigo 9.9, da Lei n.s 9.249195 e modificações anteriores, computando-se como encargo

financeiro do período a que se referir o registro contábil, atribuindo-se a cada sócio valor proporcional à

participação de cada um, no capital social, podendo, entretanto, ser adotado o critério alternativo a que se

refere o parágrafo terceiro, desta cláusula.

PARÁGRAFO OITAVO: Os sócios cotistas ou não que exerçam cargo de administração terão direitos a uma

retirada mensal a título de pró-labore, cujo valor será fixado posteriormente, por ocasião de reunião e/ou

assembleia geral de cotistas.

cúUSULA DÉcIMA

As cotas do capital social são indivisíveis, mas podem ser livremente transferidas entre os sócios, devendo

o sócio que pretender transferir suas cotas, em qualquer caso, seja na totalidade ou em parte, conceder aos

demais o direito de preferência, ficando vedada a cessão ou transferência de cotas a estranhos à sociedade,

5
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a menos que os demais sócios o consinta, de forma exprêssa, mediante a posição de sua(s) assinatura(s) no

instrumento de aditamento ao contrato social, observadas, ainda, neste caso, as condições que se seguem.

PARÁGRAFO PRIMEIRO: A pretensão de qualquer sócio de se retirar da sociedade ou de ceder e transferir
parte das cotas do capital social por ele detida será manifestada à sociedade através de documento
específico, comprovada a sua entrega por meio de "recibo" ou po r "Aviso de Recebimento - AR", com

discriminação, no referido documento, da quantidade de cotas que pretende ceder e transferir.
PARÁGRAFO SEGUNDO: O direito de preferência dos sócios remanescentes, quando um sócio desejar ceder
ou transferir cotas do capital social, no todo ou em parte, deverá ser exercido no prazo máximo de 30 (trinta)

dias, contados da data da oferta escrita, como dispõe o parágrafo anterior, cabendo, aos sócios

remanescentes o direito de preferência, em igualdade de condições, na proporção da participação de cada

um no capital socia l.

PARÁGRAFO TERCEIRO: A critério exclusivo dos sócios remanescentes, detentores da maioria das cotas do

capital social remanescente, o direito de preferência poderá ser exercido por qualquer deles referente as

"cotas liberadas", observada a legislação societária e fiscal de regência, devendo os sócios detentores da

maioria de capital, na proporção acima, aporem suas assinaturas no instrumento aditivo ao contrato social

a que se referlr o evento.

PARÁGRAFO qUARTO: Exercida a opção pelos sócios remanescentes, o sócio cedente receberá dos sócios

remanescentês, importância proporcional, inferior ou superior à sua participação no capital social,

correspondente ao valor do patrimônio líquido (capital mais reservas mais ou menos lucros ou prejuízos) de

suas cotas, apurado em Balanço Patrimonial especialmente levantado em data anterior não superior a 30

(trinta)dias da data da oferta das cotas, efetuando-se o pagamento em 12 (doze) prestações mensais, iguais

e sucessivas, vencendo-se a primeira prestação no 60.e (sexagésimo) dia após a data do levantamento da

su pracitada peça contá bil.

PARÁGRAFO QUINTO: Na avaliação dos elementos patrimoniais feita na ocasião do levantamento do

Balanço Patrimonialtratado no parágrafo anterior, serão adotadas as práticas contábeis aplicáveis à época,

observando-se os preceitos da legislação societária e fiscal, então vigentes, a.justando-se o valor do acervo

líquido contábil, positiva ou negativamente, mediante o cômputo de valores relativos a elementos que por

força das práticas contábeis e das normas legais, não sejam registrados contabilmente, a exemplo, o fundo

de comércio e o valor de eventuais diferenças existentes entre o valor contábil e o de mercado, de bens

imóveis, de propriedade da sociedade.

PARÁGRAFO SEXTO: Mesmo que o valor da oferta feita por terceiro, para aquisição de cotas de capital, no

caso de algum sócio pretender cedê-las e transferi-las, total ou parcialmente, seja superior ao valor da

avaliação feita na forma dos parágrafos quarto e quinto, anteriores, prevalecerá, para fins de aquisição

pelos sócios remanescentes ou pela própria sociedade, o valor que resultar da avaliação patrimonial das

cotas de capital, apurado e ajustado na forma dos dispositivos anteriormente citados, se os scicios

remanescentes ou a sociedade exercerem o direito de preferência.

PARÁGRAFO SÉTIMO: Feita a avaliação das cotas de capital, na íorma referida nos dispositivos anteriores,

desta cláusula, e finalizado o negócio jurídico concernente à cessão e transferência de cotas, e no caso de a

sociedade ter exercido a opção de compra, serão entregues por ela, aos cedentes, notas promissórias em

quantidade equivalente ao número de prestações a que se refere o parágrafo quarto, acima, com cláusula

6
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"pro soluto", com ãval de sócio ou sócios que remanesçam na sociedade, detentores da maioria das cotas

da sociedade, sem juros, atualizando-se, na ocasião do pagamento de cada parcela, o valor original, tendo
como mês de início de contagem o subsequente àquele a que se referir o Balanço Patrimonial de que trata
o parágrafo quarto, desta cláusula, mediante a aplicação do índice econômico denominado "lGP-M",

editado pela Fundação Getúlio Vargas, substituindo-o, no caso de extinção ou interrupção da sua edição,

por qualquer outro, editado pela mesma instituição, que reflita a efetiva desvalorização da moeda, no

período de referência.

PARÁGRAFO OITAVO: O instrumento de aditivo ao contrato social que se referir à cessão e transferência de

cotas de capital a terceiros, deverá ser assinado pelos sócios cedente e cessionário, podendo fazê-lo por

meio de mandatários, com poderes específicos.

CúUSULA DÉCIMA PRIMEIRA

RESTRTçÔES rMPUTÁVE|S ÀS QUOTAS DE

CAPITAL

PARAGRAFO PRIMEIRO: Na eventual ocorrência de dissolução de sociedade conjugalem que um sócio seja

parte na respectiva ação, deverá o mesmo assegurar a manutenção da incomunicabilidade do direito de

participação e de gestão, na sociedade, como determina o "caput" desta cláusula, devendo o sócio

determinar-se a continuar mantendo consigo, na integralidade, a titularidade das cotas do capital social,

detidas na sociedade, vedado o ingresso de ex-cônjuge de sócio na sociedade, exceto se os sócios

representando a maioria do capital social deliberarem unanimemente, mediante suas assinaturas no

instrumento de aditivo ão contrato social.

PARÁGRAFO SEGUNDO: Na impossibilidade legal de dar cumprimento ao que se acha no "caput" e no

parágrafo primeiro desta cláusula, a sociedade poderá, em substituição ao sócio que for parte em ação

judicial própria, adquirir do ex-côn.juge do mesmo sócio, as cotas que lhe tenham cabido na partilha dos

bens.

PARÁGRAFO TERCEIRO: O pagamento das cotas de que tratã o parágrafo anterior, será eÍetuado ao titular
do direito, com base no valor patrimonial contábil dessas cotas, apurado em Balanço Patrimonial

especialmente levantado pela sociedade, em data não anterior a 30(trinta) dias da data da decretação da

sentença definitiva da dissolução conjugal, em 48 (quarenta e oito) parcelas mensais, iguais e sucessivas,

vencendo-se a primeira no 60e.(sexagésimo) dia após a data da competente sentença ou acordo.

CúUSULA DÉcIMA SEGUNDA

DA FALÊNCIA, INSOLVÊNCIA, MORTE,

INTERDIçÃO, RETIRADA OU EXCLUSÃO DE

sóclo

7

As quotas de capital social são gravadas com cláusulas de "incom unicabilidade" e de "im penhora bilidade".

A sociedade não se dissolverá na ocorrência de insolvência, morte, interdição, retirada ou exclusão de

qualquer sócio, prosseguindo com os remanescentes, observadas as condições dos parágrafos que se

seguem.
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PARÁGRAFo PRIMEIRo - DA INsoLVÊNcIA oU MoRTE DE sÓc|o
Vindo a falecer qualquer sócio, os sucessores deste deliberarão para rearização de uma das

)J

opções:(i) optar". _

cúUSUTA DÉCIMA TERCEIRã

DA EXTINçÃO OU LIQUIDAçÃO

DA SOCIEDADE

I

!

pela substituição do sucedido pelos seus herdeiros que maniÍestarem interesse em ingressar na sociedade
como sócios, os quais comporão o quadro societário na proporção de seu quinhão hereditário; (ii) havendo
oposição de algum ou de todos os sucessores quanto a ingressar como sócio na sociedade, a parcela de
quinhão que Ihe couber sobre a participação societária do de cujus será liquidada e paga, conforme
previsões aplicáveis de que trata o parágrafo seguinte acerca da morte do sócio. o sucessor ingressante
somente poderá assumir cargos de gestão da sociedade após o período mínimo de 12 (doze) meses,
contados do fato ensejador da sucessão, tempo este que poderá ser reduzido de acordo com a vontade dos
sócios remanescentes que detenham pelo menos 75% do capitalsocial, ou em caso de ausência destes.
PARÁGRAFO SEGUNDO - DA INTERDIçÃO

Na hipótese da declaração judicial de interdição de sócio, proceder-se-á à sua exclusão do quadro societário,
procedendo-se similarmente à forma de pagamento disposta no parágrafo quarto desta cláusula; todavia,
se a sociedade estiver sob condição de unipessoaridade, poderá o seu curador, nomeado pero juízo
competente, administrar por si mesmo, ou nomear administrador que dê seguimento regular às atividades
em presariais da sociedade.

PARÁGRAFo TERcEIRo - RETIRADA oU ExcLUsÂo DE sÓc|o
Nas situações de retirada de sócio ou de sua exclusão, neste caso quando decidida por sócio ou sócios
representando a maioria do capatal social provada pelas suas assinaturas no instrumento de aditivo ao
contrato social, o pagamento dos haveres cabíveis, ao sócio retirante ou excluído lhe será feito diretamente
ou a seus representantes legais, quando for o caso, com observância do disposto no parágrafo quarto da
presente clá usula deste instrumento.
PARÁGRAFO QUARTO - FORMA DE PAGAMENTO
Na ocorrência de eventos elencados nos parágrafos anteriores e quaisquer outros que impliquem em
pagamentos por retirada de sócío, espontânea ou não, os haveres devidos ao cotista retarante, excluído,
dissolvido, interditado, sucessor ou liquidado, proporcionalmente à sua participação no capital social, lhe
serão pagos no prazo de 24 (vinte e quatro) meses, em parcelas iguais e sucessivas, vencendo-se a plmeira
60 (sessenta) dias após o evento, computando-se juros de 1% ao mês, devendo o valor dos havêres ser
determinado com base em Balanço Patrimonial especialmente levantado em data não superior a 30 (trinta)
dias do evento.

PARÁGRAFO QUINTO - APURAçÃO DE HAVERES

Na avaliação do Patrimônio Líquido feito na ocasião do levantamento do Balanço patrimonial tratado no
caput desta cláusula, serão adotadas as práticas contábeis aplicáveis à época, observando-se os preceitos
da legislação societária e fiscal, através do cômputo do capital social, acrescido dos lucros acumulados
suspensos e das reservas, deduzindo, se houver, os prejuízos acumulados.
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A Sociedade somente será extinta ou liquidada nos casos previstos em lei ou por deliberação que vier a ser
adotada por sócio(s) que represente(m) 3/4 (três quartos do capital social, cabendo a Reunião e/ou
Assembléia Geral de Quotistas escolher o Liquidante.

PARÁGRAFO PRIMEIRO: Se a sociedade vier a ser liquidada ou dissolvida, em vista dê lei ou por deliberação
de sócio ou sócios que representem maioria do capital social, o acervo líquido será rateado entre os sócios
na exata proporção da participação de cada um no capital social.
PARÁGRAFO SEGUNDO: Se a sociedade vier a ser extinta, em vasta de lei ou por deliberação de sócio ou
sócios que representem maioria do capital social, o acervo líquido será rateado entre os sócios ou na falta
destes por seus sucessores, na exata proporção da participação de cada um no capital social.

Com exceção das regras êspeciais previstas neste instrumento, todas as demais matérias a sêrem votadas
pelos sócios, sejam ou não objeto de aditamento ao Contrato Social, as deliberações sociais serão tomadas
em Reunião de Cotistas e pautar-se-ão na decisão representada pelos votos do(s) sócio(s) que representem
3/4 (três quartos) do capital social, inclusive no que respeita à transformação do tipo societário ou sua
reversão, incorporação, fusão ou cisão, parcial ou total, do capital social, associação com outra sociedade
visando a expansão ou limitação dos negócios sociais, aumento e/ou redução de capital social ou da
participação de qualquer dos cotistas, e ainda a exclusão de sócio minoritário do quadro societário, ficando
dispensada, no caso deste último evento, a assinatura no aditivo do sócio minoritário que vier a ser excluído.

PARÁGRAFo PRIMEIRo - As Reuniões de cotistas deverão ser convocadas por escrito através de fac-sÍmile,
correio eletrônico(e-mail), carta com aviso de recebimento, pessoalmente contra recibo, com prazo mínimo
de 10 (dez) dias, na forma seguinte:

(i) pelo(s) Ad m inistrador(a)(s), nos termos das suas incumbências ou quando solicitados por sócio em
pedido fundamentado, com indicação das matérias a serem tratadas;

(ii) por qua lquer sócio, q ua ndo o(a) administrador(a)(s) reta rdar a convocação por ma is de 60 (sessenta )
dias, nos casos previstos neste Contrato Social; e

(iii) por sócios representando mais de 1/5 (um quinto) do capital social, quando não atendido pelo(a)
administrador(a)(s), no prazo de 08 (oito) dias, pedido de convocação fundamentado por sócio.

PARÁGRAFO sEGUNDo - Dispensa-se a convocação para Reuniões quando todos os sócios comparecerem
à Reunião ou quando estes decidirem, por escrito, sobre a matérla que seria objeto das referidas ReuniÕes.
PARÁGRAFo TERCEIRo - No caso de aumento de capital através da subscrição de cotas por quaisquer dos
sócios, mediante a utilização de crédito proveniente de mútuo firmado com a Sociedade, somente será
admitida pelo montante equivalente a 100% (cem por cento) do crédito que o cotista detjver em relação à
Sociedade, observada a regra disposta no coput desta cláusula.

PARÁGRAFO QUARTO: Para os fins de que trata esta clausula e consoante disposto no parágrafo terceiro
da clausula quinta deste instrumento, cada cota do capital social dará direito a um (01) voto nas

I

CúUSULA DÉcIMA QUARTA
DAS DELTBERAçÔE5 SOCtAtS
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deliberações sociais, sejam ou não tomadas em Assembleia Geral de Quotistas.
PARÁGRAFO QUINTO: As partes deliberaram, em comum e livre acordo, para constituir esta sociedade

mercantil, de direito privado, sob a forma de sociedade limitada, regulada pela Lei 10.406/2002, de 10 de

.laneiro de 2002, e, SUPLETIVAMENTE, pela lei das sociedades por ações, em vigor, regendo-se pelas

cláusulas estabelecidas neste instrumento pãrticular de CONTRATO SOCIAL CONSOLIDADO.

cúUsUtA DÉcIMA QUINTA

DO FORO

As partes elegem o foro da cidade de São Matheus do MAranhão, do Estado do Maranhão, renunciando

a qualquer outro, por mais privilegiado que seja, para solucionar eventuais demandas que possam se

oraginar deste instrumento.

DA RATIFICAÇAO

Ficam sem vigor jurídico as demais cláusulas do contrato constitutivo da sociedade e dos demais aditivos,

passando a ter eficácia jurídica plena o presente contrato social consolidado através deste instrumento
particular de le aditivo ao contrato social.

Estando, assim, justo e contratado, firma o presente instrumento em 1 (uma) única via, procedendo-se ao

seu arquivamento no órgão do Registro de Comércio para que produza os efeitos de direito.

São Matheus do Maranhão, MAranhão, 03 de junho de 2024.

Anthony Henrique Castro De Oliveira

sócIo ADMINISTRADOR

1(

cúusuLA DÉcrMA sExrA 
I

I
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USO DOMESTICO, ExCETO INFORMATICA E COI\4UNICACAO COi,IEBCIO VAREJISTA DE ÂBTIGOS DE PAPELÁRlA REPARACAO E
MANUTENCAO DE COMPUTADOBES E DE EOUIPAMENTOS PERIFEBICOS BEPARACAO E I\,IANUTENCAO DE EQUIPAMENTOS DE

COMUNICACAO COMERCIO VAREJISTA ESPECIALIZADO DE EOUIPAMENTOS DE TELEFONIA E COMUNICACAO PBOVEDORES DE ACESSO
AS REDES DE COMUNICACOÊSCOMERCIO VABEJISTA ESPECIALIZADO DE EOUIPAMENTOS E SUPBIMENTOS DE INFORMATICA
DESENVOLVIMENTO E LICENCIAMENTO DE PROGRAMAS OE COMPUTADOR NAO CUSTOMIZAVEIS SUPOBTE TECNICO, MANUTENCAO E

OUTROS SERVICOS EM ]ECNOLOGIA DA INFOBMACAO TRATAMENTO DE DADOS. PROVEDORES OE SERVICOS DE APLICACAO E

SEBVICOS DE HOSPEDAGEM NA INTERNET POBTAIS. PROVEOOBES DE CONTEUDO E OUTROS SERVICOS DE INFORMACAO NA
NTERNET

Capilal Social
R$ 105 000.00 (cênlo e cinco mil reais)
Capllal lntegralizado
B$ 105 000.00 (cenlo e cinco mil reais)

Oados do Sócio
Nome
ANTHONY HENRIOUE
CASTBO DE OLIVEIRA

Adminislrador
S

Térmlno do mandato
lndelerminado

CPF/CNPJ
004 363.443 51

PaÍtlclpação no capltal
RS 105.000.00

Espécie dê úcio
Sócio

: 
oados do Administrado
Nomê

Y ANTHONY HENRIQUE CASTHO DE OLIVEIRA
cPf
004.363.443-51

Término do mandalo
lndêteíminado

Último aÍquivamento
Data
10/0612024

Númeao
20240603168

Ato/êvenlog
307 / 307, REENOUADFAMENÍO OÉ
MICROEMPRESA CÔMÔ EMPRESA DE

PEOUENO PORTE

Filial(als) nesta Unidade da Fêderação ou íora dela
1 - NIRE: 21900367412 CNPJ: 17 404 2320002 99
Endereço Completo
BUA OSVALDO CRUZ, NA 738, LETRA A , CENTBO, Bacaba|, MA, CEP: 65700000

Esla cêrtidào íoi emiiida aulomalicamenle em 09/01/2025, às 08:57r16 (horário dê Bíasília)
se rmpressâ vêriícar sua âulenlicidade no hnpsÍ/www.empresalacil.ma.gov.br, com o código OKlOVKLN

Prolocolo vAc250cci96,1c

Porle
EPP (Êmpresa de Pequeno

Porle)

PÍazo de Ouração
lndelerminado

Slluaçáo

Stalus
SEM STATUS

CARLOS ANDRÉ DE MoRAES PEBEIRA
Secíetáíio(a) GeÍal

-- 
aueRtfa

I CNPJ I Data de ato cons tutivo I tnício dê atividade I

I tt $azazoootoa lzsfitrzotz lÉntno:p ;
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i Cerliíicamos que CAS T ELECOMUNiCACOES LTôA
i enconlrâ"se.egistrada nesta Junta Comercial, como segue
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PROCESSO: xl"lÕJt

RU BRICA

Protocoloi MAC2500019686

Arquivamentos Posteriores

Data Dêscriçào

10toôt2024

Gove.no do Estado do lraÍanhão
Secrelaria de Estado de lndúskia e comércio . SETNC
Junla Comercia do Estado do [.,1aranhão

..rÉFr.:.4-
FÂCIL MÀRÀNHÁo-

Situação

Slalus

CERTIDAO ESPECIFICA

Sistema Nacional de Reqislro de Empresas Mercanlis - SINFEM

ce/l lcámos que ás ntorrnaçoe§ abarro constaÍ. dos documentos aíq!rvados
nesrâ Junrâ Comeícra e são v genles na dara oa sua 6xp6d

rRE 21600170567

cNPJ 1 7.404.232000r -08

Endereço Completo Avênida AI{ÍONIO PEBEIRÁ ABAGAO, Ne 1099, xxxxx, CENTBO - São Mateus do tlra.anhão/MÂ - CEp 65470-000

307 20240603168

20r40430288 o9t07t2014

002
223
904
3r0

21900367412
20230261167
T2r60017056
20220384169

1310612023
27/0212023
09t12/2022
29/O3t2022

20240603150
20240603150

10to612024
10toü2424

20240682AA7
20240399919

2205t2024
27tO3/2024

20224373612
20210572876

28103/202
21104/2021

20210518553
20210188898

151D4r2021
18t43/2021

REENOUADBAMENTO DE MICROEMPBÊSA COMO
EMPRESA DE PEQUENO POBÍE
coNSoLrDAÇÃo oE coNTRATo/EsrATUTo
ALTERÂCAO DE DADOS (EXCETO NOME
EMPBESABiAL)
BALANCO
OUTROS DOCUMENTOS DE INÍEBESSE DA EMPRESÂ /
ÊMPRESAR O
ABERTURÂ OE FILIAL NA UF DA SEOE
BALANCO
TBANSFORMACAO
OUTROS DOCUMENTOS DE INÍEBESSE OA EMPBESA /
EMPRESARIO
BALANCO
OUTROS DOCUMENTOS DE INTERESSE OA EMPRESA /
EMPRESAFIIO
BALANCO
ALTERACÂO DE OADOS {EXCETO NOME
EMPRESÂRiAL)
ALTERÀCAO OE DADOS E DE NOME EMPRESARIAL
ÍRÁNSFOBMACAO
ALTERÂCAO DE DAOOS E DE NOME EMPFIESABIAL
BALANCO
ALTERACAO DE OADOS (EXCETO NOME
EI.lPRESARIAL)
BALANCO
BÂLANCO
BALÂNCO
ALTERACAO DE OÂDOS E DE NOME EMPRESARIAL
PBOCURÀCÂO
BÂLÂNGO
BALANCO
ALTERACAO DE DAOOS {EXCETO NOME
EUPRESARIÂL)
ALTERACAO DE DADOS (EXCETO NOME
EMPRESABIAL)
BALANCO
ENQUADRAMENTO DE MICROEMPRESA
TRANSFORMACAO
TÂANSFOBMACAO
AALÁNCO
ENOUADRAMENTO DÊ M ÔROEMPÊESA
TNSCRTÇÁo

002
002
002
223
002

310

22s
310

223
002

223
002
206
223

oa2

20201r4907S
21600170567
2r600170567
20200402250
20200205773

11t12i2020
02112/2A20
oz12t202a
25/06t2020
19/03/2020

09/05/2019
12l,061201A
24tq3t2017
2-110/2016
28/0412016
20/o4t2016
19/01/2015
06i/01/2015

002

223
3r5
090
aoz
223
315
080

20140063773
20130852570
21200848477
20130852554
20130086681
20121969088
2t I01902121

o3/o2/2014
1011212013
10112]2013
10/12t2013
31/O1/2013
29t11/2012
29/1112012

Esra ceídâo íoiemitrda
Se rmpressa velÍicar sua âutent

âltomalicamênte eÍn 09/01/2025, às 08:57r48 (horário de BÍasíia).
cidadê no httpsr/Àvww.êmp.osarscit.ma.gov.br coín o código cl3L2TK1C

illilllrililllr I il]l]liil iluilxiiiillt IItiiflltI il
M4C2500019686

cARLos ANDBÉ oE MoaAES pEÊE|RA
Secrelár o(â) ce,al

002
042

20r90337788
201A0421492
20170281035
20160534330
20160389453
2016039r733
20150029012
2014A752201
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PROCESSO:

MINISTÉRIO DA FAZENDA
Secrêtaria da Receita Federal do Brasil
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional

CERTIDÃO POSITIVA COM EFEITOS DE NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS
FEDERAIS E À DíVIDA ATIVA DA UNIÃO

Nome: CAS TELECOMUNICACOES LTDA
CNP J i 17 .404.23210001 -08

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas de
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certiÍlcado que:

constam débitos admanistrados pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) com
exigibilidade suspensa nos termos do art. 151 da Lei no 5.172. de 25 de outubro de 1966 -

Código Tributário Nacionâl (CTN), ou objêto de decisáo judicial que determina sua
desconsideraçâo para fins de certiÍicação da regularidade fiscal, ou ainda náo vencidos; e

2. náo constam inscriçÕes em DÍvida Ativa da Uniâo (DAU) na Procuradoria-Geral da Fazenda
Nacional (PGFN).

Conforme disposto nos arts. 205 e 206 do CTN, este documento tem os mesmos eÍeitos da certidão
negativa.

Esta certidão é válida para o estabelecimento matraz e suas filiais e. no caso de ente federativo, para

todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. ReÍere-se à situaçáo do
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuiçÕes sociais previstas
nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 1 1 da Lei no 8.212, de 24 de julho de 1991 .

A aceitaçáo desta certidão está condicionada à vêrifjcaÇão de sua autenticidade na lnternet, nos
endereços <http://rfb.gov. bÊ ou <http://www. pgfn.gov. bP.

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN no í .751, de 2l1Ot2O14

Emitida às 10:29:45 do dia 2511112024 <hora e data de Brasilia>.
Válida ate 2410512025.
Código de controle da certidáo: 08C8.7653.10C3.E520
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.



CERTIDÀO NEGÀTIVÀ DE DEBITOS TRJABAIHISTÀS

FLS,: ç

PROCESSO: (t? /zc s
RUBR CA

LTDA (MATRIZ E FIL]AIS )

lA:36:26
(cento e oitenta) dias, contados da data

Nome: CAS TELECOMUN ICACOES
CNPJ: 17 . 4A 4 .232 / A0Al-08
Certidão n' : 81397175/2A24
Expedição: 25/Il/2A24, às
Val.idade: 24/05/2A25 - 780
de sua expedíção.

Certifica-se que cÀs TELECoMUNI cAcoE s rTDÀ (MATRrz E FItIÀrs),
lnscrito(a) no CNPJ sob o n" L7.4O4.232/OOOL-OA I NÃO Cousta como
lnadimplente no Banco Nacional de Devedores Trabalhistas.
Certidão emit.ida com base nos arts. 642-A e 883-A da Consolidação
das Leis do Traba]ho, acrescentados pe]as Leis ns." 72.440/207L e
13.461 /2011 , e no Ato 01-/2A22 da CGJT, de 21 de janeiro de 2A22.
Os dados constantes dêsta Certidão são de responsabilidade dos
Tribunais do TrabaIho.
No casô dê pessoa juridica, a Certidão atesta a empresa em relação
a toclos os seus estabelecimêntos. agências ou fi.Iiars.
A aceítaÇão desta certidão condiciona-se à verificação de sua
autentacidade no pôr:tal do Tribunal Superior do T-rabalho na
Inter.net (http: / /www. tst. jus.br) .

Certidão emitida gratuitamente.

INFOR!{AçÂO IMPORTÀ}ITE
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados
necessários à identificação das pessoas naturais e j urídicas
inadimplentes perante a JustiÇa do Trabalho quanto às obriqações
estabelecÍdas em sentenÇa condenatória transitada em julgado ou em

acordos j udiciai s trabalhistas, inclusive no concernente aôs
recolhimentos previdenciários, a honorários. a custas, a
emolumentos ou a recolhimentos determlnados em leí; ou decorrentes
de execução de acordos firmados perante o Ministérío Público do
Trabalho, Comissãô de Conciliação Prévia ou demais títulos que. por
dlsposlção 1egal, contlver forÇa executiva.
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Certificado de Regularidade
do FGTS - CRF

Inscriçáo:
Razão

ocial:
Endêrêço:

17 .4O4.232/OOOI-OA

AV RODOVIARIA 1087 B / CENTRO / SAO MATEUS DO MARANHAO / IYA /
65470 000

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art.
7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a
empresa acima identificada encontra-se em situação regular perante o
Fundo de Garantia do Tempo de Servico - FGTS.

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos,
decorrentes das obrigações com o FGTS.

Validadê:16103 /2025 a 74104/2025

CeÉif icação Nú mero: 202503L60327 20 1 5496699

Informação obtida em 78/03/2025 09:59:19

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta
condicionada a verificação de autenticidade no site da Caixa:
www.caixa.gov. br

CAS TELECOI\4UNICA??ES EIRELI

RUBRICA
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CERTIDÃO NEGATTVA DE DÉBITO

No Certidão: 048884125 Data da 2410212025 12:36:53

lnscriçãoEstadual: 124003117 CPF/CNPJ:17404232000108

Razão Social: CAS TELECOI/UNICACOES LTDA

Endereço: AVE ANTONIO PEREIRA ARAGAO, 1099 CEP. 65470000 - CENTRO

Telefone: (99)36390804 Município: SAO MATEUS DO MARANHAO UF: I\iIA

Validâde da Certidão: 90 (noventa) dias:2510512025.

A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada no endereço:
http.//portal.sefaz. ma. gov. br/. clicando no item "Certidões" e em seguida em "Validação de Certidão Negativa
de Débito".

'v 
cERTTDÃo EMTTDA GRATUTTAMENTE.

Data lmpressãot 24t02t2025 1 2:36:53

GOVERNO DO ESTADO DO MARANHÃO
SECRETARIA DE ESTADO DA FAZENDA

Certificamos que, após a realizaçáo das consultas procedidas no sistema desta Secretaria,

substanciado pelos artigos 240 a 242, da lei no 7.799, de 1911212002 e disposto no artrgo 205 da lei

no 5.172, de 25 de outubro de '1966 (Código Tributário Nacional), náo constam débitos relativos aos

tributos estaduais, administrados por esta Secretaria, em nome do sujeito passivo acima

identificado. Ressalvado, todavia, à Fazenda Pública Estadual o direito da cobrança de dívidas que

venham a ser apuradas e não alcançadas pela decadência.
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PROCISSO: )+l lc)>

RUB CA

GOVERNO DO ESTADO DO MARANHÃO
SECRETARIA DE ESTADO DA FAZENDA

CERTIDÃO NEGATIVA DE OíVION ATIVA

No Certidão: 017 456125 Data da 2410212025 12:38:51

lnscrição Estadual: 124003117 CPF/CNPJ:17404232000108

Razão Social: CAS TELECOMUNICACOES LTDA

Endereço: AVE ANTONIO PEREIRA ARAGAO. 1099 CEP. 65470000 - CENTRO

Telefone: (99)36390804 Município: SAO IVIATEUS DO IVIARANHAO UF: IVIA

Certificamos que, após a realizaçáo das consultas procedidas no sistema desta Secretaria e na

forma do disposto do artigo 156, da lei no 2.231 , de 2911211962, substanciado pelos artigos 240 a

242 da lei no 7.799, de 1911212002, bem como prescreve o artigo 205 da lei no 5.172, de 25 de

outubro de '1966 (Código Tributário Nacional) não constam debitos inscritos na Dívrda Ativa, em

nome do sujeito passivo acima identificado.

Validade da Certidão: 90 (noventa) diast 2510512025.

A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada no endereço:
http.//portal.sefaz. ma.gov. br/, clicando no item "Certidões" e em seguida em "ValidaÇão de Certidão Negativa
de Dívida Ativa".

CERTIDAO EMITIDA GRATUITAMENTE,

Data lmpressãot 24t)2t2025 12:38.51

ç
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PREFEITURA DE §ÃO MATEUS DO MARANHÃO
SECRETARIA MUNICIPAL DE FINANÇAS

DET.qRTAMENÍO DE TRIBUTAÇÃO
Rua Verão, N" 42, Centro - Sâo Mateus {MA)

CNPJ: 06.019.491/0001-07

ea§Tri-tcÂi)Õ
,Í02ü26009Í:l{10}lt

CERTIDÃO NEGATIVA DE DEBITOS. CND

Número: 0000'1 555602025
Data de expedição: 0910112025 08:52:52

A PreÍeitura do Município de Sáo Mâteus do Maranhão, por
Intermédio do departamento de arrecadação, CERTIFICA que o conlribuinte
CA§ TELECOMUNICAÇôES EIRELI que possui o CNPJ 17.404.2321000.t-
08 abaixo qualiÍicado, encontra-se em situação regular perante a FAZENDÂ
PUBLICA MUNICIPAL, não constando débitos reÍerentes ã l'ributús
municipa,s, inscritos ou não em Dívida Ativa, até â prêsente dâtâ.

DADOS DA EMPRESA:
CNPJ: 1 7.404.23210001 -08
Razão §ociât: CA§ TELECOMUNTCAÇÕES E,RÊLt

Endereço: AVENIDA ANTONIO PERE|RA ARAGÃO
l.lúmero: 1099 Bairro: CENTRO
Município: SA0 MATEUS DO MARANHAO EsÍado: MA

Reservâ-se o direito
postêriôrmente comprovadas,
Municipal. .

Regime tributário:
NORMAL

de a Fazendâ Municipal cobrar dívidas
hipótese prevista no Código Íributário

Data de inicio dê atividâdê:
29111t2A12

Código de validação: B5F496760EBF8CD75A7E7F2EB 1 73004F
Data de validade da cGíidão: 09n4l2O2S
Finalidade: REGULARTDADE FTSCAL
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CÂMARA MUNICIPAL DE ALTo ALEGRE Do MARAII}IÂo...AvISo. TERMo DE ÀDJ
DtSPENSA 002/2025

E HOMOLOGAçÃO

TERMO DE ADJUDTCAçÃO E HOMOLOGAçÃO

D|SPENSA DE LtC|TAÇAO N" 002t2025
PROCESSO ADMINISTRATIVO NO O4l2025

7/ L

A Presidente da Câmara l\.4unicipal de Alto Alegre do lvlaranhão/l\4A, acolhendo o parecer conclusivo e
Permanente dê Licitação, ADJUDICA e HOMOLOGA o Processo Administrativo no 04/2025, Dispensa iea no
OO2|2O25, que tem como objeto a contratação de empresa especializada em serviços de ediçáo, diagramação e dj o

CÂMARA MUNtctpAL DE ALTo ALEGRE Do MARANHÂo - Avtso - TERMo DE ADJUDtcAçÃo E HoMoLocAçÃo -
DtSPENSA O01t2025

TERMO DE ADJUDTCAÇÀO E HOMOLOGAçÃO

no Diário Oficial da Câmara Municipal de AIto Alegre do Maranhão, consubstanciado nos termos do Art.71 inc. lV da Lei no
14.13312021, a empresa: N DE OLIVEIRA RIPARDO GARRETH, com sede na RUA SÃO FRANCISCO, 19A, AVENIDA
PIQUI, CEP: 65.470-000, São l\4ateus do lvlaranhão - lV1A, inscrita no CNPJ sob o no 18.550.295/0001-35, decorrendo neste
Processo de Dispensa de Licitação o valor de R$ 33.000,00 (trinta e três mil reais).

Alto Alegre do Maranhão/MA, 25 de março de 2025.
Atenciosamente,

JULIANA DOS SANTOS VIEIRA
Presidentê da Câmara Municipal de Alto Alegre do Maranháo

DISPENSA DE LTCTTAçAO No 001/2025
PROCESSO ADMINISTRATIVO N' O3/2025

A Presidente da Câmara l\.4unicipal de Alto Alegre do Maranhão/MA, acolhendo o parecer conclusivo exarado pela Comissáo
Permanente de Licitação, ADJUDICA e HOMOLOGA o Processo Administrativo no 0312025, Dispensa Eletrônica no

00112025, que tem como objeto a Contratação de empresa especializadâ em serviços de locação de sistema de
gerenciamento e controle do portal Oficial da Câmara l\,4unicipal para gerir informações de licitaçôes, decretos, leis, notícias,
diário oficial do município, ESIC e ouvidoria e LRF (Lei de Responsabilidade Fiscal) para atender a LEI No 12.52712011 -
Lei de Acesso à lnformação, de interesse da Câmara l\,4unicipal de Alto Alegre do Nilaranhão, consubstanciado nos termos
do Art. 71 inc. lV da Lei n" 14.13312021, a empresa: N DE OLIVEIRA RIPARDO GARRETH, com sede na RUA SÃO
FRANCISCO, 19A, AVENIDA PlQUl, CEP: 65.470-000, São l\,4ateus do Maranhão - MA, inscrita no CNPJ sob o no
18.550.295/0001-35, decorrendo neste Processo de Dispensa de Licitação o valor de R$ RS 14.700,00 (quatorze mil e
setecentos reais).

Alto Alegre do Maranháo/MA, 25 de março de 2025.
Atenciosamente,

JULIANA DOS SANTOS VIEIRA
Presidênte da Câmâra Municipal de Alto Alegre do Maranhão

ÀMARA MUNIctpAL DE ALTo ALEGRE Do MARANHÃo - Avrso - ADJUDTCAçÃo E floMoLocAÇÂo: TERMo DE
ADJUDTCAçÂO E HOMOLOGAçÀO - 003/2025

TERMO DE ADJUDICAÇÀO E HOMOLOGAçÃO

DISPENSA DE LTCTTAçÃO No 003/2025
PROCESSO ADMINISTRATIVO N' O5/2025

A Presidente da Câmara lVlunicipal de Alto AIegre do Maranhão/MA, acolhêndo o parecer conclusivo exarado pela Comissão
Permanente de Licitação, ADJUDICA e HOMOLOGA o Processo Administrativo na 0512025, Dispensa Eletrônica no

00312025, que tem como ôbjeto a Contratação de pessoa JurÍdica para prestação de serviços de prêparação, tratamênto
técnico, gestão, codificaçâo e upload de documenlos, de interesse da Câmara l\4unicipal de Alto Alegre do l\,4aranhão/MA,
consubstanciado nos termos do Art. 71 inc. lV da Lei n' 14.13312021, a empresa: N DE OLIVEIRA RIPARDO GARRETH,
com sede na RUA SÃO FRANCISCO, 19A, AVENIDA P|QUl, CEP: 65.470-000, Sáo Mateus do Maranháo - MA, inscrita no
CNPJ sob o n" 18.550.295/0001-35, decorrendô neste Processo de Dispensa de Licitação o valor de R$ 36.ô00,00 (trinta e
seis mil e seiscentos reais).

Alto Alegre do Maranhão/l\44, 25 de março de 2025.

Atenciosamente,

Julianâ dos Santos Vieira - CPF: '-'.100.893-" - DaÍa 2510312025 - lP com n': 192.168.0.114
Autenticaçâo êm: www.cmaltoalegredomaranhao.ma.gov.br/diariooÍiciâl.php?id=235
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JULIANA DOS SANTOS VIEIRA



Presidente da Câmara Municipal de Alto Alegre do Maran

CÂMARA MUNICIPAL DE ALTo ALEGRE Do MARANHÃo . EXTRATO. EXTRATO DO

EXTRATO DO CONTRATO NO O4l2025 - CIVAA

CÂMARA MUNICIPAL DE ALTO ALEGRE DO MARANHÃO/MA. OBJETO: Contraração de empresa para
empresa especializada em serviços de locação de sistema de gerenciamento e controle do portal Oficial da
Municipal para gerir informações de licitaçÕes. decretos, leis, notÍcias, diário oficial do município, ESIC e ouvidoria e LRF
(Lei de Responsabilidade Fiscal) para atender a LEI No 12.52712011 - Lei de Acesso à lnÍormação, de interesse da Câmara
l\,4unicipal de Alto Alegre do Maranhão. VALOR TOTAL: R$ 14.700,00 (quatorze mil e setêcentos reais). FUNDAMENTO
LEGAL: Lei No 14.133, de 1" de abtil de 2021 e Lei no 8.078, de 1990 - Côdigo de DeÍesa do Consumidor. DOTAÇÃO:
Orgão 0í - Poder Legislativo Unidadê 00 - Câmara Municipal de Alto Alegó do N.4aranhão Função 01 - Legislativa
Subfunção 031 - Ação Legislativa Programa 0001 - Gestão do Poder Legislativo Projeto/atividade 200'1 - Manut. e Func. das
Atividades Administrativas Natureza da despesa 33.90.39 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídicã. VIGÊNCIA: 12
(doze) meses, prorrogáveis na forma prevista na Leí n" 14.13312021. PARTES CONTRATANTES: CÂMARA MUNICIpAL DE
ALTO ALEGRE DO I\4ARANHÃO/MA C N DE OLIVEIRA RIPARDO GARRETH, iNSCritA NO CNPJ NO 18.550.295/OOO1 -35.
DATA DA ASSINAÍURA: 25 de março de 2025.

CÂMARA MUNICIPAL DE ALTo ALEGRE Do MARANHÃo . EXTRATo - EXTRATo DE cONTRATO: EXTRATO DO
CoNTRATO N. 0512025

EXTRATO DO CONTRATO NO 05/2025 - CI\,,IAA

CÂÍUARA IVUNICIPAL DE ALTO ALEGRE DO I\4ARANHÃO/I\,4A. OBJETO: CONITAIAçãO dE CMPTCSA ESPEC|AI|ZAdA EM
serviços de ediçâo, diagramação e divulgação no Diário Oficial da Câmara Municipal de Alto Alegre do Maranhão. VALOR
TOTAL: R$ 33.000,00 (trinta ê três mil reais). FUNDAMNTO LEGAL: Lei No 14.133, de 1o de abril de 2021 e Lei n" 8.078,
de 1990 - Código de DeÍesã do Consumidor. DOTAÇÃO: Orgão 0í - Poder Legislativo Unidade 00 - Câmara Municipal de
Alto Alegre do N,4aÍanhão Função 01 - Legislativa Subfunção 031 - Ação Legislativa Programa 000í - Gestâo do Poder
Legislativo Projeto/atividade 2001 - Manut. e Func. das Atividades Administrativas Natureza da despesa 33.90.39 - Outros
Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica. VIGÊNCIA 12 (dozel meses, prorrogáveis na Íorma prevista na Lei no
14j3312021. PARTES CONTRATANTES: CÂMARA MUNICIPAL DE ALTO ALEGRE DO MARANHÀO/IT,4A C N DE
OLIVEIRA RIPARDO GARRETH, inscrita no CNPJ n' 18.550.295/0001-35. DATA DA ASSINATURA: 25 de março de 2025.

CÂMARA MUNICTPAL DE ALTO ALÊGRE BO MARANHÃo - EXTRATo - EXTRATo Do coNTRÂTo No 06/2025

EXTRATO DO CONTRATO NO 06/2025 - CIVAA

CÂMARA I\,'IUNICIPAL DE ALTO ALEGRE DO MARANHÃO/MA. OBJETO: Contratação de pessoa Jurídica para prestação
de serviÇos de preparação, tratamento técnico, gestão, codificaÇão e upload de documentos, de interesse da Câmara
i\,4unicipal de Allo Alegre do MaranhãoiMA. VALOR TOTAL: R$ 36.600,00 (trinta e seis mil ê seiscentos reais).
FUNDAI\,4ENTO LEGAL: Lei No 14.133, de 1o de abril de 2021 e Lei no 8.078, de 1990 - Código de Defesa do Consumidor.

)TAÇÃO: Orgão 0l - Poder Legislativo Unidade 00 - Câmara tvlunicipal de Alto Alegre do Maranhão Funçáo 01 --Égislativa Subfunção 031 - Ação Legislativa Programa 0001 - Gestão do Poder Legislativo Projeto/atividade 2001 - Manut.
e Func. das Atividades Administrativas Natureza da despesa 33.90.39 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica.
VIGÊNCIA: 12 (doze) meses, prorrogáveis na forma prevista na Lei na 14.13312021. PÁRTES CONTRATANTES: CÂMARA
I\,,IUNICIPAL DE ALTO ALEGRE DO MARANHÀO/N,4A e N DE OLIVEIRA RIPARDO GARRETH, inscTita no CNPJ no
18.550.295/000í -35. DATA DA ASSINATURA: 25 de marÇo de 2025.

CÃMARA MUNICIPAL DE ALTQ ALEGRE DO MARANHÀO - EXTRATO - EXTRATO DO coNTRATo No O7l2025

EXTRATO DO CONTRATO N" O7l2025 . CIVAA

CÂ[,1ARA ÍVUNICIPAL DE ALTO ALEGRE Do I\,,IARANHÃo/MA. oBJETo: CoNTRATAÇÃo DE EMPRESA PARA
PRESTAÇÃO DE SERVIÇO DE DISPONIBILIZAÇÀO DE ACESSo À REDE DE INTERNEÍ, PARA USo No PREDIo
PUBLICO DA CAÍ\,IARA I\,4UNICIPAL DE ALTO ALEGRE DO I/ARANHÃO/I\.,lA. VALOR TOTAL: R$ 3.808,20 (trêS mi|,
oitocentos e oito reais e vinte centavos). FUNDAI\,IENTO LEGAL: Lei No 14.133, de 1o de abril de 2021 e Lei n" 8.078, de
1990 - Código de Defesa do Consumidor. DOTAÇÃO: Orgão 01 - Poder Legislativo Unidade OO - Câmara l\,4unicipat de Alto
Alegre do lVaranhão Função 01 - Legislativa Subfunção 031 - Ação Legislativa Programa 0OO1 - Gestão do Poder
Legislativo Projeto/atividade 2001 - Manut. e Func. das Atividades Administrativas Natureza da despesa 33.90.39 - Outros
Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica. VIGÊNCIA: 12 (doze) meses, prorrogáveis na forma prevista na Lei no
14.13312021. PARTES CONTRATANTES: CAMARA I\,,1UNICIPAL DE ALTO ALEGRE DO MARANHÃOi N/A e CAS

Julranâ dos Santos Vieira - CPF: '*..100.893-" - Data 2510312025 - lp com n": Í 92.168.0.114
Autenticação em:www.cmalloalêgredomaranhao.ma.gov.brldiariooÍcial.php?ld=23S
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TELECOMUNICAÇÔES ElREL|, inscrita no CNPJ n' 17.404.23210001-08. DATA DA ASSINATURA: 28 de março de 2025

CÂMARA MUNICTPAL DE ALTo ALEGRE Do MARANHÂo - Avrso - TERMo DE ADJUDtcAçÃo E HoMoLocAçÃo -
DTSPENSA 004/2025

TERMO DE ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO

DTSPENSA DE LTCTTAçÂO No O4l2025
PROCESSO ADMINISTRATIVO NO O7l2025

A Presidente da Câmara l\,4unicipal de Alto Alegre do l\4aranhão/lvlA, acolhendo o parecer conclusivo exarado pela Comissáo
Permanente de Licitação, ADJUDICA e HOMOLOGA o Processo Administrativo no 0712025, Dispensa Eletrônica no
0412025, que tem como objeto a Contratação de empresa para prestação de serviço de disponibilização de acesso à rede de
internet, para uso no prédio público da Câmara Municipal de Alto Alegre do Maranhão/l\4A, consubstanciado nos termos do
Art. 71 inc. lV da Lei no 14j3312021, a empresa:

cAS TELECOMUNICAÇÔES ElRELl, CNPJ No 17 .4O4.232t0001-08. ENDEREÇO: AV. ANTONTO PEREtRA ARAGÃO, 1099,
CENÍRO - SÃO |\,4ATEUS DO MARANHÂO - N4A, decorÍendo neste Processo de Dispensa de Licitação o vator de R$
3.808.20 (kês mil, oitocentos e oito reais e vinte centavos).

Alto AlêgÍe do Maranhão/MA, 27 de março de 2Q25.
Atenciosamente.

JULIANA DOS SANTOS VIEIRA
Presidente da Câmara Municipal de Alto AlegÍe do Maranhão

/ ^t,

|'h U )

!:

Juliana dos Santos Vieira - CPF: "'.100.893-" - Dala 2510312025 - lP com n": 192.168.0.'114
Autenticação êm: www.cmaltoalegredorÍraranhao.mâ.gov.bídiariooíicial.php?id=235
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RUB ICA

CONVOCAÇÁO PARA ASSINATURA DO TERMO DE CONTRATO

À
CAS TELECOMUNICAÇOES EIRELI
Assunto: ASSINATURA DO TERMO DE CONTRATO

Ao tempo em que o cumprimentamos, vimos por meio desta, NOTIFICAR a CAS
TELECOMUNICAÇÔES ElRELl, a qual foi homologada a Dispensa de Licitaçâo no

0412025. que tem por objeto a CONTRATAÇÃO DE EwPRESA PARA PRESTAÇÃO
DE SERVTÇO DE D|SPON|B|L|ZAÇÃO DE ACESSO A REDE DE |NTERNET. PARA
USO NO PREDIO PÚBLICO DA CÂIVARA MUNICIPAL DE ALTO ALEGRE DO
IMARANHÃO/MA, para que, dentro de 05 (cinco) dias úteis a contar do recebimento
desta Notificação, cumprir as formalidades necessárias e celebrar o contrato
administrativo em anexo, sob pena de decair do seu direito à contrataÇão, sem prejuízo
da aplicação das penalidades previstas, conforme artigo 89, §5o da Lei no 14.133121 .

Sem mais, para o momento, agradecemos e subscrevemo-nos.

Alto Alegre do ltlaranhão/lvlA, 28 de março de 2025

Atenciosamente,

President a Câmara Municipal de Alto Alegre do Maranhão
dft^fu8&,E;lí**r^

§'.v'h,
Â,\tTnOtYH€l*R,QUaC STiO OÉOtíVE,Rr

!en1q ê rm hi!,::,,!àrid:..rr.§o! 1,,

(*4 x..:'
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Câmara Municipat de Atto Ategre do Maranháo
Alto Ategre do Maranhâo/MA

E-mai[: çama!:aêt!oategre@gmait.com
Rua Sào Lucas - Bairro Santo Antonio, S/N

cNP ) - 02.232.O44t0OO1-72
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CONTRATO ADMINISTRATIVO N" 07 12025

CoN'I'RÂTO,ADMINISTR,\TIVO N' 07 12Í125

PROCESSO ADN{INISTRATIVO N' 07 12025

CO\TR.{TO ÀD\IINISTRATI\'O \'
05/2025 QUE FAZEII E:',ITRE SI A
CÂ}I-{RA \II-INICPAL DE Ât,TO
AI,EGRE DO MARAI\-HÃOII'I, , N, .T
EI\IPRESA CAS
Tt]LT]COMUNICAÇÕES EIRELI.

^ 
CAMARA MUNICIPAL DE ALTO ALEGRE DO MARANHÃO, pcssoa jurídica dc

Drreito Público Inlemo. inscrito no CNPJ sob o n" 02.232.0440001-72. com sede na Rua Sâo

Lucas. S/N. bairro Santo Antônio. nesta cidadc. doravante denominada CONTRATANTE. neste

rto rcpresentado pela Presidente da Câmara Municipal a Sra. JULIANA DOS SANTOS
VIEIRA. Inscrita no CPF sob n'036.100.893-77. residente e domiciliado nesta cidade e a

cnrpresa CAS TELECOMUNICAÇOES EIREl,l, ('NPJ: | 7..104.23210001 -08. localizada na

Av. Antonio Pereira Aragão, 1099. Centro - São lllateus do Maranhão - MA, lnsc, Est.

124003117. doravante denominada CONTRATADA. ncstc ato rcprcsentada pclo (a) Sr" (a)

Anthony Henrique Castro de Oliveira. casado. sócio proprictário. RG N' 13061072000-0.

C'PF N'004.363.443-51. residente e dorniciliado na cidadc dc São Mateus do Maranhào - MA.

na Avcnitla Rodoviária n' 1087. Bairro: Ccntro. Sào Mateus do Maranhào - MA. CEP 65470-
(X)0. tônr, cntrc sr. ajustado o prcscntc Contrato dc prcstaçào de serviços, formalizada nos autos

do Processo n" 0712025, e em observância às disposições da Lei n'14.133. de l'de abril de

2021, c demars legislação aplicável, resolvenr celebrar o presente Termo de Contrato, decorrenle

tlo Tcrmo dc Dispcnsa de Licitação n" 0412025, mediante as cláusulas e condiçôes a seguir

cnunciirdas.

RUB R ICA

lalçú7
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(.LAT]ST]I-A PRI\IEIR{ _ DO OBJETO

Câmara Municipat de Atto Ategre do Maranhão
ALto Ategre do Maranhâo/MA

E-mai[: camaraaltoalegre@gmait,com
Rua Sào Lucas - Bairío Santo Antonio, S/N

cNP) - 02.232.O44tOOO1 -72
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R UBRICA

Câmara Municipat de Alto Ategre do Maranhão
ALto Ategre do MaÍanhão/MA

E-ma i [: cama raalloategre@gma it-ssm
Rua São Lucas - Bairro Santo Antonio, S/N

cNP) - 02.232.O44tOOO1 -72
I.I CONTRATAÇÀO DE EMPRESA PARA PRESTAÇÀO DE SERVIÇO DE
DISPONIBILIZAÇÀO DE ACESSO A REDE DE INTERNET. PARA USO NO PREDIO
PUBLICO DA CÂMARA ML]NICIPAL DE ALTO ALEGRE DO MARANHÀO/MA.

CLÁUSULA SEGUNDA _ DA VINCULAÇÂo

2.1. A CONTRATANTE c a CONTRATADA vinculam-sc plcnamente ao presente Contrato c

aos documentos adiante enumerados, colacionados ao Processo Administrativo n" 0712025 e

que são partes integrantcs dcstc instrumento, independentc dc transcriçâo:

2.1.1. Tcnno dc Referência;

2.1.2. Aviso dc Dispcnsa n'
2.1.3. A Proposta da contratada;

CLÁUSULA TERCEIRA _ DA LEGISLAÇÃo API,ICÁVEL

3.1. O presente Contrato rege-se pelas scguintcs non.nas:

a) Constituição Federal de 198t1;

b) Lci Fcdcral n' 14.133. de l' de abril de 2021 e altcraçõcs.

c) Lei Complenrentar n' 123, de l4 de dezembro 2006 e alterações,

d) Demais nomras regulamentares aplicáveis à rnatéria;

3.2. Na interpretaçâo, integração. aplicaçào ou em casos de divergência entre as disposições deste
(lontrato e as disposições dos documentos que o integram, deverá prevalecer o conteúdo das

cláusulas contratuais.

3.3. Os casos omissos serão dccididos pcla CONTRATANTE, segundo as disposições contrdas

na Lci Fedcral n" Lci l4.l33l202le dernais normas pertinentes às licitações c contratos

administrativos e, subsidiariamentc, os princípios da Teoria Geral dos Contratos e as disposiçôes

dc dircito privado. em especial a Lei Federal n' 8.078. de I I de setembro de 1990 (Código de

Dcfcsa do Consumidor).

CLAUSULA QUARTA_ DO VALOR

4.1. O valor global deste Contrato é de R$ 3.808,20 (três mil, oitocentos e oito reais e vinte
centavos), não se obrigando a CONTRATANTE a demandar todos os quantitativos previstos

neste instrumento, conforme Proposta de Preços abaixo:

ESPECIFICAÇÂO VLR. TOTAL

I
SERVIçO DE ACESSO A INTERNET

COM LINK DEDICADO DE DADOS, DE
12 Mês R$ 3 17.35 R$ 3.808,20

7t

ITf,M QUANT.
IVLR. UNT.[]NID. I

MXNSAL
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RU BRIC

Câmara Municipat de Atto AtegÍe do Maranhão
Al.to Ategre do Maranhâo/MA

E-ma i t; ca maÍaattoal.egre@glnail.com
Rua Sâo Lucas - Bairro Santo Antonio, S/N

cNP) - 02.232.O44/OOO1 -72

clÁusul,t eurNTA - nl norlçÃo onçatmNrÁnrl
5.1. As clcspcsas decorrentes do prescntc Contrato comerão por conta da seguintc dotaçào
orçanrentária:

Orgão 101 - Poder Legislativo
Unidadc 00 - Câmara Municipal de Alto Alcgrc do Maranhão
Funçào 0l - Lcgislativa
Subhrnção 031 - Ação Lcgislativa
Progranra 0001 - Gestão do Poder Legislativo
Projcto/atividade 2001 - Manut. e Func. das Atividades Administrativas
Naturcza da despesa 33.90.39 - Outros Serviços de Tcrceiros peisôã furidica

CLÁUSULA SEXTA _ Do PRAZO DE VIGÊNCIA

6.1 O prazo de vigência do presente contrato será dc 12 (dozc) mcscs, a pafiir de sua

assinatura, prorrogávcl por ató dcz anos, na forma dos artigos 106 e 107 da Lei n' 14.133, de

2021 .

6.2 A prorogaçào de que trata este item é condicionada ao ateste, pela autoridadc

compctente. de qtre as condiçõcs c os prcÇos pcffnancccm rantajosos para a Administraçào.
pcnnitida a ncgociaçào com o contratado, atentando, ainda, para o cumprimento dos seguintes

rcquisitos:

a) Estar formâlmente demonstrado no processo que a forma de prestaçào dos serviços tem

nalureza continuada:

b) Sejajuntado relatório que discorra sobre a execução do contrato, com informações de que os

serviços tenham sido prestados regularmente,
c) Seja juntadà j ustificativa e motivo, por escrito, de que a Adrninistração mantóm interesse na

realização do serviço;

d1 Haja manifestação expressa do contratado informando o interesse na prorrogação;

e) Seja comprovado que o contlâtado mantém as condições iniciais de habilitação.

6.3 O contrâtado não tem direito subjetivo à prorrogaçào contratual.

{*§, ',io; i'
i,.r' l-.

USO ILIMITADO, DE ALTO

DESEMPENHO, ATRAVÉS DE

sERVrÇO DE rP, POR FTBRA ÓPTtCA,

COM VELOCIDADE DE ACESSO DE

600 IV]BPS, INCLUSO COMODATO
ROTEADOR, WI-FI E TODOS

APARELHOS NECESSÁRIOS AO

FORNECTMENTO DOS SERVrçO5.

VALOR TOTAL R$ 36.600,00

PROCiSSO:
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RU ICA

Câmara Municipat de Atto Ategre do Maranhão
ALto Ategre do Maranhâo/MA

E-mail; canaarêaltoalegre@galqitrsno
Rua São Lucas - Bairro Santo Antonio, S/N

cNP) - 02.232.O44/OOO1 -72

6.4 A prorrogação de contrato deverá ser promovida mediante celebração de termo
aditivo

6.5 Nas eventuais prorrogações contratuais, os custos não renováveis já pagos ou
antortizados ao longo do priureiro período de vigência da contratação deverão ser reduzidos ou
eliminatlos com() condiçào lara a renovaçào.

6.(r O contrato não poderá scr prorrogado quando o contratado tiver sido penalizado

nas sanções de declaraçào dc inidoneidade ou impcdirnento de licitar e contrâtar corn poder
público, observadas as abrangôncias dc aplicação.

cLÁusuLA sÉTtMA - MoDo DE EXECUÇÃo Dos sERvrÇos

7.1 Os scrviços a scrcm executados deverão ser realizados na scdc da Câmara Municipal de Alto
Alcgrc do Maranhão, conforme respectiva Ordem dc Scrviços, c critério da Contratante.

CLÁUSULA oITAvA - DAS CoNDIÇOES DE ExECUÇÃo Do oBJETo
8.1 Das Condiçõcs para execução do objeto e demais condiçôcs, cncontram-sc dehnidos no

Tcrmo dc Rcfcrôncia.

CI,ÁUSUI,A DECIMA - OBRIGAÇÕES E RESPONSABILIDADES DA CONTRATADA
I 0. Sào obrigações da CONTRATADA:
a) Executar o objeto conforme especificaçõcs do Termo de Referência, da sua proposta e deste

Contrato;

b) Reparar. comigir, remover, reconstruir ou substih-rir, às suas expensas, no total ou em parte,

no prazo fixado pelo fiscal do contrato, os scriços nos quais se verificarem vícios,
dcfcitos ou incotrcções resultanles da execuçào dos scrviços.

c) Responsabilizar-se pelos vicios e danos decorrentes da execução do objeto, bem como por
todo e qualqner dano causado à Administração ou terceiros, não reduzindo essa responsabilidade

a fiscalização ou o acompanhamento da execução contratual pelo contratante, que ficará
autorizado a descontar dos pagamentos devidos ou da garantia, caso exigida no AVISO, o valor
coffespondente aos danos sofridos;
d) Nào contratar cônjuge, companheiro ou parente em liúa reta, colateral ou por afinidade, até

o terceiro grau, de dirigente do contratante ou do Fiscal ou Gestor do contrato, nos termos do

artigo 48, parágralo único. da Lei n' 14. I 33. de 2021;

t-t

CLÁUSUI,A NONA _ DA RESPONSABILIDADE SoI,IDÁRIA
9.1 A CONTRATADA responderá solidariamente pela prestação dos sen,iços, aplicando-se as

disposições contidas no Código de Defesa do Consumidor Lei Federal n'8.078/1990.
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Câmara Municipal de Atto Ategre do MâÍanhão

,_,""LT:#:-."'"fl :ffsx"í:f."",,
Rua Sâo Lucas * Bairro Santo Antonio, S/N

cNP ) - 02.232.044/ 0001 -7 2

e) A enrpresa contratada deverá entregar ao setor responsável pela Íiscalização do contrato, até

o dia trinta do mês seguinte ao da prestação dos sen,iços, os seguintes doculnentos: I) prova de

regularidadc relativa à Seguridade Sociall 2) certidão conjunta relativa aos tributos federais e à

Dívida Ativa da Uniào: 3) certidôes que comprovem a regularidade perante a Fazenda Municipal
ou Distrital do domicílio ou sede do contratado; 4) Certidão de Regularidade do FGTS - CRF; e

5 ) Ccrtidão Negativa de Debitos Trabalhistas CNDT:
l) Rcsponsabilizar-se pelo cumprimcnlo das obrigações prcvistas crn Acordo. Convcnçâo,

Dissídio Coletivo de Trabalho ou cquivalcntes das catcgorias abrangidas pelo contrato, por todas

as obrigações trabalhistas, sociais, prcvidcnciárias, tributárias c as dcmais prcvistas cm lcgislaçâo

cspccífica, cuja inadimplôncia não transfcrc a rcsponsabilidade ao Contratanlc;
g) Prcstar todo esclarccimcnto ou inÍ-onnação solicitada pelo Contratantc ou por seus prepostos,

garantindo-lhes o acesso, a qualqucr tcmpo, aos documentos rclativos à cxccução do serviço.

h) Paralisar, por detcnninaçâo do Contratântc. qualquer atividadc que nào cstcja scndo cxecutada

clc acordo com a boa técnica ou quc ponha cm risco a scgurança dc pcssoas ou bens dc tercciros.

i) Conduzir os trabalhos com cstrita obscrvância às normas da lcgislaçâo pcrtincntc, cumprindo

as dctcmrinaçôcs dos Poderes Públicos.

.i) Submeter previamente. por escrito. ao C--ontratante, para análise e aprovação, quaisquer

rrudanças nos métodos executivos que fujam às especificações do Tenno de referência ou

irlst[umento congênere.

k) Nào pennitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na condição

dc aprendiz para os maiores de quatorze anos, nem permitir a utilização do trabalho do menor de

dczoito anos cm trabalho noturno, pcrigoso ou insalubre.

I) Mantcr durante toda a vigôncia do contrato, cm compatibilidadc com as obrigações assumidas,

todas as condições cxigidas para habilitaçào c qualificação.

nr)Arcar com o ônus deconentc de cvcntual cquívoco no dimcnsionamento dos quantitativos de

sua proposta. inclusive quanto aos custos variáveis decorrentcs dc fatorcs futuros e incertos,

dcvcndo complementá-los, caso o prcvisto inicialmcntc cm sua proposta nào seja satisfatório

para o atendimento do objeto da contrataçào. exceto quando ocomer algum dos eventos arrolados

no art. 124, II. d, da Lei n' 14.133, de 20211 e

n) Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal. estadual ou municipal. as

normas de segurança do Contratante.

CLÁUSULA DECIMA PRIMEIRA - OBRIGAÇOES E RESPONSABILIDADE DA
CONTRATANTE

a) Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pela Contratada. de acordo com o

contl ato c scus ancxos:

b; Prestar os serviços no prazo c condiçôes estabelecidas no Ternro de Referôncia;

LA
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c) Notrficar a Contratada sobre qualquer inegularidade encontrada na execuçào do objeto;

d) Aplicar ao Contratado sanções motivadas pela inexecuçâo total ou parcial do Contrato;

e) Prestar à Contratada. em tempo hábil, as informações e os esclarecimentôs eventualmente

rrccessários à prestaçào dos serviços:

Í) Aconipanhar e tlscalizar a prestação dos serviços descritos por intermédio do Gestor do

Clontrato e da Comissão de Fiscalizaçào;
g) Atestar os documentos liscais pcrtincntcs, quando comprovada a prcstação dos scrviços.

h) Notificar a CONTRATADA, para a substituição dc cquipamentos reprovados no recebrmento

provisório, conforme Termo de Recusa;

r) Notificar a CONTRATADA, para a correção dos serviços quc aprcscntarcm vícios

rcdibitórios após a assinatura do ateste que formalizar o recebimento dehnitivo, conforme Termo

dc Recusa;

j) Emitir as Notas dc Empcnho c rcspcctivas Ordcm dc Serviço da contratação;

k) EÍ'enrar os pagamcntos dc acordo com a forma c prazo estabelecidos, observando as nomras

ldrninistratir as c linancciras cm vigor:
l) Comunicar toda e qualquer ocomência relacionada com a prcstação dos scrviços ou o
lbmecimento.

m)Prestar as informações e os esclarecimentos que venham a ser solicitados pelos empregados

da contratada;

rr) Propor a aplicação das sanções adrninistrativas e demais cominações legais pelo

clescumprimcnto das obrigações assumidas pela contratada;

o) Fiscalizar para que, durante a validade do contrato, sejam rnantidas todas as condições de

habilitaçào c qualifi cação cxigidas.
p) A Administração não rcspondcrá por quaisquer compromissos assumidos pelo Contratado

com terceiros, ainda quc vinculados à execução do contrato, bern como por qualquer dano

causado a terceiros em decorrência de ato do Contratado, de seus cmprcgados, prcpostos ou

subordinados.

CLÁUSULA DECIMA SEGUNDA - DO PAGAMENTO
12.1. O pagamento será realizado através de ordem bancária, para crédito em banco,

agência e conta corente indicados pelo contl atado.

12.2. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem

b:rncária para pagamento.

)2.3. 0 pagamento será efetuado no prazo máximo de até 30 (trinta) dias, contados do

recebimentoda Nota Fiscal ou Fatura.

12.4. Considera-se ocorrido o recebimento da nota fiscal ou fatura quando o órgão

contratante atestar a execuçào do objeto do contralo.
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I2.5. No caso de atraso pelo Contratante, os valores devidos ao contratado serão

atualizados nlonetarial')rente entre o termo Íinal do prazo de pagamento até a data de sua efetiva

rcalização, mediante aplicação do indice IPCA de correçào nronetária.

12.6. A emissão da Nota Fiscal ou Fatura será precedida do recebimento deÍlnitivo do

objeto dacontratação, conÍbrme disposto neste instrumento e/ou no Termo de Referência.

12.7. Quando houvcr glosa parcial do objcto. o contratante deverá comunicar a clllprcsa

para queemita a nota Íiscal ou fatura com o valor cxato dimensionado.

I2.8. O sctor compctcntc para proceder o pagamcnto dcve verificar sc a Nola Fiscal ou

Fatura aprescntada cxprcssa os elenrentos ncccssários e cssenciais do docunrento, tais

co nto:

â) o prazo de validadc;

b) a data da cmissãol

c) os dados do contrato c do órgão contratantc;

d) o período rcspcctivo dc cxccução do contrato;

c) o valor a pagar; c

l) eventual destaquc do valor de rctcnçôcs tributárias cabír eis.

I 2.9. Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal ou Fatura. ou circunstáncia que impeça

a liquidaçào da despesa. o pagamento ficará sobrestado até que o contratado providencie

as medidas saneadoras. Nesta hipótese, o prazo para pagamento iniciar-se-á após a

conrprovação da regularização da situação, nào acanetando qualquer ônus para o contratante;

I 2.10. A Nota Fiscal ou Fatura deverá ser obrigatoriamente acompanhada da comprovação

da rcgularidadc fiscal, constatada por mcio dc consulta on-line ao SICAF ou, na

iurpossibilidadc dc accsso ao referido Sistcma, mcdiante consulta aos sítios cletrônicos

oÍlciais ou à docurncntaçào nrcncionada no art. 68 da Lci n" 11.13312021.

I 2.1 I . Previamcntc à cnrissâo dc nota dc cmpenho c a cada pagamcnto. a Administraçào

«lcvcrá rcalizar consulta para: a) verificar a manutcnção das condiçõcs dc habilitação

cxigidas no AVISO cdital; b) identificar possivel razão quc impcça a panicipaçâo em

licitaçào, no âmbito do órgào ou entidade, proibição de contratar com o Poder Público, bem

como ocorências impeditivas indiretas.

12.12. Constatando-se, a situaçào de inegularidade do contratado, será providenciada sua

notificação. por escrito, para que. no prazo de 5 (cinco) dias úteis, regularize sua situação ou,

no mesmo prazo. apresente sua defesa. O prazo poderá ser prorogado uma vez, por igual

pcriodo, a cliterio do contrâtante.

12.13. Nào havendo regularizaçào ou sendo a dclêsa considerada improcedente. o contralante

deverá comunicar aos órgãos responsáveis pela Íiscalizaçào da regularidade fiscal quanto

ri inadimplência dô contratado, bem como quanto à existência de pagamento a ser efetuado,

paraque sejam acionados os nreios pefiinentes e necessários para garantir o recebimento de
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12.14. Persistindo a irregularidade, o contratante deverá adotar as medidas necessárias à
rcscisão contratual nos autos do processo administrativo correspondente, assegurada ao
contratado a ampla deÍêsa.

12.15. Havendo a eÍêtiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente,
ató qucsc dccida pcla rescisão do contrato. caso o contratado não regularizc sua situação.
12.16. Quando do pagamento, scrá efetuada a rctençào tributária prevista na legislação
aplicável.
12.17. Independentcmcnte do percentual de tributo inserido na planilha. no pagamento

scràoretidos na fonte os percentuais cstabelecidos na legislação vigente.
12.18. O contratado regularmentc optante pelo Simptcs Nacional, nos termos da Lei
Clomplcmenlar n' 123, dc 2006, não solrerá a retcnção tributária quanto aos impostos e

contribuiçôcs abrangidos por aquclc rcgime. No entanto, o pagamento ficará condicionado
à aprcscntação de comprovação. por meio de documcnto oficial, de que faz jus ao

tratamcnto tributário favorecido prcvisto na referida Lci Complementar.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - TNFRAÇÓES E SANÇoES ADMINISTRATIVAS
I 3.1 Comete inlração administrativa, nos termos da Lei n' 14.133, de 2021, o Contratado
que:

a) der causa à inexecução parcial do contrato;

b) der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração ou

aofuncionamcnto dos serviços públicos ou ao intercssc coletivo;
c) dcr causa à inexecução total do contrato;
d) dcixar dc cntregar a documentação exigida para o ccrtamc;

c) não Íranlcr a proposta, salvo em decomência dc fato supcrucnicnte devidamente
jr-rstificadol

I') nào celebrar o contrato ou não entregar a documentaçào exigida para a contratação,

cluando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta;

C) ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem

nrotivojustificado;
h) apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o cerlame ou prestar

cleclaração falsa durante o processo de contratâção ou execução do contrato;

i) fraudar a contratação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato;
j) comporar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;

k) praticar atos ilícitos com vistas a fnrstrar os objetivos da contrataçào;

l) praticar ato lesivo previsto no art. 5" da Lei n" 12.846, de l" de agosto de 2013.
,1.6.1 Serão aplicadas ao responsável pelas infrações administrativas acima descritas
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as seguintes sanções:

l) Advertência, quando o Contratado der causa à inexecução parcial do contrato,
sempre que não sejustificar a imposição de penalidade ntais grave (art. 156, §2", da Lei);
II) Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas

alíneasb, c, d, e, f e g do subitem acima deste Tenno de Referência, sempre que não se

justificara imposição dc penalidade nrais gravc (art. 156, §4", da Lci);
lll) Declaração de inidoneidade para licitâr e contratar. quando praticadas as

condutas descritas nas alíncas h, i, j, k e I do subitcm acima deste Termo de Referôncia,

bcm comonas alíneas b. c, d, c, fc g, quejustifiquem a imposição dc pcnalidade mais grave
(an. 156, §5", da Lci).
lV) Multa:
( l) moratória de 27. (dois por cento) por dia de atraso injustificado sobrc o valor da
parcela inadimplida, ató o limitc de 15 (quinze) dias;
(a) O atraso supcrior a 30 (trinta) dias autoriza a Administração a promovcr a rescisãodo

contrato por descumprimento ou cumprimcnto irrcgular de suas cláusulas, conforme dispõe

o inciso I do an. l3TdaLcin. 14.133. de202l.
(2) compensatória de 57o (cinco por cento) sobre o valor total do contrato, no caso de

inexecução total do objeto;
1.6.2 A aplicaçào das sanções previstas neste Contrato não exclui, em hipótese alguma,

a obrigaçàode reparação integral do dano causado à Contratante (art. 156, §9").
.1.6.-l Todas as sanções previstas neste instrurnento poderào ser aplicadas

cumulativamcntc com a multa (art. 156, §7").

1.6.1 Antes da aplicação da nrulta será facr-rltada a defesa do interessado no prazo dc

l5 (quinzc) dias útcis, contado da data de sua intimação (art. 157).
,1.6.5 Sc a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do

pagamento eventualmente devido pelo Contratante ao Contratado, além da perda desse

valor, a diferençaserá descontada da garantia prcstada ou scrá cobrada judicialmcntc (art.

r56, §E)
.1.ó.6 Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser

iccolhida administrativamente no prazo máximo de 15 (quinze) dias, a contar da data do

r.ecebimento dacomunicaçào enviada pela autoridade competente.

1.6.1 A aplicação das sançôes realizar-se-á em processo administrativo que assegure o

contraditórioe a ampla delesa ao Contratado, observando-se o plocedimento previsto no caput
e parágralos doart. 158 da Lei n" 14.133, de 2021. paru as penalidades de impedimento de

licitar e contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar.
.1.6.8 Na aplicaçào das sanções serào considerados (art. 156, §1'):
â) â nâtureza e a gravidade da infração cometida;

)
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b) as peculiaridades do caso concreto;

c) as circunstâncias agravantes ou aÍenuantes;

d) os danos que dela provierem para o Contratante;

c) a implantaçào ou o aperÍ-eiçoamento de programa de integridade, conÍbrme normas

eorientações dos órgàos de controle.
4.6.9 Os atos prcvistos como infrações adn-rinistrativas na Lci no 14.133. de 2021, ou

crl outras leis de licitações e contratos da Adrninistração Pública quc também sejarn

tipificados como atos lesivos na Lei n' 12.846, de 2013, serão apurados e julgados

conjuntamente, nos mesmos autos, obscruados o rito procedimental e autoridade

compctcnte definidos na reÍêrida Lei (art. 159).
.1.6.10 A personalidade jurídica do Contratado poderá ser desconsiderada scmprc que

utilizada corn abuso do direito para Íàcilitar, cncobrir ou dissimular a prática dos atos

ilícitos prcvistos neste Contrato ou para provocar confusào patrimonial, e, nesse caso, todos

os cfcitos das sançõcs aplicadas à pcssoajurídica serão estendidos aos seus administradores

c sócios com podcrcs dc administração, à pessoajurídica sucessora ou à empresa do mesmo

rarro com relaçào de coligação ou controle, de fato ou de direito, com o Contratado,

ohservacios, em todos os casos,o contraditório. a ampla defesa e a obrigatoriedade de análise
jurídica prévia (art. 160).

4.6. I I O Contratante deverá. no prazo máximo l5 (quinze) dias úteis, contado da data

dc aplicaçào da sanção, informar e manter atualizados os dados relativos às sanções por ela

apücadas, para fins de publicidade no Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e

Suspcnsas (CEIS) e no Cadastro Nacional dc Empresas Punidas (CNEP). instrtuídos no

ârrbito do Podcr Executivo Federal. (Art. l6l).
4.6.12. As sançõcs dc impedirnento de licitar e contratar e declaraçào de inidoncidadc
para licitar ou contratar sào passiveis de reabilitaçào na forma do art. ló3 da Lei n'
14.t3312).

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA _ DoS ACRÉSCIM0S E SUPRESSÓES

14. 1 . A CONTRATADA é obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os

acróscimos ou supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por

cento) clo valor inicial atualizado do contrato. nos temos do art. 125 da Lei 14. 133i202 I .

CLAUSULA DECIMA QUINTA - DO REAJUSTAMENTO DE PREÇOS
15.1. Os preços contratados manter-se-ão inalterados pelo período de vigência do presente

contlato. admitida a revisão no caso de desequilibrio da equaçào econômico-financeira inicial
deste instrunrento.

U
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l5.l.l. Os preços contratados que soÍierenr revisão nào ultrapassarào aos preços praticados

no ttrercado, urantetrdo-se a diferença percentual apurada entre o valor originalmente constante
da proposta e aquele vigente no mercado à epoca da assinatura do colltrato.
| 5.1 .2. Serão considerados compatíveis conr os de mercado os preços contratados que forem
iguais ou inferiores à media daqueles apurados pelo setor competente da Câmara Municipal de

Alto A lcgrc do Maranhâo,MA.

CLÁUSULA DÉCIN{A SEXTA_ DA RESCISÀo
I6.l O prcscntc Tcrnlo dc Contrato podcrá scr rcscindido nas hipótescs prcvistas em lei, scm
prcjuizo das sançõcs aplicár cis.

16.2 E adn.rissívcl a fusão, cisão ou incorporaçào da contratada con/cm outra pessoa

.juridica, desde quc:

a) scjanr obscrvados pcla nova pessoa jurídica todos os requisitos dc habilitaçào exigidos na

licitação original;
b) sejam mantidâs as dcmais cláusulas e condiçõcs do contrato;
c) nào haja prejuízo à cxccução do objeto pâctuado c haja a anuência exprcssâ da Administraçào
r\ continuidade do contrato.

16.3 Os casos de rescisão contratuâl serão formalmente motivados. assegurando-se à
('ONTRATADA o direito à prévia e ampla defesa.

16.4 O tenno de rescisào será precedido de Relatório indicativo dos seguintes aspectos,

conforme o caso:

lr6.4.1. Balanço dos cvcntos contratuais já cumpridos ou parcialmentc cumpridos;
16.4.2. Relação dos pagamentos já efetuados c ainda devidos;
16.4.3. Indcnizaçõcs c multas.

CLAUSULA DECIMA SETIMA - DOS ENCARGOS DE MORA POR ATRASO DE
I'A(]AVIENTO
17.1. A contratante não arcará com os encargos da mora por atraso de pagamenlo decorrente de

ausôncia total ou parcial da documentação hábil ou pendente de cumprimento de quaisquer

cláusulas constantes da cláusula sétima deste instrumento, por pafle da contratada.

C'LÁUSUI,A DECIMA NONA_ DOS CASOS OMISSOS

F]

CLÁUSULA DÉCIMA oITAvA_ DoS ILÍCITOS PENAIS
I 8. I . As infraçôes penais tipificadas na Lei n" 14. I 3 3, de 202 I e suas alteraçôes posteriores serào

objeto de processo judicial na fonna legalmente prevista. sem prejuízo das denrais cominações

aplicávcis.
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I9.1. Os casos omissos serão decididos pela CONTRATANTE, segundo as disposições contidas

tta Lci 14.133/2021 e demais normas federais de licitações e contratos administrativos e,

snbsidiariamente. segundo as disposições contidas na Lei n'ti.078, de 1990 - Código de Defesa

clo Consumidor - e nonras e princípios gerais dos contratos

CI,,\USULA VIGE,SIMA _ DA ALTERAÇAO CONTRATUAL
20.1. O contrâto poderá scr altcrado nos tcrmos do Lci 14.133/21, mcdiantc as dcvidas
jLrstilicativas. A rcltrida altcraçào. caso haja. será realizada atra\,és de termo dc aditanrento

CLÁUSULA vIGÉSIMA PRIMEIRÂ _ DA FISCALIZAÇÃO
2l .l A CONTRATANTE indicará urn profissional para exerccr as atividadcs de

liscalizaçào da cxccuçào destc instrurnento dc contrato.

7l .2 As dccrsôcs e/ou provrdôncias que ultrapassarem a competência do fiscal do contrato

dcvcrão scr cncaminhadas ao Gabincte do Prcfcito, cm tempo hábil, para adoçào das medidas

cabivcis.

CLÁUSULA vlGÉSIMA SEGUNDA_ DA PUBLICAÇÃO
,.1 hrcunrbirá ao contratalrte divulgal o presente instrulnento no Portal Nacional de

('ontrataçôes Pirblicas (PNCP), na forma prevista no art.94 da Lei 14.133. de 2021, benr cott.ro

no lespectivo sítio ollcial na lnternet. err atenção ao art. 91, caput, da Lei n." 14.133, de 2021. e

da Lei n. I2.527. dc 201 I 7". §3'. inciso V. do Decretô n. 7 .724- de 2012

CLAUSULA VIGESIMA TERCEIRA_ DO FORO
23.1 Em atendimcnto aoart.92. §l".daLci n" 14.13312021. fica cleito o Foro da conrarca dc

Sào Matcus /MA, para dirimir quaisquer dúvidas oriundas do presente contrato, que dc outra

lonra nào scjarn solucionadas, collr cxprcssa rcnírncia das partcs a qualqucr outro que tenham

ou vcnham a tcr, por mais privilcgiado quc scja.

23.2 E por cstârem plenamente em acordo com todas as cláusulas e condições, as partes

assinanr o presente instrumento em 3 (três) vias de igual teor e fotma, perante as testemunhas

signatárias para que produzam seus efeitos juridicos e legais.

AIto Alegrc do Maranh:'io/MA. 28 de março de 2025

ao aí. 8", r\2'. , c/c an.

,{m,hntrq' a)u'\*
MARA MUNICIPAL DE ALTO ALEGRE DO MARANHÀO

CONTRATANTf,
PRESIDIN-II D
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Câmara Municipat dê Atto Alegre do Marânhão
Atto Ategre do Maranháo/MA

E-mait: camaraattoategre@gmalt,com
Rua São Lucas Bairro Santo Antonio, S/N

cNP ) - 02.232.044/ OO01 -7 2

Anthony Henrique Castro de Oliveira
Sócio proprietário

CPF': 004.363.443-51

RG.: 13061072000-0
(.AS TEI-F('ONíUNI(-AÇÕES EIRF-LI

CONTRATADO
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Câmara Municipal cle Alto Alegre do Maranhão
Alto Alegre do Maranhão/MA

E-mail: camaradealtoalegre2025falsmail.com
Ruo São Lucos Botrro Sonta Antonia, SN

cNPJ - 02.232.04 4t0001-72

EXTRATO DO CONTRATO N'07/2025 - CMAA

CAMARA MUNiCIPAI, I)F] AI,'|O ALEGRE DO MARANTIAO/MA. OBJETO:
CoNTRATAÇÀO DE EMPRESA PARA PRESTAÇÀO DE SERVTÇO DE
DtsPoNtBtLzAÇÀo DE A( FSSO A RFDE I)t' INlr-RNr.t. PARA I SO NO PREDIO
PL]t]LtC]O DA CÂMARA MUNICIPAL DE ALTO ALEGRE DO MARANHÀO/MA. VAI-OR
'l O'l AL: RS 3.808"20 (três mil, oitocentos e oito reais e vinte centavos). FLINDAMENTO
I-LIGAL: Lei N' 14.133. de 1'de abril de 2021 e Lei n" 8.078. de 1990 - Código de Defesa do
(lonsunridor. DO'l AÇÀO: Órgào 01 - Podcr Legislativo Unidade 00 - Câmara Municipal de AIto
Alegre do Maranhão Função 01 - Legislativa Sublunção 031 - Ação Legislativa Programa 0001 -
(iestão do Itrder [.egislativo Projeto/atividade 2001 - Manut. e Func. das Atividades
AcLninistrativas Natureza da despesa 33.90.39 - Outros Serviços de'ferceiros Pessoa Jurídica.
VI(iÊNCllA: l2 (dozc) meses. prorrogáveis na Íbma prevista na Lei n' 14.133/2021. PARTIIS
T'ONTRATANTES: CÂMARA MTJNICIPAI, DE ALTO ALEGRE DO MARANHÀO/MA C

(lAS ftrt.l-.COMUNICAÇÕES EIRELI. inscrira no CNP.T n" 17.404.23210001-08. DATA DA
ASSINA'l'tlRA: 28 de março de 2025.

FT. U RiCl\

(âd§r.
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DIARIO OFICIAL

CÂMARA MUNICIPAL DE ALTO ALEGRE DO MARANHÃO/MA
LEGISLATIVO
Volume: 8 - Número: 1707 de ?5 de Março de 2025
DATA 25t13t2025

APRESENTAçÃO
E UI\4 VEiCULO OFICIAL DE DIVULGAÇÃO DO PODER
LELGISLATIVO I\4UNICIPAL. CUJO OBJETIVO E ATENDER AO
PRINCIPIO DA PUBLICIDADE QUE TEM COI\,4O FINALIDADE
IVOSTRAR QUE O PODER PUBLICO DEVE AGIR COI\,,l A MAIOR
TRANSPARÊNCIA POSSíVEL, PARA OUE A POPULAÇÃO TENHA
O CONHECIMENTO DE TODAS AS SUAS ATUAÇÕES E
DECISÓES.

CPF: .'t'100893'.
lP com n": 192.168.0.'114

www.cmaltoalegredomaranhao.ma.gov.br/diarioof
icial.PhP?id=235

I I
ACERVO
Todas as edições do Diário Oficial encontram-se disponíveis na forma
eletrônica no domínio
www.cmaltoalegredomaranhao.ma.gov.br/diariooÍlcial, podendo ser
consultadas e baixadas de forma gratuita por qualquer interessado,
independente de cadastro prévio.

PERIDIOCIDADE
Todas âs ediçóes são geradas diariamente, com exceção aos
sábados, domingos e feriados.

CONTATOS
Tel: 9991426593
E-mail: diarioaltoalegrecamara@gmail.com

ENDEREçO COMPLETO
AV. RODOVIARIA. S/N - CENTRO - CEP: 65413-000 - ALTO

--.ALEGRE DO MARANHÃO\ÍVA

RESPONSÁVEL
Câmara Municipal de Alto Alegre do l,4aranhão
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CÂMARA MUNICIPAL DE ALTo ALEGRE Do MARANHÃo - Avrso - TERMo DE ADJUDtcAçÃo E HoMoLoGAçÂo
DtsPÊNSA 00212025

TERMO DE ADJUOICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃOi,
! -.-

DISPENSA DE LtC|TAçÃO No OO2l2025
PROCESSO ADMINISTRATIVO NO O4l2025 ] ú

A Presidente da Câmara l\4unicipal de Alto Alegre do l\,4aranhão/l\.4A, acolhend o o parecer co exa Com ão
Permanente de Licitação, ADJUDICA e HOMOLOGA o Processo Administrativo n O4l2O Ele nioa no
00212025, que tem como objeto a contratação de empresa especializada em serviços de edição, diagramáÇã ê divulqaÇãoo
no Diário Oficial da Câmara Í\,4unicipal de Alto Alegre do N,4aranhão, consubstanciado nos te rmos do Art. 71 inc. lV da Lei n'
14.13312021. a empresa: N DE OLIVEIRA RIPARDO GARRETH, com sede na RUA SÃO FRANCISCO, 19A, AVENIDA
PIQUl, CEP: 65.470-000, Sâo l\4atêus do l\,4aranhâo - MA, inscrita no CNPJ sob o no 18.550.295/0001-35. decorrendo neste
Processo de Dispensa de Licitação o valor de R$ 33.000,00 (trinta e três mil reais).

Alto Alegre do Maranhão/l\ilA, 25 de marÇo de 2025.
Atenciosamênte,

JULIANA DOS SANTOS VIEIRA
Presidente da Câmara Municipal de Alto Alegrê do Maranhão

CÂMARA MUNICIPAL DE ALTo ALEGRE Do MARANHÃo - Avrso - TERMo DE ADJUDtcAçÂo E HoMoLocAçÀo -
DtSPENSA 001/2025

TERMO DE ADJUDICAÇÂO E HOMOLOGAçÃO

oTSPENSA DE LtC|TAçÃO No 001/2025
PROCESSO ADMINISTRATIVO N" O3/2025

A Presidente da Câmara Municipal de Alto Alegre do l\4aranhão/[,4A, acolhendo o parecer conclusivo exarado pela Comissão
Permanente de LicitaÇão, ADJUDICA e HOMOLOGA o Processo Administrativo no 0312025, Dispensa EleÍônica no
00112025, que tem como objeto a Contratação de empresa especializada em serviços de locação de sistema de
gerenciamento e controle do portal Oficial da Câmara Municipal para gerir inÍormaçóes de licilações, decretos, leis, notícias,
diário oficial do município, ESIC e ouvidoria e LRF (Lei de Responsabilidade Fiscal) para atender a LÉl No 12.52712011 -
Lei de Acesso à lnformação, dê interesse da Câmara N,4unicipal de Alto Alegre do lvlaranhão, consubstanciado nos termos
do Art. 71 inc. lV da Lei no 14.13312021, a empÍesa: N DE OLIVEIRA RIPARDO GARRETH, com sede na RUA SÃO
FRANCISCO, 194, AVENIDA PlQUl, CEP: 65.470-000, São Mateus do l,4aranhão - MA. inscrita no CNPJ sob o no
18.550.295/0001-35, decorrendo nesle Processo de Dispensa de Licitação o valor de R$ RS 14.700,00 (quatorze mil e
setecentos reais).

AIto Alegre do Maranhão/MA, 25 de março de 2025.
Atenciosamente,

JULIANA DOS SANTOS VIEIRA
Presidente da Câmara Municipal de Alto Alegre do Maranhão

--ÀMARA 

MUNT,PAL ot otto ottSÍuto?3#âTJ;âfl;i;t"fnf"'jy&',:ârf" E HoMoLocAçÃo: rERMo DE

TERMO DE ADJUDICAçÃO E HOMOLOGAÇÀO

DTSPENSA DE L|C|TAÇÂO No 003/2025
PROCESSO ADMINISTRATIVO N' O5/2025

A Presidente da Câmara l\4unicipal de Alto Alegre do Maranhão/MA, acolhendo o parecer conclusivo exarado pela Comissão
Permanente de Licitação, ADJUDICA e HOMOLOGA o Procêsso Administrativo n" 0512025, Dispensa Eletrônica no
00312025, que tem como objeto a Contratação de pessoa Jurídica para prestação de serviços de preparação, tratamento
técnico, gestão, codificação e upload de documentos, de interesse da Câmara À,4unicipal de Alto Alêgre do [,4aranhão/lvlA,
consubstanciado nos termos do Art. 71 inc. lV da Lei no 14.13312021, a empresa: N DE OLIVEIRA RIPARDO GARRETH,
com sede na RUA SÃO FRANCISCO, 19A, AVENIDA P|QUl, CEP: 65.470-000, São Mateus do t\,,laranháo - tv1A, inscrita no
CNPJ sob o n" 18.550.295/0001-35, decorrendo neste Processo de Dispensa de Licitação o valor de R$ 36.600,00 (trinta e
seis mil e seiscentos reais).

Alto Alegrê do Maranhão/lvlA, 25 de marÇo de 2025.

Atenciosamente,

JULIANA DOS SANTOS VIEIRA

Juliana dos Sanlos Vieirâ - CPF: "'.100.893-" - Dala.2510312025 - lp com n": 192.168.0.1í4
Autênticação em: www.cmaltoalegredomaranhao.ma.gov.bídiariooficiâl.php?id=235
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Presidente da Câmara Municipal de Alto Alegre do MaÍan

CÂMARA MUNICIPAL DE ALTo ALEGRE Do MARANHÃo - EXTRATo. EXTRA

EXTRATO DO CONTRATO N' O4l2025 - CIVAA

PRO(

CÁMARA l\,4UNtCtPAL DE ALTO ALEGRE DO MARANHÃO/MA. OBJETO: Contratação de empresa para Cohtratação de
empresa especializada em serviços de locação de sistema de gerenciamento e controle do portâl Oficial da Câmara
N.4unicipal para gerir informaçóes de licitaçÕes, decrelos, leis, notícias, diário oÍicial do município, ESIC e ouvidoria e LRF
(Lei de Respônsabilidade Fiscal) para atendêr a LEI N" 12.52712011 - Lei de Acesso à lnformaçâo, dê interesse da Câmara
Municipâl de Alto Alegre do l\ilaranhão. VALOR TOTAL: R$ 14.700,00 (quatorzê mil e setecentos reais). FUNDAMENTO
LEGAL: Lei N" 14.133, de '1o de abÍil de 202'l e Lei no 8.078, de 1990 - Código de Defesa do Consumidor. DOTAÇÃO:
Orgão 01 - Poder Legislativo Unidade 00 - Câmara l,4unicipal de Alto Alegrã do Maranháo Função 01 - Legislativa
Subfunçáo 031 - Ação Lêgislativa Programa 000'1 - Gestão do Poder Legislativo Projeto/atividade 2001 - Manut. e Func. das
Atividades Administrativas Natureza da despesa 33.90.39 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídtca. VIGÊNCIA: 12
(doze) meses, prorrogáveis na íorma prevista na Lei no 14.13312021. PARTES CONTRATANTES: CÂN/ARA MUN|ÇIPAL DE
AITO ALEGRE DO I\4ARANHÃO/[,44 E N DE OLIVEIRA RIPARDO GARRETH, iNSCritA NO CNPJ NO 18,550.295/OOO1-35.
DATA DA ASSINATURA: 25 de março de 2025.

CÂMARA MUNICIPAL DE ALTO ALEGRE Do MARANHÃo - EXTRATo - EXTRATo DE CoNTRATo: EXTRATo Do
CoNTRATO No 05/2025

EXTRATO DO CONTRATO NO 05/2025 - CIVIAA

tÂunnn N/UNICIPAL DE ALTO ALEGRE DO |\4ARANHÃO/I/A. OBJETO: Contrataçào de empresa especiatizada em
serviços de ediçâo, diagramaçáo e divulgação no Diário Oficial da Câmara l\ilunicipal de Alto Alegre do l\,4aranhão. VALOR
TOTAL: R$ 33.000,00 (trinta e três mil reais). FUNDAMENTO LEGAL: Lei No 14.133, de 1o de abdl de 2021 e Lei no 8.078,
de 1990 - Código de DeÍesa do Consumidor. DOTAÇÃO: Orgão 01 - Poder Legislativo Unidade 00 - Câmara Municipal de
Alto Alegre do Maranháo Função 01 - Legislativa Subfunção 031 - Ação Legislativa Programa 0001 - Gestão do Poder
Legislativo Projeto/atividade 2001 - Manut. e Func. das Atividades Administrativas Natureza da despesa 33.90.39 - Outros
Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídrca. VIGÉNCIA: 12 (doze) meses, prorrogáveis na Íorma prevista na Lei no

14.13312021. PARTES CONTRATANTES: CÀMARA MUNICIPAL DE ALTO ALEGRE DO I\,4ARANHÃOiMA e N DE
OLIVEIRA RIPARDO GARRETH, inscrita no CNPJ no 18.550.295/0001-35. DATA DA ASSINATURA: 25 de março de 2O25.

GÂMARA MUNICIPAL DE ALTO ALEGRE Do MARANHÃo . EXTRATo. EXTRATo oo coNTRATo No 06/2025

EXTRATO DO CONTRATO NO 06/2025 - CI\,4AA

CÀL4ARA IVUNICIPAL DE ALTO ALEGRE DO I\4ARANHÃO/MA. OBJETO: Contratação de pessoa Juridica para prestação
de serviços de preparação, tratamento técnico, gestão, codificação e upload de documentos, de interesse da Câmara
lvlunicipal de Alto Alegre do Maranháo/MA. VALOR TOTAL: R$ 36.600,00 (trinta e seis mil e seiscentos reais).
FUNDAMENTO LEGAL: Lei No 14.133, de 1o de abril de 2021 e Lei n'8.078, de '1990 - Código de Defesa do Consumidor.
-OTAÇÃO: Orgão 01 - Poder Legislativo Unidade 00 - Câmara Municipal de Alto Alegre do Marânhão Função 01 -

r-igislativa Subfunçáo 031 - Ação Legislativa Programa 0001 - Gestáo do Poder Legislativo Projeto/atividade 2001 - Manut.
e Func. das Atividades Administrativas Natureza da despesa 33.90.39 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica.
VIGÊNCIA: 12 (doze\ meses, prorrogáveis na forma prevista na lei no 14.133t2Q21. PARTES CONTRATANTES: CÂMARA
MUNICIPAL DE ALTO ALEGRE DO I\4ARANHÃOiN4A E N DE OLIVEIRA RIPARDO GARRETH, iNSCTitA NO CNPJ NO

18.550.295/0001-35. DATA DA ASSINATURA: 25 de março de 2025.

CÂMARA MUNtctpAL DE ALTo ALEGRE Do MARANHÂo - ExrRATo - ExrRATo Do coNTRATo No 07/2025

EXTRATO DO CONTRATO NO O7l2025 - CIVAA

CÂI\4ARA I\/IUNICIPAL DE ALTO ALEGRE DO NIARANHÃO/MA. OBJETO: CONTRATAÇÀO DE EMPRESA PARA
PRESTAÇÃO DE SERVIÇO DE DISPONIBILIZAÇÃO DE ACESSO A REDE DE INTERNET, PARA USO NO PREDIO
PÚBLICO DA CÃMARA l\,4UNlCrPAL DE ALTO ALEGRE DO MARANHÃO/|\4A. VALOR TOTAL: R$ 3.808,20 (rrês mir,
oitocentos e oito reais e vinte centavos). FUNDAMENTO LEGAL: Lei No 14.133, de 1o de abril de 2021 e Lei no 8.078, de
1990 - Código de Defesa do Consumidor. DOTAÇÀO: Orgào 0'l - Poder Legislatlvo Unidade OO - Câmara Municipal de Alto
Alegrê do l\,4aranhão Função 01 - Legislativa Subfunção 031 - Ação Legislativa Programa 0001 - Gestão do Poder
Legislativo Projeto/atividade 2001 - Manut. e Func. das Atividades Administrativas Naturêza dâ despesa 33.90.39 - Outros
Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica. VIGÊNCIA: '12 (doze) meses, pÍorrogáveis na forma prevista na Lei no
14j332021 , PARTES CONTRATANTES CAMARA I\iIUNICIPAL DE ALTO ALEGRE DO MARANHÃO/MA e CAS

Juliana dos Santos Vieirâ " CPF: -".100.893-" - Oala 2510312025 - lP com n": 192.168.0.114
Autenticação em: www.cmaltoalegredomaranhao.ma.gov.bídiarioofi cial.php?id=235
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TELECOI\,4UN|CAÇOES ElREL|, inscrita no CNPJ no 17.404.23210001-08. DATA DA ASSINATURA: 28 de março de 2025.

DTSPENSA DE LTCTTAÇÃO No 04/2025
PROCESSO ADMINISTRATIVO NO 07 12025

A Presidente da Câmara N,4unicipal de Alto Alegre do Maranhão/l\4A, acolhendo o parecer conclusivo exarado pela Comissão
Petmanente de Licitação, ADJUDICA e HOMOLOGA o Processo Administrativo na 0712025, Dispensa Eletrônica no
0412025, que tem como objeto a Contratação de êmpresa para prestação de serviço de disponibilização de acesso à rede de
internet, para uso no prédio público da Câmara lvlunicipal de Alto Alegre do lvlaranhão/MA, consubstanciado nos termos do
Art. 71 inc. lV da Lei no 14.13312021, â empresa:

cAS TELECoI\4UNlcAÇÕES ElREL|, cNPJ No 17.404.232t0001-08. ENDEREÇo: AV. ANToNto PERETRAARAGÃO, .1099,

CENTRO - SÃO MATEUS DO I,4ARANHÂO - MA, decorrendo neste Processo de Dispensa de Licitação o valor de Rg
3.808,20 (três mil, oitocentos e oito reais e vinte centavos).

Alto Alegre do lvaranhâo/MA, 27 de marco de 2025
Atenciosamente,

JULIANA DOS SANTOS VIEIRA
Presidente da Câmara Municipal de Alto Alegre do Maranhãq.

!.,

.. ' rll

-)
:J,..\

Juliâna dos Santos Vieira - CPF: -".100.893-"' - Dala 2510312025 - lP com n': 192.'i68.0.114
Autenticaçâo em:www.cmalloalegredomaranhao.ma.gov.brldiariooÍcial.php?rd=235 ffi

CÂMARA MUNICIPAL DE ALTo ALEGRE Do MARANHÁo - Avrso - TERMo DE ADJUDtcAçÃo E HoMoLocAçÂo -
DISPENSA 004/2025

TERMO DE ADJUDICAÇÀO E HOMOLOGAÇÂO
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PROCTSSO: aJt

RU BRICA

PREFEITURA DE SÃO MATEUS DO MARANHÃO
SECRETARIA MUNICIPAL DE FINANÇAS

DEPARTAMENTO DE TRIBUTAÇÃO
Rua Verão. N' 42, Centro - São Mateus (MA)

CNPJ: 06 019 491/0001-07

ERÍIFICADO

,u-rouut r*rar-l

CERTIDÃO NEGATIVA DE DíVIDA ATIVA - CNDA

Número: 00001 556352025
Data de expedição: 1010112025 08:36:50

A Prefeitura do Município de São Mateus do Maranháo, por intermédio
do departamento de arrecadação, CERTIFICA que o contribuinte CAS
TELECOMUNICAçÕES EtRELt que possui o CNPJ 17.404.232lOO0í-08
abaixo qualificado, encontra-se em situação regular perante a FAZENDA
PUBLICA MUNICIPAL, nâo constando débitos referentes a Tributos
municipais, inscritos em Dívida Ativa, até a presente data.

Reserva-se o direito de a Fazenda Pública Municipal cobrar dívidas
posteriormente comprovadas, hipótese prevista no Código Tributário
M un icipal.

DADOS DA EMPRESA:
CNPJ: 1 7.404.23210001 -08
Razâo Social: CAS TELECOMUNTCAÇÕES EtRELt

Endereço: AVENIDA ANTONIO PEREIRA ARAGÃO
Número: 1099 Bairro: CENTRO
Município: SAO MATEUS DO MARANHAO Estado: MA

Regime tributário:
NORMAL

Data de inicio de atividade:
29111t2012

Código de validação: 1 D44AF796A61 9EDÉ4288C7 C7 38E709C1
Data de validede da certidão: 1010412025
Finalidade: LICITAÇÃO

I
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PROCESSO:

CTRÍIFICADO,
lú?025ú0§23aú228 i

PREFEITURA DE SÃO MATEUS DO MARANHAO
SECRETARIA I\,4UNIC'PAL DE FINANÇAS

FINALIDADE: FUNCIONAMENTO DE ESTABELECIMENTO

2025
ALVARA DE LICENÇA E FUNCIONAIVENTO

tNScRtçÀoMUNtctPAL CPF/CNPJ

1392 17 .4U.23210001-08

RAzÁO SOCTAL

CAS TELECOMUNICAçÕES EIRELI

NOME FANTASIA

LOCALTZAÇÃO TNSCRTçÃO rirOBrLraRrA

AV ANTONIO PEREIRA ARAGÃO N' 1099 . CENTRO
6547OOOO .SAO MAT EUS DO MARANHAO.MA

NúMERo DE coNTRoLE

9232025697421

cNAE PÍincipal e Secundá.ios
611O8O3OO SERVICOS DÊ COMUNICACAO MULIIMIDIA. SCM

RESTRIçÕES
Ésle conlÍibuinte êstá autonzado a desenvolver âs atividadês âcimã elencadas e Ílrma compromisso. sotr as penas da lei. de
que conhece e âtendê os rêquisitos lega;s exigidos para funcionamento e exercicro das ativrdades económrcas Çonstantes do
objeto sociâ|, no que Íespelta ao uso ê ocupaçáo do solo,ãs atlvidades domiciliares e restriçôes ao uso de espaÇos
públicos,acessibilidadê e de segurança sanitária, ambiental e de prevenção conlra incêndios e pánico. O contribuinte
íecônhece que o não atsndimento a estes requisitos acarretará â suspensão e a cassaÇão subsequente do Alvará de
Funcionamenlo. nos têrmos da legislâçáo vigente.

Horà.,o de Funcronamento

NOTA: ESTE ÂLVARÁ DEVE SÉR AFIXAOÕ EM LOCAL VIS|VEL E ACESSiVEL À FISCALIZAçÀO

EMIÍlDO EM: 10/01/2025

VALIDADE: 31112J2025

CODIGO DE AUTENTICIDADE:

47F52FD085F7806245FF34F8E8453545

I
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Balanço Patrimonial
Emprêsâ: CAS TELECO[rUNtCAÇÕES LTDA - CNpJ] 17 404 23210001-08

PROCISS0: , t

R -.r i:f 'i tC 1..

Página 1 de 4

Folha: 1

Fortês Contábil
Endereço: Avenida Antônio Pêrêirâ Aragão . Complemento: . N o: 1099. Eaino: Centro, Cidadei São l\4ateus do Mâranhão. Estado: MA. CEp: 65470000
Telefone: (98) 33034474
Nf RE 21 600170567 - Dala 0211 212020

Conta Descíição 31112t2022

I

1.01

1 .01.01

101.01.01

1 01 01.01 01

1.01 0'1.01 01.000'l
'I 01.01.02
1 01.01.02.01

1 .01 .01 .02.0 1 .0001

1 01 .01.02.02
1 01.0't.02 03

1 01.03

1 01.03.01

1 01.03.01 01

\z t.or.o3.or.or.oorg
1 .01 .15

1.01.15.01

1 01 15.01.01

1 01.15.01 .01.0001

107
1.07.O4

107.04.01

1 07.04.01.01

1.07 04 01 01.0001

1 07 04.01 01.0004
1 07.04.01 .01.0008

1.07.04.21

1 .07 .04 .21 01

1 .07 .04.21.01 0002

2

2.01

2.01.01

2 01 .O1 01

'01.01.01.01

Y.or or.or.or.orsr
2.01.01.01.0Í.0166

2.01.01.01.01.0171

2 01.01 .01.01.0173

2.01.01.01.01.0178

2 01 01.01 01 0180

2 0í.01.01.01.0190

2.01.01 01 01.0205

2.01.01.01.01.0214

2.01 01 01.01 0216

2 0í.01.01.01.0253

2 01 01.01.01.0255

2.01.01.01.01 0256

2 01 .01 .01.01 .0267

2 01.01.01 01.0268
2.01 01 01 01 0272

2.01.0101.01.0274

1 676.378,29 D

255.650.43 D

14.867.76 D

1 1.810.24 D

11 810.24 D

11.810,24 D

3.057,52 D

'1.00 D

1.00 D

3.055.52 0
1.00 D

239 242.67 D

239.242,67 D

239.242,67 D

239.242,67 D

1.540.00 D

1 540.00 D

1 540,00 D

1.540.00 D

1 .420 727 ,86 D

1 420.727 ,86 D

1.454.515.03 D
't 454.515,03 D

212 000.00 D

821 515.38 D

420 999.65 D

33.787,17 C

33.787.17 C

33 787 ,17 C

1.676.374.29 C

1 .061 .1A7.77 C

1 .061 187 .77 C

837 493,23 C

837.4S3,23 C

27 063.13 C

4 053,33 C

43.482,22 C

307545C
158 547,53 C

20.074,68 C

32.083,50 C

73.156,43 C

65.553,83 C

18.055,89 C

4.821,OO C

8.467,58 C

185.222,6s C

39.711,25 C

4124,76 C

60.000.00 c
90 000.00 c

Ativo Circulante

Disponjbilidades

NumeÍáÍios em Espécie

Caixâ Geral

Caixa

Bancos

Contas Corenlês
Banco Bradesco Ag 1142 Conta 182-1

Banco Sicoob Ag 443G9 Conta 6.723-7
Banco do BrasilAg 2651-4 Contâ 35002-8

Clientes

Clientes Nacionais

Duplicatâs a Receber

CLIENTES DIVERSOS

Estoques

Fstoques em Éslâbelecimenlos PíópÍlos

Esloque de ÀIercâdorias

Mercadoriâs Pâíâ Rêvendâ

Alivo náo Circulante

Imobilizado

Bêns êm OperaÉo
Bens Utilizados na ProduÉo e/ou Píestaçáo de Serviços

TeÍrenos

Bens Recebidos em Comodalo
Veículos

(-) Depreciaçõês, AmoÍtizaçÕes e Quotas dê Exaustáo

C) Bens Ulilizados na Produçáo e/ou Prestação dê SêNiços

C) DepreciaÉo VeicLrlo

"* Passivo *'*

Passivo Circulanle

ObÍigações de Curto Prazo

Fornecedores

Fornecedoíes Nacionais

PREFORMASTER INDUSTRIA E COMERCIO E SERVIÇOS

CAIIIINHO TELECOM COM. E REP. DE EOUI DE

FURUK,AWA ELECTRIC LAÍAM S,A.

COI\,!ERCIAL ROFE LIDA
OIW INDUSTRIA ELEÍRONICA S,A
I\4PÍ FIOS E CAEOS ESPECIAIS SA
NACIONAL VEICULOS PÊCAS E SERVICOS LTDA
LIVETECH DA BAHIA INDUSÍRIA E COI\4ERCIO S

FUJIOKA ELETRO II\4AGEM S A

M DE F PEREIRA COI\4ERCIO OE PRODUIOS DE S
FONNET COMERCIO DE EQUIP, DE TELEC. LTDA

DC DISÍRIBUIDORA DE EOUIPAI\4ENTOS DE TELÊ

FCA FIAT CHRYSLER AUTOMOVEIS BRAS]L LTDA

SUPERCOMIVERCE S/A - SC
SO I\,IARCAS COIVIERCIAL LTDA
LUIS ROCHA BEZERRA

MARCELLO SILVA BRITIO
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PROCISSO: I I lJ't7)
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RU BRICA
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Endereço: Avenida Antônio Pereira Aragáo , Complementor , N.o: 1099, Bairro: Centro, Cidade: Sáo [,4ateus do Maranhão, Estado: MA, CEP: 65470000,
Íelefone: (98) 33034474
NtRE: 21600170567 - Data. O2t12t2020

Página 2 de 4

Balanço Patrimonial
Êmpresa cAS ÍELECO[,,IUNtCAÇÔES LTDA CNPJ] 17.404 23210001 0B

Conta Descíição 31t1212022

201
201
201
201
201
2.01

201
207
207
207
207
207
207
2.07

2.07

2.07

2.07

207
207
2.07

01 03

01.03

01 03

01 03

01.o7

01.07

01.07

01

01.0001

01 0010

01

01 0001

Obrigações Trabalhistas, PrevidenciàÍias e Fiscais

ObrigaÇóes Trâbalhistas e Previdenciáriâs

INSS a Recolher

Salários a Pagar

Empréstimos e Financiâmentos

Financiamentos a Curlo Prazo - Sistema Financeiro Nacional

Paacelamento Samples Nacional

Patrimônio Liquido

Capilal Realizado

CapilalSocial
Capital Socialde Domiciliados e Residentes no País

Capital Subscrilo dê Domiciliados e Residentes no Pais

Reservas

Rêservas

Reservas de Lucros

Reservâ de Lucros

Outras Conlas

Outías Contas

Lucros do Exercicio

Lucros do Exercicio

38.974.77 C

38.978.77 C

8 476.31 C

30 502.46 C

184.715,77 C

1A4.715,77 C

184.715.77 C

6'i5.190.52 C

105.000.00 c
105.000.00 c
105.000 00 c
105.000 00 c
255.664,03 C

255.664,03 C

255.664,03 C

255.664,03 C

254.526.49 C

254 526.49 C

254 526.49 C

2U 526.49 C

01

01 01

01.01

01

01 03

01 03

01

01 01

01 01

01

01

01

01

04

o4

04

04

07

07

07

0001

0005

0001

Data de Encerramento: 3111212022

ValordêAlivoê Pâssivo: R$ 1676.378,29(Hum Milhão Seiscentos e Setenta e Seis Nril Trezentos e Sêlenta e Oito Reais e Vintê e Nove Centavos)

Sáo Maleus do líarânháo I!4A. 31 de Dezembro de 2022

ANTHONY HENRIOUE CASTRO DE OLIVEIRA
sóclo-ADlflNtsrRADoR

CPF:004 363.443-51

NALITON CAMPOS PEREIRA
CONTADOR

CRC/MA 12549

Folha 2

Fortes Contábil
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Demonstração do Resultado do Exercício
Empresa: CAS TELECOMUNTCAÇÕES LTDA - CNpJ: 17 404 232i0001-08
NIRE 21600170567 - Dala 021 1212020

Esrabelecimenlos: 0001 - CAS TELECOT\,IUNtCAÇÔES LTDA: Centros de Resulado: OO1 - cêÍat
Endereçor Avenida Anlônio Pereira Aragão , Complemenlo: , N.o: '1099, Bairro: Centro, Cidader São Mateus do Maranháo, Estado: N4A. CEP: 65470000.
Telefone: (98) 33034474

01to ll2022
Conta DescriÇão a

3'112t2022

ILS,: 2ü
PROCESSO: cJ

RUB ICA
Folha 1

Fortes Conlábil

(+)

o

c)

()

010

010.01

010.01 02

010.01 03

o20

020 01

020.01.05

030

040

040 01

040.03

060

070

070.0'l

070.02

070.03

070.04

070.04.02

í10
150

200

Receita Bruta Operacional
FatuÍamenlo Prod. lúerc e Serviços

Vendas de Àrercadorias

Vendas de ServiÇos

Deduções dâ Receita

lmpostos Fatuíados

Simples

Receita Líquida

Cuslo [,4ercad./Serv /Produlos Vendidos

Custo dos P.odutos Vendados

Custo dos Sêrviços Prestados

Lucro 8íulo
Despesas Operactonars

Despesas Administrâtivas

Despesas com Vendâs

Despesas Tribulárias

Resultado Finâncêiro

Despesas Financeiras

Res Antes das ParlicipâÇões e Coôlnb.

Res. Antes lmp Renda e Contrib Social

Resullado Líquido do Exercicio

2.406.971,22

2.406.971,22

28 787,92

2.378.183.30

372.766 51

372.766.51

372.766,51

2 .034 .204 .7 1

943.643,16

122.052.47

821 590,69

1.090.561.55

965 006.49

909 235,10

4.750 00

50.6s7,87

363,52

363,52

125 555,06

125 555.06

125 555.06

Sâo Mateus do Mârânháo MA. 31 de Dezembro dê 2022

ANTHONY HENRIQUE CASTRO DE OLIVEIRA
sócro-ADMtNtsrRADoR

CPF:004 363 443-51

NALITON CAI\4POS PEREIRA
CONTADOR

cRC/t\.44 12549

íiJ
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FL5.:

ASSINATURA ELETRÔNICA
PROCESSO: t': lii'l> :,==,,-.

a\)

Certificamos que o ato da empresa CAS TELECOMUNICACOES LTDA consta assinado digitalmente por:

TDENTTFICAçÃO DO(S)

CPFiCNPJ Nome

00436344351 ANTHONY HENRIQUE CASTRO DE OLIVEIRA

03597234380

CERTIFICO O REGISTRO EM 21/02/2023 15:01 SOB N' 20230261761,
PROÍOCOIO: 23A26!\61 DÉ 27 /02/2023.
cóDrco DE \,€RrFrcÀÇ^o: r23a26752'i7. cNpJ DÀ SEDE: t?4o4232ooo1oB
NIRE: 2160017056?. COM EFEÍÍOS DO REGISTRo ÊÀ,r: 21/02/2023.
cÀs TELECOIONICÀCOES LmÀJUCE}'IA

CÀRIóS ÀNDRÉ DE I'IIO'(ÀES PEREIRÀ
sEcRxriiRro-ctRÀt

{*. eq>.êsafâcr1. Da. gov.bt

NALITON CAMPOS PEREIRA
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Página 1 de 334

Folha 1

FLS:

PROCISS0 a>

RUÊ

TERIVO DE ABERTURA

Contém o presente livro 333 páginas, eletronicâmente numeradas de 1 a 333
em uma via, todas elas já escrituradas e servirá como Livro Diário no 008,
referente ao petiodo 0110112022 a 311'1212022, com encerramento do exercício
social em 3111212022, da firma CAS TELECOMUNICAÇÓES LTDA,
estabelecida no(a) Avênida Antônio Pereira Aragão , no 1099, bairro Centro,
CEP 65470-000, cidade Sáo Mateus do Maranháo, estado MA, inscrita no
C.N.P.J. 17.404.23210001-08 e rêgistrada no(a) JUCE[/A sob o no

21600'170567 por despacho de 0211212020.

Sáo Mateus do Maranháo-MA, 1 de Janeiro de 2022

ANTHONY HENRIOUE CASTRO DE OLIVEIRA
sócro-AD[.4r N rsrRADoR

CPFr004 363 443-51

NALITON CAMPOS PEREIRA
CONTADOR

CRC/[,,!A 12549
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Página 330 de 334

Folha: 330

Fortes Contábil

Balanço Patrimonial
Emprêsar CAS TELECONTUNTCAÇÓES LTDA CNPJ: 17.404.23210001-08
Endereço: Avenida Antônio Pêrêira Arâgão , Complemento: . N.o: 1099. Bairro: Centro, Cidade: Sâo Mâteus do Maranhão, Eslado: MA, CEP: 65470000,
Telefone: (98) 33034474
NIRE: 21600170567 - Dala 02h212020

Contâ Descrição 3',v12t2022

1

1

1

1

1

l
l
1

1

1

1

l
1

l
1

1

1

1

1

1

1

l
1

1

1

1

l
1

2

2

2

2

2
')

-2
2

2

2

2

2

2

2

2

2

2

2

2

2

2

01

01.0001

01

01.0001

02

03

01

01.01

01 01.0019

01

01 01

01 01.0001

01

01

01

01

01

OT

01

OT

01

01

01

01

OT

01

01

01

01

01

07

01

07

07

07

07

01

07

07

07

01

01

01

01

01

01

01

01

01

03

03

03

03

15

15

15

15

01

01

01

02

02

02

02

02

01

01

01

01

01

01

01

01

01

01

01

01

01

01

01

01

01

01

01

01

01 01

01.01

01.01

01 01

0'1 01

01 01

01 01

01 01

01 01

01 01

01 01

01.01

01.01

01 01

01 01

01 01

01 01

01 01

01 01

01 01

0151

0166

4171

0173

4178

0180

0190

0205

4214

4216

0253

0255

0256

0267

0268

4272

427 4

239

239

239

239

1

1

1

1

1 420

1.420

1.454

1.454

212

821

420

33

33

33

1.676

1.061

1.061

837

837

27

4

3

158

20

32

65

18

4

B

185

39

4

60

90

04

04.01

04.01

04.01

04 01

04 01

04.21

04.21

04.21

01

01 0001

01 0004

0r 0008

01

01 0002

Ativo Circulanle

Disponibilidadês

Numerários em Espéciê

Caixa Gêral

Caixa

Bancos

Contas Conentes

Banco Bradesco Ag 1142 Conla 182-1

Banco Sicoob Ag 4436-9 Conta 6.723-7

Banco do BrasilAq 265'1-4 Conta 35002-8

Cliêntes

Clienles Nacionais

Duplicatas a Receber

CLIENTES DIVERSOS

Estoques

Estoques êm Estabelecimenlos Propnos

Estoque de Mercadorias

l\,4ercadorias Para Revenda

Alivo não Circulantê

lmobilizado

Bens êm OpêrâÇâo

Bens Utilizâdos na Produção e/ou Prestação de Serviços

Terrenos

Bens Recebados em Comodato

Veiculos

C) Depreciâçôes, Amortizaçóes e Quotas dê Exausláo

C) Bens Utilizados nâ Produçáo ê/ou Prestação de Sêrviços

C) Depreciação Veiculo

Passivo Circulante

Obrigaçóês de Curto Prazo

Fomecedorês

Fornecedores Nacionais

PREFORIMASTER INDUSTRIA E COI\4ERCIO E SERVIÇOS

CAMINHO TELECOI\4 COM. E REP DE EOUI. DE

FURUKAWA ELECTRIC LÂTAI\,I S,A,

COI\,'IERCIAL ROFE LTDA

OIW INDUSTRIA ELETRONICA S,A

I\,IPT FIOS E CABOS ESPECIAIS SA

NACIONAL VEICULOS PECAS E SERVICOS LTDA

LIVETECH DA BAHIA INDUSTRIA E COI\4ERCIO S

FUJIOKA ELETRO IMAGEIVl S,A,

I\,1 DE F PEREIRA COMÉRCIO DE PRODUTOS DE S

FONNET COI\,4ERCIO DE EQUIP, DE TELEC, LTDA

DC DISTRIBUIDORA DE EOUIPAI\4ENTOS DE TELE

FCA FIAT CHRYSLÉR AUTOMOVEIS BRASIL LTDA

SUPERCOIUMERCE SiA - SC

SO [,1ARCAS COMERCIAL LTDA

LUIS ROCHA BEZERRA

I\iIARCELLÔ SILVA BRIÍTO

'1.676

14

11

11

t1

3

3

378,2S D

650.43 D

867,76 D

810,24 0
810,24 D

810,24 D

057.52 D

1,00 D

100D
055,52 D

100D
242 67 D

242 67 D

242.67 D

242 67 D
540 00 D

540.00 D

540,00 D

540,00 D

727 ,86 D

727,86 D

515,03 D

515,03 D

000,00 D

515.38 D

939.65 D

787 .17 C

787.17 C

787,17 C

378,29 C

187.77 C

187,77 C

493.23 C

493,23 C

063.13 C

053.33 C

482.22 C

075.45 C

547,53 C

074.68 C

083,50 C

156,43 C

553,83 C

055,89 C

821 00 C
467 5A C

711.25 C

124.76 C

000,00 c
000.00 c

01

01

01

OT

01

01

01

01

01

01

01

01

01

01

01

01

01

01
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Balanço Patrimonial
Empresa: CAS TELECOMUNTCAÇÔES LTDA, CNpJ: 17 404 232looo1-08

Folha: 331

Fortes Conlábal
Endereço Avenidâ Anlónio Pereira Aragão . Complemenlo: . N o: 1099. Bairro: Cenlro, Cidade: Sáo túateus do Marânhão, Estador NrA. CEp: 6í70000
Íêlêíoner (98) 33034474
NIRE: 21600170567 - D ala: 0211212020

Conta Descrição 3' 1212022

201
241
201
201
201
2.01

201
207
207
207
207
207
207
2.07

207

01 03

01 03 01

01 03 01

01 03 01

01 07

01.07 01

01.07 01

0001

0010

0001

38 978,77 C

38 978.77 C

8.476,31 C

30.502.46 C

184.715,77 C

184.715,77 C

184.715.77 C

615190,52 C

105.000,00 c
105 000,00 c
105 000,00 c
105 000.00 c
255 664.03 C

255.664.03 C

255 664.03 C

255.664.03 C

254.526,49 C

254.526.49 C

254.526.49 C

254 526.49 C

01

0'l

01

01

04

04

04

01

01 01

01.01 0001

01

01 03v z oz.oa or os ooos
207 07

2 07 .07 01

2.07.07 01 01

2 07 07.01 01.0001

Dala de EnceÍamenlo 3111212022

Vâlor de Alivo e Passivo: R$ 1.676.378,29 (Hum l\4ilháo Seiscêntos ê Selenta e Seis Mil Trezentos e Setenta ê Oilo Rêâis e Vjnte e Nove Centavos)

Sáo lúateus do À,4aranhão-[rA. 31 de Dezembro de 2022

ANTHONY HENRIQUE CASTRO DE OLIVEIRA
sôcro-AD[4rNtsrRADoR

CPF:004 363 443-51

Página 331 de 334

Obrigações Írâbâlhistâs, Previdenciárias e Fiscâas

Obrigâções Trabalhistas e Previdênciárias

INSS a Recolhêr

Saláíos â Pâgâr

Empréslimos e Financaamentos

Financiamentos a Curlo Ptazo - Sistema Financeiro Nacional

Paacelamento Simples Nacional

Patnmônio Líquido

Capital Realizado

Capital Social

Capilal Socialde Domiciliados e Residênles no Pais
Capilal Subscrito de Domiciliados e Residentes no Pais

Reservas

Reservas

Rêservâs de Lucros

Reserva de Lucros

Outras Conlas

Outras Contas

Lucros do Exercicio

Lucros do Exercicio

NALITON CAI\4POS PEREIRA
CONTADOR

cRC/MA 12549
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Demonstração do Resultado do Exercício
Empresa: CAS TELECO[rUNtCAÇÔES LTDA CNPJ 17 404 23210001-08
NIRE: 21600170567 - Dala 02t121242O

Eslabelecimentos: OOOl - CAS TELECO[rUN|CAÇÓES LTDA; Centros de Resultado: OO1 - Geral
Enderêço. Avenidâ Anlônio Pereira Aragào . Complemento: . N.o: 1099. BaiÍror Cenlro, Cidade: São l\4âlêus do À,4aranháo, Estado: N4A, CEP: 65470000.
Telêíone: (98) 33034474

rLJ.. 2aq
PROCESSO:

RUB
Folha: 332

Forles Contábil

Conta DescriÇão
01t01t2022

a

31t1212022
(+)

o

(-)

1)

010

010

010

010

020

020

o20

030

040

040

040

060

070

070

070

070

070

070

110

150

200

01

01 02

01.03

01

01.05

0'r

03

Receitâ Bruta Operacional

Faturamenlo Prod Merc e Servrços

Vêôdas de Mêrcádorias

Vendas de Setuiços

Deduções da Receita

lmpostos Falurados

Srmples

ReceÍa Liquida

Custo lúêrcad./Serv /Produtos Vendidos

Custo dos Produtos Vendidos

Custo dos Serviços Prestados

Lucío Brulo

Dêspesas Opêrâcionais

Despesas Adminislrâlivas

Despesas com Vendas

Dêspesâs Íribuláriâs
Resullado Financeiro

Dêspesas Finâncêiras

Res. Anles das Parlicipaçôes e Contrib.

Rês. Antes lmp.Rendâ e ConlÍib. Social

Resultado Liquido do Exercicio

2 406 971.22

2 406 971.22

28.787.92

2.378.183.30

372 766.51

372.766.s1

372 766.51

2 034.204.71

943 643.16

12?.052.47

821.s90,69

1 090 561.55

s65.006,49

909.235.10

4.750,00

50.657,87

363.52

363,52

125.s55,06

125 555,06

125.555,06

01

02

03

04

44.02

Sáo lúateus do Maranháo-M4.31 de Dezembro de 2022

ANTHONY HENRIOUE CASTRO DE OLIVElRA
sócto ADtútNtsrRADOR

ôPF 004 363 443 51

NALITON CAMPOS PEREIRA
CONTADOR

cRC/MA 12549



tL* (1'
PROCESSe

RUER CA

TERMO DE ENCERRAIVENTO

Contém o presente livro 333 páginas, eletronicamente numeradas de 1 a 333
em uma via, todas elas já escrituradas e serviu como Livro Diário no 008,
referente âo periodo 0110112022 a 3111212022, com encerramento do exercicio
social em 3111212022, da firma CAS TELECOMUNICAÇÔES LÍDA,
estabelecida no(a) Avenida Antônio Perêira Aragão , no í099, bairro Centro,
CEP 65470-000, cidade São Ivlateus do Maranhão, estado MA, inscrita no
C.N.P.J. 17.404.2321000'1-08 e registrada no(a) JUCEMA sob o no

21600170567 por despâcho de 0211212020.

Sáo Matêus do Maranháo-MA. 31 de Dezembro de 2022

Página 333 de 334

Folha: 333

ANÍHONY HENRIOUE CASTRO DE OLIVEIRA
SÔC Io.ADN/]IN ISTRADoR

CPF:004.363.443-51

NALITON CA[4POS PEREIRA
CONTADOR

cRC/t\,(A 12549



MINISTERIO DA ECONOI!1IA

Secretaria Especial de Desburocratização, Gestáo e Governo Digital

SecÍetaria de Governo Digital

Departâmento Nacional de Registro Empresarial e lntegração 
i
I

ASSINATURA ELETRÔNICA

Página 334 de 334

rJ,.

R

Certificamos que o ato da empresa CAS TELECOMUNICACOES LTDA consta assinado digitalmente por

Pn0CtSSO:

CPFiCNPJ Nome

00436344351 ANTHONY HENRIOUE CASTRO DE OLIVEIRA

03597234380 NALITON CAMPOS PEREIRA

cERTrErco À ÀgTENTrcÀÇÂo 4 21/02/2023 15:23 soB N. 2a23026!205.
PROTOCOLO: 23026!2a5 DE 21/a2/2023. NrRr: 21600170567.
CÀS TEI-ECOI'\JNICÀCOES ITDÀ

JUCEI.lA ÀNSEI,ITC DIÀS CÀRNEIRO LOPES FILHO
RrspoNsÁvÊL PErÀ ÀurENTrcÀÇÂo

sío Lljis , 27 /o2/2a23
aprêsafacit.na.gov.bi



Balanço Patrimonial
Empresa: CAS TELECOMUNICACOES LTDA' CNPJ 1 7 404 2320001-08
NIRE: 21600170567 - Dala 2911112012

Página 1 de 5
Fortes Contábrl

EndereÇo: AVANTONIO PERÉlRA ARAGAO, Complemento: . No: 1099, Bairro: CENTRO. Cidade SáoMateusdo t\raranháo. Eslado: lVlA, CEP: 6547000(
Telefone: (98) 33034474

Conte

-' ATTVO*.

ATIVO CIRCULANTE

DISPONIBILIDADES

NUMERÁRtos EM ESPECtE

CAIXA GERAL

BANCOS

CONTAS CORRENTES

CLIENTES

CLIENTES NACIONAIS

DUPLICATAS A RECEBER

ESTOOUES

ESToQUES EIU ESTABELEcIÀ,ÊNToS PRÓPRIoS

ESTOOUE DE MERCADORIAS

AÍrvo NÃo cTRcULANTE

IMOBILIZADO

BEM EM oPERAÇÃo
BENS UTILIZADOS!./

(.) DEPRECIAÇOES

(-) Bens Utilizados na Produçáo e/ou Píestaçâo de Serviços

ANTHONY HENRIOUE CASTRO DE OLIVEIRA
sôcro-ADMrNrsrRADoR

cPF 004.363.443-51

SERGIO DE MOURA BATISTA
CONIADOR

CPF: 910 233 193-49
cRC-Pr 006653/O-7

Sob as penas da lei, declaÍamos que as infoímaçóes aqui contidas sáo vêídadeiras e nos Íesponsabilizamos por todas elas
As rnformaçóes foÍam exlraidas dâs folhas no 106 ê 107 do LivÍo Diário no 09 registrado nâ Juntâ Comercial do Estado do Maranháo sob â aulêntictdade
n" 12407141840 eín 21105/2024. ptoÍocolo 240682700

A empresa não possuiConsêlho Fiscal lnstalado
A empresâ nâo possuiAuditório lndependente

Sáo À,4ateus do Maranhão'MA. 31 de Dezembro de 2023

2 541

707

43

1

1

41

41

113
't 13

113

550

550

550

1.834

1 834

2.028

2.028

193

193

930.87 D

284,30 D

213,37 D

445,56 D

445,56 D

767,81 D

767,81 D

598,63 D

598,63 D

598,63 D

472,30 D

472,30 D

472,30 D

646,57 0
646,57 D

532,46 D

532,46 D

885,89 C

885,89 C

v 1 üe

lcRU BR

L
+

El ...

PROC'ESSO

Cont nuá

3'112t2023



Balanço Patrimonial
EmpÍesar CAS TELECOMUNICACOES LTDA- CNPJ 17.404 23210001-08
NIRE 21600170567 - Oal.a: 29111 12012

Página 2 de 5
Fortes Contábil

Endereço AV ANÍONIO PEREIRA ARAGAO Complemento: . N ": 1099. Bairro: CENTRO Cidade: São Mateus do Maranhão, Estado: MA. CEPr 65470001

Telefoner (98) 33034474

Contâ 31112t2023

." PASSIVO'-
PASSIVO CIRCULANTE

oBRIGAÇÕÉs DE cURÍo PRAzo
FORNECEDORES

FORNECEDORES NACIONAIS

oBR|GAÇôES TRABALHtSTAS, pREVtDENCtÁRtAs E FtscAts
oBRTGAÇôES TRABALHtSTAS E pREVtDENctARtAS

oBRIGAÇÔES FIscAIs
PATRTMôNro LtoutDo

CAPIÍAL REALIZADO

CAPITAL SOCIAL

cAptrAL suBScRtro DE DoMtctLtADos E RESTDENTES pAis

OUTRAS CONTAS

LUcRos ou PREJUízos AcUMULADoS

LUCROS ACUMULADOS

2 541 930,87 C

2.042.477,32 C

2.042.477,32 C

1.829.386,71 C

1829.386,71 C

213 090,61 C

13 761,04 C

199 329,57 C

499 453.55 C

105 000,00 c
105 000,00 c
105 000.00 c
394 453.55 C

394.453,55 C

394 453,55 C

Sob ás pênas dâ lei, declaramos que as infoÍmaçôês aqui conldas são verdadeiras e nos Íesponsabilizamos poÍ todas elâs,
As informações foram extÍaidas das folhas no 106 e 107 do Lvro Drário no 09 registrado na Junta Comerciâl do Estado do Maranhão sob a autenícidade
n' 12407141844 en 2110512024, ptolocola 240682704

A empresa náo possui Conselho Fiscal Instalado;
A empÍesa não possuiAuditório lndependente

Sáo Mateus do ÀIaranhão [44, 3l de DêzembÍo dê 2023

ANTHONY HENRIOUE CASTRO DE OLIVEIRA
SOCIO.ADMINISTRADOR

CPF: 004 363 4a3-51

SERGIO DE I\4OURA BATISTA
CONIADOR

cPF S10.233.1S3,49
cRc-Pt 006653/O-7

JUJS

ICARUB

,)2l
c"l

PROCÉSSO:

lLl..



Demonstração do Resultado do Exercício
E.npresa CAS TELECOMUNICACOES LIDA - CNPJ 17 404 232|OOO1-08
NIR€ 216001 70567 - Data 29/ 1 1 t2012
Estâbelecimentos: Todos; Centros de Resultado: Todos
EnderêÇo: AV ANTONIO PEREIRA ARAGAO, Comptemento
Têlefone: (98) 33034474

FI.S.:

PROCESSO:

RUBRICA
Página 3 de 5

Fôrtês Côntábil

1099 BaiÍo: CENTRO. Crdader São lvlateus do l\rarânháo. Estado: [rA. CEP: 6547000r

Conta
01101t2023

a
31t't2t2023

(+)

(-)

(-)

(,)

(+)

Receila Brula Opêracional

Fâturamento Prod. Meíc. ê Serviços

Receitâ de Revenda de ÀIeícâdoria

Receita de ServiÇos de ComunicaÇáo SCM
Oêduções da Receita

lmpostos Fatuíados

Simples Nacional

Receita Líquida

Cuslos dos Serviços Prestados

Cuslo dos Serviços Prestados

Lucro BÍulo

Despesas Operâcionâis

Despesas AdministÍativas
Dêspesas Tributárias

Despesas Financeiras Laquidas

Despesas Financeiras

Lucro Opêracional

Receitas Não Opeíacionais

Res Antes lmp.Renda e Contíib. Social

Res Antes das Participaçôes ê Contrib

Resultâdo Liquido do Exêrcicio

FLS,:
LILl

PROCESSO: 0+ l^4 at5
,li

RI.-,}BRI CA

2.416.779.40

2.416 779,40

248,0A

2 416 531 ,4A

325.7 55,17

325 7 55,17

325.7 55,17

2 091 024.23

766 704.42

766 704,42

1 324 319,81

1 109 606,26

1 040 700,44

61.063,36

7 842,46

7 842,46

214.713.55

5 549,48

220.263,03

220.263,03

220 263,03

Sob as penas da let, declararnos quê as rnformaçóes aqui contidas são verdadeiras e nos responsabilizamos poÍ todas elâs,
As rnformações foÍam extraidas das folhas no 108 do Livro DiáÍio no 09 regisÍado na Junta Comercial do Estado do À/laranhão sob a autenticidadê n'
1 2407 1 41 840 em 21 10512024, ptotocolo 2406827 00

A empresa não possuiConsêlho Êrscal lnstalado;
A êrnpresa náo possuiAuditório lndependente

Sáo Mâteus do Maranhão-lvlA. 31 de Dezembro de 2023

ANTHONY HENRIQUE CASTRO DE OLIVEIRA
sôc,o-ADMtNrsrRADoR

cPF 004 363 443,51

SERGIO DE I\,1OURA BATISTA
CONTADOR

CPF] 910 233 193-49
cRc-Pt 006653/O-7



Análise pelos lndices do Balanço
EmpÍesa: CAS TELECOMUNICACOES LTDA - CNPJ 17 404.23210001-08
l\4ês/Ano 12l2023
NIRE: 21600170567 - Dala 29111120212
Endereço: AV ANTONIO PEREIRA ARAGAO. Complemento
65470000, Telefone: (98) 33034474

ILS.:

PR0Ct550; v)j Página 4 de 5

Fortês Contábrl

N ú: 1099. Bairror CENTRO Cidâde São lvlateus do lúaÍanhâo. Estado: [IA, CEP

Código Nome Expressão

Resultado
IGE lndice de Grau de Endividâmênto Geral ((c201+c20301)/(c1))

(\ 2 042 .477 .32 + 0 .00 )/( 2.541 .930,87 ))
Quanlo a empresa possui de Passivo Circultante e Realizavel ao Longo Prazo para cada RS 1,OO de Ativo
Total Quânto À/lenoÍ. melhor.

lndice de Solvência Geral ((c1 )/(c201+c20301))
(( 2.541 .930,87 y( 2.042.477.32 + 0.00 ))
Quanto a empresa possui de Aiivo Total para cada RS 1,00 de Passivo Circultante e Rêalizavet ao Longo
Prazo. Ouanto maior. melhor

Liquidez Corrente c101'c201

707 284.30 / 2.042.477.32
Quanto a êmpresa possui de Ativo Circulante para câda R$ 1,00 de passivo Circulante. Ouanto maior,
melhor

Liquidez Geral (c101+c107ooy(c201+c203)

( 707.28a,30 + 0,00 )/( 2.U2.477.32 + 0,00 )

Quanto a empresa possui de Ativo Circulante + Realizável a Longo prazo paía cada Rg 1,OO de dívida Totat
Quanto mâior, melhor.

Liquidez lmediata (c10'101/c201)

( 43.213.37 t 2.042.477.32 )
Ouanto dispomos imediatamente para sâldar nossas davidas de Curto Prazo. Quanto maior. melhor.
Liqujdez Secâ ((c101-c10115)/c201)

(( 707 .2U .30 - 550.472.30 )t 2.042.477 .32 \
Ouanto a empíesa possui de Ativo Liquado parâ câda R$ 1 ,00 de Passivo Circutante Ouanto maior. melhor.

ISG

LC

LG

080

124

035

035

0,02

008

LI

LS

Sob as penas da iei, declaraínos que as informaçõês aqui contidas são vêrdâdeiÍas e nos responsabilizamos por todas elas
As rnformações foram êxtraídas das Íolhas no 109 do LivÍo DiáÍio no 09 registrado na Junta Comêrcial do Estado do Mâranháo sob a autenticidade
n" 12407141840 em 2110512024 ptolocalo 240682700

A empresa não possui Conselho Frscal lnstalado
A empÍesa não possuiAuditório lndependente

Sáo Mateus do Maranhão-lúA. 31 de Dezembro de 2023

ANTHONY HENRIQUE CASTRO DE OLIVEIRA
SÔCIo.AD[,IINISTRADoR

CPF: 004 363.443-51

SERGIO DE MOURA BATISTA
CONTADOR

CPF: 910 233 193-49
cRc-Pt 006653/O-7

t/



IVlINISTERIO DA ECONOMIA

Secretaria Especial de Desburocratazaçáo. Gestáo e Governo Digital

Secretaraa de Governo Digital

Departamento Nacional de Regastro Empresarial e lntegraçáo

Página 5 de 5

ASSINATURA ELETRÔNICA

Certiíicamos que o ato da empresa CAS TELECOMUNICACOES LTDA consta assinado digitalmente por:

Ft5.:

PROCESSO:

2t h

RU BR tcA

CPF/CNPJ Nome

00436344351 ANTHONY HENRIQUE CASTRO DE OLIVEIRA

SERGIO DE MOURA BATISTA91 023319349

CERTIFICO o RIIGIS!ÂO EM 22/05/2024 09:29 SOB Nô 202406A2A01-
PRO?OCOLO: 24068240? DE 22/05/2024 -

cóDrco DE vEirFrcÀÇÁo: 124071?9603. aNpJ DÀ SEDE: 1?40Á232ooo1og
NÍRE: 216001?056?. COM ÉEEITOS DO REGISIRO Eú: 22/05/2024-
cÀs TÉLECOÀ,tu'I.IrCÀCOES LmÀ

Cà.RLOS ÀNDRE DE T45RÀES PER"RÀ
sEcRtrliRro GERÀ!

w.àpresafacil.na. gov.b!

JUCEI'{Â

TDENT|FTCAÇÃO DO(S) ASSTNANTE(S)

I

I



Termo de Abertura

Nome do Livro: CAIXA

No de Ordem: 9

Página 1 de 116

FLS.: 1)
PROCESSO: t

RU RICA

O presente livro do tipo CAIXA contém registros numerados, do no 01 ao no 1 15, e servirá para a escrituraÇão dos
lanÇamentos próprios da empresa CAS TELECOTVUNICACOES LTDA, município São Mateus do tvlaranhão, CNPJ
no 17.4O4.23210001-08, Número de Registro (NIRE) 21600170567

Data do arquivamento dos atos constitutivos:2911112012
\to constitutivo. 21 1 01 902121

São Mateus do Ívlaranhão, 0110112023

ANTHONY HENRIOUE CASTRO DE OLIVEIRA

Administrador, Sócio

cPF 004.363.443-51

SERGIO DE MOURA BATISTA

PROFISSIONAL DA CONTABILIDADE

cRc/Pr 006653/O-7

í]



Notas Explicativas das Demonstraçôes Gontábeis em 31112t2023 página 110 de 116
Empresa CAS TELECOIVIUN|CACOES LTDA - CNpJr 1 7.404.23210001-08 Fortes Contáb
Endereço: AV ANTON lO PEREIRA ARAGAO. Complemento . N.o: 1099. Bairro: CENTRO. Cidade I Sáo À,,latêus do Maranhâo, Estâdo. MA CEpt 6547000(
Telefone (98) 33034474
NIREr 21 6001 70567 - Dala 291 1 1 l2A1 2

Nota 1- 2023
lli.F T:,. fl[ i Li PCll:]AFl L I :lAlE DA À11[1 ] I.l T STF ÀaÀa
rj.!::.,I ur'ã. ll:C r' 1.118/12)

I'i:,r:: ll, _rl dc Dezer..ic 2123
,-!

iT:":J,ltf 5I! Di" :ERiTIÇCS'ONTÁBE]S
rllirl :i. ' i a653/A i

: .'ê'óo ,. 'r_o
!:,:-.rs F'I IEP: 61.60 l'I65

IPS C']NTÀBILIDADE LTDÀ

l.l,inês, l..l!4

ll-''ll.ritrar Darê. cs alef iio: Iins, 'r.rÍlo aalr:.ij] is1:r:rilarr e lesparnsével ieoal .ra enprêsa l--iJ
TELEaauLN-i !,aoES lTDr-r cNPJ: . i.4)4.2a1,2/laa1 !ô, .l:e -rs ntormaÇô--s r!'latrva: ac F,erí..1r bise 2ii2l,
L:--trre!: lja:r a Vosses llenl:crrds para esaail:,1raLrãc e elaborà.ã. il:s.lÊn.ônstr;.4ê. cariábei:r, c!rlqaaô.ts
ea!:,jsirirrr, apur_ai:àa de lmposl:aa: a: rrquivc:r eletrôni3cs exiqidcs pela ilscalizar-ãc:ealerat, --st-d.j,i,,
Irrr:-a:rra-, lrabail:ista e rle'--êi 'lnt i iao ai *j ,Là:i.
lãn'.)r-rn lei: '.arano:r :

.v, 1a)q.re ar:j 'roi:--roles iirieana-rs êdrt:Ccs pef a lossê empresa são c1e respcnsàbiliC:aie 1a a 1ra.i:list r:rarÀc !-
i-.::la, .ideciradcs e() tipo ale a:il'tdade e l.olurre ale :r.,11,-_,r5;
ii:r.jLl.r nã r r.aiizânos nenhun iipc .le cperaÇão qLe pcssa ser .onsiderô.1â ilega., f .--r1tc à leqisl.r.ã.1
.':: .-en --,e;

(,llcue larii:rs !s cloaunen.-oai que gcr:ancs e recetrenos c,o nossos forneccdores estâo reiiesttCcs dê i:ar--à,
:.i.n.idriÊ,
41'.'i. C1s-.4, lieclarrr.cs qüe nãa .êrias rialihe:ir,elto aie qua.scuer faloli oacraridcs :la perioda \e3e 2a2a
rrli r-:a:,:.1t: -Ie:iir ês Cênor::araÇiies aoil ábar_,s c.i que .rs af.:an ate a ia_-al destÀ aarta cu, a iL:].-, .JL:e

i:'asr:iarrn :i:,,lar ã cani:iJ],rid,_,.je (]a:i cL.eracôes da emÉrrcsa.

i:r( rarr .ia Í lrr.amcs qlre a.ã.-r houve :

aiara::r,il.t €ntarll-c:idc aalminlsLraÇão ol: ernrregacos em aargos c-- responsabi l 1dâde o-r j ,nii,r11;.-;
:arf : a'.r.1Ê' envolÍê1ila t.:r.eircs q".1e locerlam Iel êfer:o m,r:,ôrlal itas dêmoist.acões ccntábeisi
rlil..l('1 . _!' cu irosslveis !.iclaça-ies ala: 1.ris, ncrar,as olr rêgulanentos culos efeitos de.rcrraÍL ser
aon:iierâal,,s !àra .li./Lrl.Íacàc nas demonsLraÇôes contábers, oLl rnesmo Car origem ao registrc ale pro.,'rsão

,, C 1 1

À-t;::rir i osiment e,
Ilóci! - 1i.ir!i:ri s t r:ê.lo r

Sâo Maleus do À/lâranháo-[IA, 31 de Dezembro dê 2023

RU R

FI('
PROCESSO;

SERGIO DE MOURA BAIISTA
CONTADOR

CPF: 910.233 193-49
cRC-Pr 006653/O-7

Prezados -qenhores:

ANTHONY HENRIQUE CASTRO DE OLIVEIRA
SÓCIo.ADMINISTRADoR

CPF: 004.363 443-5'1



FLS.: li Página 111 de 116
Balancete Contábil

Empresa: CAS TELECOMUNICACOES LTDA - CNPJ: 17.404 23210001-08
Petiodo 01101/2023 a 3111212023. Estabelecrmento(s): Todos; Centro(s) de

PROCESSO:

esultados: Todos
Fortes Contábil

ão. Estador i,ilA, CEP:

J
Endêreço: AV ANIONIO PEREIRA ARAGAO, Complemento: , N.o. 1099
65470000, Telefone: (98) 33034474

Contâ Descrição Saldo Anterior Débitos CÍéditos Saldo Atual

1

't 0l
1 01

1 01

1 01

101

1 01

r 01

1 01

1 01

1 01

1 01

1 01

1 01

1 01

101

1 01
v iol

1 01

1 01

1 01

1 01

1 .01

107
107

101
107

107

147
147
147
107

107

107
107
107

vl 07

107
107

01

01 01

01 01

02

a2 01

02 01

02 01

02.01

04

04 01

04 01 01

04 01 01

04 01 01

04 01 01

04 0l 0l
04 01 01

04 01 01

04 21

04 21 .01

04 21 01

04.21 01

04 21 01

04 21 01

0001

0002

0003

01

01 01

01 01 0001

01

01 03

01 03 0003

01

01.01

01.01.0001

1.676.378,29 D

255 6s0,43 D

14.867,76 D

11.810,24 D

11 810,24 D

11.810.24 D

3 057.52 0
3 057 .52 0

1,00 D

3.055,52 D
1,00 D

239.242.67 D

239 242.67 D

239 242.67 0
239 242.67 D

0,00

0.00

0.00

0.00

1 540,00 D

1 540,00 D

1.540 00 D

1.540.00 D

1 420.727.86 D
1.420.727 86 D

1 454.515 03 D

r 454 515,03 D

212 000,00 D

0.00

0,00

420 999,65 D

0.00

821.515,38 D

33.787.17 C

33 787.17 C

0.00

33 787.17 C

0.00

0.00

6.142 705,19

5.568.687,76

2.581.135.73

2.542 424.44

2.542 424.44

2 542 424 44

38.711 29

38.711.29

0,00

34.711.29

0,00

2.416.779.40

2.416 779.40

2 416 779.40

2 416 779.40

21 .840 33

21 .840 33

21.840 33

21.U0.33
548.932,30

548 932,30

548.932,30

548.932,30

574 017,43

574.017.43

574 017,43

574.O17.43

0.00

196 195,96

3.634,78

184.970,39

189 216,30

0,00

0,00

0.00

000
0,00

0,00

0.00

5 277 152,61

5 117 053,89

2 552 790.12

2.552 789.12

2.552.7 89 .12
2.552 789.12

100
1,00

0,00

0,00

1,00

2 .542 .423,44

2 542.423.44

2 542 423.44

2 542.423.44

21 840,33

21 840.33

21.8/.0.33

21.U0.33
000
0,00

0,00

0.00

160.098,72

160.098,72

0,00

0,00

0,00

0.00

0,00

0,00

0.00

0,00

160.098,72

160.098.72

19.619,60

121.194.01

18 921.63

363.48

2.541 930 87 D

707.284,30 D

43.213.37 D

'1 445,56 D

1445,56 D

1445,56 D

41.767.81 D

41 767 .81 0
1.00 D

41 766.81 D

0,00

113 598.63 D

113.598 63 D
113.598 63 D
113 598,63 D

0.00

0.00

0.00

0.00

550.472.30 0
550 472.30 D

550 472.30 D

550.472,30 D

1834.646,57 D

1834.646.57 D

2 028 532.46 0
2 028.532.46 0

212.000,00 D

196.'195 96 D

363478D
605.970,04 D

189.216,30 D

821 515,38 D

193 885,89 C

193 885,89 C

19.619,60 C

154.981.18 C

18 921 63 C

363.48 C

01

01

01

01

01

01

01

01

01

03

03

03

03

05

05

05

05

15

15

15

15

0001

0001

0003

0005

0006

0015

0018

0002

0003

0008

001 1

ATIVO CIRCULANTE

DISPONIBILIDADES

NUMERÁRIoS EM ESPEcIE

CAIXA GERAL

Caixâ

BANCOS

CONTAS CORRENTES

Banco Bradesco Ag 1142 Cor,ta 182-1

Banco Sicoob Ag 4436-9 Conta 6.723-7

Banco do BrasilAg 2651-4 Conta 35002-8

CLIENTES

CLIENTES NACIONAIS

DUPLICAIAS A RECEBER

Clientes Diversos

CREDITOS

CREDITOS COM TERCEIROS

CREDIÍOS DE FUNcIoNÁRIoS
Adiantamento de 130 salário

ESTOOUES

ESTOOUES EM ESTABELEcIMENToS PRÓF

ÊSTOQUE DE MERCADORIAS

MeícadoÍias Para Revenda

AIVo NÂo cTRCULANTE

IMOBILIZADO

BE[,,! EM OPERAÇÃO

BENS UTILIZADOS

Têírenos

Equipamentos, l\,,láquinas e lnstalaçôes

l\4óveis e Utensilios

Veiculos

Rêde de Fibra óptica
Bens Recebidos em Comodato

(-) DEPREctAÇôES
(") Bens Utilizados nâ Produção e/ou Píestaçr

Máquinas, Equipamentos e lnstalações Cor

Veiculos

Rede de Fibra Óptica

Móveis ê Utensilios

,
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Balancete Contábil

Empíesa: CAS TELECOI\iIUNICACOES LTDA - CNPJ 1 7 404 23210001-08
Periodo: 01/01/2023 a 3111212023, Estabelecimento(s): Todos CentÍo(s) de Res
EnderêÇo: AV ANTONIO PERÊlRA ARAGAO. Complemento: . N o 1099. BaiÍro:
65470000 Telefone: (98) 33034474

Conta DêscriÇão

Fortes Contábil

Estado: MA CEP

Saldo Anterior Débitos C réd itos Saldo Atual

2

201
201
201
2.01

241
201
201

201
201
201
241
201
201
201
201
201
201
201
201
201
207
2.O7

207
207
207
207
2.07

207
2.07

207
207
207
207

01

01 01

01.01

01.01

01 03

01 03

01.03

01 03

01 03

01 03

01 03

01 03

01 03

01 03

01 03

01.03

01 03

01 17

01 17

o1.17

0l
01 0001

0'1

01 0010

1 676

1061

1061

837

837

837

38

8

30

184

184

105

105

105

105

255

255

255

254

254

254

4.036

3 560

3 560

1 998

1.998

1 998

1 225

833

53

621

43

20

40

392

61

5

336

336

336

475

520.66

593.60

593,60

871 74

871 74

871.74

721 86

049 96

367.98

828.93

357.33

818.86

315.74

361 12

671.90

755,17

13,20

063 36

840,17

000,00

000,00

000.00

927,06

0,00

0.00

0.00

0.00

0.00

0.00

0.00

0,00

s27,06

927,06

927.06

927.06

2 541

2 042
2 042

1 829

1 829

1 829

213
13

7

6

01

01 0001

01 0002

01 0010

01 0013

01 00'14

01 0015

03

03 0002

03 0008

03 0010

03.0024

'- PASSIVO''
PASSIVO CIRCULANIE

oBRtGAÇôES DE cuRTo PRAzo
FORNECEDORES

FORNECEDORES NACIONAIS

Fornecedores Diversos

oBRtcAÇóES TRABALHISTAS, pREVtDENc

oBRIGAÇÓES IRABALHISTAS E PREVIDE

INSS a Recolher

FGTS â Rêcôlhe.

Salários a Pagar

Décimo Terceiro SaláÍio a Pagar

Férias a PagaÍ

Rescisões a Pagar

oBRtcAÇóES FtscAts
Simples a Recolhe.

IRRF a Recolher

ICMS Diferencialde Alíqúotas a Recolher

Parcelamento Simples Nacional

OUTRAS CONTAS

oUTRAS oBRIGAÇÕÉs

Lucros a Pagar

PAÍRrMôNro LrourDo
CAPITAL REALIZADO

CAPIÍAL SOCIAL

CAPITAL SUBSCRITO DE DOMICILIADOS I

Capital SubscÍito de Domiciliados e Reside

RESERVAS

RESERVAS

RESERVAS DE CAPITAL

Resêrvas de Lucíos

OUTRAS CONTAS

LUcRos ou PREJUízos ACUtiluLADos
LUCROS ACUMULADOS

Lucros Acumulados e/ou Saldo à Disposiçá

378 29 C
187.77 C

187 77 C
493,23 C

493,23 C

493,23 C

694,54 C

978.77 C

476.31 C

0.00

502.46 C

0.00

0.00

0,00

715 77 C

000
0,00

000
715,77 C

0,00

0,00

0.00

190.52 C

000.00 c
000.00 c
000.00 c
000.00 c
664.03 C

664.03 C

664,03 C

664,03 C

526,45 C

526.49 C

526,49 C

526.49 C

199

28

2A

150

930.87 C

477 32 C

477 .32 C

386.71 C

386,71 C

386,71 C

090,61 C

761,04 C

117.74 C

643.30 C

0.00

0.00

0.00

0.00

329.57 C

354.91 C

0,00

454.74 C

519,92 C

0.00

0,00

0.00

453 55 C
000.00 c
000 00 c
000,00 c
000,00 c

000
0,00

0,00

0,00

453,55 C

453,55 C

453,55 C

453.55 C

01

01

01

01

04

04

04

04

07

07

07

07

499

T05

105

T05

105

01

01 01

01 01 0001

01

01 01

01 01 0001

01

01 01

01 01 0001

475

475

475

475

394

394

394

394

Cont nua

3 170 968.08

2 579 304.05

2 579 304.05

1.006 978,26

1.006.978,26

1.006 978 26

1 .236 325.79

858.267 69

54 726 55

47 185 63

651 859 79

43.818 86

20 315.74

40 361.12

378.058,10

297 400.26

13,20

40.608,62

40.036,02

336.000,00

336.000,00

336 000.00

591 664.03

0.00

0.00

0,00

0.00

255 664,03

255.664,03

255.664,03

255.664 03

336.000 00

336.000 00

336 000,00

336 000.00
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Balancete Contábil

Empresa: CAS TELECOMUNICACOES LTDA CNPJ 17 404 23210001-08
Pe(íodo 0110112023 a 3111212023: Estabelecimênto(s): Todos; Centro(s) dê Rêsu
EndeÍeço. AV ANTONIO PEREIRA ARAGAO Complêmênto: , N ô: 1099. BairÍo C
65470000, Telefoner (98) 33034474

Fortes Contábll

o: lrA CEPran o

LI
t,

tLS.l

o
ROCESSO:
sr Todos

Conta Descriçâo Saldo Antêrior Débitos Créditos Saldo Atual

01

01

01

01

01

01

03

03

03

03

07

0t
07

07

o7

07

01

a7

a7

a7

a7

07

07

09

09

09

3

3 01

301 01

3 01.01

301 01

3 01.01

301 01

3 01.01

3.01.01

3 01.01

3 01.0'1

3.01 01

3 01.01

3.01.01

3 01.01

3 01.01

3.01 01

3.01 01

3.01 01

3.01 01

301 01

3 01.01

3 01.01

3 01.01

301 01

3 01.01

301 01

3 01.01

3.01 01

3 01.03

3.01.03

3.01.03

3.01 03

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0.00

0,00

0.00

0,00

0,00

0.00

0,00

0.00

0,00

0,00

0,00

000
000
000
0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0.00

0,00

0,00

0,00

0.00

5 191

5.185

2.742

2 416

2.416

046,38

046,38

496,90

534.57

779.40

531.40

248 00

755.17

755.17

636.72

636,72

156.72

480 00

483,15

419,79

278.69

828,93

098,72

315.74

818,86

361.12

712,11

054,96

950.66

063,36

063,36

842.46

842,46

842.46

549,48

549,48

549,48

549,48

5 197

5 191

5 185

2 742

2 416

2 416

046,38

046.38

496,90

534.57

779.40

531,40

248,00

755,17

755,17

636,72

636,72

156,72

480,00

483.15

419 79

278,69

828,93

098,72

315.74

818 86

361 12

712,11

054 96

950,66

063,36

063,36

842,46

842.46

842,46

549,48

549.48

549,48

549,48

0.00

0,00

0,00

000
0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0.00

0,00

0.00

0,00

0.00

0.00

0,00

0.00

0,00

0.00

0.00

0.00

000
0.00

000
0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

01

01 0002

01 0004

03

03.0008

02

02.0001

02 0061

01

01 0003

0'1.0013

01 0030

01.0043

01.0044

01.0046

01 0063

01 0074

01 0080

03

03 0004

RESUILÍADO LIQUIDO DO PERIODO

RES Líe Do pERioDo ANTES Do tRpJ E DA cs
RÊSULIADO OPERACIONAL

REcEITA LIQUIDA

RECEITA BRUTA

Receita de Serviços de Comunicáção SC[I
Recerla da Revenda de l\,4ercâooria

DEDUÇÓEs DA RECEITA BRUTA

Simples Nacional

CUSTO DOS BENS E SERVIÇOS VENDIDOS

CUSTOS DOS SERVIÇOS PRESTADOS

lvlaterialde Consumo na Prestâção de Senr

Link

DESPESAS OPERACIONAIS

DESPESAS OPERACIONAIS NAS ATIVIDAT

Ordenados, Salários, Gratif e Outras Remu

FGTS

Depreciâção

FéÍtas

Décimo Terceíro Salário

lndenizações Trabalhistas

À,4ateriais dê Consumo

Combustíveis e Lubriícantes
FGTS Rescisório

DESPESAS TRIBUTÁRIAS

ICMS - Diferencial de Aliquota

OUTRAS DESPESAS OPÊRACIONAIS

DESPESAS FINANCEIRAS

MLltâs e Juros s/ ObÍrgações Frscars

OUTRAS RECEITAS E OUTRAS DESPESAS

REcEITAS E DESpESAS NÃo opERActoNA
REcETTAS NÁo oPERACtoNAts

Bonúicâção

325

325

Í .315

1 .315

1.306

1.119

1.058

612

160

20

43

40

113

1

12

61

61

7

7

7

5

5

5

5

325
1 .315

1 .315

1 306

I
1.119

1.058

612

53

160

20

43

40

113

1

12

7

7

7

5

5

5

5

01

01 0013

01

01 01

0T 01 0007

Contrfuâ
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Balancetê Contábil

Empresa CAS TELECOMUNICACOES LTDA - CNPJ: 17 404.23210001-08
Periodo: 01/01/2023 a 3111212023. Estabelecimento(s): Todos; Centro(s) de
Endereço: AV ANTONIO PEREIRA ARAGAO. Complemento: . N o: 1099, Bairro
65470000. Telefone: (98) 33034474

Fortes Contábil

Estador MA. CEP:CENTRO CrdRiê, BaÊ.1,@AS

u)

a

FLS.:

PROCESSO:

Todos

Contâ Oescriçào Saldo Antêrior Débitos Créditos Sâldo Atual

7

7 0'l
7 01.01

7.01.01.01

7 01.01.01 01

7.01.01.01.01 0001

0.00

0.00

0.00

0.00

0.00

0.00

2.422 324.88

2 422 328,88

2.422 328.88

2 422.328.88

2.422.328 88

2 .422.328.88

2 422

2 422

2 422

2 422

2 422

2 422

328 88

328,88

328,88

328.88

328.88

328.88

APURAÇÃo DE RESULTADo
APURAÇÁo DE RESULTADo

APURAÇÁo DE RESULIADo
APURAÇÁo DE RESULTADo

APURAÇÃo DE RESULTADo
Resultado do Exêrcício

000
000
0.00

0,00

0,00

0.00

0.00 16 927.048 53 16 927 048,53

São ÍVlâteus do lvlaranhão-[IA. 31 de Dêzêmbro de 2023

0.00

ANTHONY HENRIQUE CASTRO DE OLIVEIRA
sócto-ADMtNrsrRADoR

CPF: 004 363.443-51

SERGIO DE MOURA BATISTA
CONIADOR

CPFr 910.233 193-49
cRc-Pr 006653/O-7



Termo de Encenamento
tr_S.; 2Ll
PROCESSO: 01 20?,

RUB
Nome do Livro. CAIXA

No de Ordem: 9

O presente livro do tipo CAIXA contém págrnas numeradas, do no 01 ao no 1 15, e serviu para escrituraçâo no

período de 011O112023 a 3111212023, da empresa CAS TELECOTUUNICACOES LTDA.

Sáo Mateus do lvlaranhâo, 3111212023

ANTHONY HENRIOUE CASTRO DE OLIVEIRA

Administrador. Sócio

cPF 004.363.443-51

SERGIO DE MOURA BATISTA

PROFISSIONAL DA CONTABILIDADE

cRc/Pl 006653/O-7

Página115de116



i/IINISTERIO DA ECONOIVIIA

Secretaria Especial de Desburocratizaçâo, Gestão e Governo Digital

Secretaria de Governo Digital

Departamento Nacional de Registro Empresarial e lntegração

Página '1 16 de 116

TLS.:
0

RU tcAASSINATURA ELETRÔNICA

Certificamos que o ato da empresa CAS TELECOÍVIUNICACOES LTDA consta assinado digitalmente por

TDENT|FTCAçÃO DO(S) ÀSSTNANTE(S)

CP F/C NPJ Nome

00436344351 ANTHONY HENRIQUE CASTRO DE OLIVEIRA

SERGIO DE MOURA BATISTA91 023319349

cERtrFJco À ÀurENTrcÀÇÀo úi 2t/os/2o24 15:05 soB No 2o24o6a21oa
PÂOtOCOLo: 2406A2700 DE 20/O5/2O24. NIR': 21600170567.
CÀS TELECO4]NICÀCOES LIDÀ

JUCEI''IA ÀTYNE LOPES ÀÊIS
RrsPoNsÁvEL pELÀ ÀurENTrcÀÇÀo

sÀo LuÍs, 21105/202.{
áprêsãfacr1.nâ.qov.r:,r



Ministério da lndústria e Comércio Exterior e Servaços
Secretaria Especial da Micro e Pequena Empresa
Departamento de Registro Empresarial e lntegração

TER[/O DE AUTENTTCAÇAO - LrVRO DrGrT

JUCEMA

Nome Empresarial:

Número de RegistÍo

CNPJ:

lVlunícipio:

Tipo de Livro:

Número de Ordem:

Período de Escrituração

00436344351

91023319349

ldêntiÍicação de Empresa

CAS TELECOM U N ICACOES LTDA

21600170567

17404232000108

São l\,4ateus do l\,4aranhão

21t05t2024 , pro

P1006653/O-7

ldentiticação de Livro Digital

Assinante(s) Nome

CAIXA

I
01 I 01 12023 - 31 I 1 212023

ANTHONY HENRIQUE CASTRO DE
OLIVEIRA

SERGIO DE I\4OURA BATISTA

CRCiOAB

JUCEMA

CERTTPTCO À ÀU1'ENtICÀÇÀO ü4 21/05/2024 15r05 SOB N" 202406A2100
pRoÍocor,o: 240682700 DE 20/05/2024. CóDrGô DE VERIFICÀÇÃO:
12407141a40. NIRE i 21600170567 -

càs TELECOT'llrirlCÀCOES LmÀ

Ft5.:

IPROCESSO:

S

ç
oJt

À,,I1.ÍE I,OPES REIS
B.EspoNsÁlll, pELÀ ÀUTENTICÀçÀo

sÃo Luis, 2|/os/2a2a
úprêsafacal,na_ gov_br

Declaro exatos os Termos de Abertura e de Encerramento do Livro Digital com
autenticado por ALYNE LOPES REIS, sob a autenlicidade n' 12407141840 em
Para validação de Autenticação dos Termos, deverá ser acessado o Portal de Serviços / veriÍicação de documentos
do Empreendedor (hl_tp.://www.empresaf@ e inÍormar o código de veriÍicação.



PROCESSO:

C) ,?
FLS.:

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DO MARANHÃ

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO MARANHÃO

CERTIDÀO ESTADI JAI,. PRIMEIRO CRAT]

FALÊNCIA, CONCORDATA E RECUPERAÇÀO .]UDICIAL

Data emissão: 27 103 12025

Data de validade: 2710512025

NOME: CAS TELECOMUNICACOES LTDA

No da certidão: 12501176901

Código de Vâlidação: 53c58574fd

Os dados dos documentos constantes nessa certidáo foram iníormados pelo solicitante, sua titularidade e

autenticidade deveráo ser conferidas pelo interessado, conforme o documento original (ex: CPF,

ldentadade, etc.)

Certifico que NADA CONSTA nos regislros de distribuição do '1o GRAU DE JURISDIÇÃO do Poder

Judiciário do Estado do Maranhão sobrê ocorrência de aÇões de pedido de Falência, Concordata e

Recuperação Judicial distribuída(s) que esteja(m) em tramitaÇão em face da pessoa acima identificada

A Certidão de Falência, Concordata e Recuperação Judicial contempla açÕes de Falência, Recuperação

Judicial/Extrajudicial e lnsolvência Civil.

Observações:

a) Os dados do(a) solicitante acima informado são de sua responsabalidade, devendo a titularidade ser

conferida pelo interessado e/ou destinatário,

\/ b) A validade desta certidão e de 60 (sessenta) dias a partir da data de sua emissão. Após essa data será

necessária a emissâo de uma nova certidão;

c) Esta certidâo á válida apenas para maaores de 18 anos;

d) A autentiôidade desta certidão poderá ser conÍirmada na página do Tribunal de Justiça do lvlaranhão -

www.tjma.Ius.br - menu - Certidão Estadual, utilizando o código de validaÇão acima identiÍicado;

e) Fonte da pesquisa: sistema PJE (1o grau);

CNPJ: 1 7.404.23210001 -08

RUBRICA



No 923150/ 2O25
Emissão:11/03l2O2s
vàlidadet 3ll03/ 2025

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado do Ma 17026

CERTIFICAIúOS que a EmpÍesa menconada encontra-se regislrada nesle Co
RU BRICA

nesta certidáo CERTIFICAMOS arnda. quê até a presente dala a ÍêÍeíidâ pessoa tuÍidrcá e seu(s) íesponsávet(is) técnico(s) êstáo quites com suas
anuldades e dêma s obrigaçôes lunto ao Conselho Regional de Engenhãíe e Agronomra do lúaranhâo CREA,MA, estando habilitada a exeÍcer suas
alrvidades, clrcurscíila à(s) aÍibulÇáo(Çôês) dê seu(s) responsávet(vêts)tecnlco(s).

tntêrêssado{â)

CERTIDÃO DE REGISTRO E QUITAçÃO
PESSOA JURIDICA

Lêi Federal No 5194 de 24 de Dezembro de 1966
CREA-MA

EMPTESâ CAS TELECOMUNICAÇÔES EIRELI

CNPJ: 17 404 23210001-08

RegrslÍo 0000012458

Câtegoriâ Malíz

caprlal social: R$ 105 000.00

Data do Capilal 18/03/2021

Fatxa:2

Ob]eIJvo SocIaI SERVIÇOS DE COMUNICAÇÀO MULTIM|DIA , SCIU COMÉRCIO VAREJISTA EsPEcIALIzADo DE EQUIPAMENToS E
SUPRIMENTOS DE INFORMÁTICAi COMÉRCIO VAREJISTA ESPECIALIzADO DE EQUIPAMENToS DE TELEFoNIA E coMUNICAÇÀo.
coMÉRclo vAREJlsrA ESPECIALIzADo oE pEÇAS E ACESsoRros PARA APARELHos ELETRoELETRoNtcos PARA uso pÁGtNA z DE 5
DoMÉsrlco ExcETo INFoRMÀTtcA E coMUNrcAÇÀo coMERcro vAREJrsrA DE ARTtGos DE pApEtARtAr sERVtÇos DE TELEFoNtA
FIXA COMUTADA ' STFC] OPERADORAS DE TELEVISÃO POR ASSINATURA POR CABo, oPERADoRAS DE ÍELEVIsÀo PoR ASSINATURA
POR MICRO.ONDAS| OPERADORAS DE TELEVISÀO POR ASSINAÍURA POR SATELITE; PRoVÊDoREs DE ACESSo Âs REDES DE
CO[,4UNICACÔÉSi REPARAÇÁO E MANUTENÇÂO DE COMPUTADORES E DE EoUIPAT,ENToS PERIFÉRIcos: REPARAÇÂo E MANUTENÇÁo
DE EQUIPAMÊNIOS DE COMUNICAÇÃO

RESITiçóES REIA1IVAS AO ObiEIiVO SOCiâI OESERVCAO, EIIIPRESA HABILITADA PARA ATUAR SOMENTÊ NA AREA DA ENGENHARIA ELETRICA
NO AMBITO DAS AIRIBUICOES OE SEU RESPONSAVEL TECNICO

Éndereço rúa!íiz AVENTDA ANTONTO PERETRA ARAGÁO 1099 CENÍRO SAO MATEUS. MA 65470000

Descrição

0/tPROCESSO:

)q"r

CERTIDÁO DE REGISÍRO E OUITAÇÀÔ PESSOA JURIDICA

_ lníoímações / Notâs

- A capacidade técnico-profissional da empresa é compíováda pelo conjunto dos áce os técnicos dos profissionais constantes de seu

- a cêrtidão teve suâ validade reduzida em virtude do vencimento do BOLETO de AUTO em Aberto 8306053539. oata de vencim€nto do
boleto:31/03/2025

- Estâ certidáo perderá a validade, câso ocorra qualquer alteração postêrior dos elementos cadastÍais nela êontidos

Ultimâ Anuidáde Páoâ

Ano 2025 (1/1)

Autôs dê lnfrácãô

6300162t2021

6300160/2021

6340143t2021

6300141n421

6300139/2021

Rêsoonsávê's Técnicôs

ProÍssional: AROIJIMEDES DE MORAIS CUNHA

RegistÍo: 1112661980

cPF "' 274.253--
Daia lnício 11/09/2015

Datâ Fiín lndêfinidô

Data F,m de Coíltrâto: lndêÍinido

Titulos do PrôÍssbnál

ENGÊNHEIRO ELETRICISTA

ArribuiÇâo ART 8' E 9' DA RESOTUÇÁO 218. DE 29/06t7 3. DO CONFEA

Tipo de Responsâbrtidade RESPONSAVEL TÉCNtCO

A auteni cidáde dêste Cerl dáo pode se. v€rinÉdá éô hxps r/crea ma s tác com brpubtrco/ com a chave 1 7026
mprês$m 111038025 às 092127 pat àdàpt ip 19O10716289

Íipo de Regislro Reg.stÍo DeÍnitivo de EmpÉsa

Data lnicial 18/09/2014

0ata Final: lndeÍrnrdo

Regrstro Reglonar 0000012458EMMA

Quanldade de Paíceias Pagâs 2/5

Quântidade de Paícêlas Pâgas 2/5

Quántdâde de Parcelas Pagas: 2/5

QuanUdâde de PaÍcelas Pâgas: 2/5

Quantrdade de PaÍcelas Pagas: 2/5



CERTIDÃO DE REGISTRO E QUITAçÃO
PESSOÂ JURIDICA

Lei Fêderàl No 5194 de 24 de Dezembro de 1966
CREA.MA No 923150/ 2025

Emissâo:11l03l2O2S
Validade:31l03/2025

Chave:17026

FL5.:

PROCESSO: c.t.

RUB ICA

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado do Màranhão

Sócios

SocD:ANTHONY HENRIOUE CASTRO DE OLIVEIRA

cPF "' 363.443-*

Funçao EMPRESÁR|O

A aúencróáde desla Cênrdãô pôdê *r veíí €óá êm hilps //úea-ma silac @m bí/pubtr.or' cm á châvê 17026
rmp.Esso ôm 11/032025às09212TwÍ ad.Ft D 19010716239
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RU B R CA

§ l' O prazo previsto no c.uput poderá ser pronogado uma única vez. por no
máximo doze meses. se as razões apresentadas para tânto Íbrem julgadas relevanles pela Anatel.

Art. 50 lrste Ato entra em vigor na data de sua publicação.

VITOR ELISIO GOES DE OLIVEIRA MENEZES
Superintendente clc Outorga e Recursos à Prestação

SICAt': 201 5.900.66;Í.05
DATA:30/{/2015
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RUB CA

AGÊNCIA NACIoNAL DE TELECoMTINICAÇOES

ATO N'2734 DI:, ]O DI] AI]RII, I)I] 20I5

o SUpERtNTENDENTE DE OUTORGA E RECURSOS À enrsrnçÃO -
ANATEL. no uso de suas competências. consoante o disposto no art. 156 e incisos, do
Regimento lnterno da Agência Nacional de l'elecomunicações - Anatel. aprovado pela
Resolução n' 612. de 29 de abril de 2013:

CONSIDITRANDO o disposto no Regulamento dos Serviços de
Teleconrunicações. aprovado pela Rcsolução n' 73. dc 25 de novembro de 1998. no
Regulamento do Serr,iço de Comunicação Multimídia. aprovado pela Resoluçào n" 614. de 28 de
maio de 2013. e. ainda. o que consta do processo n" 53500.027163/2014;

CONSIDITRANDO que, conÍbrme dispõe o § l' do art. 10 do Regulamenlo do
Serviço de Comunicação Multimídia. não haverá limite ao número de autorizações para
exploração do Seniço de Comunicação Muhirnídia. o que caracleÍiza hipótese de inexigibilidadc
de licitaçào. por contigurar-se desnecessária:

RESOLVE:

. Art. I " Expedir autorização à SEGNET COMERCIO DE MAI-IIRIAIS Dt1
INITORMATICA LTDA - ME. CNPJ/MF n' 17 .404.23210001-08" para explorar o Serviço de
Comunicação Multimídia. por prazo indeterminado. sem caráIer de exclusividade. em âmbito
nacional e internacional e tendo como área de prestação de serviço todo o território nacional.

ParágraÍb único. O uso de radiofrequência. quando necessário. tendo ou nào
caráter de exclusividade. dependerá de prévia outorga da Agência. mediante autorização. nos
termos da regulamentação e da respcctiva consignação. que se dará mediante ato da
Superintendência de Outorga e Recursos à Prestação desta Agência.

Art. 20 llstabelecer que o preço devido pelo direito de exploração do serviço de
que trata o art. lo é de R$ :100.00 (quatrocenlos reais). de acordo com o Regulamento de
Cobrança de Preço Público pelo Direito de Exploração de Serviços de Telecomunicações e pelo
Direito dc Exploração de Satélite. aprovado pela Resolução n'386. de 3 de novembro de 2004,
da Anatel.

ParágraÍ'o único. A quanlia ret'erida no caput deste artigo será recolhida na Í'orma
e no prazo estabelecidos em notiÍlcação da Anatel à aulorizada. sob pena de revogação
automálica deste Ato e a consequente extinÇão da presente autrlrização.

Art. 3' Estabelecer que os equipamentos que compõem as estações de
telecomunicações do serviço devem ter certiflcação expedida ou aceita pela Anatel. segundo as
nomas vigentes.

Art. 4' Estabelecer que o prâzo para o início da operação comercial do serviço.
quando este depender de sis(ema radioelétrico próprio. nào poderá ser superior a dezoilo meses.
contado a partir da data de publicaçào do ato de autorizaçào de uso de radiotiequência no Diáriô
Oflcial da tJniào.
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AGÊNCIA NACIONAL DE TELECOMUNICAÇOES

SUrERTNTENDÊNcI.q uc ouroRGA E RECURSos À enrsr.LçÃo

[:X]'RATO DO A IO N" 2734 DE 30 DE ABRIL DE 2015

Processo n'53500.027163/2014. Erpede autorização à SEGNET COMERCIO DE MATERIAIS
DI-. INFORMÁTICA [.TDA - MIt. CNPJ/MF n. I 7.404.2i2l0001-08. para explorar o Serviço cle

Comunicação Multimídia. por prazo indeterminado. sem caráter de exclusividade, em âmbito

nacional e internacional e tendo como área de prestação de serviço lodo o território nacional.

VITOR ELISIo (;OES DE OLIVEIRA MENEZES
Supcrintendente clc Outorga e Rccursos à Prestação
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RAZÀO DA ESCOLHA DO CON]'RATADO E.rUS'ITFTCATTVA DO PREÇO
(art.72. incisos VI e VII. da Lei n' l4.li3/2021)

Nos termos do art.72, inciso VI. da Lei no 14.13312021. apresentamos a

.justificativa para a escolha da empresa CAS TELECOMT-lNlCAÇÕES EIR F,l.l. inscrira no

CNPJ n" | 7.404.23210001 -08. como contratada para o objeto da Dispensa de [.icitação n"

0412025.

A escolha da ret'erida cmpresa justitica-se pelo fato de que a mesma

apresentou a melhor proposta. considerando os critérios de economicidade. vantajosidade

e adequação à necessidade da Adrninistração Pública. Nos termos do art. 72. inciso VII, o
valor oÍêrtado de R$ 3.808.20 (três mil. oitocentos e oito reais e vinte centavos) mostrou-

se compatível com os preços praticados no mercado. estando dentro dos limites
estabelecidos para a contratação direta por dispensa de licitação.

Ademais. a empresa CAS TELECOMUNICAÇÕES EIRELI apresentou

todos os documentos de habilitação exigidos. bem como. demonstrou possuir qualificação

técnica para execução dos serviços objeto da dispensa. conÍbrme documentação

apresentada nos autos do processo.

Diante do exposlo. encaminham-se os presentes autos à Presidente da

Câmara Municipal de Alto Alegre do Maranhão para Íins de adjudicaçâo do objeto e

homologação do procedirrento.

Alto Alegre do Maranhão.27 de março Ae 2025.

Ir. aaÍr -. t t)
AN ro"N i o'A Nô ÀE oe o I r v e r n e

Agente de Contratação

Câmara Municipal de Alto Alegre do Maranhão

Câmara Municipal de Alto Alegre do Maranhão
Alto Alegre do Maranhão/MA

E-mail: camaraaltoalepre@gmail.com
Rua São Lucas - Bairro Santo Antonio, S/N

cNP J - 02.232.044 / 000 t-7 2
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nú í:r\Câmara Municipàl de Alto Alegre do Maranhão
Alto Alegrc do Maranhão,MA

E-mail: camaradealtoalcsre2025@gmail.com
Ruo 5ão Luco\ Bànrtr Sonto Antonto. SN

cNP.t 02.2U2.041/0001 -72

TERMo DE ADJUDIcAçÃo E HoMoLoGAçÃo

D|SPENSA oe ltctreçÃo No 04/2025

PROCESSO ADMINISTRATIVO NO O7l2025

A Presidente da Câmara Municipal de Alto Alegre do lVlaranhão/lvlA, acolhendo o parecer conclusivo

exarado pela Comissão Permanente de Licitação, AOJUDICA e HOMOLOGA o Processo Administrativo

n' 0712025, Dispensa Eletrônica f 0412025, que tem como objeto a Contratação de empresa para

prestaÇão de serviÇo de disponibilizaÇão de acesso à rede de internet, para uso no prédio público da

Câmara Municipal de Alto Alegre do Maranhão/MA, consubstanciado nos termos do Art. 71 inc. IV da Lei

n' 14.13312021, a empresa:

cAS TELECOMUNICAÇÕES EtRELl, CNPJ No 17.404.232t0001-08. ENDEREÇO: AV. ANTONTO

PEREIRA ARAGÃO, 1099, CENTRO _ SÃO NTATEUS DO I\íARANHÃO _ MA, decorrendo neste Processo

de Dispensa de LicitaÇão o valor de R$ 3.808,20 (três mil, oatocentos e oito reais e vinte centavos).

Alto Alegre do lvlaranhão/lvlA , 27 de março de 2025

Atenciosamente.

clo-a<r\g> 1)u)^c\
S SANTOS VIEIRÀ

âmara Municipal de Alto Alegre do MaranhãoPresidente$
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DIARIO OFICIAL

CÂMARA MUNICIPAL DE ALTo ALEGRE Do MARANHÂo/MA
LEGISLATIVO
Volume: 8 - Número: 1707 de 25 de N/arço de 2025
DATA.25to3l2025

APRESENTAÇÃO
E UI\4 VE|CULO OFICIAL DE DIVULGAÇÃO DO PODER
LELGISLATIVO I\,4UNICIPAL, CUJO OBJETIVO É ATENDER AO
PRINCIPIO DA PUBLICIDADE QUE TEI\,4 COMO FINALIDADE
MOSTRAR OUE O PODER PÚBLICO DEVE AGIR COM A MAIOR
TRANSPARÊNCIA POSSíVEL, PARA QUE A POPULAÇÃO TENHA
O CONHECIMENTO DE TODAS AS SUAS ATUAÇÔES E

. DECISÓES

ACERVO
Todas as ediçóes do Diário OÍlcial êncontram-se disponíveis na Íorma
elekônica no domÍnio
www,cmaltoalegredomaranhao.ma.gov.br/diãriooÍicial, podendo sêr
consultadas e baixâdas dê forma grâluita por qualquer inleressado,
independente de cadastro prévio.

PERIDIOCIDADE
Todas as ediçÕes são geradas diariamente, com exceção aos
sábados. domingos e Íeriados.

CONTATOS
Tel: 9991426593
E-mail: diarioaltoalegrecamara@gmail.com

ENDEREçO COMPLETO
\V. RODOVIARIA. S/N - CENTRO - CEP: 65413-000 - ALTO

-ALEGRE DO MARANHÃO\I\,1A

RESPONSÁVEL
Câmara Municipal de Alto Alegre do l,4aranhão

I

CPF: -'-100893'-
lP com n': 192.168.0.114

www.cmaltoalegredomaranhao.ma.gov.br/diariooÍ
icial.phP?id=235

tssN 2764-7951
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